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LEIS

01. LEI N°10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 29.08.2001, Se¢éo 1, p. 2). Altera dispositivos do Decreto-Lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Codigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cédigo Penal, passam a vigorar com a seguinte
redagdo:

"Art. 342. Fazer afirmacéo falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo
judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juizo arbitral:

8§ 10 As penas aumentam-se de um sexto a um terco, se o crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter
prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administracéo publica direta
ou indireta.

§ 20 O fato deixa de ser punivel se, antes da sentenca no processo em que ocorreu o ilicito, o agente se retrata ou declara a verdade."
(NR)

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete,
para fazer afirmacdo falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, pericia, célculos, tradugéo ou interpretagdo:

Pena - reclusdo, de trés a quatro anos, e multa.

Paragrafo Unico. As penas aumentam-se de um sexto a um tergo, se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a
produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que for parte entidade da administracdo publica direta ou indireta." (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 28 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Gilmar Ferreira Mendes

02. LEI N°10.270, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 30.08.2001, Secéo 1, p. 2). Acrescenta 8§ 4° e 5° ao art. 29 da
Consolidacao das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943, para proibir
anotacdes desabonadoras na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 29 da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a
vigorar acrescido dos seguintes 88 4°e 5°:

§ 4o E vedado ao empregador efetuar anotaces desabonadoras a conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social.

§ 50 O descumprimento do disposto no § 4o deste artigo submetera o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste
Capitulo."(NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Brasilia, 29 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles

IlMEDIDAS PROVISORIAY

03. MEDIDA PROVISORIA N° 2.143-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secéo 1, pp. 1-9). Altera
dispositivos da Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispde sobre a organizagédo da Presidéncia da Republica e dos
Ministérios, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forga de lei:

Art. 10 A Lein®9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

"Art. 10 A Presidéncia da RepuUblica é constituida, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de
Comunicacéo de Governo e pelo Gabinete de Seguranca Institucional.

§ 1o Integram a Presidéncia da RepUblica como drgéos de assessoramento imediato ao Presidente da Republica:

| - 0 Conselho de Governo;

Il - 0 Advogado-Geral da Unido;

111 - 0 Gabinete do Presidente da Republica.

§ 30 Integram ainda a Presidéncia da Republica:

| - a Corregedoria-Geral da Uniéo; e

Il - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano.” (NR)

"Art. 20 A Casa Civil da Presidéncia da Replblica compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Republica no
desempenho de suas atribuigdes, especialmente na coordenacdo e na integracdo das acdes do Governo, na verificagdo prévia da
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constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na analise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas
com as diretrizes governamentais, na publicagdo e preservacdo dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades
administrativas da Presidéncia da Republica e supletivamente da Vice-Presidéncia da Republica, tendo como estrutura basica o
Conselho do Programa Comunidade Solidaria, o Conselho Deliberativo do Sistema de Protegdo da Amazonia, o Arquivo Nacional,
a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um 6rgéo de Controle Interno."
(NR)

"Art. 30 A Secretaria-Geral da Presidéncia da Replblica compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Repdblica no
desempenho de suas atribuigBes, realizar a coordenagdo politica do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, a
interlocugdo com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, partidos politicos e entidades da sociedade civil, tendo como
estrutura bésica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias.” (NR)

"Art. 60-A. A Corregedoria-Geral da Uni&o compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de
suas atribui¢des, quanto aos assuntos e providéncias que, no ambito do Poder Executivo, sejam atinentes a defesa do patrimonio
publico.

Paragrafo Unico. A Corregedoria-Geral da Unido tem, em sua estrutura basica, o Gabinete, a Assessoria Juridica e a
Subcorregedoria-Geral." (NR)

"Art. 60-B. A Corregedoria-Geral da Unifo, no exercicio de sua competéncia, cabe dar o devido andamento as representagdes ou
denlncias fundamentadas que receber, relativas a lesdo, ou ameaca de lesdo, ao patriménio publico, velando por seu integral
deslinde.

§ 10 A Corregedoria-Geral da Unido, por seu titular, sempre que constatar omissdo da autoridade competente, cumpre requisitar a
instauragdo de sindicancia, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles ja em curso em 6rgdo ou entidade da
Administracdo Puablica Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicacdo da penalidade administrativa
cabivel.

§ 20 Cumpre a Corregedoria-Geral da Unido, na hipdtese do § 1o, instaurar sindicancia ou processo administrativo ou, conforme o
caso, representar ao Presidente da Republica para apurar a omissao das autoridades responsaveis.

8§ 30 A Corregedoria-Geral da Unido encaminhard a Advocacia-Geral da Unido os casos que configurem improbidade
administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erario e outras providéncias a cargo
daquela Instituigdo, bem assim provocara, sempre que necessaria, a atuacdo do Tribunal de Contas da Unido, da Secretaria da
Receita Federal, dos 6rgdos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indicios de
responsabilidade penal, do Departamento de Policia Federal e do Ministério Publico, inclusive quanto a representagdes ou dendncias
que se afigurarem manifestamente caluniosas.

8 40 Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauragéo, e avocacéo, facultados a Corregedoria-Geral
da Unido, aqueles objeto do Titulo V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capitulo V da Lei no 8.429, de 2 de junho
de 1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou ja em curso, em 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica Federal, desde
que relacionados a leséo, ou ameaga de lesdo, ao patriménio publico.

8§50 Ao Corregedor-Geral da Unido no exercicio da sua competéncia, incumbe, especialmente:

| - decidir, preliminarmente, sobre as representacdes ou dendncias fundamentadas que receber, indicando as providéncias cabiveis;

Il - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissdes, bem assim requisitar
a instauracdo daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsavel;

111 - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em 6rgéos ou entidades da Administragdo Publica Federal;

IV - realizar inspegdes e avocar procedimentos e processos em curso na Administragdo Publica Federal, para exame de sua
regularidade, propondo a adogdo de providéncias, ou a correcdo de falhas;

V - efetivar, ou promover, a declaragdo da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a
imediata e regular apuragdo dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos ja arquivados por autoridade da Administragdo Pablica Federal;

VII - requisitar, a rgdo ou entidade da Administracéo Publica Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da Republica que
sejam solicitadas as informagdes e os documentos necessarios a trabalhos da Corregedoria-Geral da Unido;

VIII - requisitar, aos 6rgdos e as entidades federais, os servidores e empregados necessarios a constituicdo das comissdes objeto do
inciso I1, e de outras analogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensavel a instrugo do processo;

I1X - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir agdes necessarias a evitar a repeticao de irregularidades constatadas;

X - desenvolver outras atribui¢es de que o incumba o Presidente da Republica." (NR)

"Art. 60-C. Os titulares dos 6rgéos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-
Geral da Unido das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatérios, atinentes a atos, ou fatos, atribuiveis a agentes da
Administracdo Publica Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuizo ao erario, de valor superior ao limite fixado,
pelo Tribunal de Contas da Unido, relativamente a tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada.” (NR)

"Art. 60-D. Deverdo ser prontamente atendidas as requisi¢Oes de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da Unido,
que Serao irrecusaveis.

Paréagrafo Gnico. Os 6rgdos e as entidades da Administracdo Publica Federal estdo obrigados a atender, no prazo indicado, as
demais requisicdes e solicitagdes do Corregedor-Geral da Unido, bem como a comunicar-lhe a instauragdo de sindicancia, ou outro
processo administrativo, e o respectivo resultado.” (NR)

§ 1o Séo Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional, o
Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicagdo de Governo da Presidéncia da Republica, o Advogado-Geral da
Unido e o Corregedor-Geral da Unido.

"Art. 14. Os assuntos que constituem area de competéncia de cada Ministério sdo 0s seguintes:
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XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:

a) politica e diretrizes para a geracdo de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;

b) politica e diretrizes para a modernizagéo das relacoes de trabalho;

c) fiscalizagdo do trabalho, inclusive do trabalho portuario, bem como aplicagdo das sangBes previstas em normas legais ou
coletivas;

d) politica salarial;

e) formacéo e desenvolvimento profissional;

f) seguranca e salde no trabalho;

g) politica de imigragéo;

§ 1o Em casos de calamidade publica ou de necessidade de especial atendimento a populagdo, o Presidente da Republica podera
dispor sobre a colaboracéo dos Ministérios com os diferentes niveis da Administragéo Publica.

"Art. 15. Haver4, na estrutura basica de cada Ministério:

| - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relagdes Exteriores;

§ 20 Caberad ao Secretario-Executivo, titular do érgdo a que se refere o inciso I, além da supervisdo e da coordenagdo das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funcdes que lhe forem atribuidas pelo
Ministro de Estado.

§ 30 Podera haver na estrutura basica de cada Ministério, vinculado a Secretaria-Executiva, um 6rgéao responsavel pelas atividades
de administracdo de pessoal, material, patrimonial, de servigos gerais e de orcamento e financas.” (NR)

"Art. 16. Integram a estrutura bésica:

XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigracéo, o Conselho
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até trés
Secretarias;

§ 30 Os orgéos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terdo composigao tripartite, observada a
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

"Art. 19-A. Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.

§ 10 E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extingéo do 6rg#o referido no caput, as
dotagBes orgamentarias aprovadas na Lei Orcamentaria de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do
Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificacdo orcamentaria, expressa por categoria
de programagao em seu menor nivel, observado o disposto no § 20 do art. 30 da Lei n® 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 20 do
art. 3o da Lei n® 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orcamentaria, grupos de despesa,
fontes de recursos, modalidades de aplicacéo e identificadores de uso.

§ 20 As atribui¢des do 6rgdo extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bhingo
para a Caixa Econdmica Federal.

§ 30 O acervo patrimonial do 6rgéo extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariara.

§ 40 O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo.” (NR)

"Art. 28. E o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administragdo Federal direta e indireta,
ocupantes ou ndo de cargo em comissdo ou funcdo de diregdo, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se
encontravam a disposicédo de 6rgdos da Administracao direta.

§ 1o Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em exercicio nos Ministérios do
Planejamento e Orcamento e da Administracdo Federal e Reforma do Estado, aplica-se o disposto no paragrafo dnico do art. 20 da
Lei n®9.007, de 17 de margo de 1995, enquanto permanecerem em exercicio no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo.

§ 20 Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo as fungdes de que trata o art. 20 da Lei n° 8.216, de 13 de
agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, entdo, serdo consideradas extintas." (NR)

"Art. 29. E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotagdes orgamentarias aprovadas na Lei
Orcamentéria de 1999, em favor dos 6rgdos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei,
mantida a mesma classificacdo funcional-programatica, expressa por categoria de programagdo em seu menor nivel, conforme
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definida no art. 60, § 10, da Lei n® 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim como o
respectivo detalhamento por esfera orcamentaria, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicacdo e identificadores
de uso.

§ 1o Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei n°® 9.692, de
1998.

§ 20 Aplicam-se os procedimentos previstos no caput as dotagdes orcamentérias do Ministério da Justica alocadas nas rubricas
relacionadas com as atividades de que trata 0 § 1o do art. 60." (NR)

"Art. 32. O Poder Executivo dispora, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos 6rgaos essenciais, da Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidéncia da Republica e da Corregedoria-Geral da Unido da Presidéncia da Republica,
sobre as competéncias e atribui¢des, denominagao das unidades e especificacdo dos cargos.” (NR)

"Art. 37. Séo criados:

| - na Administracdo Publica Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissdo do Grupo-Direcdo e Assessoramento Superiores
- DAS, assim distribuidos: trinta e trés DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos e cinqlienta e quatro DAS 4; trezentos e
nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e um DAS 1,

11l - na Administragdo Publica Federal, em carater temporario, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de
1999, mil duzentos e trinta e trés cargos em comissdo e funcbes gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-
Direcéo e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro fungdes gratificadas, assim distribuidos: dez DAS 3;
duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqlienta e sete DAS 1; cento e cinqlienta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e
quatrocentas e cinqiienta FG 3." (NR)

"Art. 37-A. Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissao e fungdes gratificadas, sendo:

I - cinco de Natureza Especial;

11 - trezentos e cinquenta e sete do Grupo-Direcéo e Assessoramento Superiores, assim distribuidos: sessenta e trés DAS 3; duzentos
e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e

111 - sete mil, duzentas e setenta e duas funcdes gratificadas, assim distribuidas: duzentas e cinqgiienta e quatro FG 1, duas mil, cento
e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR)

"Art. 40. O Poder Executivo dispora sobre a organizacdo, reorganizagdo, denominagéo de cargos e fungdes e funcionamento dos
6rgéos e das entidades da Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional, mediante aprovagéo ou transformacéo das
estruturas regimentais." (NR)

"Art. 45. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos 6rgdos essenciais e de assessoramento da Presidéncia da Republica,
das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, sdo mantidas as estruturas, as competéncias, inclusive as
transferidas, as atribuicdes, a denominagdo das unidades e a especificagdo dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999,
observadas as alteracdes introduzidas por lei." (NR)

"Art. 48-A. O caput do art. 18 da Lei n°7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redacao:
"Art. 18. E instituido o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representacéo de
trabalhadores, empregadores e 6rgdos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.” (NR)

"Art. 49. O capute o § 50 do art. 30 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 30 O FGTS seréa regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representagdo de
trabalhadores, empregadores e 6rgdos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 50 As decisdes do Conselho serdo tomadas com a presenga da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de
qualidade.

"Art. 50. O art. 22 da Lei n°9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 22. A Advocacia-Geral da Unido e os seus 6rgdos vinculados, nas respectivas areas de atuacdo, ficam autorizados a
representar judicialmente os titulares e 0os membros dos Poderes da Republica, das Instituicdes Federais referidas no Titulo 1V,
Capitulo 1V, da Constituicdo, bem como os titulares dos Ministérios e demais 6rgéos da Presidéncia da Republica, de autarquias e
fundagdes publicas federais, e de cargos de natureza especial, de diregéo e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive
promovendo acédo penal privada ou representando perante o Ministério Publico, quando vitimas de crime, quanto a atos praticados
no exercicio de suas atribui¢des constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse publico, especialmente da Unido, suas
respectivas autarquias e fundacdes, ou das InstituicGes mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas
corpus e mandado de seguranca em defesa dos agentes publicos de que trata este artigo.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funcdes referidos no caput, e ainda:

| - aos designados para a execugdo dos regimes especiais previstos na Lei n°® 6.024, de 13 de marco de 1974, nos Decretos-Leis n°s
73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e

11 - aos militares das Forgas Armadas e aos integrantes do 6rgdo de seguranga do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia
da Republica, quando, em decorréncia do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito
policial ou a processo judicial.

§ 20 O Advogado-Geral da Unido, em ato préprio, podera disciplinar a representacdo autorizada por este artigo." (NR)

"Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica Federal, diverso daquele a que
esta atribuida a competéncia, a responsabilidade pela execugdo das atividades de administracdo de pessoal, material, patrimonial, de
servicos gerais, orcamento e finangas e de controle interno." (NR)

Art. 90 O art. 15 da Lei n°® 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:
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"Parégrafo Unico. Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, servicos e rendas.” (NR)

Art. 12. O Presidente da Replb
que Ihe séo conferidas por lei e que ndo integram as suas competéncias constitucionais privativas.

Art. 16. O art. 80 da Lei n® 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
"Art. 80 O ex-dirigente fica impedido para o exercicio de atividades ou de prestar qualquer servigo no setor regulado pela
respectiva agéncia, por um periodo de quatro meses, contados da exoneragdo ou do término do seu mandato.

§ 20 Durante o impedimento, o ex-dirigente ficara vinculado & agéncia, fazendo jus a remunera¢do compensatdria equivalente a do
cargo de direcdo que exerceu e aos beneficios a ele inerentes.

8 40 Incorre na prética de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se &s penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento
previsto neste artigo, sem prejuizo das demais san¢Ges cabiveis, administrativas e civis.

8 50 Na hipétese de o ex-dirigente ser servidor publico, podera ele optar pela aplicagdo do disposto no § 20, ou pelo retorno ao
desempenho das fungdes de seu cargo efetivo ou emprego publico, desde que ndo haja conflito de interesse." (NR)

Art. 17. O art. 59 da Lei n° 9.615, de 24 de margo de 1998, passa a vigorar com a seguinte redagao:
"Art. 59. A exploracgdo de jogos de bingo, servico publico de competéncia da Unido, sera executada, direta ou indiretamente, pela
Caixa Econdmica Federal em todo o territério nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR)

Art. 18. O art. 18 da Lei n® 9.790, de 23 de margo de 1999, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

"Art. 18. As pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderao
qualificar-se como Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos,
sendo-lhes assegurada a manutencéo simultanea dessas qualificacdes, até cinco anos contados da data de vigéncia desta Lei.

§ 1o Findo o prazo de cinco anos, a pessoa juridica interessada em manter a qualificacdo prevista nesta Lei devera por ela optar,
fato que implicard a reniincia automatica de suas qualificages anteriores.

Art. 23. Os arts. 50, 70 e 80 da Lei n® 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redacgéo:

"Art. 50 E criado o Conselho Curador do FDS, composto por representagdo de trabalhadores, empregadores e 6rgéos e entidades
governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 1o A presidéncia do Conselho Curador sera exercida pelo representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da
Presidéncia da Republica.

§ 20 Cabe aos titulares dos 6rgdos e das entidades governamentais a indicacéo de seus representantes e suplentes ao presidente do
Conselho Curador, que os designara.

§ 30 Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serdo escolhidos, respectivamente, pelas centrais
sindicais e confederagdes nacionais e designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo mandato de dois anos.

"Art. 70 O Conselho Curador dispord de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu presidente, cabendo a
Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios necessarios ao exercicio de suas fungdes.

Art. 24. O art. 1°da Lei n° 6.125, de 4 de novembro de 1974, passa vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir nos termos do art. 5°, inciso 1, do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de
1967, uma empresa publica, sob a denominacdo de Empresa de Tecnologia e Informag6es da Previdéncia Social - DATAPREV,
vinculada ao Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, com personalidade juridica de direito privado, patrimonio préprio e
autonomia administrativa e financeira.

Paragrafo Unico. A DATAPREY tera sede e foro na cidade de Brasilia, Distrito Federal, filial regional na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, acdo em todo territério nacional e dependéncias onde for julgado necessario para 0 bom desempenho de
suas finalidades.” (NR)

Art. 27. O art. 21 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redagéo:
PAIE 210 e

a) nomear o liquidante, cuja escolha devera recair em servidor efetivo ou aposentado da Administracdo Publica Federal direta,
autarquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo, o qual terd remuneracéo equivalente a
do cargo de Presidente da companhia e podera manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda,
que forem estritamente necessarios a liquidacéo, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata
quitacdo dos correspondentes direitos;

Art. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.143-35, de 27 de julho de 2001.

Art. 29. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 30. Revogam-se o § 1o do art. 9o da Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989; os
88 10, 20 e 50 do art. 18 da Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 20 do art. 3o da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso
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| do art. 10 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991, os arts. 60, 70, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de
1991; os arts. 70 e 80 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei n° 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso | do art. 1o da
Lei n®9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 30 da Lei no 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os 88 30 e 4o do art. 70, 0s arts. 90, 10,
0s 88 20, 30 e 40 do art. 14, a alinea "d" do inciso I, a alinea "b" do inciso V e o paréagrafo Unico do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26,
30, 38 e 62 da Lei n°9.649, de 27 de maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei n® 9.984, de 17 de julho de 2000.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Geraldo Magela da Cruz Quintéo, Celso Lafer, Pedro Malan, Eliseu Padilha,
Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato Souza, Francisco Dornelles, José Serrra, Sérgio Silva do Amaral, José Jorge,
Martus Tavares, Pimenta da Veiga, Roberto Brant, Francisco Weffort, Ronaldo Mota Sardenberg, José Sarney Filho, Carlos Melles,
Ramez Tebet, Raul Belens Jungmann Pinto, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira Filho, Gilmar Ferreira
Mendes, A. Andrea Matarazzo, Anadyr de Mendonca Rodrigues

Obs.: Publicada somente nas areas de maior interesse, face a sua extensao.

04. MEDIDA PROVISORIA N° 2.150-42, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Segéo 1, pp. 10-14). Dispde
sobre a criagdo, reestruturacdo e organizagdo de carreiras, cargos e fungdes comissionadas técnicas no ambito da
Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 10 Esta Medida Proviséria dispde sobre a criagdo das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuério,
reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

| - Analista de Finangas e Controle e Técnico de Finangas e Controle;

Il - Analista de Planejamento e Or¢amento e Técnico de Planejamento e Orgamento;

111 - Analista de Comércio Exterior;

1V - Especialista em Politicas Publicas e Gestdo Governamental;

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nivel superior e de nivel intermediario do Instituto de Pesquisa
Econdmica Aplicada - IPEA,

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;

VIII - Inspetor e Analista da Comissdo de Valores Mobilirios - CVM,;

IX - Analista Técnico da Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP;

X - Carreira de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia;

X1 - Carreira de Desenvolvimento Tecnoldgico;

XII - Carreira de Gestdo, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciéncia e Tecnologia; e

X111 - Técnicos-Administrativos das Instituicdes Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educacéo.

Art. 20 As carreiras e 0s cargos a que se referem o art. 10 séo agrupados em classes ou categorias e padrdes, na forma dos Anexos I,
e lll.

Art. 30 O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisoria far-se-4 no padrédo inicial da classe ou categoria inicial do
respectivo cargo, mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente,
concluido, conforme o nivel do cargo, observados os requisitos fixados na legislagdo pertinente.

Paragrafo tnico. O concurso referido no caput podera ser realizado por areas de especializagdo, organizado em uma ou mais fases,
incluindo, se for o caso, curso de formag&o, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislagéo pertinente.

Art. 40 O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1° e 55 desta Medida Provisoria ocorrerd
mediante progressdo funcional e promogao.

§ 1o Para fins desta Medida Provisdria, progresséo é a passagem do servidor para o padrdo de vencimento imediatamente superior
dentro de uma mesma classe ou categoria, e promocao, a passagem do servidor do Gltimo padrao de uma classe ou categoria para o
primeiro padrédo da classe ou categoria imediatamente superior.

§ 20 A progressdo funcional e a promogao observardo os requisitos fixados em regulamento.

§ 30 O servidor em estagio probatério sera objeto de avaliagdo especifica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obtera a
progressao para o padrdo imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse periodo, a progressao
funcional.

Art. 50 E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida
Provisoria, ressalvados os casos amparados por legislagdo especifica.

CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTAO

Art. 60 Os cargos efetivos de que tratam os incisos | a VI do art. 10 da Lei n® 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso Il do art. 1o da
Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, tém a sua correlacdo de cargos estabelecida no Anexo
XVILI.

Paragrafo Unico. Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orgamento existentes em 30 de junho de 2000, e 0s que vagarem a
partir dessa data, ficam automaticamente extintos.

Art. 70 Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 60 o exercicio das atribuicdes previstas em leis e regulamentos
especificos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei n°9.625, de 1998, e no inciso Il do art. 10 da Lei n°® 9.620, de 1998.

Art. 80 Ficam extintas a Gratificacdo de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 10 da Lei n° 9.625, de 1998, e a
Gratificagdo de Planejamento, Orgamento e de Finangas e Controle, de que trata o art. 70 da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de
1992, e instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestdo - GCG, devida aos integrantes dos cargos
referidos no art. 6° desta Medida Proviséria, no percentual de até cinglienta por cento, incidente sobre o vencimento bésico do
servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VIl e VIII.
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8§ 1o A GCG sera atribuida em fungdo do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional
fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.
§ 20 Até vinte pontos percentuais da GCG serdo atribuidos em funcéo do alcance das metas institucionais.

Art. 90 A Gratificacdo de Desempenho e Eficiéncia - GDE, de que trata o art. 10 da Lei n° 9.620, de 1998, ndo sera devida aos
ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000.

Art. 10. Os critérios de que tratam os arts. 10, 70 e 80 da Lei n® 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei n° 9.620, de 1998, aplicam-
se a GCG.

Paragrafo Unico. Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Financas e Controle, em exercicio na Secretaria do Patriménio da
Unido, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus a GCG.

CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP

Art. 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissdo de Valores Mobilidrios - CVM e de Analista Técnico da
Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o VVoto do Conselho Monetario Nacional - CMN n° 401, de 28 de
janeiro de 1987, e a Resolugdo do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP n° 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na
forma do Anexo |, tém sua correlagdo de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Paréagrafo Gnico. Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP.

Art. 12. Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercicio das atribui¢des previstas em leis e regulamentos
especificos, em especial o disposto no art. 1o da Lei n° 9.015, de 30 de margo de 1995.

Art. 13. Ficam instituidas a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliarios - GDCVM, devida aos
ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros
Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinquenta por cento,
incidente sobre o vencimento bésico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII.

§ 1o A GDCVM e a GDSUSEP serdo atribuidas em funcdo do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de
desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 20 Até vinte pontos percentuais das gratificagdes de que trata o caput deste artigo serdo atribuidos em fungdo do alcance das
metas institucionais.

Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP ndo fazem jus a percepgdo da
Retribuicdo Variavel da Comissdo de Valores Mobilidrios e da Retribuicdo Variavel da Superintendéncia de Seguros Privados,
respectivamente, de que trata a Lei n® 9.015, de 1995.

Art. 15. A GDCVM e a GDSUSEP serdo integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis n°
7.940 e n° 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituiram a Taxa de Fiscalizacdo do Mercado de Valores Mobiliarios e a
Taxa de Fiscalizagdo do Mercado de Seguros.

Art. 16. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Proviséria, quando cedidos, ndo perceberdo a
GDCVM e a GDSUSEP.

CARREIRAS DA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA

Art. 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnoldgico e da
Carreira de Gestdo, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciéncia e Tecnologia, de que trata a Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993,
reestruturados na forma do Anexo Il, tém sua correlagao estabelecida no Anexo V.

Paragrafo Unico. Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderao aqueles fixados no Anexo IX, para os
respectivos niveis, classes e padrdes.

Art. 18. Ficam extintas a Gratificagdo de Atividades em Ciéncia e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei n° 8.691, de 1993,
e a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei n® 9.638, de 20 de maio de
1998, e a Lei n® 9.647, de 26 de maio de 1998.

Art. 19. Fica instituida a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos
cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisdria.

Paragrafo Unico. Fazem jus a gratificagdo de que trata o caput os empregados de nivel superior mencionados no art. 27 da Lei n°
8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT sera de até trinta e cinco por cento para os cargos de nivel superior, de até quinze por cento para os
cargos de nivel intermediario e de até cinco por cento para os cargos de nivel auxiliar, incidentes sobre o vencimento basico do
servidor.

§ 1o Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente fardo jus a GDACT se em exercicio de atividades inerentes as
atribuicBes das respectivas carreiras nos 6rgéos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 10 da Lei n° 8.691, de 1993, e nas
Organizagdes Sociais conforme disposto na Lei n® 9.637, de 15 de maio de 1998.

§ 20 A GDACT seré atribuida em fungéo do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional
fixadas em ato do dirigente maximo do 6rgéo ou da entidade.

§ 30 Os critérios e procedimentos de atribuicdo da GDACT serao estabelecidos em ato dos titulares dos Ministérios aos quais
estejam vinculados os 6rgéos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo.

Art. 21. A parcela da GDACT atribuida em fungdo das metas institucionais sera calculada observando-se os seguintes limites:
| - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nivel superior;

11 - até seis pontos percentuais, para os cargos de nivel intermediéario; e

111 - até dois pontos percentuais para os cargos de nivel auxiliar.

Art. 22. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comisséo de
Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fara jus ao valor maximo da GDACT.
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Art. 23. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que ndo se encontre em exercicio nos 6rgaos e nas
entidades a que se refere 0 § 1o do art. 10 da Lei n° 8.691, de 1993, excepcionalmente far4 jus a GDACT nas seguintes situacoes:

| - quando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, perceberd a GDACT calculada com base nas regras
aplicéaveis aos 6rgaos e as entidades cedentes; e

11 - quando cedido para érgdos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 10 da Lei n° 8.691, de 1993,
e no inciso |, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissdo de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, percebera a GDACT em valor
calculado com base no disposto no art. 22; e

b) o servidor investido em cargo em comissdo DAS 4, ou equivalente, percebera a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do
valor madximo da GDACT.

Art. 24. O caput do art. 21 da Lei n® 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redac&o:

"Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei, portadores de titulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeicoamento ou de
especializaco fardo jus a um adicional de titulagdo, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento,
respectivamente, incidente sobre o vencimento bésico." (NR)

CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO
Art. 25. Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, composta de cargos de igual denominagdo, no Quadro Geral de
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, regidos pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 26. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuério, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlacdo estabelecida no Anexo
\YA

Art. 27. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecudrio tém por atribui¢des assegurar, em todo o territério nacional:

| - a sanidade das populagdes vegetais, seus produtos e subprodutos;

11 - a satde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos;

111 - a idoneidade dos insumos e dos servigos utilizados na agropecuaria;

1V - a identidade e a seguranga higiénico-sanitaria e tecnoldgica dos produtos agropecuarios finais destinados aos consumidores;

V - a promogéo, o fomento, a producéo e as politicas agropecudrias; e

VI - os acordos, os tratados e as convengdes internacionais dos quais o Brasil seja signatario.

Paragrafo unico. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinara as atribuicbes dos cargos de Fiscal Federal
Agropecuério em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por area de especializagdo funcional.

Art. 28. Sdo transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuario, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa
Agropecuéria e de Médico Veterinario - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercicio nas atividades de controle, inspegéo,
fiscalizacdo e defesa agropecuéria, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento, na forma do
Anexo V.

§ 1o Serdo enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecudrio os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste
artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinarias anteriores a 5 de outubro de
1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovagao em concurso publico.

§ 20 Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinario - NS 910 que optarem por permanecer na situacdo atual deverdo fazé-lo,
de forma irretratavel, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extingao.

§ 30 Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuério na Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, no Quadro Geral
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Art. 29. Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecudrio, ndo se aplica a jornada de trabalho a que se refere 0 § 20 e o caput
do art. 1o da Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, ndo mais se admitindo a percepcéo de dois vencimentos bésicos.

Art. 30. Fica instituida a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Fiscalizagdo Agropecuaria - GDAFA, devida aos ocupantes
dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuério, quando em exercicio de atividades inerentes as atribuicdes da respectiva
carreira no Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, no percentual de até cinqlienta por cento incidente sobre o
vencimento bésico do servidor.

Paragrafo Gnico. A GDAFA ser4 atribuida em funcéo do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional
do 6rgdo, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

Art. 31. Os valores dos vencimentos dos cargos que compdem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuario sdo os constantes do
Anexo X.

Art. 32. O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisoria, quando investido em cargo de Natureza
Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em 6rgdos ou entidades do Governo Federal, fara jus a respectiva gratificacdo
calculada com base no limite méaximo.

Art. 33. O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuério, que ndo se encontre na situagéo prevista no art. 30 desta Medida
Provisoria, somente fara jus a GDAFA:

| - gquando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, perceberd a respectiva gratificagdo calculada como se
estivesse em exercicio nos 6rgdos ou nas entidades cedentes; ou

11 - quando cedido para outros 6rgdos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissao DAS 4, ou equivalente,
percebera a respectiva gratificagdo em valor correspondente a trinta por cento do vencimento bésico.

Art. 34. Ndo séo devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecudrio a Gratificagao a que se refere o art. 70 da Lei n°
8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificagdo de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecudria, a que se referem as Leis
n% 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificacdo de Desempenho da Atividade de Fiscalizagdo, a
que se refere a Lei n® 9.775, de 21 de dezembro de 1998.

CARREIRAS E CARGOS DA AREA JURIDICA
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Art. 35. Fica criada a Carreira de Procurador Federal no ambito da Administracdo Puablica Federal, nas respectivas autarquias e
fundagdes, composta de cargos de igual denominagdo, regidos pela Lei n° 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do
Anexo I1l.

Art. 36. O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-4 mediante concurso publico, exigindo-se diploma de Bacharel em
Direito, observados os requisitos fixados na legislacdo pertinente.

Paragrafo tnico. Os concursos serdo disciplinados pelo Advogado-Geral da Unido, presente, nas bancas examinadoras respectivas,
a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 37. Sdo atribuicOes dos titulares do cargo de Procurador Federal:

| - a representacdo judicial e extrajudicial da Unido, quanto as suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundagdes
publicas, bem como a representagdo judicial e extrajudicial dessas entidades;

Il - as atividades de consultoria e assessoramento juridicos a Unido, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como as
autarquias e as fundacdes federais;

111 - a apuracéo da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes as suas atividades, inscrevendo-os em divida ativa,
para fins de cobranga amigavel ou judicial; e

IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou ja
efetivados.

§ 1o Os membros da Carreira de Procurador Federal sdo lotados e distribuidos pelo Advogado-Geral da Unido.

8§20 A lotagdo de Procurador Federal nas autarquias e fundagdes publicas é proposta pelos titulares destas.

Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal tém os direitos e deveres que lhes prevé a Lei n° 8.112, de 1990, e
sujeitam-se as proibigdes e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisoéria.

§ 10 Ao Procurador Federal é proibido:

| - exercer a advocacia fora das atribuigdes do respectivo cargo;

11 - contrariar simula, parecer normativo ou orientagdo técnica, adotados pelo Advogado-Geral da Unido;

Il - manifestar-se, por qualquer meio de divulgacdo, sobre assunto conexo as suas atribui¢fes, salvo ordem, ou autorizagdo
expressa, do Advogado-Geral da Uniéo;

IV - exercer suas atribuicBes em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como
advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangiiineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
segundo grau, bem como conjuge ou companheiro, bem assim nas hip6teses da legislacéo, inclusive processual; e

V - participar de comissdo ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangiineo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cdnjuge ou companheiro.

§ 20 Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipéteses em que tenham proferido manifestagdo favoravel a
pretensdo deduzida em juizo pela parte adversa e naquelas da legislagdo processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu
impedimento ao respectivo superior hierarquico, visando a designagdo de substituto.

Art. 39. Séo transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundacdes federais:
| - Procurador Autarquico;

Il - Procurador;

111 - Advogado;

1V - Assistente Juridico; e

V - Procurador e Advogado da Superintendéncia de Seguros Privados e da Comisséo de Valores Mobiliarios.

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil.

Art. 40. S&o enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos
respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinarias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se
posterior a essa data, tenha decorrido de aprovagdo em concurso publico.

§ 1o O enquadramento deve observar a correlacéo estabelecida no Anexo VI.

§ 20 A Advocacia-Geral da Unifio incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicacdo deste artigo, quanto aos
enquadramentos efetivados.

Art. 41. Fica instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Juridica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de
Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Uni&o, de Defensor Publico da Uni&o e de Procurador Federal,
no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento basico do servidor, quando em exercicio nas unidades juridicas
dos 6rgdos e das entidades da Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional.

§ 10 A GDAJ sera atribuida em funcédo do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcancados pelos érgéos juridicos dos
orgaos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da Unido e, no caso do Defensor Pablico da Unido, em ato
do Defensor-Geral da Unido.

§ 20 A Gratificacdo Temporéria de que trata o art. 17 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuida exclusivamente a outros
servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo Il da referida Lei, serd paga nos seguintes valores:

| - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);

Il - GT-I1, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);

11 - GT-111, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e

IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cingiienta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em
comissdo dos niveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em 6rgédos ou entidades do Governo Federal, fara jus 8 GDAJ calculada com
base no limite méaximo.

Paragrafo Unico. O beneficiario da GDAJ, quando em exercicio nas unidades juridicas dos 6rgdos e das entidades da Administracdo
Publica Federal direta, autarquica e fundacional, se investido em cargo em comissdo do nivel DAS 4, perceberd a referida
Gratificagdo em valor ndo inferior a vinte por cento do respectivo vencimento basico.

Art. 43. O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que néo se encontre nas situagdes previstas nos arts. 41 e 42,
somente fara jus @8 GDAJ, nos termos deste artigo:

| - quando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, percebera a respectiva gratificacdo calculada com base nas
mesmas regras validas como se estivesse em exercicio nos 6rgdos ou nas entidades cedentes; e
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Il - quando cedido para outros 6rgéos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissédo DAS 4, ou equivalente,
percebera a respectiva gratificagdo em valor correspondente a vinte por cento do vencimento bésico.

Art. 44. Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da Unido e de
Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido e de Defensor Publico da Unido sdo os constantes do Anexo XI.

Paragrafo Unico. Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido e
de Defensor Pablico da Unido a correlagéo estabelecida no Anexo XIV.

Art. 45. Ndo serdo devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive aqueles colocados em
quadros suplementares:

| - Representacdo Mensal de que tratam o Decreto-Lei n° 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei n° 2.371, de 18 de novembro
de 1987,

Il - Gratificagdo de que trata o art. 70 da Lei n° 8.460, de 1992;

111 - Gratificagdo de Fiscalizacéo e Arrecadacdo - GEFA de que trata a Lei n® 8.538, de 21 de dezembro de 1992;

1V - Retribuicdo Varidvel da Comisséo de Valores Mobiliarios - RVCVM de que trata a Lei n° 9.015, de 1995;

V - Retribuicdo Varidvel da Superintendéncia de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei n° 9.015, de 1995;

VI - Gratificagdo Temporaria - GT de que tratam as Leis n° 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998;

VII - Gratificagdo Provisdria - GP de que trata a Lei n® 9.651, de 1998;

VIII - Gratificagdo de Desempenho de Fungdo Essencial a Justi¢a - GFJ de que trata a Lei n® 9.651, de 1998; e

I1X - Representagdo Mensal de que trata a Lei n® 9.366, de 16 de dezembro de 1996.

Art. 46. Os cargos efetivos da Administracdo Federal direta, autarquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que ndo
foram transpostos pela Lei n° 9.028, de 1995, nem por esta Medida Proviséria, para as Carreiras de Assistente Juridico e de
Procurador Federal, compordo quadros suplementares em extingao.

§ 1o O quadro suplementar relativo aos servidores da Administracdo Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-
Geral da Unido.

§ 20 O disposto neste artigo ndo se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central
do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Maritimo.

Art. 47. Os cargos de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido serdo distribuidos pelas trés
categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da Uni&o.

Art. 48. Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei n® 7.642, de 18 de dezembro de 1987,
e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo
X1, observada a correlacéo do Anexo VI e a gratificacdo de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta
Medida Provisoria.

Paragrafo tnico. Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Maritimo fardo jus, a titulo de vencimentos, ao
valor correspondente ao padrdo 11 da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e a gratificagdo de que trata o art. 41,
conforme disposto nesta Medida Proviséria.

Art. 49. O exercicio, por Procurador da Republica, do direito de opcéo irretratavel por Carreira da Advocacia-Geral da Unido,
facultado pelo § 20 do art. 29 do Ato das DisposicOes Constitucionais Transitdrias, podera ser manifestado ao Advogado-Geral da
Unido, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da
publicagdo da lei de converséo desta Medida Proviséria, e comunicado ao Procurador-Geral da Republica.

§ 1o Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compativel da Carreira da Advocacia-Geral da Unido e a percepgdo dos
vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opgéo pela retribuicdo do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo
servico e o direito a promogdes, assim como as garantias e prerrogativas proprias a membros do Ministério Pablico Federal, no que
ndo conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da Unido.

§ 20 A opgdo de que trata este artigo implica a automatica criacdo de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrard
Quadro Especial, e sera extinto quando vagar.

Art. 50. O Advogado-Geral da Unido editara os atos necessarios ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisoria,
relativamente aos cargos de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido e aqueles dos integrantes de
seus 6rgéos vinculados.

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Art. 51. A Lein°9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

"Art. 30 S&o atribui¢des dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:

| - formulagéo, implementacdo, acompanhamento e avaliagdo de planos, programas e projetos relativos a:
a) gestdo das reservas internacionais;

b) divida publica interna e externa federal, estadual e municipal;

c) politica monetéria, cambial e crediticia;

d) emissdo de moeda e papel-moeda;

e) saneamento do meio circulante; e

f) gestéo de instituigdes financeiras sob regimes especiais;

11 - gestdo do sistema de metas para a inflagéo;

111 - regulamentacéo e fiscalizagdo do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos:

a) o funcionamento do Sistema Financeiro;

b) o acesso ao Sistema Financeiro;

c) a supervisao direta de institui¢des financeiras;

d) o monitoramento indireto de institui¢des financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e
e) a prevencdo e o combate a ilicitos cambiais e financeiros;

1V - estudos e pesquisas relacionados a:

a) politicas econdmicas adotadas;

b) acompanhamento do balanco de pagamentos;

c) desempenho das institui¢des financeiras autorizadas a funcionar no Pais; e
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d) regulamentacédo de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;

V - atuagdo em todas as atividades vinculadas as competéncias legais do Banco Central do Brasil;

VI - orientagdo aos agentes do Sistema Financeiro e ao publico em geral sobre matérias de competéncia da Autarquia, mediante
solugdo de assuntos objeto de consultas;

VII - representacdo da Autarquia junto a 6rgdos governamentais e instituicdes internacionais; e

VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR)

"Art. 40 S&o atribui¢Bes dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

| - a representacéo judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;

Il - as atividades de consultoria e assessoramento juridicos ao Banco Central do Brasil;

111 - a apuracéo da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes as suas atividades, inscrevendo-os em divida ativa,
para fins de cobranga amigavel ou judicial; e

1V - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados
ou j4 efetivados.” (NR)

PAML 7O e

§ 1o Progressdo funcional é a passagem do servidor para o padrdo de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma
classe, observado o intersticio de setecentos e trinta dias, redutivel, mediante processo de avaliacdo de desempenho em até cento e
oitenta e dois dias.

"Art. 11. E criada a Gratificagdo de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados 0s seguintes critérios e percentuais:

| - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos nas classes D, C e B:
setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento basico do padrdo onde estiver posicionado o servidor;

Il - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos nos padrdes I, Il e 11l da
classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o0 vencimento bésico do padrao onde estiver posicionado o servidor;

111 - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos no padréo 1V da classe A:
cingienta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento basico do padréo onde estiver posicionado o servidor; e

IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento basico do padrdo onde estiver
posicionado o servidor.

Paragrafo Unico. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderdo ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas
condigBes a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercicio de atividades:

| - externas de fiscalizagéo do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de cAmbio;

Il - que importem risco de quebra de caixa; e

111 - que requeiram profissionalizagdo especifica." (NR)

PAIL 15, s

§ 1o A contribuicdo mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista sera de um por cento a trés por cento de sua remuneracéo,
provento ou pensdo, e a contribuicdo relativa aos dependentes ndo presumidos serd de um por cento a cinco por cento da
remuneracdo ou provento do servidor contribuinte.

"Art. 17-A. Além das proibicOes previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido:

| - exercer a advocacia fora das atribuicdes do respectivo cargo;

Il - contrariar simula, parecer normativo ou orientacdo técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo
Advogado-Geral da Unido;

Il - manifestar-se, por qualquer meio de divulgacdo, sobre assuntos conexos as suas atribuigdes, salvo ordem, ou autorizagdo
expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil;

IV - exercer suas atribui¢des em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como
advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangiiineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
segundo grau, bem como cdnjuge ou companheiro, bem assim nas hipéteses da legislacéo, inclusive processual; e

V - participar de comissdo ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangiineo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cdnjuge ou companheiro.

Paréagrafo Gnico. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hip6teses em que tenham proferido
manifestacdo favoravel a pretensdo deduzida em juizo pela parte adversa e naquelas da legislacdo processual, cumprindo-lhes
comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierarquico, visando a designacéo de substituto.”" (NR)

Art. 52. O Anexo Il a Lei n°9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisoria.

Art. 53. Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e
de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Juridica do Banco Central do Brasil sdo enquadrados, a partir de 10 de agosto
de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Proviséria.

Art. 54. O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de
Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Juridica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital
tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-a, excepcionalmente, na classe D padréo IlI.

PESSOAL TECNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO

Art. 55. Os cargos efetivos das instituicdes federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educacéo, de que trata a Lei n® 7.596, de
10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 30 grau, de professor de 1o e 20 graus e os integrantes da area juridica
abrangidos por esta Medida Provisdria sdo reestruturados na forma da alinea "a" do Anexo | e tém a sua correlagdo de cargos
estabelecida no Anexo IV.

Art. 56. Fica instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, devida aos
ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituices federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educacdo, referidos
no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir, incidentes sobre o vencimento basico do servidor:

| - cento e quarenta por cento, correspondente a parte fixa da Gratificacéo; e
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11 - sessenta por cento, a titulo de parcela variavel.

§ 1° A GDAE sera atribuida em fungéo do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional da instituicdo
federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2° As avaliagBes de desempenho individual deveréo ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo que o desvio padrdo devera
ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avaliacOes individuais devera ser menor ou igual a noventa pontos, considerando
0 conjunto das avalia¢Oes de cada instituicdo federal de ensino.

Art. 57. Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Proviséria sdo os constantes do Anexo XVIII.

FUNGOES COMISSIONADAS TECNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo, para uso no ambito do Poder Executivo Federal, oito
mil setecentas e trés Fung¢des Comissionadas Técnicas - FCT, cujos niveis e valores sdo os constantes do Anexo XIII.

§ 1o As Fungdes Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da
Lei n® 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que ndo tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 10 desta Medida
Provisoria.

§ 20 O servidor, investido nas Fungbes Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, podera optar por uma das remuneragdes
a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

| - a remuneracdo do valor unitério total da Fungédo Comissionada Técnica, acrescida dos anuénios;

11 - a diferenca entre a remuneragdo total da Fungdo Comissionada Técnica e a remuneragéo do cargo efetivo; ou

111 - a remuneracéo do cargo efetivo, acrescida do valor de opgéo, conforme estabelecido no Anexo XIII.

§ 30 Para fins de calculo da parcela variavel a que se refere o § 20, sera considerada como remuneragao a definida no inciso 111 do
art. 1o da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 40 As Funcdes Comissionadas Técnicas ndo sdo cumulativas com os cargos em comissdo de Natureza Especial e do Grupo-
Direcéo e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei n°® 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funges Gratificadas, criadas pelo
art. 26 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as GratificacOes de Representagdo da Presidéncia da Republica e dos 6rgaos
que a integram com os cargos de Diregdo e Fungdes Gratificadas de que trata o art. 10 da Lei n® 9.640, de 25 de maio de 1998, e
com os Cargos Comissionados de Direcdo, de Geréncia Executiva, de Assessoria, de Assisténcia e Técnicos a que se refere a Lei n®
9.986, de 18 de julho de 2000.

8 50 A Funcdo Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente
podera ser ocupada por servidor com qualificacdo, capacidade e experiéncia, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 60 O preenchimento das Fungdes Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo devera ser feito de forma gradual,
observando-se a disponibilidade orcamentaria em cada exercicio, e somente podera ocorrer apés a avaliacdo de cada posto de
trabalho existente no 6rgéo ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 70 As Funcgdes Comissionadas Técnicas ndo se incorporam aos proventos da aposentadoria e as pensdes.

DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 59. Para fins de incorporagéo aos proventos da aposentadoria ou as pensdes, as Gratificacdes de que tratam os arts. 8°, 13, 19,
30, 41 e 56 desta Medida Provisoria:

| - somente serdo devidas, se percebidas ha pelo menos cinco anos; e

11 - serdo calculadas pela média aritmética dos Gltimos sessenta meses anteriores a aposentadoria ou instituigdo da penséo.

§ 1o A aplicacdo do disposto nesta Medida Provisoria a aposentados e pensionistas ndo podera implicar reducéo de proventos e
pensdes.

§ 20 Constatada a reducédo de proventos ou pensdo decorrente da aplicacdo do disposto nesta Medida Provisoria, a diferenca sera
paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada.

8 30 As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicacdo desta Medida Proviséria, a remuneragéo dos
servidores técnicos-administrativos das instituicdes federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educacéo, deveréo ser revistas,
em decorréncia do disposto no paragrafo tnico do art. 60.

§ 40 As vantagens pessoais de que tratam os 88§ 20 e 30 deste artigo serdo calculadas quando da aplicagdo do disposto nesta Medida
Provisoria e estardo sujeitas exclusivamente a atualizacdo decorrente de revisdo geral da remuneragdo dos servidores publicos
federais.

Art. 60. Aplicam-se as disposi¢des desta Medida Proviséria as aposentadorias e pensoes, exceto as gratificacdes a que se refere os
arts. 80, 13, 19, 30 e 41, relativamente as aposentadorias e pensdes concedidas até 30 de junho de 2000.

Paragrafo Unico. A gratificagdo a que se refere o art. 56 desta Medida Provisoria aplica-se aos aposentados e pensionistas ja
existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da sua percepcéo, no percentual de cento e quarenta por cento,
incidente sobre o vencimento bésico do servidor ou instituidor de pens&o.

Art. 61. Enquanto ndo forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliagdo de desempenho, as
Gratificagdes referidas no art. 59 desta Medida Provisdria corresponderdo aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento
bésico de cada servidor:

| - Gratificagdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestdo, vinte e cinco por cento;

Il - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliérios, vinte e cinco por cento;

111 - Gratificagdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento;

IV - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia, doze virgula vinte e cinco por cento, cinco virgula cinco
por cento e dois virgula cinco por cento, para os cargos de niveis superior, intermediario e auxiliar, respectivamente;

V - Gratificagdo de Desempenho de Atividade de Fiscalizagdo Agropecuaria, vinte e cinco por cento;

VI - Gratificagdo de Desempenho de Atividade Juridica, doze por cento; e

VII - Gratificacdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por cento.

§ 1o O resultado da primeira avaliagdo gera efeitos financeiros a partir do inicio do periodo de avaliagéo, devendo ser compensadas
eventuais diferencas pagas a maior ou menor.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou fungbes comissionadas que fazem jus as gratificagbes de que
tratam os incisos | a VII.

Art. 62. Os valores dos vencimentos basicos constantes dos Anexos VI, VIII, I1X, X, X1, XIl e XVIII ndo poderéo servir de base de
célculo para quaisquer outras gratificagdes ou vantagens de quaisquer outros servidores.
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Art. 63. Na hipdtese de reducdo de remuneracéo decorrente da aplicagéo do disposto nesta Medida Provisdria, a diferenca sera paga
a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasido do desenvolvimento no cargo ou na carreira.
Paragrafo Gnico. Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da Unido, em
decorréncia de concursos publicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferenca ser& calculada tendo em vista a remuneragdo
inicial de maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais
das mencionadas Carreiras.

Art. 64. Os servidores alcangados pelo art. 1o desta Medida Proviséria ndo fazem jus a percepcéo da Gratificacdo de Atividade -
GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 65. Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 20 do art. 40 desta Medida Proviséria, aplicam-se, para fins de
progressao funcional e promogdo, as normas vigentes na data de sua publicacdo.

§ 1o Na contagem do intersticio necessario a promogéo e & progressdo seré aproveitado o tempo computado até a data em que tiver
sido feito o enquadramento decorrente da aplicagdo do disposto nesta Media Provisdria.

§ 20 Para fins do disposto neste artigo, ndo sera considerado como progressao funcional ou promogao o enquadramento decorrente
da aplicacédo desta Medida Provisoria.

Art. 66. Nos casos de transposi¢do ou novo enquadramento, as diferencas remuneratdrias, decorrentes de alteragdes no vencimento
basico, serdo consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento basico.

Art. 67. Serd de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do
Planejamento, Orgcamento e Gestdo a Casa Civil da Presidéncia da Republica das propostas de regulamentacéo das Gratificagdes de
que trata o art. 59.

Art. 68. A remuneracdo dos Cargos em Comissdo de Natureza Especial - NES e do Grupo Direcdo e Assessoramento Superiores -
DAS 1, 2, 3,4,5 e 6, e dos Cargos de Diregdo das Instituigdes Federais de Ensino, passa a ser constituida de uma Unica parcela nos
valores constantes do Anexo XV desta Medida Provisoria.

§ 1o O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administragdo Publica Federal direta ou indireta, investido
nos cargos a que se refere o caput deste artigo, podera optar por uma das remuneragdes a seguir discriminadas, obedecidos os limites
fixados pela Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

| - a remuneragdo do Cargo em Comissédo ou de Direcéo, acrescida dos anuénios;

11 - a diferenca entre a remuneragdo do Cargo em Comisséo ou de Direcéo e a remuneracéo do cargo efetivo ou emprego; ou

Il - a remuneracéo do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneracdo do respectivo Cargo em
Comissdo ou de Direcéo:

a) sessenta por cento da remuneracéo dos cargos DAS niveis 1,2 e 3;

b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS niveis 4, 5 e 6; e

¢) quarenta por cento dos CD niveis 1,2, 3 e 4.

§ 20 O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Unico de Classificacio e Retribuigdo de Cargos e Empregos, a que se
refere a Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicagdo Exclusiva, podera ocupar Cargo de Diregdo - CD
ou Funcao Gratificada - FG, nas InstituicOes Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alinea "c", inciso Ill, § 10,
deste artigo.

8 30 O docente a que se refere 0 § 20 cedido para 6rgédos e entidades da Administracdo Publica Federal direta, autarquica e
fundacional, para o exercicio de Cargo em Comissdo de Natureza Especial ou de Direcdo e Assessoramento Superiores, de niveis
DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneragéo do cargo efetivo, percebera o vencimento acrescido da
vantagem relativa ao Regime de Dedicagdo Exclusiva.

§ 40 O acréscimo previsto no § 3o poderd ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educagio, para o exercicio
de Cargo em Comissao de nivel DAS 3.

Art. 69. Caso venha a ser extinta autarquia ou fundag&o em cujo Quadro de Lotacéo de Pessoal se incluam Procuradores Federais,
estes serao redistribuidos para outras entidades.

§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, as extin¢Bes ocorridas no periodo compreendido entre a criacdo da
Carreira de Procurador Federal e o inicio de vigéncia desta Medida Provisoria.

§ 20 Na hipotese de extingéo de autarquia ou fundagéo ocorrida anteriormente a criagdo da Carreira de Procurador Federal, sera
facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisdria, o
enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opcéo do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que
atendidas todas as exigéncias necessarias ao enquadramento.

Art. 70. Aplica-se o disposto nos 88 10 e 20 do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuico, independentemente de haver sido ou
ndo extinta a entidade de origem.

Art. 71. Os arts. 10 e 20 do Decreto-Lei n° 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcangam em seus efeitos os servidores do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e 0s pensionistas que ja estejam percebendo a vantagem
deles decorrente.

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal.

Art. 72. O art. 22 da Lei n° 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 22. Ficam as Agéncias autorizadas a custear as despesas com remocgao e estada para os profissionais que, em virtude de
nomeagdo para Cargos Comissionados de Direcéo, de Geréncia Executiva e de Assessoria dos niveis CD I e Il, CGE I, 11, Il e 1V,
CA | e ll, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos niveis CCT V e IV, vierem a ter exercicio em cidade diferente da de seu
domicilio, conforme disposto em regulamento de cada Agéncia, observados os limites de valores estabelecidos para a Administracéo
Publica Federal direta." (NR)

Art. 73. O Quadro IV da Lei n° 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autoriza¢Bes constantes no Anexo XIX desta
Medida Provisoria.

Art. 74. O art. 4°da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redacao:
PAIE A2
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§ 7° Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso 111 deste artigo poderdo ser novamente prorrogados,
pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato ndo ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto
processo seletivo simplificado, com ampla divulgacéo, sem a inscrigcdo ou aprovacéo de candidatos.” (NR)

Art. 75. Os membros da Advocacia-Geral da Unido, como os integrantes da Carreira de Procurador Federal e de 6rgdos juridicos
vinculados a Instituicdo em geral, respondem, na apuragdo de falta funcional praticada no exercicio de suas atribuicoes especificas,
institucionais e legais, exclusivamente perante a Advocacia-Geral da Unido, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei
Organica da Instituicéo e dos atos legislativos que, no particular, a complementem.

§ 1o A apuracdo das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Institui¢do, incumbe a Corregedoria-Geral
da Advocacia da Unido, observada, a cada caso, a atribuicéo privativamente deferida ao Advogado-Geral da Unido pelo inciso XV
do art. 40 da Lei Complementar n°® 73, de 1993.

§ 20 A apuragdo de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de 6rgdo juridico vinculado & Instituicdo em
geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Juridico respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve
submeté-los ao conhecimento do Advogado-Geral da Unido.

§ 30 O Advogado-Geral da Unido dispora, em ato proprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei Complementar n® 73, de 1993,
sobre a aplicacéo deste artigo.

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.150-41, de 27 de julho de 2001.
Art. 77. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 78. Ficam revogados os arts. 40, 90, 10 e 11 do Decreto-Lei n® 2.266, de 12 de margo de 1985; a Lei n° 7.702, de 21 de
dezembro de 1988; o art. 70 da Lei n® 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei n°
9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei n® 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei n® 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 10 e
10 da Lei n°®9.641, de 25 de maio de 1998; 0 § 10 do art. 11, 0 § 20 do art. 12 e 0 Anexo |11 da Lei n°® 9.650, de 27 de maio de 1998;
os arts. 10 e 13 da Lei n° 9.651, de 27 de maio de 1998; e o Decreto n° 2.665, de 10 de julho de 1998.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato de Souza,
José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant, Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes

Obs.: Publicada sem os Anexos, devido a sua extenséo.

05. MEDIDA PROVISORIA N° 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, pp. 32-33).
Altera a legislagdo do imposto de renda e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 1o A pessoa juridica, cujos créditos com pessoa juridica de direito piblico ou com empresa sob seu controle, empresa publica,
sociedade de economia mista ou sua subsidiaria, decorrentes de construgdo por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestacdo
de servicos, forem quitados pelo Poder Publico com titulos de sua emisséo, inclusive com Certificados de Securitizagdo, emitidos
especificamente para essa finalidade, podera computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida
na forma do disposto nos §§ 3o e 40 do art. 10 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinacéo do lucro real
do periodo-base do resgate dos titulos ou de sua alienagéo sob qualquer forma.

Art. 20 O disposto no art. 65 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante
vencedor, de titulos da divida pablica do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, como contrapartida a aquisi¢cdo de acdes ou
quotas de empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas juridicas de direito publico, nos casos de desestatizagdo por
elas promovidas.

Art. 3° Fica reduzida para quinze por cento a aliquota do imposto de renda incidente na fonte sobre as importancias pagas,
creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a titulo de remuneragao de servigos técnicos e de assisténcia técnica, e a
titulo de rdialties, de qualquer natureza, a partir do inicio da cobranga da contribuicdo instituida pela Lei n°® 10.168, de 29 de
dezembro de 2000.

Art. 4° E concedido crédito incidente sobre a Contribuicéo de Intervencdo no Dominio Econdmico, instituida pela Lei n° 10.168, de
2000, aplicavel as importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a titulo de réialties referentes
a contratos de exploragdo de patentes e de uso de marcas.

§ 1° O crédito referido no caput:

| - serd determinado com base na contribui¢do devida, incidente sobre pagamentos, créditos, entregas, emprego ou remessa ao
exterior a titulo de rdialties de que trata o caput deste artigo, mediante utilizacdo dos seguintes percentuais:

a) cem por cento, relativamente aos periodos de apuragdo encerrados a partir de 10 de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003;
b) setenta por cento, relativamente aos periodos de apuragdo encerrados a partir de 10 de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de
2008;

c) trinta por cento, relativamente aos periodos de apuracéo encerrados a partir de 10 de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013;
Il - ser& utilizado, exclusivamente, para fins de deducdo da contribuigdo incidente em operagdes posteriores, relativas a roialties
previstos no caput deste artigo.

§ 20 O Comité Gestor definido no art. 50 da Lei n° 10.168, de 2000, serd composto por representantes do Governo Federal, do setor
industrial e do segmento académico-cientifico.

Art. 50 Nao incidird o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior, pela
contraprestacédo de servicos de telecomunicagdes, por empresa de telecomunicacéo que centralize, no Brasil, a prestacéo de servicos
de rede corporativa de pessoas juridicas.

Paréagrafo Unico. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de telecomunicagdes privativa de uma empresa ou
entidade, a qual interliga seus varios pontos de operagdes no Brasil e no exterior.
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Art. 60 Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa juridica que explore a atividade rural,
para uso nessa atividade, poderdo ser depreciados integralmente no préprio ano da aquisicéo.

Art. 70 Exclui-se da incidéncia do imposto de renda na fonte e na declaracéo de rendimentos o valor do resgate de contribuicbes de
previdéncia privada, cujo 6nus tenha sido da pessoa fisica, recebido por ocasido de seu desligamento do plano de beneficios da
entidade, que corresponder as parcelas de contribuicdes efetuadas no periodo de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Art. 80 Serdo admitidos como despesas com instrucéo, previstas no art. 80, inciso 11, alinea "b", da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, os pagamentos efetuados a creches.

Art. 90 Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de janeiro de 2001, a aliquota do imposto de
renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de
mercado para produtos brasileiros de exportagdo, bem como aquelas decorrentes de participagdo em exposi¢des, feiras e eventos
semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposi¢do, vinculadas a promogéo de produtos brasileiros,
bem assim de despesas com propaganda realizadas no ambito desses eventos.

8 1o O Poder Executivo estabelecera as condicdes e as exigéncias para a aplicacéo do disposto neste artigo.

§ 20 Relativamente ao periodo de 10 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a renlncia anual de receita decorrente da
reducdo de aliquota referida no caput sera apurada, pelo Poder Executivo, mediante projecdo da renlncia efetiva verificada no
primeiro semestre.

§ 30 Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da rendncia, apurado
na forma do § 20, nos meses de setembro de cada ano, seré custeado a conta de fontes financiadoras da reserva de contingéncia,
salvo se verificado excesso de arrecadacédo, apurado também na forma do § 20, em relagéo a previsdo de receitas, para 0 mesmo
periodo, deduzido o valor da renuncia.

§ 40 O excesso de arrecadagdo porventura apurado nos termos do § 30, in fine, serd utilizado para compensagdo do montante da
renincia.

§ 50 A aliquota referida no caput, na hipétese de pagamentos a residente ou domiciliados em paises que néo tribute a renda ou que a
tribute a aliquota méxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sera de
vinte e cinco por cento.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.159-69, de 27 de julho de 2001.
Art. 11. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 24 de julho de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Ronaldo Mota Sardenberg

06. MEDIDA PROVISORIA N°2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, pp. 33-34). Altera
a Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensdo do contrato de
trabalho e o programa de qualificac¢do profissional, modifica as Leis n° 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8
de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036,
de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forga de lei:

Art. 10 Acrescentem-se 0s seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A a Consolidagao das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no
5.452, de 10 de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duragdo ndo exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 1o O salario a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial serd proporcional a sua jornada, em relacdo aos
empregados que cumprem, nas mesmas fungdes, tempo integral.

§ 20 Para os atuais empregados, a adogdo do regime de tempo parcial sera feita mediante opgdo manifestada perante a empresa, na
forma prevista em instrumento decorrente de negociag&o coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, ap6s cada periodo de doze meses de vigéncia do contrato de trabalho, o
empregado terd direito a férias, na seguinte proporgéo:

| - dezoito dias, para a duragdo do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas;

Il - dezesseis dias, para a duragéo do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas;

111 - quatorze dias, para a duracéo do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas;

1V - doze dias, para a duracéo do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;

V - dez dias, para a duragéo do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;

VI - oito dias, para a duragéo do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.

Paragrafo tnico. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do
periodo aquisitivo tera o seu periodo de férias reduzido a metade.” (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho podera ser suspenso, por um periodo de dois a cinco meses, para participagdo do empregado em
curso ou programa de qualificagcdo profissional oferecido pelo empregador, com duragdo equivalente & suspensdo contratual,
mediante previsdo em convencdo ou acordo coletivo de trabalho e aquiescéncia formal do empregado, observado o disposto no art.
471 desta Consolidagéo.

§ 1o Apbs a autorizagdo concedida por intermédio de convengdo ou acordo coletivo, o empregador deverd notificar o respectivo
sindicato, com antecedéncia minima de quinze dias da suspens&o contratual.

§ 20 O contrato de trabalho ndo podera ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no
periodo de dezesseis meses.

§ 30 O empregador poderd conceder ao empregado ajuda compensatéria mensal, sem natureza salarial, durante o periodo de
suspensdo contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convencéo ou acordo coletivo.
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§ 40 Durante o periodo de suspensdo contratual para participagdo em curso ou programa de qualificacéo profissional, o empregado
faré jus aos beneficios voluntariamente concedidos pelo empregador.

§ 50 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do periodo de suspensdo contratual ou nos trés meses subseqientes ao seu
retorno ao trabalho, o empregador pagard ao empregado, além das parcelas indenizatérias previstas na legislagdo em vigor, multa a
ser estabelecida em convencéo ou acordo coletivo, sendo de, no minimo, cem por cento sobre o valor da Gltima remuneragédo mensal
anterior a suspensao do contrato.

§ 60 Se durante a suspensdo do contrato ndo for ministrado o curso ou programa de qualificacdo profissional, ou o empregado
permanecer trabalhando para o empregador, ficara descaracterizada a suspenséo, sujeitando o empregador ao pagamento imediato
dos salérios e dos encargos sociais referentes ao periodo, as penalidades cabiveis previstas na legislagdo em vigor, bem como as
sancdes previstas em convencédo ou acordo coletivo.

§ 70 O prazo limite fixado no caput podera ser prorrogado mediante convencéo ou acordo coletivo de trabalho e aquiescéncia
formal do empregado, desde que o empregador arque com o 6nus correspondente ao valor da bolsa de qualificacdo profissional, no
respectivo periodo." (NR)

"Art. 627-A. Poderd ser instaurado procedimento especial para a acéo fiscal, objetivando a orientagéo sobre o cumprimento das leis
de protecédo ao trabalho, bem como a prevengdo e o saneamento de infragdes a legislacdo mediante Termo de Compromisso, na
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspecéo do Trabalho." (NR)

Art. 20 Osarts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alteracdes:

§ 20 Podera ser dispensado o acréscimo de salario se, por forca de acordo ou convengéo coletiva de trabalho, o excesso de horas em
um dia for compensado pela correspondente diminuicdo em outro dia, de maneira que ndo exceda, no periodo maximo de um ano, a
soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite maximo de dez horas diérias.

§ 40 Os empregados sob o regime de tempo parcial ndo poderdo prestar horas extras." (NR)

AN 143,

§ 30 O disposto neste artigo ndo se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificagdo em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existéncia
de violagéo de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infragéo.

PAM B43.

§ 30 A Justica do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as agbes entre trabalhadores portuarios e os operadores
portuarios ou 0 Orgédo Gestor de Mao-de-Obra - OGMO decorrentes da relacdo de trabalho.” (NR)

UAIL 652,

V - as agbes entre trabalhadores portuérios e os operadores portuarios ou 0 Orgéo Gestor de Mao-de-Obra - OGMO decorrentes da
relacéo de trabalho;

Art. 30 O art. 1o da Lei n°4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteragao:

PAIE L0 s

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicacéo as Delegacias
Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do més subseqiiente ou como estabelecido em regulamento, em relagdo nominal
por estabelecimento, da qual constara também a indicacéo da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social ou, para os que ainda ndo a
possuirem, nos termos da lei, os dados indispensaveis & sua identificagdo pessoal.

§ 20 O cumprimento do prazo fixado no § 1o sera exigido a partir de 1o de janeiro de 2001." (NR)

Art. 40 O art. 18 da Lei n°5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 18. As infracOes aos dispositivos desta Lei serdo punidas com multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado
em situagdo irregular.

§ 1o As infragBes aos dispositivos da Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT e legislagdo esparsa, cometidas contra o trabalhador
rural, serdo punidas com as multas nelas previstas.

§ 20 As penalidades serdo aplicadas pela autoridade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto
no Titulo VIl da CLT.

§ 30 A fiscalizagdo do Ministério do Trabalho e Emprego exigird dos empregadores rurais ou produtores equiparados a
comprovagao do recolhimento da Contribuicao Sindical Rural das categorias econdmica e profissional." (NR)

Art. 50 Acrescentem-se 0s seguintes §§ 20 e 30 ao art. 20 da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o paragrafo
Unico do artigo mencionado em § 1o:

"§ 20 As pessoas juridicas beneficiarias do Programa de Alimentagéo do Trabalhador - PAT poderdo estender o beneficio previsto
nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no periodo de transicdo para um novo emprego, limitada a extensdo ao
periodo de seis meses.

§ 30 As pessoas juridicas beneficiarias do PAT poderdo estender o beneficio previsto nesse Programa aos empregados que estejam
com contrato suspenso para participagdo em curso ou programa de qualificagdo profissional, limitada essa extensdo ao periodo de
cinco meses." (NR)
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Art. 60 O § 1o do art. 10 da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redacéo:
"8§ 10 Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqlientando cursos de educagao superior, de
ensino médio, de educacéo profissional de nivel médio ou superior ou escolas de educagdo especial.”" (NR)

Art. 70 O inciso Il do art. 20 da Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redagdo seguinte:
"Il - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservacdo do emprego, promovendo, para tanto, agles integradas de orientagdo,
recolocagdo e qualificagdo profissional.” (NR)

Art. 80 Acrescentem-se 0s seguintes arts. 20-A, 20-B, 30-A, 70-A, 80-A, 80-B e 80-C a Lei n° 7.998, de 1990:

"Art. 20-A. Para efeito do disposto no inciso Il do art. 20, fica instituida a bolsa de qualificacdo profissional, a ser custeada pelo
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a qual fara jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude
de participagdo em curso ou programa de qualificagdo profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em
convencéo ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 20-B. Em carater excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situagdo de desemprego
involuntario pelo periodo compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que ja tenham sido beneficiados com o
recebimento do Seguro-Desemprego, fardo jus a trés parcelas do beneficio, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1o O periodo de doze a dezoito meses de que trata o caput sera contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego.

§ 20 O beneficio poderd estar integrado a a¢des de qualificagdo profissional e articulado com agdes de emprego a serem executadas
nas localidades de domicilio do beneficiado.

§ 30 Caberé ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolucéo,
das demais condicdes indispensaveis ao recebimento do beneficio de que trata este artigo, inclusive quanto a idade e domicilio do
empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT."
(NR)

"Art. 30-A. A periodicidade, os valores, o calculo do nimero de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da
bolsa de qualificagéo profissional, nos termos do art. 20-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitagdo serdo os mesmos
adotados em relacdo ao beneficio do Seguro-Desemprego, exceto quanto a dispensa sem justa causa.” (NR)

"Art. 70-A. O pagamento da bolsa de qualificacéo profissional sera suspenso se ocorrer a rescisdo do contrato de trabalho." (NR)

"Art. 80-A. O beneficio da bolsa de qualificagdo profissional sera cancelado nas seguintes situagoes:
| - fim da suspenséo contratual e retorno ao trabalho;

11 - por comprovagao de falsidade na prestacéo das informagdes necessarias a habilitagéo;

111 - por comprovacdo de fraude visando a percepcéo indevida da bolsa de qualificagéo profissional;
1V - por morte do beneficiario." (NR)

"Art. 80-B. Na hip6tese prevista no § 50 do art. 476-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de
qualificacéo profissional que o empregado tiver recebido serdo descontadas das parcelas do beneficio do Seguro-Desemprego a que
fizer jus, sendo-lhe garantido, no minimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego.” (NR)

"Art. 80-C. Para efeito de habilitagdo ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-a o periodo de suspenséo contratual de que trata o
art. 476-A da CLT, para o calculo dos periodos de que tratam os incisos | e 1l do art. 30 desta Lei." (NR)

Art. 90 A Lein°8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alteragoes:

"Art. 19-A. E devido o dep6sito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipéteses previstas no art. 37, § 20, da Constituicdo Federal, quando mantido o direito ao salario.

Paragrafo Unico. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condigdes
do caput, que ndo tenha sido levantado até essa data, sera liberado ao trabalhador a partir do més de agosto de 2002." (NR)

PAIE 200 e

Il - extingdo total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agéncias, supresséo de parte de suas
atividades, declaracdo de nulidade do contrato de trabalho nas condicbes do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorréncias implique resciséo de contrato de trabalho, comprovada por declaracéo escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisdo judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do virus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estagio terminal, em razdo de doenga grave, nos termos do
regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

"Art. 29-C. Nas ac0es entre 0 FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, ndo havera condenagdo em honorarios advocaticios.” (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execugdo fundada em titulo judicial em que se determine crédito complementar de saldo de
conta vinculada do FGTS, sera feita mediante dep6sito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqiente, a
disposi¢do do juizo.

Paragrafo unico. O valor do dep6sito s6 podera ser movimentado, apés liberacao judicial, nas hipéteses previstas no art. 20 ou para
reversdo ao Fundo." (NR)

Art. 100 O caput do art. 20 da Lei n® 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redacéo:
"Art. 20 Para os contratos previstos no art. 10, sdo reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicagio desta Lei:" (NR)
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Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidacéo das Leis do
Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso Il, da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adogédo das providéncias administrativas necessarias a implementacdo da
bolsa de qualificagdo profissional, disponibilizando o acesso ao beneficio a partir de 1o de janeiro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.164-40, de 27 de junho de 2001.
Art. 14. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagio.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles

07. MEDIDA PROVISORIA N° 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Se¢&o 1, p. 6). Institui o
Auxilio-Transporte, dispde sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de
suas autarquias, fundacdes, empresas publicas e sociedades de economia mista, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Proviséria, com forga de lei:

Art. 1o Fica instituido o Auxilio-Transporte em pecunia, pago pela Unido, de natureza juridica indenizatdria, destinado ao custeio
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e
empregados publicos da Administracdo Federal direta, autarquica e fundacional da Unido, nos deslocamentos de suas residéncias
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentagao,
durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.

§ 10 E vedada a incorporagéo do auxilio a que se refere este artigo aos vencimentos, & remuneracio, ao provento ou a penséo.

§ 20 O Auxilio-Transporte nédo sera considerado para fins de incidéncia de imposto de renda ou de contribui¢do para o Plano de
Seguridade Social e planos de assisténcia a salde.

Art. 20 O valor mensal do Auxilio-Transporte sera apurado a partir da diferenca entre as despesas realizadas com transporte
coletivo, nos termos do art. 10, e o desconto de seis por cento do:

I - soldo do militar;

11 - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comisséo ou de
natureza especial;

111 - vencimento do cargo em comissdo ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que ndo ocupe cargo
efetivo ou emprego.

§ 1o Para fins do desconto, considerar-se-a4 como base de célculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias.

§ 20 O valor do Auxilio-Transporte ndo podera ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte,
nem superior aquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 80.

§ 30 Nado fara jus ao Auxilio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou
inferior ao percentual previsto neste artigo.

Art. 30 O Auxilio-Transporte ndo sera devido cumulativamente com beneficio de espécie semelhante ou vantagem pessoal
originaria de qualquer forma de indenizacéo ou auxilio pago sob o mesmo titulo ou idéntico fundamento, exceto quando o servidor
ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administracdo Federal direta, autarquica e fundacional da Uniéo.
Paragrafo Gnico. Nos casos de acumulagéo licita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercicio de um
deles ndo seja residéncia-trabalho por opgao do servidor ou empregado, podera ser considerado na concessao do Auxilio-Transporte
o0 deslocamento trabalho-trabalho.

Art. 40 Fardo jus ao Auxilio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das
atribuicdes do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o 6rgdo ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores
ou empregados o deslocamento residéncia-trabalho e vice-versa, por meios préprios ou contratados com fundamento nas excegoes
previstas em regulamento, bem como nas auséncias e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercicio, ressalvados
aqueles concedidos em virtude de:

| - cessdo em que o 6nus da remuneracéo seja do 6rgdo ou da entidade cedente;

Il - participagdo em programa de treinamento regularmente instituido, conforme dispuser o regulamento;

I11 - jari e outros servicos obrigatorios por lei.

Paragrafo Unico. Nao seré devido o Auxilio-Transporte pelo 6rgéo ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido
para empresa publica ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado pela remuneragéo do cargo efetivo ou emprego.

Art. 50 O pagamento do Auxilio-Transporte sera efetuado no més anterior ao da utilizagéo de transporte coletivo, nos termos do art.
10, salvo nas seguintes hipdteses, quando se fardo no més subseqtiente:

| - inicio do efetivo desempenho das atribuices de cargo ou emprego, ou reinicio de exercicio decorrente de encerramento de
licengas ou afastamentos legais;

Il - alteragdo na tarifa do transporte coletivo, enderego residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relagdo a sua
complementagéo.

§ 1o O desconto relativo ao Auxilio-Transporte do dia em que for verificada ocorréncia que vede o seu pagamento seré processado
no més subsequiente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias.

§ 20 As diarias sofrerdo desconto correspondente ao Auxilio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto
aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1o.

Art. 60 A concessao do Auxilio-Transporte far-se-4 mediante declaracédo firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste
a realizagdo das despesas com transporte nos termos do art. 10.

§ 1o Presumir-se-do verdadeiras as informagdes constantes da declaracdo de que trata este artigo, sem prejuizo da apuragdo de
responsabilidades administrativa, civil e penal.
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§ 20 A declaracdo devera ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteragdo das circunstancias que
fundamentam a concesséo do beneficio.

Art. 70 Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n® 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para
prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxilio-Transporte instituido por
esta Medida Provisodria, observado o disposto no art. 20.

Paragrafo Unico. Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n® 8.745, de 1993, que forem remunerados por producéo,
ndo fardo jus ao auxilio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao auxilio-alimentacdo a que se refere o art. 22 da Lei n°
8.460, de 17 de setembro de 1992.

Art. 80 A concessdo do Auxilio-Transporte dar-se-&4 conforme o disposto em regulamento, que estabelecerd, ainda, o prazo maximo
para a substituicdo do Vale-Transporte pelo Auxilio-Transporte em pecunia, condicionado seu pagamento inicial a apresentagdo da
declaragéo de que trata o art. 60.

Art. 9° A partir do més de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneragdo dos militares e dos servidores do Poder Executivo
Federal, inclusive de suas autarquias e fundagdes, bem como dos empregados das empresas publicas, das sociedades de economia
mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniéo, independentemente da fonte de recursos utilizada para
pagamento destas despesas, sera efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

§ 10 A regulamentacédo de que trata o caput deste artigo ndo poderda estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia util do
més subsequente ao de competéncia.

§ 2° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convengdo coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal
devera providenciar, por ocasido do préximo dissidio ou acordo coletivo, a alteracdo da data de pagamento, com vistas ao
cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 10. O disposto no art. 90 aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e as pensdes devidas a
beneficiarios de servidor e militar falecido.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.165-35, de 26 de julho de 2001.
Art. 12. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 13. Ficam revogados o § 1o do art. 1o da Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e 0 art. 60 da Lei n° 8.627, de 19 de
fevereiro de 1993.

Brasilia, 23 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Geraldo Magela da Cruz Quintdo, Martus Tavares

08. MEDIDA PROVISORIA N° 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 - Edig&o Extra, Secdo 1, p.
3). Estende aos servidores publicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito virgula oitenta e seis
por cento, objeto da decisdo do Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 1o Fica estendida aos servidores publicos civis da Administragdo direta, autarquica e fundacional do Poder Executivo Federal a
vantagem de vinte e oito virgula oitenta e seis por cento, objeto da decisdo do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do
Recurso Ordinario no Mandado de Seguranca n® 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitacdo contida no acorddo dos embargos de
declaragéo.

Art. 20 A vantagem de que trata 0 art. 10 sera devida, a partir de 1o de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras
relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei n® 8.622, de 19 de janeiro de 1993.

§ 1o O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformacéo dos ali
referenciados ou daqueles criados ap6s a edicdo da Lei n°® 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento
correspondam & estabelecida no anexo Il da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alteracOes posteriores.

§ 20 O percentual referido no art. 1o, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicacdo da Lei n® 8.627, de 1993,
incidira sobre os vencimentos dos servidores.

§ 30 Os valores resultantes da aplicagdo do disposto no § 20 serdo pagos mediante rubrica especifica e estardo sujeitos aos futuros
reajustes gerais concedidos aos servidores publicos.

Art. 30 Os ocupantes dos cargos em comissao de Direcdo e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial fardo
jus ao percentual a que se refere o art. 10 desta Medida Provisoria, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 10 de
janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 40 Os ocupantes dos cargos em comisséo de Direcdo e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funcdes de confianca
fardo jus ao percentual a que se refere o art. 10 desta Medida Proviséria, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 10
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 30 do art. 20.

Art. 50 Os ocupantes dos Cargos de Diregéo e das Fungdes Gratificadas, niveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituicdes Federais de Ensino
fardo jus ao percentual a que se refere o art. 10 desta Medida Proviséria, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o
de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.

Paragrafo Unico. Os ocupantes das Fungdes Gratificadas, niveis 7, 8 e 9, das Instituicdes Federais de Ensino, farao jus ao percentual
a que se refere o art. 10 desta Medida Provisodria, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 10 de janeiro de 1993,
observado o disposto no § 3o do art. 20.

Art. 60 Os valores devidos em decorréncia do disposto nos arts. 10 ao 50, correspondentes ao periodo compreendido entre 10 de
janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serdo pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante
acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.
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§ 1o Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serdo convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de
conversdo vigente nas datas de crédito do pagamento do servidor pablico do Poder Executivo.

§ 20 Os valores de que trata 0 § 10 e os devidos apds 30 de junho de 1994 serdo, posteriormente a esta data e até o ano de 2000,
atualizados monetariamente pela variagdo da Unidade Fiscal de Referéncia - UFIR e, a partir de 2001, pelo indice de Pregos ao
Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercicio anterior.

Art. 70 Ao servidor que se encontre em litigio judicial visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1o ao 60, é
facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transacéo, até 19 de maio de 1999, a
ser homologada no juizo competente.

§ 1o Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisoria, a Advocacia-Geral da Unido e as Procuradorias Juridicas das
autarquias e fundagdes publicas federais ficam autorizadas a celebrar transagdo nos processos movidos contra a Unido ou suas
entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Seguranca referenciado no art. 1o.

§ 20 Para efeito da homologagao prevista no caput, a falta do instrumento da transagéo, por eventual extravio, sera suprida pela
apresentacdo de documento expedido pelo Sistema Integrado de Administragdo de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a
celebracéo da avenca.

Art. 80 O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Servigo, decorrente da suspensdo da execucéo do inciso | do
art. 70 da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolucgéo no 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diario Oficial da
Unido de 3 de setembro de 1999, sera efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.

§ 1o Ao servidor que se encontre em litigio judicial, visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é facultado receber os
valores devidos pela via administrativa, firmando transacdo, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juizo competente.

§ 20 Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da Unido e as Procuradorias Juridicas das autarquias e
fundacdes publicas federais ficam autorizadas a celebrar transacéo nos processos movidos contra a Unido ou suas entidades.

Art. 90 O disposto nesta Medida Provisoria aplica-se aos proventos de aposentadoria e as pensdes decorrentes de falecimento dos
servidores, observado o disposto no art. 20.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentara esta Medida Provisdria no prazo de trinta dias da sua vigéncia.

Art. 11. Eventuais divergéncias decorrentes da aplicacdo da extensdo prevista nesta Medida Proviséria serdo dirimidas pelo 6rgéo
central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocacéo do interessado.

Art. 12. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orcamentaria e a definigdo de critérios objetivos, o Ministro de Estado do
Planejamento, Orcamento e Gestdo poderad autorizar a antecipagdo de pagamento de passivos relativos aos vinte e oito virgula
oitenta e seis por cento, desde que formalizado, a qualquer tempo, 0 acordo administrativo ou o termo de transagdo judicial de que
tratam os arts. 60 e 70 desta Medida Provisoria.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.169-42, de 26 de julho de 2001.
Art. 14. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Gilmar Ferreira Mendes

09. MEDIDA PROVISORIA N° 2.171-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 — Edicéo Extra, Segéo 1,
pp. 3-4). Altera as Leis n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de
1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forga de lei:

Art. 10 O art. 30 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 30 Fica instituido o Sistema Nacional Antidrogas, constituido pelo conjunto de 6rgdos que exercem, nos ambitos federal,
estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com:

| - a prevencéo do uso indevido, o tratamento, a recuperagdo e a reinser¢do social de dependentes de substancias entorpecentes e
drogas que causem dependéncia fisica ou psiquica; e

Il - a repressdo ao uso indevido, a prevencdo e a repressao do tréfico ilicito e da producdo ndo autorizada de substancias
entorpecentes e drogas que causem dependéncia fisica ou psiquica.

Art. 20 Osarts. 25, 46, 47,91, 117 e 119 da Lei n° 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alteragdes:

"Art. 25. Reversdo é o retorno a atividade de servidor aposentado:

| - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou

Il - no interesse da administragdo, desde que:

a) tenha solicitado a reverséo;

b) a aposentadoria tenha sido voluntaria;

c) estavel quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores a solicitagao;

e) haja cargo vago.

§ 1o A reversao far-se-4 no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformagéo.

§ 20 O tempo em que o servidor estiver em exercicio sera considerado para concessdo da aposentadoria.

§ 30 No caso do inciso |, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercera suas atribuigdes como excedente, até a ocorréncia de
vaga.

§ 40 O servidor que retornar a atividade por interesse da administracdo perceberd, em substituicdo aos proventos da aposentadoria,
a remuneragdo do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente a
aposentadoria.
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§ 50 O servidor de que trata o inciso Il somente tera os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos
cinco anos no cargo.
§ 60 O Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 46. As reposicoes e indenizagdes ao erario, atualizadas até 30 de junho de 1994, serdo previamente comunicadas ao servidor
ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores ndo excederdo a dez por cento da remuneragéo ou provento.

§ 1o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no més anterior ao do processamento da folha, a reposigdo sera feita
imediatamente, em uma Unica parcela.

§ 20 Aplicam-se as disposicOes deste artigo a reposi¢ao de valores recebidos em cumprimento a deciséo liminar, a tutela antecipada
ou a sentenca que venham a ser revogadas ou rescindida.

8§ 30 Nas hipéteses do § 20, aplica-se o disposto no § 1o deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por deciséo judicial
concedida e cassada no més anterior ao da folha de pagamento em que ocorreré a reposicéo." (NR)

"Art. 47. O servidor em débito com o erério, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade
cassada, tera o prazo de sessenta dias para quitar o débito.
Paragrafo Gnico. A ndo quitacdo do débito no prazo previsto implicara sua inscrigdo em divida ativa." (NR)

"Art. 91. A critério da Administragdo, poderdo ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que ndo esteja em
estagio probatorio, licengas para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até trés anos consecutivos, sem remuneragao.
Paragrafo Gnico. A licenca podera ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do servigo.” (NR)

PANE LL7.

X - participar de geréncia ou administracdo de empresa privada, sociedade civil, salvo a participacdo nos conselhos de administragao
e fiscal de empresas ou entidades em que a Unido detenha, direta ou indiretamente, participagdo do capital social, sendo-lhe vedado
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditario;

PAIE 119,

Paréagrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica a remuneragdo devida pela participacdo em conselhos de administragdo e
fiscal das empresas publicas e sociedades de economia mista, suas subsidiarias e controladas, bem como quaisquer empresas ou
entidades em que a Unido, direta ou indiretamente, detenha participacdo no capital social, observado o que, a respeito, dispuser
legislacdo especifica." (NR)

Art. 30 O art. 17 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

"Art. 17. ...
§ 60 A acdo sera instruida com documentos ou justificagdo que contenham indicios suficientes da existéncia do ato de improbidade
ou com razbes fundamentadas da impossibilidade de apresentacdo de qualquer dessas provas, observada a legislacdo vigente,
inclusive as disposicdes inscritas nos arts. 16 a 18 do Cddigo de Processo Civil.

§ 70 Estando a inicial em devida forma, o juiz mandara autua-la e ordenara a notificacdo do requerido, para oferecer manifestacéo
por escrito, que poderd ser instruida com documentos e justificagdes, dentro do prazo de quinze dias.

§ 80 Recebida a manifestagdo, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisdo fundamentada, rejeitard a acdo, se convencido da
inexisténcia do ato de improbidade, da improcedéncia da agao ou da inadequagao da via eleita.

8 90 Recebida a peticéo inicial, serd o réu citado para apresentar contestacéo.

§ 10. Da decisdo que receber a peticéo inicial, cabera agravo de instrumento.

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequacdo da acdo de improbidade, o juiz extinguird o processo sem
julgamento do mérito.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquiricdes realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 10, do
Cadigo de Processo Penal." (NR)

Art. 40 O art. 20 da Lei n°9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 20 Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto
quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo aquelas autoridades dar ciéncia prévia ao Presidente da Republica de cada
periodo a ser utilizado." (NR)

Art. 50 Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Diregdo e Assessoramento Superiores -
DAS, nivel 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informagdes que possam ter repercussdo econdmica,
na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer servi¢o no setor de sua atuagdo,
por um periodo de quatro meses, contados da exoneragao, devendo, ainda, observar o seguinte:

| - ndo aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo profissional com pessoa fisica ou juridica com a qual
tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores a exoneragao;

Il - ndo intervir, em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, junto a érgdo ou entidade da Administragdo Publica Federal
com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores a exoneragao.

Paragrafo Gnico. Incluem-se no periodo a que se refere o caput deste artigo eventuais periodos de férias ndo gozadas.

Art. 60 Durante o periodo de impedimento, as pessoas referidas no art. 50 desta Medida Proviséria ficardo vinculadas ao 6rgdo ou a
entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneragdo compensatoéria equivalente a do cargo em comissao que exerceram.

§ 1o Em se tratando de servidor publico, este poder4 optar pelo retorno ao desempenho das funcdes de seu cargo efetivo nos casos
em que ndo houver conflito de interesse, ndo fazendo jus a remuneragao a que se refere o caput.

§ 20 O disposto neste artigo e no art. 50 aplica-se, também, aos casos de exoneragdo a pedido, desde que cumprido o intersticio de
seis meses no exercicio do cargo.

§ 30 A nomeagdo para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissdo faz cessar todos os efeitos do impedimento,
inclusive o pagamento da remuneragdo compensatoria a que se refere o caput deste artigo.
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Art. 70 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.171-43, de 26 de julho de 2001.
Art. 80 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 90 Revogam-se:
|- 0art. 26 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
I - oinciso 111 do art. 61 e o art. 67 da Lei n° 8.112, de 1990, respeitadas as situagdes constituidas até 8 de margo de 1999.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso

10. MEDIDA PROVISORIA N° 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Secéo 1, p. 7). Estabelece
a nulidade das disposi¢des contratuais que menciona e inverte, nas hipoteses que prevé, o énus da prova nas agdes
intentadas para sua declaracéo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Proviséria, com forga de lei:

Art. 10 S&o nulas de pleno direito as estipulagOes usurarias, assim consideradas as que estabele¢am:

| - nos contratos civis de mutuo, taxas de juros superiores as legalmente permitidas, caso em que devera o juiz, se requerido, ajusté-
las & medida legal ou, na hip6tese de ja terem sido cumpridas, ordenar a restituicdo, em dobro, da quantia paga em excesso, com
juros legais a contar da data do pagamento indevido;

Il - nos negécios juridicos ndo disciplinados pelas legislagdes comercial e de defesa do consumidor, lucros ou vantagens
patrimoniais excessivos, estipulados em situacdo de vulnerabilidade da parte, caso em que devera o juiz, se requerido, restabelecer o
equilibrio da relagéo contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipétese de cumprimento da obrigacéo, ordenar a restituigao,
em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Paréagrafo Unico. Para a configuracdo do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-d0 a vontade das partes, as circunstancias da
celebracéo do contrato, o seu contetido e natureza, a origem das correspondentes obrigacdes, as praticas de mercado e as taxas de
juros legalmente permitidas.

Art. 20 Sao igualmente nulas de pleno direito as disposi¢des contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, sao
celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de mdtuo com estipulages usurarias.

Art. 30 Nas acdes que visem a declaragdo de nulidade de estipulagdes com amparo no disposto nesta Medida Provisdria, incumbira
ao credor ou beneficiario do negécio o dnus de provar a regularidade juridica das correspondentes obrigacOes, sempre que
demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstancias do caso, a verossimilhanga da alegacéo.

Art. 40 As disposicdes desta Medida Provisdria ndo se aplicam:

| - as institui¢Bes financeiras e demais instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como as operagdes
realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobilidrios, que continuam regidas pelas normas legais e
regulamentares que lhes séo aplicaveis;

11 - as sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concesséo de financiamentos ao microempreendedor;

Il - as organizacOes da sociedade civil de interesse publico de que trata a Lei n°® 9.790, de 23 de marco de 1999, devidamente
registradas no Ministério da Justica, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e ndo tém qualquer tipo de vinculagdo com o
Sistema Financeiro Nacional.

Paragrafo Unico. Poderdo também ser excluidas das disposi¢Oes desta Medida Provisdria, mediante deliberagdo do Conselho
Monetéario Nacional, outras modalidades de operacGes e negécios de natureza subsidiaria, complementar ou acesséria das atividades
exercidas no &mbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliarios.

Art. 50 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.172-31, de 26 de julho de 2001.
Art. 60 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 70 Fica revogado o § 30 do art. 40 da Lei n® 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasilia, 23 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan

11. MEDIDA PROVISORIA N° 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 — Edig&o Extra, Secdo 1,
pp. 4-6). Institui, no &mbito do Poder Executivo da Unido, o Programa de Desligamento Voluntario - PDV, a jornada
de trabalho reduzida com remuneracdo proporcional e a licenga sem remuneracdo com pagamento de incentivo em
pecunia, destinados ao servidor da administracdo publica direta, autarquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da Constituicio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forga de lei:

Art. 1o Ficam instituidos, no ambito do Poder Executivo da Unido, o Programa de Desligamento Voluntario - PDV, a jornada de
trabalho reduzida com remuneracéo proporcional, e a licenga sem remuneragdo com pagamento de incentivo em pecunia, destinados
ao servidor da administragdo puablica direta, autarquica e fundacional.

TITULO | )
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTARIO - PDV

CAPITULO | B
DO PERIODO E DA ADESAO
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Art. 20 Em 1999, os servidores publicos poderdo aderir ao PDV no periodo de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercicios
subsequientes, em periodos a serem fixados pelo Poder Executivo da Unido, facultada a adogdo ou modificacdo dos incentivos
previstos nesta Medida Provisdria, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orgamentaria.

Art. 30 Poderdo aderir ao PDV os servidores da administracédo direta, autarquica e fundacional, inclusive dos extintos Territérios,
ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das carreiras ou dos cargos de:

I - Advogado da Unido, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido;

11 - Procurador Autéarquico, Advogado e Assistente Juridico dos 6rgaos de execucdo ou vinculados a Advocacia-Geral da Unido;

111 - Defensor Publico da Uniédo;

1V - Diplomata;

V - Delegado de Policia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivdo de Policia Federal, Agente de Policia Federal, Papiloscopista,
Policial Federal e Policial Rodoviério Federal; e

VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdéncia Social e Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 1o O Ministro de Estado, incluidas as entidades vinculadas de lotagédo das carreiras ou cargos a seguir relacionados podera fixar o
nimero méaximo de servidores que poderdo aderir ao PDV e, na hipdtese em que as adesdes ultrapassarem esse limite, sera utilizado
como critério a precedéncia da data de protocolizacéo do pedido no respectivo 6rgdo ou entidade:

| - Especialista em Politicas Publicas e Gestdo Governamental;

I - Analista de Finangas e Controle;

111 - Analista de Orgamento;

1V - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundagéo Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada - IPEA,;

V - Analista de Comércio Exterior;

VI - Magistério superior ou de 10 e 20 graus de institui¢des federais de ensino dos Ministérios da Educacdo e da Defesa;

VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Salde Publica, Médico-Cirurgido, Técnico em Radiologia, Técnico em Raios
X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, Agente de Saude Publica,
Agente de Saude, Dentista, Odont6logo, Cirurgido-Dentista, Farmacéutico, Farmacéutico Bioquimico, Laboratorista, Técnico em
Laboratério, Auxiliar de Laboratério, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necropsia,
Instrumentador Cirdrgico, Fonoaudidlogo, Técnico em Reabilitacdo ou Fisioterapia, Técnico em Prétese Dentaria e Nutricionista;
VIII - de nivel superior das Carreiras da &rea de Ciéncia e Tecnologia;

I1X - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tréafego, Técnico de Programacéo e Operacéo de Defesa Aérea e Controle de Tréafego,
Técnico em Informagdes Aeronauticas, Controlador de Trafego Aéreo, Técnico em Eletronica e Telecomunicagdes Aeronauticas e
Técnico em Meteorologia Aeronautica;

X - Médico Veterinario e Fiscal de Defesa Agropecuéria;

XI - Fiscal de Cadastro e Tributacdo Rural do Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma Agréria - INCRA,;

XI1I - Inspetor da Comissdo de Valores Mobiliarios e Analista Técnico da Superintendéncia de Seguros Privados;

X111 - Analista do Banco Central do Brasil;

X1V - Oficial de Inteligéncia; e

XV - Supervisor Médico Pericial.

§ 20 Observado o disposto no § 1o, é facultado ao Ministro de Estado, incluidas as entidades vinculadas de lotagdo dos cargos
relacionados nos incisos | a VI do caput deste artigo autorizar a adesdo dos seus ocupantes ao PDV.

§ 30 N&o poderéo aderir ao PDV os servidores que:

| - estejam em estagio probatorio;

11 - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria;

Il - tenham se aposentado em cargo ou funcdo publica e reingressado na administragdo publica federal direta, autarquica ou
fundacional, em cargo ou emprego puablico inacumulavel;

1V - tenham sido condenados por deciséo judicial transitada em julgado, que determine a perda do cargo;

V - ndo estejam em exercicio, em virtude do impedimento de que trata o inciso | do art. 229 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de
1990, salvo quando a decisao criminal transitada em julgado nao determinar a perda do cargo; ou

VI - estejam afastados em virtude de licenca por acidente em servigo ou para tratamento de salde, quando acometidos das doencas
especificadas no § 1o do art. 186 da Lei n° 8.112, de 1990.

§ 40 Na&o se aplica aos servidores ndo estaveis, que ndo foram amparados pelo caput do art. 19 do Ato das Disposi¢des
Constitucionais Transitorias, o disposto nos incisos | a VI e no § 20 deste artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de
magistério superior.

§ 50 A adesdo ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicancia ou processo administrativo disciplinar somente produzira
efeitos apds o julgamento final, caso ndo aplicada a pena de demisséo e, na hip6tese de aplicacdo de outra penalidade, apds o seu
cumprimento.

§ 60 O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento regularmente instituido a expensas do Governo
Federal podera aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da
indenizac&o, da seguinte forma:

| - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou

Il - proporcional, na hip6tese de ainda ndo ter decorrido, apés o treinamento, periodo de efetivo exercicio equivalente ao do
afastamento.

§ 70 Incluem-se nas despesas de que trata o § 60 a remuneragdo paga ao servidor e o custeio do curso, intercdmbio ou estagio
financiados com recursos do Tesouro Nacional.

CAPITULOII

DO PRAZO DE PUBLICAGAO DO ATO DE EXONERACAO

Art. 40 O ato de exoneragdo do servidor que tiver deferida sua adesdo ao PDV sera publicado no Diario Oficial da Uniéo,
impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolizagéo do pedido de adesdo ao PDV no 6rgédo ou na entidade a que se vincula,
a excegdo do caso previsto no § 50 do art. 30.

Paragrafo Gnico. O servidor que aderir ao PDV devera permanecer em efetivo exercicio até a data da publicagdo de sua exoneragao.

TiTUuLO Il
DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERACAO PROPORCIONAL

CAPITULO I
DA CONCESSAO
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Art. 50 E facultado ao servidor da administracio plblica direta, autarquica e fundacional, ocupante exclusivamente de cargo de
provimento efetivo, requerer a reducéo da jornada de trabalho de oito horas diérias e quarenta semanais para seis ou quatro horas
didrias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneragdo proporcional, calculada sobre a totalidade da
remuneracao.

§ 1o O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras ou dos cargos de que
tratam os incisos | a Il e V e VI do caput do art. 30.

§ 20 Observado o interesse da administracéo, a jornada reduzida com remuneragdo proporcional podera ser concedida a critério da
autoridade méaxima do 6rgéo ou da entidade a que se vincula o servidor, vedada a delegacdo de competéncia.

§ 30 A jornada reduzida podera ser revertida em integral, a qualquer tempo, de oficio ou a pedido do servidor, de acordo com o
juizo de conveniéncia e oportunidade da administracéo, ressalvado, em qualquer hipétese, o disposto no paragrafo tnico do art. 16.

8§ 40 O ato de concessdo devera conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do inicio da redugdo da jornada, mediante
publicagdo em boletim interno.

§ 50 O servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida devera permanecer submetido & jornada a que esteja sujeito até a data
de inicio fixada no ato de concessao.

Art. 60 Além do disposto no § 1o do art. 50, é vedada a concesséo de jornada de trabalho reduzida com remuneragéo proporcional
ao servidor:

| - sujeito & duragéo de trabalho estabelecida em leis especiais; ou

11 - ocupante de cargo efetivo submetido a dedicagao exclusiva.

Art. 70 A reducdo da jornada ndo implica perda de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que
concedidas em virtude de leis que estabelecam o cumprimento de quarenta horas semanais, hipdteses em que serdo pagas com a
reducdo proporcional a jornada de trabalho reduzida.

TiTULO 1Nl
DA LICENCA INCENTIVADA SEM REMUNERAGCAOQ

CAPITULO |

DA CONCESSAO

Art. 80 Fica instituida licenca sem remuneragdo com pagamento de incentivo em peclnia, de natureza indenizatéria, correspondente
a seis vezes a remuneracdo a que faz jus, na data em que for concedida, ao servidor da administracdo direta, autarquica e
fundacional do Poder Executivo da Unido, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que ndo esteja em
estagio probatdrio.

§ 1o A licenga de que trata o caput deste artigo terd duracéo de trés anos consecutivos, prorrogavel por igual periodo, vedada a sua
interrupgdo, a pedido ou no interesse da administracéo.

§ 20 A critério da administracdo, a licenca podera ser concedida em ato do dirigente do 6rgdo setorial ou seccional do Sistema de
Pessoal Civil da Administracdo Federal - SIPEC, que devera conter, além dos dados funcionais do servidor, o periodo da licenga,
mediante publicagdo em boletim interno.

§ 30 O servidor que requerer a licenca incentivada sem remuneragdo deverd permanecer em exercicio até a data do inicio da
licenga.

Art. 90 E vedada a concessdo da licenca incentivada sem remuneragio ao servidor:

| - acusado em sindicancia ou processo administrativo disciplinar até o seu julgamento final e cumprimento da penalidade, se for o
caso; ou

11 - que esteja efetuando reposicdes e indenizagdes ao erario, salvo na hipétese em que comprove a quitacéo total do débito.
Paragrafo Unico. N&o sera concedida a licenca de que trata o art. 80 aos servidores que se encontrem regularmente licenciados ou
afastados, ou aqueles que retornarem antes de decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concesséo da licenca para tratar
de interesses particulares, com fundamento no art. 91 da Lei n® 8.112, de 1990.

Art. 10. O servidor licenciado com fundamento no art. 80 ndo podera, no ambito da administragdo publica direta, autarquica ou
fundacional dos Poderes da Uni&o:

| - exercer cargo ou fungdo de confianca; ou

11 - ser contratado temporariamente, a qualquer titulo.

Art. 11. As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licenca incentivada sem remuneracéo serdo indenizadas e, na
hipétese de férias relativas ao exercicio em que ocorrer o inicio da licenga, na proporgdo de um doze avos por més trabalhado ou
fracdo superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias.

TITULO IV .
DOS INCENTIVOS E DA REMUNERACAO

CAPITULO I . 5
DOS INCENTIVOS A ADESAO

Secdo |

Incentivos a Adesdo ao PDV

Art. 12. Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, ser& concedida, a titulo de incentivo financeiro, indenizacéo
correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneragdo por ano de efetivo exercicio na administracdo publica
federal direta, autarquica ou fundacional.

§ 10 Observado o disposto no art. 21 e seu § 10, o calculo da indenizagdo sera efetuado com base na remuneragdo a que fizer jus o
servidor na data em que for publicado o ato de exoneragéo.

§ 20 Sera considerado como tempo de efetivo exercicio no servigo puablico federal, para os efeitos deste artigo, o periodo em que o
servidor esteve em disponibilidade.

§ 30 O pagamento da indenizagéo serd feito mediante dep6sito em conta-corrente em até dez dias Uteis, contados da data da
publicagdo, no Diério Oficial da Unido, do ato de exoneragéo do servidor.

§ 40 O célculo da indenizacdo devera ser efetuado pela Unidade Pagadora do 6rgdo ou da entidade a que se vincula o servidor por
intermédio de modulo especifico no Sistema Integrado de Administragédo de Recursos Humanos - SIAPE.
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8§ 50 A indenizagdo de que trata o caput é devida, também, sobre fracdo de ano, calculada proporcionalmente por més de efetivo
exercicio.
§ 60 Fazem jus a indenizagdo de que trata o § 50 todos os servidores que aderiram ao PDV instituido por esta Medida Provisoria.

Art. 13. Ao servidor que aderir ao PDV sera:

| - pago em uma Unica parcela o passivo correspondente a extenséo da vantagem de vinte e oito virgula oitenta e seis por cento a que
se refere a Medida Provisoria n® 2.169-43, de 24 de agosto de 2001, na mesma data em que for pago o acerto financeiro de que trata
oart. 15.

Il - assegurada a participacdo em programa de treinamento dirigido para a qualificacéo e recolocacéo de cidaddos no mercado de
trabalho, sob a coordenagdo do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo e da Escola Nacional de Administragdo Publica -
ENAP.

Paragrafo Gnico. Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV, também serdo asseguradas:

| - a participagdo em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o objetivo de prepara-lo para abertura de seu proprio
empreendimento, sob a coordenagéo do Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestdo e da ENAP; e

11 - a concesséo de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansdo de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00
(trinta mil reais), conforme regulamento.

Art. 14. Na hipotese de novo ingresso na administragdo publica federal direta, autarquica e fundacional, o tempo de efetivo
exercicio no servigo publico considerado para apuragdo do incentivo, nos termos desta Medida Proviséria, ndo podera ser reutilizado
para o mesmo fim ou para a concessdo de qualquer beneficio ou vantagem sob o mesmo titulo ou idéntico fundamento.

Art. 15. Ao servidor que aderir ao PDV serdo indenizadas, até a data de pagamento correspondente ao més de competéncia
subsequiente ao da publicacéo do ato de exoneracéo, as férias e a gratificacdo natalina proporcionais a que tiver direito.

Secdo Il

Incentivos a Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneragéo Proporcional

Art. 16. Ao servidor que manifestar opcéo, até 3 de setembro de 1999, pela reducéo de jornada de trabalho com remuneragdo
proporcional seré assegurado o disposto no inciso | do paragrafo unico do art. 13, e a concessdo de linha de crédito, até 31 de julho
de 2000, para abertura ou expansdo de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento.

Paragrafo Gnico. Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput deste artigo é vedada a reversdo da jornada
reduzida em integral antes de completar o periodo minimo de trés anos.

Art. 17. O servidor podera, durante o periodo em que estiver submetido a jornada reduzida, exercer o comércio e participar de
geréncia, administracdo ou de conselhos fiscal ou de administracdo de sociedades mercantis ou civis, desde que haja
compatibilidade de horario com o exercicio do cargo.

8 1o A prerrogativa de que trata o caput deste artigo ndo se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor com outro técnico
relacionado nos incisos | a V1 do caput do art. 30 ou no § 20 do mesmo artigo.

§ 20 Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposi¢des contidas no art. 117 da Lei n° 8.112, de 1990, a
excecdo da proibigdo contida em seu inciso X.

Secdo 11

Incentivos a Licenga sem Remuneragdo

Art. 18. O incentivo em pecunia sera pago integralmente ao servidor licenciado sem remuneracéo, até o ultimo dia atil do més de
competéncia subseqiiente ao que for publicado o ato de concessdo inicial, e no més subseqiiente ao que for publicado o ato de
prorrogacdo da licenca por mais trés anos, quando for o caso.

Art. 19. Ao servidor que manifestar opgao, até 3 de setembro de 1999, pela licenca incentivada sem remuneragéo sera assegurado o
disposto nos incisos Il do caput do art. 13 e | do paragrafo Gnico do mesmo artigo, e a concessdo de linha de crédito, até 31 de julho
de 2000, para abertura ou expansdo de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulamento.

Art. 20. Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de licenga incentivada sem remuneragao, exceto
a exigéncia de compatibilidade de horario com o exercicio do cargo.

CAPITULOII

DO CONCEITO DE REMUNERAGAO

Art. 21. Considera-se remuneragao, para o céalculo da proporcionalidade da jornada reduzida e do incentivo em pecUnia da licenca
de que trata o art. 80, 0 vencimento basico, acrescido das vantagens pecunidrias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de
carater individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas a natureza ou ao local de trabalho, excluidos:

| - 0 adicional pela prestacdo de servigo extraordinario;

Il - o adicional noturno;

111 - o0 adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercicio de atividades penosas;

1V - o adicional de férias;

V - a gratificacdo natalina;

VI - o salario-familia;

VII - o auxilio-funeral;

VIII - 0 auxilio-natalidade;

I1X - 0 auxilio-alimentagéo;

X - 0 auxilio-transporte;

XI - 0 auxilio pré-escolar;

XII - as indenizagoes;

XII - as diérias;

X1V - a ajuda de custo em razdo de mudanga de sede; e

XV - o custeio de moradia.

§ 1o Aplica-se o0 conceito de remuneracéo a que se refere o caput deste artigo para fins de célculo da indenizagéo do PDV, excluida,
ainda, a retribuicéo pelo exercicio de fungdo ou cargo de direcdo, chefia ou assessoramento.
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§ 20 Na hipdtese de vantagem incorporada a remuneragdo do servidor em virtude de determinagdo judicial, somente serdo
computadas, para fins de céalculo da indenizagdo do PDV e do incentivo da licenca sem remuneragdo, aquelas decorrentes de decisdo
judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusdes previstas neste artigo.

§ 30 A remuneracdo de que trata este artigo ndo podera exceder, a qualquer titulo, o valor devido, em espécie, aos Ministros de
Estado, nos termos da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

TiTULO V

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 22. A indenizacdo do PDV e o incentivo da licenca sem remuneracdo de que tratam os arts. 12 e 18 serdo isentas de
contribuigdo social para o regime préprio de previdéncia do servidor publico e do imposto sobre a renda, e custeadas a conta das
dotagBes orcamentarias destinadas as despesas com pessoal e encargos do 6rgdo ou da entidade da administragdo publica federal
direta, autarquica ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, suplementadas se necessario.

Art. 23. Ficam extintos os cargos que vagarem em decorréncia de exonerac¢éo dos servidores que aderirem ao PDV.

Art. 24. Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo, incumbida de coordenar, no
ambito da administragdo publica direta, autarquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar
equipamentos e instalagdes de 6rgdos e entidades da administracdo federal, com encargos para o 6rgdo de origem.

Art. 25. O servidor ocupante de cargo ou fungéo de direcéo, chefia ou assessoramento devera ser exonerado ou dispensado a partir
da reducdo da jornada com remuneracédo proporcional ou da licenca incentivada sem remuneragéo.

Art. 26. Ficam as entidades fechadas de previdéncia privada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem como os
servidores afastados em virtude de licenca incentivada sem remuneracéo vinculados a seus planos previdenciarios e assistenciais,
mediante condi¢des a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer 6nus para a administracdo publica federal direta, autarquica
ou fundacional.

Paréagrafo Unico. Na hip6tese de jornada reduzida de trabalho com remuneracdo proporcional, a participacdo dos 6rgdos ou das
entidades da administracdo publica federal direta, autarquica ou fundacional, nos planos de salde ou de previdéncia complementar
das entidades fechadas de previdéncia privada, também devera ser reduzida na mesma proporgao.

Art. 27. A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizara o cumprimento das disposi¢Oes contidas nesta
Medida Proviséria.

Art. 28. Poderdo ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e transagOes judiciais de que tratam os arts. 60 e 70 da
Medida Proviséria n° 2.169-43, de 2001, firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no més
de outubro de 1999.

Art. 29. Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00
(noventa milhdes de reais), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assisténcia
técnica e crediticia a microempresas e empresas de pequeno porte constituidas como firma individual ou que tenham como sécios
servidores da administragdo publica federal direta, autarquica e fundacional que aderiram ao PDV, a jornada de trabalho reduzida
com remuneragdo proporcional e a licenga sem remuneracdo, com pagamento de incentivo em peclnia, nos termos desta Medida
Provisoria.

Paragrafo Gnico. As operagdes de financiamento de que trata este artigo serdo concedidas com até cinglienta por cento de risco do
Tesouro Nacional, por intermédio do Fundo de Garantia para Promogéao da Competitividade - FGPC, criado pela Lei n° 9.531, de 10
de dezembro de 1997.

Art. 30. As condicOes de alocagdo e reembolso dos recursos de que trata o art. 29 deverdo obedecer as condigdes de repasse de
recursos estabelecidas pelo FND aos seus agentes.

Art. 31. O FGPC podera, em carater excepcional, garantir em até cingiienta por cento as operagdes de financiamento concedidas
pelo Banco do Brasil S.A., de que trata o art. 29 desta Medida Provisoria, salvo quando a operacéo envolver, além do FGPC, outras
garantias com recursos publicos, hipétese em que o limite total da garantia podera ser de até cem por cento.

Art. 32. Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a contratar o Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE para a realizagdo do programa de capacitagdo dos servidores, conforme previsto nesta Medida Provisdria.

Art. 33. Os Ministérios do Planejamento, Orcamento e Gestdo e da Fazenda expedirdo os atos que se fizerem necessarios a
execugao do disposto nesta Medida Provisoria.

Art. 34. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n° 2.174-27, de 26 de julho de 2001.
Art. 35. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares

12. MEDIDA PROVISORIA N° 2.175-29, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, pp. 36-38). Dispde
sobre a reestruturagdo da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organizacdo da Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdéncia Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 1o Esta Medida Proviséria dispde sobre a reestruturacdo da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei
n® 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e da organizacdo da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdéncia Social e da Carreira Auditoria-
Fiscal do Trabalho.
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Art. 20 Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor-Fiscal da Previdéncia Social e
de Auditor-Fiscal do Trabalho sdo agrupados em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padroes, e, as
duas Ultimas, quatro padrdes, na forma dos Anexos I e I1.

Art. 30 O ingresso nos cargos de que trata o art. 20 far-se-4 no padréo inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante
concurso publico de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluido, observados os requisitos fixados na legislagdo
pertinente.

§ 1o O concurso referido no caput podera ser realizado por areas de especializagéo.

§ 20 Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas areas de especializagdo em seguranca e medicina do trabalho,
sera exigida a comprovacéo da respectiva capacitacdo profissional, em nivel de pds-graduacéo, oficialmente reconhecida.

Art. 40 O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Medida Provisoria ocorrera mediante progresséo funcional e
promocéo.

§ 1o Para os fins desta Medida Provisdria, progressdo funcional é a passagem do servidor para o padrdo de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promogéo, a passagem do servidor do Gltimo padrdo de uma classe para o
primeiro da classe imediatamente superior.

§ 20 A progressao funcional e a promogao observardo requisitos e condigdes fixados em regulamento.

§ 30 O servidor em estagio probatorio sera objeto de avaliagdo especifica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterd a
progressdo para o padrdo imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse periodo, a progressao funcional.

Carreira Auditoria do Tesouro Nacional

Art. 50 A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei n° 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira
Auditoria da Receita Federal - ARF.

Paragrafo Gnico. Em decorréncia do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do
Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal.

Art. 60 Sdo atribuicdes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no exercicio da competéncia da Secretaria da
Receita Federal, relativamente aos tributos e as contribui¢des por ela administrados:

| - em caréter privativo:

a) constituir, mediante langamento, o crédito tributario;

b) elaborar e proferir decisdes em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relagcdo a processos de
restituicdo de tributos e de reconhecimento de beneficios fiscais;

c) executar procedimentos de fiscalizagdo, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das
obrigagdes tributérias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislagdo especifica, inclusive os relativos a
apreensdo de mercadorias, livros, documentos e assemelhados;

d) proceder a orientacdo do sujeito passivo no tocante a aplicagdo da legislacéo tributaria, por intermédio de atos normativos e
solugdo de consultas;

e) supervisionar as atividades de orientagdo do sujeito passivo efetuadas por intermédio de midia eletronica, telefone e plantdo
fiscal;

Il - em carater geral, as demais atividades inerentes a competéncia da Secretaria da Receita Federal.

§ 1o O Poder Executivo poderd, dentre as atividades de que trata o inciso I, cometer seu exercicio, em carater privativo, ao
Auditor-Fiscal da Receita Federal.

§ 20 Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercicio de suas atribuigdes.

§ 30 O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, dispora sobre as atribui¢des dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal e de Técnico da Receita Federal.

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdéncia Social
Art. 70 Os cargos de Fiscal de Contribui¢des Previdenciérias, do Grupo-Tributacéo, Arrecadacéo e Fiscalizagdo, de que trata o art.
20 da Lei n°5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdéncia Social - AFPS.

Art. 80 S&o atribuicBes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdéncia Social, relativamente as contribuicdes
administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

| - em caréter privativo:

a) executar auditoria e fiscalizacdo, objetivando o cumprimento da legislagdo da Previdéncia Social relativa as contribuicdes
administradas pelo INSS, lancar e constituir os correspondentes créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infracdo quando constatar a ocorréncia do descumprimento de obrigacdo legal e de Auto de
Apreenséo e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificagdo da existéncia de fraude e irregularidades;

c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, nao se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Cédigo
Comercial;

d) julgar os processos administrativos de impugnagao apresentados contra a constituicdo de crédito previdenciario;

e) reconhecer o direito a restituigdo ou compensagao de pagamento ou recolhimento indevido de contribuigdes;

f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribui¢des administradas pelo INSS;

g) supervisionar as atividades de orientagéo ao contribuinte efetuadas por intermédio de midia eletronica, telefone e plantéo fiscal;

h) proceder a auditoria e a fiscalizacdo das entidades e dos fundos dos regimes proprios de previdéncia social, quando houver
delegacdo do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social ao INSS para esse fim;

Il - em caréater geral, as demais atividades inerentes as competéncias do INSS.

§ lo O Poder Executivo poderd, dentre as atividades de que trata o inciso Il, cometer seu exercicio, em carater privativo, ao
Auditor-Fiscal da Previdéncia Social.

§ 20 O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, dispord sobre as atribuicbes dos cargos de Auditor-Fiscal da
Previdéncia Social.

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho

Art. 90 A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho sera composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 10 E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, nfo se Ihes
aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1o, caput e § 20, da Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e ndo mais se
admitindo a percepcéo de dois vencimentos basicos.
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§ 20 Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situagao atual deverdo fazé-lo, de forma
irretratavel, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extingéo.

Art. 10. So transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos
efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego:

| - Fiscal do Trabalho;

11 - Assistente Social, encarregado da fiscaliza¢do do trabalho da mulher e do menor;

Il - Engenheiros e Arquitetos, com a especializagdo prevista na Lei n°® 7.410, de 27 de novembro de 1985, encarregados da
fiscalizacéo da seguranca no trabalho;

1V - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalizagdo das condigdes de salubridade do ambiente do trabalho.

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho tém por atribui¢6es assegurar, em todo o territério nacional:

I - o cumprimento de disposicdes legais e regulamentares, inclusive os relacionados a seguranca e a medicina do trabalho, no ambito
das relagdes de trabalho e de emprego;

Il - a verificagdo dos registros em Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, visando a redugdo dos indices de
informalidade;

Il - a verificagdo do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, objetivando maximizar os indices de
arrecadacéo;

1V - o cumprimento de acordos, convencgoes e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;

V - 0 respeito aos acordos, tratados e convengdes internacionais dos quais o Brasil seja signatario;

VI - a lavratura de auto de apreenséo e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificagdo da existéncia de
fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, ndo se Ihes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do
Cadigo Comercial.

Paréagrafo Unico. O Poder Executivo regulamentara as atribui¢des privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes
do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribui¢Oes, desde que compativeis com atividades de auditoria e fiscalizagdo.

Remuneracéo das Carreiras
Art. 12. Fica extinta a Retribuicdo Adicional Variavel de que trata o art. 50 da Lei n® 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos
ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional.

Art. 13. Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdéncia Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho ndo fazem jus
a percepcdo da Gratificacdo de Estimulo a Fiscalizagdo e Arrecadagdo - GEFA, criada pelo Decreto-Lei n° 2.371, de 18 de
novembro de 1987.

Art. 14. Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisoria ndo fazem jus a percepcéo da Gratificagcdo de Atividade de
que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 15. Fica instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Tributaria - GDAT, devida aos integrantes da Carreira
Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdéncia Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual
de até cinquienta por cento, incidente sobre o vencimento basico do servidor.

§ 1o A GDAT sera atribuida em fungéo do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de arrecadacdo fixadas e
resultados de fiscalizagéo, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 20 Até vinte pontos percentuais da GDAT serd atribuida em fungdo do alcance das metas de arrecadacéo e resultados de
fiscalizag&o.

§ 30 Enquanto néo for regulamentado o disposto nos 88 10 e 20, a GDAT correspondera a trinta por cento do vencimento bésico.

§ 40 Seré de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para encaminhamento a Casa Civil da Presidéncia da
Republica das propostas de regulamentacdo da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3o caso isto ndo
ocorra.

§ 50 O disposto neste artigo ndo se aplica as aposentadorias e pensdes concedidas até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira
Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdéncia Social e Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho.

§ 60 Para as aposentadorias e pensdes concedidas ap6s as datas a que se refere 0 § 50, a GDAT sera calculada com base na média
do valor pago nos Gltimos doze meses de efetivo exercicio.

§ 70 Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo, que ndo se encontrem no efetivo exercicio das atividades
inerentes a respectiva Carreira, somente farao jus a GDAT:

| - quando cedidos para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, calculada com base nas mesmas regras validas como se
estivessem em exercicio no 6rgdo cedente;

11 - quando cedidos para érgéos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissdo de Natureza Especial e do Grupo- Dire¢do e Assessoramento Superiores, DAS 6
ou DAS 5, ou equivalentes, perceberdo a GDAT conforme disposto no inciso | deste paragrafo;

b) os servidores que ndo se encontrem nas condigOes referidas na alinea "a" perceberdo a GDAT, por prazo predeterminado pelo
6rgéo cedente, calculada com base em trinta pontos percentuais do limite maximo a que fariam jus, se estivessem no seu 6rgéo de
lotagdo, deixando de percebé-la caso se esgote 0 prazo em questdo sem que tenham retornado ao respectivo 6rgéo;

111 - quando em exercicio nos Ministérios da Previdéncia e Assisténcia Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na
Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme
disposto no inciso | deste paragrafo;

1V - a avaliagdo institucional do servidor referido no inciso | deste paragrafo corresponderd ao mesmo percentual a que faria jus se
em exercicio na unidade cedente.

§ 80 Até que seja processada a primeira avaliacdo de desempenho, o servidor recém nomeado receberd, em relagéo a parcela da
GDAT correspondente a sua avaliagao individual, quinze pontos percentuais do seu vencimento basico.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdéncia Social e Auditor-
Fiscal do Trabalho séo os constantes do Anexo Il e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional séo transpostos, a partir
de 10 de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI.
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§ 1o Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribui¢des Previdenciérias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregados da
fiscalizacdo do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, encarregados da fiscalizagdo da seguranga no trabalho; e Médico do
Trabalho, encarregados da fiscalizagdo das condicOes de salubridade do ambiente do trabalho, sdo transpostos, a partir de 1o de
agosto de 1999, na forma do Anexo V.

§ 20 Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalizagdo da seguranga no trabalho, sdo transpostos, a partir de 1o de
setembro de 2001, na forma do Anexo V.

§ 30 Constatada a reducdo de remuneragdo decorrente da transposicdo de que trata este artigo, a diferenca serd paga a titulo de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasido do desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdéncia Social e Auditor-Fiscal do
Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-4, excepcionalmente, na
classe B, padrédo V.

Art. 19. Aplicam-se as disposicoes desta Medida Proviséria a aposentadorias e pensdes, ressalvado o disposto no § 50 do art. 15.
Pardgrafo Unico. Constatada a reducéo de proventos ou penséo decorrente da aplicacdo do disposto nesta Medida Provisoria, a
diferenca sera paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Art. 20. O regime juridico das Carreiras a que se refere esta Medida Proviséria € exclusivamente o da Lei n°® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e suas alteragdes posteriores.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.175-28, de 27 de julho de 2001.
Art. 22. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagio.
Art. 23. Fica revogado o art. 50 da Lei n® 7.711, de 22 de dezembro de 1988.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant

Obs.: Publicada sem os Anexos, devido a sua extensao.

13. MEDIDA PROVISORIA N° 2.176-79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Se¢&o 1, pp. 7-10). Dispde
sobre o Cadastro Informativo dos créditos ndo quitados de drgéos e entidades federais, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 10 O Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor publico federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Medida
Provisoria.

Art. 20 O CADIN contera relagdo das pessoas fisicas e juridicas que:

| - sejam responsaveis por obrigacfes pecuniarias vencidas e ndo pagas, para com 6rgédos e entidades da Administracdo Publica
Federal, direta e indireta;

11 - estejam com a inscrigdo nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situacoes:

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF;

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.

§ 1o Os 6rgdos e as entidades a que se refere o inciso | procederdo, segundo normas proprias e sob sua exclusiva responsabilidade,
as inclusdes no CADIN, de pessoas fisicas ou juridicas que se enquadrem nas hipoteses previstas neste artigo.

§ 20 A inclusdo no CADIN far-se-4 setenta e cinco dias ap6s a comunicagdo ao devedor da existéncia do débito passivel de
inscricdo naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informagdes pertinentes ao débito.

§ 30 Tratando-se de comunicagéo expedida por via postal ou telegréfica, para o endereco indicado no instrumento que deu origem
ao débito, considerar-se-a entregue apos quinze dias da respectiva expedicéo.

§ 40 A notificacdo expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando
conhecimento ao devedor da existéncia do débito ou da sua inscricdo em Divida Ativa atenderd ao disposto no § 20.

§ 50 Comprovado ter sido regularizada a situagdo que deu causa a inclusdo no CADIN, o 6rgdo ou a entidade responsavel pelo
registro procederd, no prazo de cinco dias Uteis, a respectiva baixa.

§ 60 Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 50, 0 6rgédo ou a entidade credora fornecerd a certiddo de
regularidade do débito, caso ndo haja outros pendentes de regularizacéo.

§ 70 A inclusdo no CADIN sem a expedigdo da comunicacgéo ou da notificacdo de que tratam os 8§ 20 e 40, ou a ndo exclusdo, nas
condigdes e no prazo previstos no § 50, sujeitard o responsavel as penalidades cominadas pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943 (Consolidagdo das Leis do Trabalho).

§ 8o O disposto neste artigo ndo se aplica aos débitos referentes a pregos de servigos publicos ou a operagdes financeiras que ndo
envolvam recursos orgamentarios.

Art. 30 As informag6es fornecidas pelos 6rgéos e entidades integrantes do CADIN serdo centralizadas no Sistema de Informagoes
do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo a Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientaces de natureza normativa,
inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusdes e exclusdes.

Paragrafo unico. As pessoas fisicas e juridicas incluidas no CADIN terdo acesso as informagdes a elas referentes, diretamente junto
ao 6rgdo ou entidade responséavel pelo registro, ou, mediante autorizagdo, por intermédio de qualquer outro 6rgdo ou entidade
integrante do CADIN.

Art. 40 A inexisténcia de registro no CADIN n&o implica reconhecimento de regularidade de situagéo, nem elide a apresentagdo dos
documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos.

§ 1o No caso de operagOes de crédito contratadas por instituicdes financeiras, no a&mbito de programas oficiais de apoio a
microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutudrias, no caso de nao estarem inscritas no CADIN, dispensadas da
apresentacdo, inclusive aos cartdrios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certiddes
exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatorias da quitacéo de quaisquer tributos e contribuicdes federais.
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§ 20 O disposto no § 1o aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos agricultores familiares.

Art. 50 O CADIN conterd as seguintes informagdes:

I - nome e ndmero de inscrigdo no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, do responsavel
pelas obrigacdes de que trata o art. 20, inciso I;

Il - nome e outros dados identificadores das pessoas juridicas ou fisicas que estejam na situacdo prevista no art. 20, inciso I,
inclusive a indicagéo do nimero da inscri¢do suspensa ou cancelada;

111 - nome e nimero de inscri¢do no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereco e telefone do respectivo credor ou do 6rgéo
responsével pela incluséo;

1V - data do registro.

Paragrafo Unico. Cada 6rgdo ou entidade a que se refere o inciso | do art. 20 manterd, sob sua responsabilidade, cadastro contendo
informagdes detalhadas sobre as operagdes ou situacdes que tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispde o
paragrafo Unico do art. 30.

Art. 60 E obrigatoria a consulta prévia ao CADIN, pelos 6rgios e entidades da Administragio Publica Federal, direta e indireta,
para:

| - realizacéo de operagdes de crédito que envolvam a utilizacéo de recursos pablicos;

11 - concessdo de incentivos fiscais e financeiros;

111 - celebragdo de convénios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer titulo, de recursos publicos, e
respectivos aditamentos.

Paréagrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo se aplica:

| - a concesséo de auxilios a Municipios atingidos por calamidade publica reconhecida pelo Governo Federal;

Il - as operagoes destinadas a composicao e regularizagdo dos créditos e obrigagdes objeto de registro no CADIN, sem desembolso
de recursos por parte do 6rgdo ou entidade credora;

111 - &s operagdes relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico.

Art. 70 Seré suspenso o registro no CADIN guando o devedor comprove que:

| - tenha ajuizada a¢do, com o0 objetivo de discutir a natureza da obrigacdo ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idonea e
suficiente ao Juizo, na forma da lei;

11 - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Art. 80 A ndo-observancia do disposto no § 1o do art. 20 e nos arts. 60 e 70 desta Medida Proviséria sujeita 0s responsaveis as
sanc¢des da Lei n® 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei no 5.452, de 1943.

Art. 90 Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicagdo do disposto no caput do art. 22, e no seu § 20, do Decreto-Lei n°
147, de 3 de fevereiro de 1967, na redacdo que lhes deram o art. 40 do Decreto-Lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do
Decreto-Lei n° 2.163, de 19 de setembro de 1984.

Paragrafo Unico. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecera cronograma, prioridades e condigdes para a remessa, as unidades da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passiveis de inscricdo em Divida Ativa da Unido e cobranga judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderdo ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a
exclusivo critério da autoridade fazendaria, na forma e condices previstas nesta Medida Provisoéria.

Paragrafo Unico. O Ministro de Estado da Fazenda podera delegar, com ou sem o estabelecimento de alcadas de valor, a
competéncia para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverd comprovar o recolhimento de valor correspondente a primeira
parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

§ 1o Observados os limites e as condigdes estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos
inscritos em Divida Ativa, a concessdo do parcelamento fica condicionada a apresentacdo, pelo devedor, de garantia real ou
fidejussoria, inclusive fianca bancéria, idonea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e
empresas de pequeno porte optantes pela inscricdo no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 20 Enquanto nao deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada més, como antecipagio, valor correspondente a
uma parcela.

§ 30 O ndo-cumprimento do disposto neste artigo implicara o indeferimento do pedido.

§ 40 Considerar-se-a automaticamente deferido o parcelamento, em caso de ndo manifestacdo da autoridade fazendéria no prazo de
noventa dias contados da data da protocolizacdo do pedido.

§ 50 O pedido de parcelamento constitui confisséo irretratavel de divida, mas a exatiddo do valor dele constante podera ser objeto
de verificacéo.

§ 60 Atendendo ao principio da economicidade, observados os termos, os limites e as condigdes estabelecidos em ato do Ministro
de Estado da Fazenda, podera ser concedido, de oficio, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela
confisséo irretratavel da divida e adesdo ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisoria.

§ 70 Ao parcelamento de que trata o § 60 ndo se aplicam as vedagdes estabelecidas no art. 14.

§ 80 Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, podera a Fazenda Nacional realizar a
penhora preferencial destes, na execugao fiscal, que consistira em depdsito mensal a ordem do Juizo, ficando o devedor obrigado a
comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no més, mediante documentacéo habil.

§ 90 O parcelamento simplificado de que trata o § 60 deste artigo estende-se as contribui¢fes e demais importancias arrecadadas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma e condigBes estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdéncia e
Assisténcia Social.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisdria, serd consolidado na data da concesséo, deduzido o
valor dos recolhimentos efetuados como antecipagéo, na forma do disposto no art. 11 e seu § 20, e dividido pelo nimero de parcelas
restantes.

§ 1o Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referéncia - UFIR ter&o o seu valor convertido em moeda
nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da concess&o.

§ 20 No caso de parcelamento de débito inscrito como Divida Ativa, o devedor pagara as custas, emolumentos e demais encargos
legais.
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§ 30 O valor minimo de cada parcela seré fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 40 Mensalmente, cada 6rgdo ou entidade publicard demonstrativo dos parcelamentos deferidos no ambito das respectivas
competéncias.

Art. 13. O valor de cada prestacdo mensal, por ocasido do pagamento, serd acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacgao e de Custddia (SELIC) para titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
deferimento até o més anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente a0 més em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Paragrafo Gnico. A falta de pagamento de duas prestacOes implicara imediata rescisdo do parcelamento e, conforme o caso, a
remessa do débito para a inscricdo em Divida Ativa da Unifo ou o prosseguimento da execucdo, vedado, em qualquer caso, o
reparcelamento.

Art. 14. E vedada a concessio de parcelamento de débitos relativos a:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e néo recolhido ao Tesouro Nacional;

Il - Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguro e sobre Operacdes relativas a Titulos e Valores Mobiliérios - 10F, retido
e ndo recolhido ao Tesouro Nacional;

111 - valores recebidos pelos agentes arrecadadores ndo recolhidos aos cofres publicos.

Paragrafo Gnico. E vedada, igualmente, a concessdo de parcelamento de débitos enquanto néo integralmente pago parcelamento
anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuicao ou qualquer outra exagéo.

Art. 15. Observados os requisitos e as condi¢@es estabelecidos nesta Medida Provisoria, os parcelamentos de débitos vencidos até
31 de julho de 1998 poderao ser efetuados em até:

| - noventa e seis prestagdes, se solicitados até 31 de outubro de 1998;

11 - setenta e duas prestacdes, se solicitados até 30 de novembro de 1998;

111 - sessenta prestacdes, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou ndo como Divida
Ativa, mesmo em fase de execucédo fiscal j& ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, ndo integralmente
quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 20 A vedacgdo de que trata o art. 14, na hipdtese a que se refere este artigo, ndo se aplica a entidades esportivas e entidades
assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 30 Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e ja concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se 0s
juros de que trata o art. 13.

§ 40 Constitui condigdo para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutencéo a inexisténcia de débitos em situagdo
irregular, de tributos e contribuicdes federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de
1997.

§ 50 O Ministro de Estado da Fazenda fixara requisitos e condicOes especiais para o parcelamento previsto no caput deste artigo.

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas em operacGes externas e internas
e os de natureza financeira transferidos a Unido por forga da extincdo de entidades publicas federais, existentes em 30 de setembro
de 1996, incluindo eventuais repactuagdes, poderdo ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de
parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condicdes estabelecidos nesta
Medida Proviséria.

§ 1o O saldo devedor da divida ser4 atualizado no primeiro dia Gtil de cada més, de acordo com a variagdo da Taxa Referencial -
TR, ocorrida no més anterior, acrescida de doze por cento ao ano, mais zero virgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor
destinado a administragdo do crédito pelo agente financeiro.

§ 20 O parcelamento seré formalizado, mediante a celebragdo de contrato de confisséo, consolidacéo e parcelamento de divida, sem
implicar novagdo, junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.

§ 30 Os contratos de parcelamento das dividas decorrentes de honra de aval em opera¢des externas incluirdo, obrigatoriamente,
clausula que autorize o blogueio de recursos na rede bancaria, a falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do
vencimento.

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte paragrafo ao art. 84 da Lei n° 8.981, de 1995:

PAIE 84,

§ 80 O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscricdo e cobranca como Divida Ativa da
Unido seja de competéncia da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.” (NR)

Art. 18. Ficam dispensados a constitui¢do de créditos da Fazenda Nacional, a inscricdo como Divida Ativa da Unido, o ajuizamento
da respectiva execugao fiscal, bem assim cancelados o langamento e a inscricéo, relativamente:

| - & contribuicdo de que trata a Lei n® 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no periodo-base
encerrado em 31 de dezembro de 1988;

Il - ao empréstimo compulsério instituido pelo Decreto-Lei no 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisi¢do de veiculos
automotores e de combustivel,

Il - & contribuicdo ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas exclusivamente vendedoras de
mercadorias e mistas, com fundamento no art. 90 da Lei n° 7.689, de 1988, na aliquota superior a zero virgula cinco por cento,
conforme Leis n% 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990,
acrescida do adicional de zero virgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercicio de 1988, nos termos do art. 22 do
Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

1V - ao imposto provisério sobre a movimentagao ou a transmisséo de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - IPMF,
instituido pela Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e as imunidades previstas no art. 150,
inciso VI, alineas "a", "b", "c" e "d" da Constituicéo;

V - a taxa de licenciamento de importagdo, exigida nos termos do art. 10 da Lei n°® 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redacéo
da Lei n®7.690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - & sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicagdes;

VII - ao adicional de tarifa portuaria, salvo em se tratando de operacdes de importacéo e exportagdo de mercadorias quando objeto
de comércio de navegagao de longo curso;



ATUALIZACAO LEGISLATIVA Ne° 1.160/agosto-2001 35

VIII - & parcela da contribuicdo ao Programa de Integragdo Social exigida na forma do Decreto-Lei n° 2.445, de 29 de junho de
1988, e do Decreto-Lei n® 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n® 7,
de 7 de setembro de 1970, e alteragdes posteriores;

I1X - a contribuicdo para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art. 70 da Lei Complementar n° 70, de 30 de
dezembro de 1991, com a redacdo dada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 85, de 15 de fevereiro de 1996.

§ 1o Ficam cancelados os débitos inscritos em Divida Ativa da Unido, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem
reais).

§ 20 Os autos das execugdes fiscais dos débitos de que trata este artigo serdo arquivados mediante despacho do juiz, ciente o
Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existéncia de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigiveis.

§ 30 O disposto neste artigo ndo implicara restituicdo ex officio de quantia paga.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto,
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipétese de a decisao versar sobre:

| - matérias de que trata o art. 18;

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justica, sejam
objeto de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

8§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito devera manifestar expressamente o
seu desinteresse em recorrer.

§ 20 A sentenga, ocorrendo a hip6tese do § 10, ndo se subordinara ao duplo grau de jurisdi¢do obrigatério.

§ 30 Encontrando-se o processo no Tribunal, podera o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador
da Fazenda Nacional, haja manifestacéo de desinteresse.

§ 40 Fica o Secretario da Receita Federal autorizado a determinar que ndo sejam constituidos créditos tributarios relativos as
matérias de que trata o inciso 1.

§ 50 Na hipdtese de créditos tributérios constituidos antes da determinagdo prevista no § 40, a autoridade langadora devera rever de
oficio o langamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario, conforme o caso.

Art. 20. Serdo arquivados, sem baixa na distribuigdo, os autos das execucdes fiscais de débitos inscritos como Divida Ativa da
Unido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais).

8§ 1o Os autos de execucdo a que se refere este artigo serdo reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites
indicados.

§ 20 Serdo extintas as execugBes que versem exclusivamente sobre honoréarios devidos a Fazenda Nacional de valor igual ou
inferior a cem Unidades Fiscais de Referéncia.

§ 30 O disposto neste artigo ndo se aplica as execugdes relativas a contribuicéo para o Fundo de Garantia do Tempo de Servico.

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorarios de sucumbéncia o autor da demanda de natureza tributéria, proposta contra a
Unido (Fazenda Nacional), que desistir da a¢do e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:

| - a deciséo proferida no processo de conhecimento néo tenha transitado em julgado;

Il - a rendincia e o pedido de conversdo dos depo6sitos judiciais em renda da Unido sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.

Art. 22. O pedido podera ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto o crédito
tributario, até o limite dos depésitos convertidos.

§ 1o Na hip6tese de a homologagao ser da competéncia do relator ou do presidente do tribunal, incumbira ao autor peticionar ao
juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a homologagao da rentncia para que este determine, de imediato, a
conversdo dos depdsitos em renda da Unido, independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva acdo cautelar a
vara de origem.

§ 20 A peticdo de que trata o § 1o devera conter o nimero da conta a que os dep6sitos estejam vinculados e vird acompanhada de
copia da pagina do 6rgao oficial onde tiver sido publicado o ato homologatorio.

§ 30 Com a renuncia da agéo principal deverdo ser extintas todas as acdes cautelares a ela vinculadas, nas quais ndo seré devida
verba de sucumbéncia.

Art. 23. O oficio para que o depositario proceda a conversao de depdsito em renda devera ser expedido no prazo maximo de quinze
dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petigéo.

Art. 24. As pessoas juridicas de direito publico sdo dispensadas de autenticar as cépias reprograficas de quaisquer documentos que
apresentem em juizo.

Art. 25. O termo de inscricdo em Divida Ativa da Unido, a Certiddo de Divida Ativa dele extraida e a petigao inicial em processo de
execucdo fiscal poderdo ser subscritos manualmente, ou por chancela mecanica ou eletronica, observadas as disposi¢des legais.
Paragrafo Unico. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, & inscri¢do em Divida Ativa e & cobranca judicial da
contribuigdo, multas e demais encargos previstos na legislagédo respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo.

Art. 26. Fica suspensa a restricdo para transferéncia de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municipios destinados a
execucao de acgOes sociais e agBes em faixa de fronteira, em decorréncia de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no
Sistema Integrado de Administracéo Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 1o Na transferéncia de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municipios dispensados da
apresentacéo de certiddes exigidas em leis, decretos e outros atos normativos.

§ 20 N4o se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 30 Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, ndo inscritos na Divida Ativa da Unido, de
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e de suas entidades da Administracdo indireta, decorrentes,
exclusivamente, de convénios celebrados com a Unido, poderéo ser parcelados nas seguintes condigdes:

| - 0 pedido de parcelamento devera ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao 6rgdo gestor do convénio inadimplido, que o
submeterd a Secretaria do Tesouro Nacional com manifestagdo sobre a conveniéncia do atendimento do pleito;

Il - o pedido devera ser instruido com autorizagdo legislativa especifica, inclusive quanto & vinculagéo das receitas proprias do
beneficiario ou controlador e das quotas de reparticdo dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I,
alineas "a" e "c", e I, da Constituicdo;

111 - 0 débito objeto do parcelamento sera consolidado na data da concesséo;



ATUALIZACAO LEGISLATIVA Ne° 1.160/agosto-2001 36

1V - o parcelamento sera formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebragéo de contrato de confisséo,
consolidagdo e parcelamento de divida, com a interveniéncia do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do
Tesouro Nacional, nos termos de convénio a ser celebrado com a Unié&o;

V - 0 vencimento da primeira prestacéo sera trinta dias apds a assinatura do contrato de parcelamento;

VI - o pedido de parcelamento constitui confisséo irretratavel de divida, mas a exatiddo do valor dele constante podera ser objeto de
verificagéo.

8§ 40 Aos contratos celebrados nas condigdes estabelecidas no § 30 aplica-se o disposto no art. 13 desta Medida Provisoria.

Art. 27. Nao cabe recurso de oficio das decisdes prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdi¢do do sujeito passivo, em processos
relativos a restituicdo de impostos e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados.

Art. 28. Oinciso Il do art. 30 da Lei n° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redag&o:
"Il - julgar recurso voluntério de decisdo de primeira instancia nos processos relativos a restituigdo de impostos e contribuicdes e a
ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR)

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribui¢des arrecadadas pela Unido,
constituidos ou néo, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que ndo hajam sido objeto de parcelamento
requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serdo reconvertidos para Real, com base no valor daquela
fixado para 10 de janeiro de 1997.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serdo langados em Reais.

§ 20 Para fins de inscri¢do dos débitos referidos neste artigo em Divida Ativa da Uni&o, devera ser informado & Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional o valor originario dos mesmos, na moeda vigente a época da ocorréncia do fato gerador da obrigagao.

§ 30 Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualizagéo efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei n® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade Fiscal de Referéncia - UFIR, instituida pelo art. 10 da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

Art. 30. Em relacéo aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Divida Ativa da Unido, passam a incidir, a partir de
1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custddia - SELIC para
titulos federais, acumulada mensalmente, até o Gltimo dia do més anterior ao do pagamento, e de um por cento no més de
pagamento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituicdo de créditos da Comissédo de Valores Mobiliarios - CVM, a inscri¢do na sua Divida Ativa
e 0 ajuizamento da respectiva execucao fiscal, bem assim cancelados o langamento e a inscrigdo relativamente:

| - a taxa de fiscalizagdo e seus acréscimos, de que trata a Lei n® 7.940, de 20 de dezembro de 1989, devida a partir de 10 de janeiro
de 1990 aquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiarias de incentivos fiscais;

11 - & multas cominatérias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrugdo CVM n° 92, de 8 de dezembro de
1988.

§ 1o O disposto neste artigo somente se aplica aquelas companhias que tenham patriménio liquido igual ou inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais), conforme demonstracdes financeiras do Gltimo exercicio social, devidamente auditadas por
auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pdblica de
aquisicdo da totalidade desses titulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrugdo CVM n° 265, de 18 de julho de 1997, caso
tenham agdes disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.

§ 20 Os autos das execugdes fiscais dos débitos de que trata este artigo serdo arquivados mediante despacho do juiz, ciente o
Procurador da CVM, salvo a existéncia de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigiveis.

§ 30 O disposto neste artigo ndo implicara restituicdo de quantias pagas.

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, que, por delegacéo do Decreto-Lei n° 822, de 5 de setembro
de 1969, regula o processo administrativo de determinagdo e exigéncia de créditos tributarios da Uni&o, passam a vigorar com as
seguintes alteracdes:

PAIL 33, s

§ 10 No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo para a interposicéo de recurso voluntario comegcara a fluir da
ciéncia, pelo sujeito passivo, da decisdo proferida no julgamento do recurso de oficio.

§ 20 Em qualquer caso, o recurso voluntario somente tera seguimento se o recorrente o instruir com prova do depdsito de valor
correspondente a, no minimo, trinta por cento da exigéncia fiscal definida na decis&o.

§ 30 Alternativamente ao depdsito referido no § 20, o recorrente podera prestar garantias ou arrolar, por sua iniciativa, bens e
direitos de valor igual ou superior & exigéncia fiscal definida na deciséo, limitados ao ativo permanente se pessoa juridica ou ao
patrimdnio se pessoa fisica.

§ 40 A prestacdo de garantias e o arrolamento de que trata o § 3o serdo realizados preferencialmente sobre bens iméveis.

§ 50 O Poder Executivo editara as normas regulamentares necessarias a operacionalizagdo do depésito, da prestagdo de garantias e
do arrolamento referidos nos §§ 10 a 40." (NR)

§ 30 Apods a decisao final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntério sera:
a) devolvido ao depositante, se aquela Ihe for favoravel;

b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigéncia, se a deciséo for contréria ao sujeito passivo e este ndo houver
interposto acéo judicial contra a exigéncia no prazo previsto na legislacéo.

§ 40 Na hipotese de ter sido efetuado o depdsito, ocorrendo a posterior propositura de acao judicial contra a exigéncia, a autoridade
administrativa transferird para conta a ordem do juiz da causa, mediante requisicdo deste, os valores depositados, que poderdo ser
complementados para efeito de suspenséo da exigibilidade do crédito tributario." (NR)

Art. 33. Fica acrescentado o seguinte paragrafo ao art. 98 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991:
"8 11. O disposto neste artigo aplica-se as execugdes fiscais da Divida Ativa da Unido." (NR)
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Art. 34. As certiddes expedidas pelos 6rgaos da administracdo fiscal e tributaria poderao ser emitidas pela internet (rede mundial de
computadores) com as seguintes caracteristicas:

| - serdo validas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos 6rgaos emissores;

Il - serdo instituidas pelo 6rgdo emissor mediante ato especifico publicado no Diario Oficial da Unido onde conste o modelo do
documento.

Art. 35. Oinciso Il do art. 11 da Lei n®9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redagéo:
"Il - o pagamento da gratificacdo serd devido até que seja definida e implementada a estrutura de apoio administrativo da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)

Art. 36. Os créditos do Banco Central do Brasil, provenientes de multas administrativas, ndo pagos nos prazos previstos, serdo
acrescidos de:

| - juros de mora, contados do primeiro dia do més subseqiiente ao do vencimento, equivalentes a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacéo e de Custédia - SELIC para os titulos federais, acumulada mensalmente, até o Gltimo dia do més anterior ao
do pagamento, e de um por cento no més de pagamento;

Il - multa de mora de dois por cento, a partir do primeiro dia apds o vencimento do débito, acrescida, a cada trinta dias, de igual
percentual, até o limite de vinte por cento, incidente sobre o valor atualizado.

§ 1o Os juros de mora e a multa de mora, incidentes sobre os créditos provenientes de multas impostas em processo administrativo
punitivo que, em razdo de recurso, tenham sido confirmadas pela instancia superior, contam-se do vencimento da obrigagao,
previsto na intimacdo da decisdo de primeira instancia.

§ 20 Os créditos referidos no caput poderéo ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério do Banco Central do
Brasil, na forma e condicdes por ele estabelecidas.

Art. 37. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.176-78, de 26 de julho de 2001.
Art. 38. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 39. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968, e altera¢des posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei
n° 2.049, de 1o de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei n® 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei n° 2.163, de
1984, e os arts. 91, 93 e 94 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Brasilia, 23 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares

14. MEDIDA PROVISORIA N° 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, pp. 38-43). Altera
a Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispde sobre os planos privados de assisténcia a salde e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 10 A Lein°®9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

"Art. 10 Submetem-se as disposi¢Oes desta Lei as pessoas juridicas de direito privado que operam planos de assisténcia a sadde,
sem prejuizo do cumprimento da legislagdo especifica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicagdo das normas aqui
estabelecidas, as seguintes defini¢es:

| - Plano Privado de Assisténcia a Salde: prestacdo continuada de servigos ou cobertura de custos assistenciais a preco pré ou pés
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assisténcia a sadde, pela faculdade de
acesso e atendimento por profissionais ou servigos de saude, livremente escolhidos, integrantes ou ndo de rede credenciada,
contratada ou referenciada, visando a assisténcia médica, hospitalar e odontoldgica, a ser paga integral ou parcialmente as expensas
da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;

Il - Operadora de Plano de Assisténcia a Salde: pessoa juridica constituida sob a modalidade de sociedade civil ou comercial,
cooperativa, ou entidade de autogestao, que opere produto, servico ou contrato de que trata o inciso | deste artigo;

11l - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de servigos de assisténcia a salide em qualquer das
modalidades de que tratam o inciso | e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigagdes nele contidos.

§ 1o Esta subordinada as normas e a fiscalizagcdo da Agéncia Nacional de Salde Suplementar - ANS qualquer modalidade de
produto, servigo e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assisténcia médica, hospitalar e
odontoldgica, outras caracteristicas que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como:

a) custeio de despesas;

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada;

c) reembolso de despesas;

d) mecanismos de regulagéo;

e) qualquer restri¢do contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo
consumidor; e

f) vinculacéo de cobertura financeira a aplicagdo de conceitos ou critérios médico-assistenciais.

§ 20 Incluem-se na abrangéncia desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o deste artigo,
bem assim as entidades ou empresas que mantém sistemas de assisténcia a salde, pela modalidade de autogestdo ou de
administracéo.

8 30 As pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento
do capital, de pessoas juridicas de direito privado constituidas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assisténcia a
salde.

§ 40 E vedada as pessoas fisicas a operagdo dos produtos de que tratam o inciso | e o § 10 deste artigo.” (NR)

"Art. 80 Para obter a autorizagdo de funcionamento, as operadoras de planos privados de assisténcia a salide devem satisfazer os
seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:
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§ 1o S&o dispensadas do cumprimento das condigdes estabelecidas nos incisos VI e VI deste artigo as entidades ou empresas que
mantém sistemas de assisténcia privada a salide na modalidade de autogestéo, citadas no § 20 do art. 10.

§ 20 A autorizacdo de funcionamento sera cancelada caso a operadora ndo comercialize os produtos de que tratam o inciso l e 0 §
1o do art. 1o desta Lei, no prazo maximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.

8 30 As operadoras privadas de assisténcia a salde poderdo voluntariamente requerer autorizacdo para encerramento de suas
atividades, observando os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:

a) comprovagdo da transferéncia da carteira sem prejuizo para o consumidor, ou a inexisténcia de beneficiarios sob sua
responsabilidade;

b) garantia da continuidade da prestagdo de servigos dos beneficiarios internados ou em tratamento;

c) comprovagdo da quitagdo de suas obrigagdes com os prestadores de servico no ambito da operagdo de planos privados de
assisténcia a sadde;

d) informacéo prévia @ ANS, aos beneficiarios e aos prestadores de servico contratados, credenciados ou referenciados, na forma e
nos prazos a serem definidos pela ANS." (NR)

"Art. 90 Apo6s decorridos cento e vinte dias de vigéncia desta Lei, para as operadoras, e duzentos e quarenta dias, para as
administradoras de planos de assisténcia a saude, e até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas
juridicas que operam os produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 1o desta Lei, e observado o que dispde o art. 19, s6
poderdo comercializar estes produtos se:

| - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e

Il - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS.

§ 1o O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar infragdo, constitui agravante na aplicagéo de
penalidades por infracdo das demais normas previstas nesta Lei.

8 20 A ANS podera solicitar informagdes, determinar alteragdes e promover a suspenséo do todo ou de parte das condigdes dos
planos apresentados.

§ 30 A autorizagdo de comercializagdo sera cancelada caso a operadora ndo comercialize os planos ou os produtos de que tratam o
inciso | e 0 § 10 do art. 1o desta Lei, no prazo méaximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.

§ 40 A ANS podera determinar a suspensdo temporaria da comercializacdo de plano ou produto caso identifique qualquer
irregularidade contratual, econdmico-financeira ou assistencial." (NR)

"Art. 10. E instituido o plano-referéncia de assisténcia a sadde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar,
compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrdo de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou
similar, quando necesséria a internacdo hospitalar, das doencas listadas na Classificacdo Estatistica Internacional de Doengas e
Problemas Relacionados com a Salde, da Organizacdo Mundial de Sadde, respeitadas as exigéncias minimas estabelecidas no art.
12 desta Lei, exceto:

| - tratamento clinico ou cirGrgico experimental;

§ 1o As exceges constantes dos incisos deste artigo serdo objeto de regulamentacéo pela ANS.

§ 20 As pessoas juridicas que comercializam produtos de que tratam o inciso | e o § 10 do art. 1o desta Lei ofereceréo,
obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referéncia de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros
consumidores.

§ 30 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere 0 § 20 deste artigo as pessoas juridicas que mantém sistemas de assisténcia a
salde pela modalidade de autogestdo e as pessoas juridicas que operem exclusivamente planos odontolégicos.

§ 40 A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, sera definida por normas
editadas pela ANS." (NR)

"Art. 11. E vedada a exclusdo de cobertura as doencas e lesdes preexistentes & data de contratagio dos produtos de que tratam o
inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei ap6s vinte e quatro meses de vigéncia do aludido instrumento contratual, cabendo a respectiva
operadora o dnus da prova e da demonstracéo do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiério.

Paréagrafo Gnico. E vedada a suspensdo da assisténcia a satde do consumidor ou beneficiario, titular ou dependente, até a prova de
que trata o caput, na forma da regulamentacéo a ser editada pela ANS." (NR)

"Art. 12. Sdo facultadas a oferta, a contratagdo e a vigéncia dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei, nas
segmentacOes previstas nos incisos | a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-
referéncia de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigéncias minimas:

b) cobertura de servigos de apoio diagnéstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico
assistente;

a) cobertura de internagdes hospitalares, vedada a limitagdo de prazo, valor méximo e quantidade, em clinicas bésicas e
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a excluséo dos procedimentos obstétricos;

b) cobertura de internacdes hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitagdo de prazo, valor méaximo e
quantidade, a critério do médico assistente;

d) cobertura de exames complementares indispensaveis para o controle da evolugdo da doenga e elucidacdo diagndstica,
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusdes e sessdes de quimioterapia e radioterapia, conforme
prescrigdo do médico assistente, realizados ou ministrados durante o periodo de internagéo hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remogdo do paciente, comprovadamente
necessaria, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangéncia geogréafica previstos no contrato, em territrio
brasileiro; e

b) inscricéo assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos
periodos de caréncia, desde que a inscri¢do ocorra no prazo maximo de trinta dias do nascimento ou da adogéo;
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c) prazo maximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgéncia e emergéncia;

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 10 desta Lei, nos limites das obrigagdes
contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiario com assisténcia a saide, em casos de urgéncia ou emergéncia, quando nao for
possivel a utilizagdo dos servigos proprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relagio de
precos de servigos médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagaveis no prazo maximo de trinta dias ap6s a
entrega da documentacdo adequada;

§ 1o Apos cento e vinte dias da vigéncia desta Lei, fica proibido o oferecimento de produtos de que tratam o inciso | e o § 10 do art.
1o desta Lei fora das segmentacdes de que trata este artigo, observadas suas respectivas condi¢des de abrangéncia e contratacéo.

§ 20 A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentagéo relativa a contratacdo de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do
art. 1o desta Lei, nas segmentacOes de que trata este artigo, devera constar declaracdo em separado do consumidor, de que tem
conhecimento da existéncia e disponibilidade do plano referéncia, e de que este lhe foi oferecido.” (NR)

"Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 1o desta Lei tém renovacdo automatica a partir do
vencimento do prazo inicial de vigéncia, ndo cabendo a cobranga de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovacéo.

Paragrafo Gnico. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terdo vigéncia minima de um ano, sendo vedadas:

| - a recontagem de caréncias;

Il - a suspensdo ou a rescisdo unilateral do contrato, salvo por fraude ou ndo-pagamento da mensalidade por periodo superior a
sessenta dias, consecutivos ou ndo, nos Ultimos doze meses de vigéncia do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente
notificado até o qliinquagésimo dia de inadimpléncia; e

111 - a suspensdo ou a rescisao unilateral do contrato, em qualquer hipétese, durante a ocorréncia de internacéo do titular." (NR)

"Art. 14. Em razédo da idade do consumidor, ou da condicdo de pessoa portadora de deficiéncia, ninguém pode ser impedido de
participar de planos privados de assisténcia a sadde." (NR)

"Art. 15. A variagdo das contraprestagdes pecunidrias estabelecidas nos contratos de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do
art. 1o desta Lei, em razdo da idade do consumidor, somente poderad ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas
etarias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no
art. 35-E.

Parégrafo Unico. E vedada a variacéo a que alude o caput para consumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem
dos produtos de que tratam o inciso | e o § 10 do art. 10, ou sucessores, ha mais de dez anos." (NR)

"Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condic¢@es gerais dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei devem
constar dispositivos que indiquem com clareza:

VII - o regime, ou tipo de contratagdo:

a) individual ou familiar;

b) coletivo empresarial; ou

c) coletivo por adesao;

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participagdo do consumidor ou beneficiario, contratualmente previstos
nas despesas com assisténcia médica, hospitalar e odontoldgica;

XII - nimero de registro na ANS.

Paragrafo Unico. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar sera obrigatoriamente entregue, quando de sua inscri¢ao,
cépia do contrato, do regulamento ou das condicdes gerais dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10, além de material
explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas caracteristicas, direitos e obrigagdes.” (NR)

"Art. 17. A inclusdo como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta
Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os consumidores quanto a sua manutencdo ao longo da
vigéncia dos contratos.

§ 1o E facultada a substituicdo de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e
mediante comunicagdo aos consumidores e a ANS com trinta dias de antecedéncia, ressalvados desse prazo minimo 0s casos
decorrentes de rescisao por fraude ou infragdo das normas sanitarias e fiscais em vigor.

§ 20 Na hipétese de a substituigdo do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 10 ocorrer por vontade da operadora durante
periodo de internacéo do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter a internagao e a operadora, a pagar as despesas até a alta
hospitalar, a critério médico, na forma do contrato.

§ 30 Excetuam-se do previsto no § 20 os casos de substituicdo do estabelecimento hospitalar por infragdo as normas sanitarias em
vigor, durante periodo de internacdo, quando a operadora arcard com a responsabilidade pela transferéncia imediata para outro
estabelecimento equivalente, garantindo a continuacéo da assisténcia, sem 6nus adicional para o consumidor.

§ 40 Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redugao, as empresas deverdo solicitar a8 ANS autorizagdo expressa para
tanto, informando:

| - nome da entidade a ser excluida;

11 - capacidade operacional a ser reduzida com a excluséo;

Il - impacto sobre a massa assistida, a partir de pardmetros definidos pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a
capacidade operacional restante; e

IV - justificativa para a decisdo, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrdes de qualidade equivalente e sem
onus adicional para o consumidor.” (NR)
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"Art. 18. A aceitacdo, por parte de qualquer prestador de servi¢o ou profissional de salde, da condigdo de contratado, credenciado
ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei, implicara as seguintes obrigacoes
e direitos:

Il - a manutengdo de relacionamento de contratacdo, credenciamento ou referenciamento com nimero ilimitado de operadoras,
sendo expressamente vedado as operadoras, independente de sua natureza juridica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou
de restrigdo a atividade profissional.

Paragrafo Unico. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de servigo ou profissionais de salde ndo poderdo manter
contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que ndo tiverem registros para funcionamento e comercializagéo
conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular.” (NR)

"Art. 19. Para requerer a autorizacdo definitiva de funcionamento, as pessoas juridicas que j& atuavam como operadoras ou
administradoras dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 10 desta Lei, terdo prazo de cento e oitenta dias, a partir da
publicagdo da regulamentacéo especifica pela ANS.

§ 1o Até que sejam expedidas as normas de registro, serdo mantidos registros provisorios das pessoas juridicas e dos produtos na
ANS, com a finalidade de autorizar a comercializagdo ou operacdo dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de
1999.

§ 20 Para o registro provisorio, as operadoras ou administradoras dos produtos a que alude o caput deverdo apresentar 8 ANS as
informacdes requeridas e 0s seguintes documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos:

I - registro do instrumento de constituicdo da pessoa juridica;

11 - nome fantasia;

111 - CNPJ;

1V - endereco;

V - telefone, fax e e-mail; e

VI - principais dirigentes da pessoa juridica e nome dos cargos que ocupam.

8§ 30 Para registro provisorio dos produtos a serem comercializados, deverdo ser apresentados & ANS os seguintes dados:

| - razdo social da operadora ou da administradora;

I - CNPJ da operadora ou da administradora;

111 - nome do produto;

1V - segmentacéo da assisténcia (ambulatorial, hospitalar com obstetricia, hospitalar sem obtetricia, odontoldgica e referéncia);

V - tipo de contratacéo (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesdo);

VI - ambito geogréafico de cobertura;

VI - faixas etarias e respectivos pregos;

VI - rede hospitalar propria por Municipio (para segmentacGes hospitalar e referéncia);

IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Municipio (para segmentagdes hospitalar e referéncia);

X - outros documentos e informag6es que venham a ser solicitados pela ANS.

§ 40 Os procedimentos administrativos para registro provisério dos produtos serdo tratados em norma especifica da ANS.

§ 50 Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do registro provisério, ou da conformidade dos
textos das condicOes gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuarios de produtos a que alude o caput,
contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os beneficios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos,
para cada segmentacao definida no art. 12.

8§ 60 O ndo-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diaria no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
aplicada as operadoras dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 1o.

§ 70 As pessoas juridicas que forem iniciar operacéo de comercializagdo de planos privados de assisténcia a salde, a partir de 8 de
dezembro de 1998, estédo sujeitas aos registros de que trata o § 1o deste artigo." (NR)

"Art. 20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei sdo obrigadas a fornecer, periodicamente,
a ANS todas as informacdes e estatisticas relativas as suas atividades, incluidas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que
permitam a identificaco dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscricdes no Cadastro de Pessoas Fisicas
dos titulares e Municipios onde residem, para fins do disposto no art. 32.

§ 1o Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercicio das atividades de fiscalizacdo e nos limites por ela
estabelecidos, tém livre acesso as operadoras, podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e
demais documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso | e 0 8 10 do art. 10 desta Lei.

§ 20 Caracteriza-se como embarago a fiscalizagdo, sujeito as penas previstas na lei, a imposi¢do de qualquer dificuldade a
consecucao dos objetivos da fiscalizagdo, de que trata o § 10 deste artigo." (NR)

Il - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso |, desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente,
consideradas como controladoras da empresa." (NR)

PAIE 22, s

§ 1o A auditoria independente também podera ser exigida quanto aos calculos atuariais, elaborados segundo diretrizes gerais
definidas pelo CONSU.

§ 20 As operadoras com nimero de beneficirios inferior a vinte mil usuérios ficam dispensadas da publicagdo do parecer do
auditor e das demonstragoes financeiras, devendo, a ANS, dar-lhes publicidade.” (NR)

"Art. 23. As operadoras de planos privados de assisténcia a saiide ndo podem requerer concordata e ndo estdo sujeitas a faléncia ou
insolvéncia civil, mas tdo-somente ao regime de liquidacéo extrajudicial.

§ 1o As operadoras sujeitar-se-d0 ao regime de faléncia ou insolvéncia civil quando, no curso da liquidacdo extrajudicial, forem
verificadas uma das seguintes hipoteses:

| - 0 ativo da massa liquidanda néo for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografarios;

Il - o ativo realizavel da massa liquidanda néo for suficiente, sequer, para 0 pagamento das despesas administrativas e operacionais
inerentes ao regular processamento da liquidag&o extrajudicial; ou

111 - nas hipéteses de fundados indicios de condutas previstas nos arts. 186 a 189 do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de junho de 1945.

§ 20 Para efeito desta Lei, define-se ativo realizavel como sendo todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo
compativel para o pagamento das despesas administrativas e operacionais da massa liquidanda.
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§ 30 A vista do relatério do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma das hipoteses previstas nos incisos I, Il ou Il
do § 1o deste artigo, a ANS podera autoriza-lo a requerer a faléncia ou insolvéncia civil da operadora.

§ 40 A distribuigdo do requerimento produzird imediatamente os seguintes efeitos:

| - a manutencgdo da suspensdo dos prazos judiciais em relagéo & massa liquidanda;

Il - a suspensédo dos procedimentos administrativos de liquidagdo extrajudicial, salvo os relativos a guarda e & protegdo dos bens e
imoveis da massa;

Il - a manutengdo da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior
determinacéo judicial; e

1V - prevencéo do juizo que emitir o primeiro despacho em relacéo ao pedido de converséo do regime.

8§ 50 A ANS, no caso previsto no inciso Il do § 1o deste artigo, podera, no periodo compreendido entre a distribuicdo do
requerimento e a decretagdo da faléncia ou insolvéncia civil, apoiar a protecdo dos bens méveis e iméveis da massa liquidanda.

§ 60 O liquidante enviara ao juizo prevento o rol das a¢des judiciais em curso cujo andamento ficara suspenso até que o juiz
competente nomeie o sindico da massa falida ou o liquidante da massa insolvente.” (NR)

"Art. 24. Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas a disciplina desta Lei insuficiéncia das garantias do equilibrio financeiro,
anormalidades econdmico-financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do
atendimento a salde, a ANS podera determinar a alienacdo da carteira, o regime de diregdo fiscal ou técnica, por prazo ndo superior
a trezentos e sessenta e cinco dias, ou a liquidacao extrajudicial, conforme a gravidade do caso.

§ 10 O descumprimento das determinagdes do diretor-fiscal ou técnico, e do liquidante, por dirigentes, administradores,
conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assisténcia a salide acarretard o imediato afastamento do infrator,
por decisdo da ANS, sem prejuizo das sangdes penais cabiveis, assegurado o direito ao contraditério, sem que isto implique efeito
suspensivo da decisdo administrativa que determinou o afastamento.

§ 20 A ANS, ex officio ou por recomendacdo do diretor técnico ou fiscal ou do liquidante, poder4, em ato administrativo
devidamente motivado, determinar o afastamento dos diretores, administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da
operadora sob regime de dire¢do ou em liquidagéo.

8 30 No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procedera a analise da organizagdo administrativa e da situacdo
econdmico-financeira da operadora, bem assim da qualidade do atendimento aos consumidores, e propord & ANS as medidas
cabiveis.

§ 40 O diretor-fiscal ou técnico podera propor a transformacéao do regime de dire¢éo em liquidagéo extrajudicial.

8§ 50 A ANS promoverd, no prazo maximo de noventa dias, a alienagéo da carteira das operadoras de planos privados de assisténcia
a saude, no caso de ndo surtirem efeito as medidas por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situacdes que
impliquem risco para os consumidores participantes da carteira.” (NR)

"Art. 24-A. Os administradores das operadoras de planos privados de assisténcia a salide em regime de dire¢do fiscal ou liquidacéao
extrajudicial, independentemente da natureza juridica da operadora, ficardo com todos os seus bens indisponiveis, ndo podendo, por
qualquer forma, direta ou indireta, aliena-los ou onera-los, até apuracéo e liquidagdo final de suas responsabilidades.

§ 1o A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direcdo fiscal ou a liquidagdo extrajudicial e atinge a
todos aqueles que tenham estado no exercicio das fungdes nos doze meses anteriores a0 mesmo ato.

§ 20 Na hipoétese de regime de direcéo fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo podera nao alcangar os
bens dos administradores, por deliberacéo expressa da Diretoria Colegiada da ANS.

§ 30 A ANS, ex officio ou por recomendagao do diretor fiscal ou do liquidante, podera estender a indisponibilidade prevista neste
artigo:

| - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no periodo previsto no § 1o, para a decretagdo
da direcdo fiscal ou da liquidagdo extrajudicial;

Il - aos bens adquiridos, a qualquer titulo, por terceiros, no periodo previsto no § 1o, das pessoas referidas no inciso I, desde que
configurada fraude na transferéncia.

8§ 40 Nao se incluem nas disposig8es deste artigo os bens considerados inalienaveis ou impenhoraveis pela legislagdo em vigor.

§ 50 A indisponibilidade também ndo alcanga os bens objeto de contrato de alienacgéo, de promessa de compra e venda, de cesséo
ou promessa de cessdo de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro publico,
anteriormente a data da decretacéo da direcéo fiscal ou da liquidag&o extrajudicial.

§ 60 Os administradores das operadoras de planos privados de assisténcia a satde respondem solidariamente pelas obrigagdes por
eles assumidas durante sua gestao até o montante dos prejuizos causados, independentemente do nexo de causalidade.” (NR)

"Art. 24-B. A Diretoria Colegiada definira as atribui¢des e competéncias do diretor técnico, diretor fiscal e do responsavel pela
alienacéo de carteira, podendo amplia-las, se necessario.” (NR)

"Art. 24-C. Os créditos decorrentes da prestagdo de servicos de assisténcia privada a saide preferem a todos os demais, exceto os de
natureza trabalhista e tributarios." (NR)

"Art. 24-D. Aplica-se a liquidagao extrajudicial das operadoras de planos privados de assisténcia a saide e ao disposto nos arts. 24-
A e 35-1, no que couber com os preceitos desta Lei, 0 disposto na Lei n® 6.024, de 13 de margo de 1974, no Decreto-Lei n° 7.661, de
21 de junho de 1945, no Decreto-Lei n° 41, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966,
conforme o que dispuser a ANS." (NR)

"Art. 25. As infragBes dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a
qualquer tempo, entre operadoras e usuarios de planos privados de assisténcia a salde, sujeitam a operadora dos produtos de que
tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos,
consultivos, fiscais e assemelhados as seguintes penalidades, sem prejuizo de outras estabelecidas na legislacéo vigente:

VI - cancelamento da autorizacéo de funcionamento e alienagéo da carteira da operadora.” (NR)

"Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das
operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuizos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas,
cooperados e consumidores de planos privados de assisténcia a saude, conforme o caso, em conseqiiéncia do descumprimento de
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leis, normas e instrugdes referentes as operagdes previstas na legislagéo e, em especial, pela falta de constitui¢do e cobertura das
garantias obrigatérias." (NR)

"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 sera fixada e aplicada pela ANS no ambito de suas atribui¢des, com valor ndo inferior a R$
5.000,00 (cinco mil reais) e ndo superior a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) de acordo com o porte econdmico da operadora ou
prestadora de servico e a gravidade da infracdo, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19." (NR)

"Art. 29. As infragdes serdo apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto de infragéo, a representacdo ou a
dendncia positiva dos fatos irregulares, cabendo a ANS dispor sobre normas para instauragdo, recursos e seus efeitos, instancias e
prazos.

§ 1o O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poders, a titulo excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora
ou prestadora de servico assinar termo de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que tera eficacia de titulo
executivo extrajudicial, obrigando-se a:

| - cessar a pratica de atividades ou atos objetos da apuracéo; e

Il - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuizos delas decorrentes.

§ 20 O termo de compromisso de ajuste de conduta contera, necessariamente, as seguintes clausulas:

| - obrigagdes do compromissario de fazer cessar a prética objeto da apuracéo, no prazo estabelecido;

Il - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, nao inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e ndo superior a R$
1.000.000,00 (um milh&o de reais) de acordo com o porte econdmico da operadora ou da prestadora de servico.

§ 30 A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta ndo importa confissdo do compromisséario quanto a matéria de
fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuragdo.

§ 40 O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuizo da aplicagdo da multa a que se refere o inciso
11 do § 20, acarreta a revogacédo da suspensdo do processo.

§ 50 Cumpridas as obrigac@es assumidas no termo de compromisso de ajuste de conduta, sera extinto o processo.

§ 60 Suspende-se a prescri¢do durante a vigéncia do termo de compromisso de ajuste de conduta.

§ 70 Né&o podera ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver havido descumprimento de outro termo de
compromisso de ajuste de conduta nos termos desta Lei, dentro do prazo de dois anos.

§ 80 O termo de compromisso de ajuste de conduta devera ser publicado no Diario Oficial da Uniéo.

890 A ANS regulamentara a aplicagdo do disposto nos §§ 10 a 70 deste artigo.” (NR)

"Art. 29-A. A ANS podera celebrar com as operadoras termo de compromisso, quando houver interesse na implementagdo de
praticas que consistam em vantagens para os consumidores, com vistas a assegurar a manutencdo da qualidade dos servigos de
assisténcia a salde.

§ 1o O termo de compromisso referido no caput ndo poderd implicar restricao de direitos do usuario.

§ 20 Na definicdo do termo de que trata este artigo serdo considerados os critérios de aferigdo e controle da qualidade dos servigos a
serem oferecidos pelas operadoras.

§ 30 O descumprimento injustificado do termo de compromisso podera importar na aplicacdo da penalidade de multa a que se
refere o inciso 11, § 20, do art. 29 desta Lei." (NR)

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 1o desta Lei, em decorréncia de
vinculo empregaticio, no caso de rescisdo ou exoneracéo do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter
sua condicdo de beneficiario, nas mesmas condigdes de cobertura assistencial de que gozava quando da vigéncia do contrato de
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.

§ 1o O periodo de manutencéo da condigéo de beneficiario a que se refere o caput serd de um terco do tempo de permanéncia nos
produtos de que tratam o inciso | e o0 § 10 do art. 10, ou sucessores, com um minimo assegurado de seis meses e um maximo de
vinte e quatro meses.

8§50 A condigéo prevista no caput deste artigo deixaré de existir quando da admisséo do consumidor titular em novo emprego.

§ 60 Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, néo é considerada contribuicéo a co-participacéo do consumidor,
Unica e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderagéo, na utilizagdo dos servicos de assisténcia médica ou
hospitalar." (NR)

"Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso | e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorréncia de
vinculo empregaticio, pelo prazo minimo de dez anos, é assegurado o direito de manutencdo como beneficirio, nas mesmas
condigBes de cobertura assistencial de que gozava quando da vigéncia do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento
integral.

§ 1o Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assisténcia a satde por periodo inferior ao estabelecido no caput é
assegurado o direito de manutengdo como beneficiario, a razdo de um ano para cada ano de contribui¢do, desde que assuma o
pagamento integral do mesmo.

§ 20 Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-d0 as mesmas condicOes estabelecidas nos 8§ 20, 30, 40, 50 e 60 do
art. 30." (NR)

"Art. 32. Serdo ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com
normas a serem definidas pela ANS, os servicos de atendimento a salde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus
consumidores e respectivos dependentes, em institui¢des pablicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema
Unico de Sadde - SUS.

§ 10 O ressarcimento a que se refere o caput sera efetuado pelas operadoras a entidade prestadora de servigos, quando esta possuir
personalidade juridica propria, e a0 SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS.

§ 20 Para a efetivagdo do ressarcimento, a ANS disponibilizara as operadoras a discriminagdo dos procedimentos realizados para
cada consumidor.

§ 30 A operadora efetuard o ressarcimento até o décimo quinto dia apés a apresentagdo da cobranga pela ANS, creditando os
valores correspondentes a entidade prestadora ou ao respectivo fundo de sade, conforme o caso.

§ 40 O ressarcimento nao efetuado no prazo previsto no § 30 serd cobrado com os seguintes acréscimos:

| - juros de mora contados do més seguinte ao do vencimento, a razdo de um por cento ao més ou fragao;

I - multa de mora de dez por cento.

§ 50 Os valores ndo recolhidos no prazo previsto no § 30 serdo inscritos em divida ativa da ANS, a qual compete a cobranca
judicial dos respectivos créditos.
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§ 60 O produto da arrecadagdo dos juros e da multa de mora serdo revertidos ao Fundo Nacional de Saude.

§ 70 A ANS fixara normas aplicaveis ao processo de glosa ou impugnacéo dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no
§ 20 deste artigo.

§ 80 Os valores a serem ressarcidos ndo serdo inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras
de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei." (NR)

"Art. 34. As pessoas juridicas que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverdo, na forma e no prazo
definidos pela ANS, constituir pessoas juridicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos
privados de assisténcia a satde, na forma da legislagdo em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos.” (NR)

"Art. 35. Aplicam-se as disposicdes desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigéncia, assegurada aos consumidores
com contratos anteriores, bem como aqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de janeiro de 1999, a
possibilidade de optar pela adaptacéo ao sistema previsto nesta Lei.

§ 1o Sem prejuizo do disposto no art. 35-E, a adaptacdo dos contratos de que trata este artigo devera ser formalizada em termo
préprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS.

§ 20 Quando a adaptagdo dos contratos incluir aumento de contraprestacdo pecunidria, a composicao da base de calculo devera ficar
restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e ficara disponivel para verificacéo pela ANS, que podera determinar sua
alteracdo quando o novo valor ndo estiver devidamente justificado.

§ 30 A adaptacdo dos contratos ndo implica nova contagem dos periodos de caréncia e dos prazos de aquisi¢cdo dos beneficios
previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos ultimos, os limites de cobertura previstos no contrato original.

§ 40 Nenhum contrato podera ser adaptado por decisdo unilateral da empresa operadora.

§ 50 A manutencdo dos contratos originais pelos consumidores ndo-optantes tem carater personalissimo, devendo ser garantida
somente ao titular e a seus dependentes jé inscritos, permitida inclusdo apenas de novo conjuge e filhos, e vedada a transferéncia da
sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros.

§ 60 Os produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 1o desta Lei, contratados até 10 de janeiro de 1999, deverdo permanecer
em operagéo, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores que ndo optarem pela adaptagdo as novas regras, sendo
considerados extintos para fim de comercializagéo.

§ 70 As pessoas juridicas contratantes de planos coletivos, ndo-optantes pela adaptagdo prevista neste artigo, fica assegurada a
manutencdo dos contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas.

8§ 80 A ANS definird em norma prépria os procedimentos formais que deverdo ser adotados pelas empresas para a adaptacdo dos
contratos de que trata este artigo." (NR)

"Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saide Suplementar - CONSU, 6rgédo colegiado integrante da estrutura regimental do
Ministério da Saude, com competéncia para:

| - estabelecer e supervisionar a execugdo de politicas e diretrizes gerais do setor de salde suplementar;

11 - aprovar o contrato de gestdo da ANS;

111 - supervisionar e acompanhar as a¢des e o funcionamento da ANS;

IV - fixar diretrizes gerais para implementacéo no setor de salide suplementar sobre:

a) aspectos econdmico-financeiros;

b) normas de contabilidade, atuariais e estatisticas;

c) pardmetros quanto ao capital e ao patriménio liquido minimos, bem assim quanto as formas de sua subscricdo e realizagdo
quando se tratar de sociedade andnima;

d) critérios de constituicdo de garantias de manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro, consistentes em bens, moveis ou
imdveis, ou fundos especiais ou seguros garantidores;

e) criacdo de fundo, contratacéo de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o
consumidor de planos privados de assisténcia a satde em caso de insolvéncia de empresas operadoras;

V - deliberar sobre a criacdo de cAmaras técnicas, de carater consultivo, de forma a subsidiar suas decisdes.

Paragrafo Gnico. A ANS fixard as normas sobre as matérias previstas no inciso 1V deste artigo, devendo adequa-las, se necessério,
quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU." (NR)

"Art. 35-B. O CONSU sera integrado pelos seguintes Ministros de Estado:

| - Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, na qualidade de Presidente;

Il - da Salde;

111 - da Fazenda;

IV - da Justica; e

V - do Planejamento, Orcamento e Gest&o.

§ 1o O Conselho deliberard mediante resolugdes, por maioria de votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos
de urgéncia e relevante interesse, ad referendum dos demais membros.

§ 20 Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterd a decisdo ao Colegiado na primeira reunido que se
seguir aquela deliberagdo.

§ 30 O Presidente do Conselho podera convidar Ministros de Estado, bem assim outros representantes de 6rgéos publicos, para
participar das reunides, ndo Ihes sendo permitido o direito de voto.

§ 40 O Conselho reunir-se-a4 sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 50 O regimento interno do CONSU sera aprovado por decreto do Presidente da Republica.

§ 60 As atividades de apoio administrativo ao CONSU seréo prestadas pela ANS.

§ 70 O Presidente da ANS participara, na qualidade de Secretario, das reunides do CONSU." (NR)

"Art. 35-C. E obrigatdria a cobertura do atendimento nos casos:

| - de emergéncia, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesdes irrepardveis para o paciente,
caracterizada em declaragdo do médico assistente; e

11 - de urgéncia, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicagdes no processo gestacional.

Paragrafo Unico. A ANS fard publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, observados os termos de adaptagéo
previstos no art. 35." (NR)

"Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorréncia da competéncia fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei
e em seus regulamentos serdo recolhidas & conta daquela Agéncia, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais) por
infracéo, ressalvado o disposto no § 60 do art. 19 desta Lei." (NR)
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"Art. 35-E. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados anteriormente a data de vigéncia desta Lei
que:

| - qualquer variagdo na contraprestagdo pecunidria para consumidores com mais de sessenta anos de idade estard sujeita a
autorizagdo prévia da ANS;

11 - a alegacéo de doenca ou lesdo preexistente estara sujeita a prévia regulamentacdo da matéria pela ANS;

111 - é vedada a suspensdo ou a rescisao unilateral do contrato individual ou familiar de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do
art. 1o desta Lei por parte da operadora, salvo o disposto no inciso Il do paragrafo tnico do art. 13 desta Lei;

IV - é vedada a interrup¢do de internacéo hospitalar em leito clinico, cirGrgico ou em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a
critério do médico assistente.

§ 1o Os contratos anteriores a vigéncia desta Lei, que estabelecam reajuste por mudanca de faixa etaria com idade inicial em
sessenta anos ou mais, deverdo ser adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuacdo da clausula de reajuste, observadas as
seguintes disposigdes:

| - a repactuacdo sera garantida aos consumidores de que trata o paragrafo Unico do art. 15, para as mudancas de faixa etaria
ocorridas ap6s a vigéncia desta Lei, e limitar-se-& & diluicdo da aplicagdo do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais
anuais, com adogao de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no inicio do Ultimo ano da faixa
etaria considerada;

Il - para aplicagdo da féormula de diluicdo, consideram-se de dez anos as faixas etarias que tenham sido estipuladas sem limite
superior;

111 - a nova clusula, contendo a férmula de aplicagdo do reajuste, devera ser encaminhada aos consumidores, juntamente com o
boleto ou titulo de cobranca, com a demonstracéo do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste
anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizara esta repactuacao;

1V - a clausula original de reajuste devera ter sido previamente submetida a ANS;

V - na falta de aprovagdo prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por faixa etaria a consumidores com sessenta anos ou
mais de idade e dez anos ou mais de contrato, devera submeter a ANS as condigOes contratuais acompanhadas de nota técnica, para,
uma vez aprovada a clausula e o percentual de reajuste, adotar a dilui¢do prevista neste paragrafo.

§ 20 Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 10 do art. 10 desta Lei, independentemente da data de sua
celebracéo, a aplicacdo de clausula de reajuste das contraprestagfes pecuniarias dependera de prévia aprovacdo da ANS.

§ 30 O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuizo do estabelecido neste artigo.” (NR)

"Art. 35-F. A assisténcia a que alude o art. 10 desta Lei compreende todas as acBes necessarias a prevengdo da doenca e a
recuperacdo, manutencao e reabilitagdo da sade, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes.” (NR)

"Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuérios e operadoras de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do
art. 1o desta Lei as disposicdes da Lei n° 8.078, de 1990." (NR)

"Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso |
e 0 § 1o do art. 1o desta Lei e que forem encaminhados a ANS em conseqiiéncia desta Lei, deverdo estar acompanhados de parecer
conclusivo daquela Autarquia.” (NR)

"Art. 35-1. Responderdo subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de servico e
fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de
conselhos da operadora de plano privado de assisténcia a saide, independentemente da sua natureza juridica." (NR)

"Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante sdo obrigados a manter sigilo relativo as informagdes da operadora as quais
tiverem acesso em razdo do exercicio do encargo, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuizo das
responsabilidades civis e penais." (NR)

"Art. 35-L. Os bens garantidores das provisoes técnicas, fundos e provisdes deverdo ser registrados na ANS e ndo poderdo ser
alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, gravados sem prévia e expressa autorizagdo, sendo nulas, de pleno direito, as
alienacdes realizadas ou os gravames constituidos com violacao deste artigo.

Paragrafo Unico. Quando a garantia recair em bem imdvel, sera obrigatoriamente inscrita no competente Cartério do Registro Geral
de Iméveis, mediante requerimento firmado pela operadora de plano de assisténcia a satde e pela ANS." (NR)

"Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 1o do art. 10 desta Lei poderéo celebrar contratos de resseguro
junto as empresas devidamente autorizadas a operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei n° 9.932, de 20 de dezembro de
1999, e regulamentagdes posteriores." (NR)

Art. 20 Os arts. 30, 50, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-D e 35-E da Lei n® 9.656, de 3 de junho de 1998, entram em vigor em 5 de junho de
1998, resguardada as pessoas juridicas de que trata o art. 10 a data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptacéo ao que dispdem
osarts. 14, 17, 30 e 31.

Art. 30 O Poder Executivo fara publicar no Diario Oficial da Unido, no prazo de trinta dias, ap6s a conversdo desta Medida
Provisoria em lei, texto consolidado da Lei n® 9.656, de 1998.

Art. 40 A Lein®9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

XVII - autorizar reajustes e revisdes das contraprestagBes pecuniarias dos planos privados de assisténcia a salde, ouvido o
Ministério da Fazenda;

XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de assisténcia a saide, bem assim sua ciséo, fusao,
incorporacéo, alteracéo ou transferéncia do controle societario, sem prejuizo do disposto na Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994;
XXXIV - proceder a liquidagéo extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a faléncia ou insolvéncia civil das operadores de
planos privados de assisténcia a sadde;
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XXXV - determinar ou promover a alienagéo da carteira de planos privados de assisténcia a sadde das operadoras;

XXXIX - celebrar, nas condigdes que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscalizar
0S Seus cumprimentos;

XL - definir as atribuicdes e competéncias do diretor técnico, diretor fiscal, do liquidante e do responsavel pela alienagdo de carteira.
XLI - fixar as normas para constituicdo, organizagdo, funcionamento e fiscalizacdo das operadoras de produtos de que tratam o
inciso | e 0 § 10 do art. 10 da Lei n® 9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo:

a) conteidos e modelos assistenciais;

b) adequagcdo e utilizagéo de tecnologias em saude;

c) direcéo fiscal ou técnica;

d) liquidacéo extrajudicial;

e) procedimentos de recuperacao financeira das operadoras;

f) normas de aplicacdo de penalidades;

g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados ou disponibilizados;

XLII - estipular indices e demais condig¢Oes técnicas sobre investimentos e outras relagdes patrimoniais a serem observadas pelas
operadoras de planos de assisténcia a sadde.

§ 1o A recusa, a omissdo, a falsidade ou o retardamento injustificado de informagdes ou documentos solicitados pela ANS constitui
infracdo punivel com multa diaria de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessario, para
garantir a sua eficacia em razdo da situagdo econdmica da operadora ou prestadora de servigos.

§ 1o A Diretoria reunir-se-a com a presenca de, pelo menos, trés diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e
deliberara com, no minimo, trés votos coincidentes.
§ 20 Dos atos praticados pelos Diretores cabera recurso a Diretoria Colegiada como ultima instancia administrativa.

p) Federacéo Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalizagao;
q) Associacdo Médica Brasileira;

a) do segmento de autogestdo de assisténcia a salde;

b) das empresas de medicina de grupo;

c) das cooperativas de servigos médicos que atuem na satde suplementar;

d) das empresas de odontologia de grupo;

e) das cooperativas de servi¢os odontoldgicos que atuem na area de salide suplementar;
VI - por dois representantes de entidades a seguir indicadas:

a) de defesa do consumidor;

b) de associagdes de consumidores de planos privados de assisténcia a saude;

c) das entidades de portadores de deficiéncia e de patologias especiais.

§ 20 As entidades de que tratam as alineas dos incisos V e VI escolherdo entre si, dentro de cada categoria, 0s seus representantes e
respectivos suplentes na Camara de Saude Suplementar.” (NR)

"Art. 20. ........

§ 60 As operadoras de planos privados de assisténcia a salde que se enquadram nos segmentos de autogestdo por departamento de
recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham ndmero de usuarios inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede propria,
mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo aos gastos em servigos hospitalares referentes a seus Planos Privados de
Assisténcia & Salde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Unico de Sadde - SUS, fardo jus a um
desconto de trinta por cento sobre 0 montante calculado na forma do inciso | deste artigo, conforme dispuser a ANS.

§ 70 As operadoras de planos privados de assisténcia a salde que comercializam exclusivamente planos odontolégicos fardo jus a
um desconto de cinguienta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso | deste artigo, conforme dispuser a ANS.

§ 80 As operadoras com numero de usuarios inferior a vinte mil poderdo optar pelo recolhimento em parcela Gnica no més de
marco, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o montante calculado na forma do inciso | deste artigo, além dos
descontos previstos nos 88 60 e 70, conforme dispuser a ANS.

§ 90 Os valores constantes do Anexo Il desta Lei ficam reduzidos em cinglienta por cento, no caso das empresas com nimero de
usudrios inferior a vinte mil.

§ 10. Para fins do disposto no inciso Il deste artigo, os casos de alteragéo de dados referentes a produtos ou a operadoras, até edi¢do
da norma correspondente aos seus registros definitivos, conforme o disposto na Lei n® 9.656, de 1998, ficam isentos da respectiva
Taxa de Saude Suplementar.

8§ 11. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienagédo compulséria de carteira, as operadoras de planos privados
de assisténcia a satde adquirentes ficam isentas de pagamento da respectiva Taxa de Salde Suplementar, relativa aos beneficiarios
integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos.” (NR)

"Art. 21.

§ 1o Os débitos relativos a Taxa de Salide Suplementar poderdo ser parcelados, a juizo da ANS, de acordo com os critérios fixados
na legislacéo tributaria.

§ 20 Além dos acréscimos previstos nos incisos | e Il deste artigo, o ndo recolhimento da Taxa de Satde Suplementar implicara a
perda dos descontos previstos nesta Lei." (NR)
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"Art. 33. A ANS designara pessoa fisica de comprovada capacidade e experiéncia, reconhecida idoneidade moral e registro em
conselho de fiscalizacdo de profissdes regulamentadas, para exercer o encargo de diretor fiscal, de diretor técnico ou de liquidante
de operadora de planos privados de assisténcia a sadde.

§ 1o A remuneracéo do diretor técnico, do diretor fiscal ou do liquidante devera ser suportada pela operadora ou pela massa.

§ 20 Se a operadora ou a massa ndo dispuserem de recursos para custear a remuneracdo de que trata este artigo, a ANS podera,
excepcionalmente, promover este pagamento, em valor equivalente a do cargo em comissdo de Geréncia Executiva, nivel IlI,
simbolo CGE-III, ressarcindo-se dos valores despendidos com juros e correcdo monetéria junto a operadora ou a massa, conforme o
caso." (NR)

Art. 50 O § 30 do art. 1o da Lei n° 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"8 30 Caberd, exclusivamente, ao Conselho de Satde Suplementar - CONSU, nos termos da Lei n° 9.656, de 1998, e a ANS, nos
termos da Lei n® 9.961, de 2000, disciplinar o seguro de que trata este artigo quanto as matérias previstas nos incisos | e IV do art.
35-A da referida Lei n® 9.656, de 1998, e no art. 40 da Lei n°® 9.961, de 2000, bem como quanto & autorizagdo de funcionamento e a
operacdo das sociedades seguradoras especializadas.” (NR)

Art. 60 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.177-43, de 27 de julho de 2001.
Art. 70 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 80 Ficam revogados os arts. 20 a 70, o inciso VIII do art. 10, o § 30 do art. 12, o paragrafo Unico do art. 27 e o art. 28 da Lei n°
9.656, de 3 de junho de 1998, e 0 § 30 do art. 40 da Lei n®9.961, de 28 de janeiro de 2000.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, José Serra, Pedro Parente

15. MEDIDA PROVISORIA N° 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, pp. 44-47).
Acresce e altera dispositivos das Leis n° 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de
setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do
Decreto-Lei n°® 5.452, de 10 de maio de 1943, das Leis n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de
1964, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicio, adota a seguinte Medida
Proviséria, com forga de lei:

Art. 10 A Lein®8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

§ 40 Nos casos em que cabivel medida liminar, sem prejuizo da comunicagdo ao dirigente do 6rgdo ou entidade, o respectivo
representante judicial dela serd imediatamente intimado.

§ 50 Nao sera cabivel medida liminar que defira compensacéo de créditos tributarios ou previdenciarios." (NR)

"Art. 40 ..

8§20 O Presidente do Tribunal podera ouvir o autor e o Ministério Pdblico, em setenta e duas horas.

§ 30 Do despacho que conceder ou negar a suspensédo, cabera agravo, no prazo de cinco dias, que serd levado a julgamento na
sessdo seguinte a sua interposicao.

§ 40 Se do julgamento do agravo de que trata o § 3o resultar a manutencdo ou o restabelecimento da deciséo que se pretende
suspender, cabera novo pedido de suspensdo ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou
extraordinario.

§ 50 E cabivel também o pedido de suspenso a que se refere o § 40, quando negado provimento a agravo de instrumento interposto
contra a liminar a que se refere este artigo.

§ 60 A interposicdo do agravo de instrumento contra liminar concedida nas agBes movidas contra o Poder Pablico e seus agentes
ndo prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensao a que se refere este artigo.

§ 70 O Presidente do Tribunal podera conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juizo prévio, a plausibilidade
do direito invocado e a urgéncia na concessao da medida.

§ 8o As liminares cujo objeto seja idéntico poderéo ser suspensas em uma Unica decisdo, podendo o Presidente do Tribunal estender
os efeitos da suspensdo a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.” (NR)

Art. 20 O art. 60 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 20, renumerando-se o atual
paragrafo Unico para § 1o:

"§ 20 As intimagOes a serem concretizadas fora da sede do juizo serédo feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso
11, do Codigo de Processo Civil." (NR)

Art. 30 A Lein®9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

"Art. 30 Os Procuradores Regionais da Uni&o exercerdo a coordenacéo das atividades das Procuradorias da Unido localizadas em
sua area de atuagéo.

§ 10 O Advogado-Geral da Unido, com o objetivo de racionalizar os servicos, podera desativar Procuradoria da Unido situada em
Capital de Unidade da Federagdo onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipétese em que esta absorvera as atribuicoes
daquela.

§ 20 Ocorrendo a hip6tese de que trata 0 § 1o, incumbira ao Advogado-Geral da Unido dispor sobre a reestruturagdo da
Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada.

§ 30 A reestruturagdo e o remanejamento de que trata 0 § 20 serdo possiveis inclusive na hipdtese de coexisténcia das duas
Procuradorias, se conveniente a utilizacéo de estrutura de apoio Unica para atender a ambas.
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§ 40 Com a mesma finalidade de racionalizacéo de servigos, fica 0 Advogado-Geral da Unido igualmente autorizado a desativar ou
deixar de instalar Procuradoria Seccional da Unido, aplicando-se a hip6tese, no que couber, o disposto na parte final do § 10 e no §
20 deste artigo." (NR)

§ 40 Mediante requisicdo do Advogado-Geral da Unido ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da Unido, e para 0s
fins previstos no caput, os 6rgdos e as entidades da Administracdo Federal designardo servidores para que atuem como peritos ou
assistentes técnicos em feitos especificos, aplicaveis a esta requisicdo as disposicdes dos §§ 10 e 20 do presente artigo.” (NR)

"Art. 80-A. E criada, no Gabinete do Advogado-Geral da Unifo, a Coordenadoria dos Orgdos Vinculados, para auxilia-lo no
exercicio de suas atribui¢des de orientacdo normativa e supervisdo técnica dos érgéos juridicos das autarquias e fundagdes publicas.
§ 10 O Coordenador dos Orgdos Vinculados sera Consultor da Unido, designado pelo Advogado-Geral da Unio.

§ 20 O Advogado-Geral da Unido editard ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993,
dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este artigo." (NR)

"Art. 80-B. Sdo instituidas na Advocacia-Geral da Unido, com funcGes de integracdo e coordenagdo, a Camara de Atividades de
Contencioso e a Camara de Atividades de Consultoria.

Paragrafo Unico. As Camaras objeto do caput, direta e imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da Unido, terdo
disciplinamento em ato deste." (NR)

"Art. 80-C. O Advogado-Geral da Unido, na defesa dos interesses desta e em hipoteses as quais possam trazer reflexos de natureza
econdmica, ainda que indiretos, ao erario federal, podera avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de 6rgdo juridico de
empresa pUblica ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial.

Paragrafo Unico. Poderdo ser cometidas, a Camara competente da Advocacia-Geral da Unido, as fungdes de executar a integragdo e
a coordenacéo previstas neste artigo." (NR)

"Art. 80-D. E criado o Departamento de Célculos e Pericias da Advocacia-Geral da Unido, integrante da estrutura organizacional da
Procuradoria-Geral da Unido e ao titular desta imediatamente subordinado.

§ 1o Ao Departamento de Calculos e Pericias compete, especialmente:

| - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de célculo e periciais, referentes aos feitos de
interesse da Unido, de suas autarquias e fundagdes publicas, as liquidacdes de sentenga e aos processos de execugao; e

Il - examinar os calculos constantes dos precatérios judiciarios de responsabilidade da Unido, das autarquias e fundagdes puablicas
federais, antes do pagamento dos respectivos débitos.

§ 20 O Departamento de Calculos e Pericias participara, nos aspectos de sua competéncia, do acompanhamento, controle e
centralizacédo de precatorios, de interesse da Administracdo Federal direta e indireta, atribuidos a Advocacia-Geral da Unido pela Lei
n°® 9.995, de 25 de julho de 2000.

§ 30 As unidades, das autarquias e fundagdes publicas, que tenham a seu cargo as matérias de competéncia do Departamento de
Célculos e Pericias, da Advocacia-Geral da Unido, atuardo sob a supervisdo técnica deste.

§ 40 Os orgdos e entidades da Administracdo Federal prestardo, ao Departamento de Calculos e Pericias, o apoio que se faca
necessario ao desempenho de suas atividades, inclusive colocando a sua disposicéo pessoal especializado.

8§ 50 O Advogado-Geral da Unido dispora, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o
Departamento de Célculos e Pericias e editara os demais atos necessarios ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR)

"Art. 80-E. E criada, na Procuradoria-Geral da Unio, a Coordenadoria de Acdes de Recomposicdo do Patriménio da Uni&o, com a
finalidade de recuperar perdas patrimoniais sofridas pela Unido, a qual incumbe também a execucdo de titulos judiciais e
extrajudicias, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da Unido.

Paragrafo Gnico. As demais Procuradorias da Unido poderdo ter unidades com semelhantes atribuicdes, conforme dispuser ato do
Advogado-Geral da Unido." (NR)

"Art. 80-F. O Advogado-Geral da Unido poderd instalar NGcleos de Assessoramento Juridico nas Capitais dos Estados e, quando o
interesse do servico recomendar, em outras cidades.

§ 1o Incumbirdo aos Nucleos atividades de assessoramento juridico aos 6rgdos e autoridades da Administragdo Federal Direta
localizados fora do Distrito Federal, quanto as matérias de competéncia legal ou regulamentar dos 6rgdos e autoridades
assessorados, sem prejuizo das competéncias das Consultorias Juridicas dos respectivos Ministérios.

§ 20 As matérias especificas do Ministério ao qual pertenca o 6rgédo ou a autoridade assessorados, que requeiram a manifestagdo da
Consultoria Juridica, serdo a esta encaminhadas pelo Coordenador do Nucleo de Assessoramento Juridico.

§ 30 O Advogado-Geral da Unido providenciard a lotacdo, nos Nucleos de Assessoramento Juridico, dos Assistentes Juridicos
integrantes da Advocacia-Geral da Unido, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercicio em cidade sede dos referidos
Nucleos, respeitados 0s casos de cessdo a outros 6rgdos ou entidades e os de exercicio temporario em 6rgdo vinculado a Advocacia-
Geral da Unido, bem como os de designacdo como representante judicial da Unido, de que trata o art. 69 da Lei Complementar n°
73, de 1993.

§ 40 Excepcionalmente, o Advogado-Geral da Unido podera designar, para ter exercicio nos Nucleos de Assessoramento Juridico,
outros membros efetivos da Advocacia-Geral da Unido, bem como Procuradores Federais.

§ 50 A coordenacdo geral dos Nucleos de Assessoramento Juridico incumbird a Consultor da Uniéo, designado pelo Advogado-
Geral da Unido.

§ 60 Os recursos eventualmente necessarios a instalagdo e manutencéo dos Nucleos de Assessoramento Juridico, correrdo a conta
de dotacgOes orcamentérias da Advocacia-Geral da Unido.

§ 70 O Advogado-Geral da Unido editara ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n°® 73, de 1993, dispondo sobre os
Nucleos de Assessoramento Juridico de que trata este artigo." (NR)

"Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da Unido a assumir, por suas Procuradorias, temporaria e excepcionalmente, a
representacao judicial de autarquias ou fundagdes publicas nas seguintes hipoteses:

| - auséncia de procurador ou advogado;

11 - impedimento dos integrantes do 6rgéo juridico.

§ 1o A representacdo judicial extraordinaria prevista neste artigo podera ocorrer por solicitacdo do dirigente da entidade ou por
iniciativa do Advogado-Geral da Unido.
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§ 20 A inexisténcia de drgdo juridico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento Juridico, em cidade sede de Orgéo
judiciario perante o qual corra feito de interesse de autarquia ou fundagdo da Unido, configura a hip6tese de auséncia prevista no
inciso | deste artigo.

§ 30 O Advogado-Geral da Unio, com a finalidade de suprir deficiéncias ocasionais de Orgaos Vinculados a Advocacia-Geral da
Unido, podera designar para prestar-lhes colaboragdo temporéaria membros efetivos da Advocacia-Geral da Unido, Procuradores
Autarquicos, Assistentes Juridicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representagdo judicial ou de consultoria e
assessoramento juridicos, estando, enquanto durar a colaboragdo temporéria, investidos dos mesmos poderes conferidos aos
integrantes do respectivo Orgao Vinculado.

§ 40 Nos casos de que trata o § 30, e naqueles de cessdo de Membros efetivos da Advocacia-Geral da Unido ou de Procuradores
Federais para desempenhar fungdes juridicas no Ministério Publico Federal ndo se aplica a restri¢do contida na parte final do art. 20,
§ 30, da Lei n®8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei n® 9.527, de 10 de dezembro de 1997." (NR)

"Art. 11-B. A representagdo judicial da Unido, quanto aos assuntos confiados as autarquias e fundacdes federais relacionadas no
Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos orgdos proprios da Advocacia-Geral da Uni&o, permanecendo os Orgéos
Juridicos daquelas entidades responsaveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento juridicos.

§ 1o Os Procuradores Autarquicos, Assistentes Juridicos e Advogados integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput
neles permanecerdo, até que lei disponha sobre a nova forma de representacéo judicial, direta e indireta, da Unido, consideradas as
suas entidades autarquicas e fundacionais, bem como sobre a prestacéo de consultoria e assessoramento juridicos a essas entidades.
§ 20 Os odrgdos juridicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuardo, até 7 de julho de 2000, como co-
responsaveis pela representacdo judicial quanto aos assuntos de competéncia da respectiva autarquia ou fundagéo.

§ 30 As citagdes, intimacdes e notificagdes das autarquias e fundagdes relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hip6teses
de que trata o art. 11-A, serdo feitas as respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da Unido, asseguradas aos seus membros, no
exercicio da representacéo judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei.

§ 40 Os Orgdos Juridicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos Orgéos da Advocacia-Geral da Unido,
no prazo de sessenta dias, fardo o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram.

§ 50 Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, 0 Advogado-Geral da Unido, de oficio ou mediante proposta de dirigente de
Procuradoria da Uni&o, podera designar Procuradores Autarquicos, Advogados e Assistentes Juridicos das entidades relacionadas no
Anexo V desta Lei para terem exercicio nas Procuradorias da Advocacia-Geral da Uni&o." (NR)

§ 50 As transposices efetivadas por este artigo alcangaram tdo-somente servidores estaveis no servigo publico, mencionados no
item | do caput." (NR)

"Art. 19-A. Séo transpostos, para a Carreira de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido, os atuais cargos efetivos da
Administragdo Federal direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuicdes, fixadas em ato normativo habil, tenham contetido
eminentemente juridico e correspondam aquelas de assisténcia fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e 0s quais:

| - estejam vagos; ou

11 - tenham como titulares servidores, estaveis no servigo publico, que:

a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 ja detinham cargo efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em Direito, de
conteildo eminentemente juridico, nos termos do caput, na Administracdo Federal direta, autarquica ou fundacional, conforme as
normas constitucionais e legais entdo aplicaveis;

b) investidos ap6s 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorréncia de aprovagdo em concurso publico ou da aplicacéo do § 3o
do art. 41 da Constituic&o.

§ 1o Nas situacOes previstas no inciso |1, a transposicéo objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares.

§ 20 A transposicéo de servidor egresso de autarquia ou fundagdo publica federal, prevista no inciso |1, alineas "a" e "b", alcanga
tdo-somente aquele que passou a integrar a Administracéo direta em decorréncia da extingéo ou da alteragdo da natureza juridica da
entidade a qual pertencia, e desde que as atribuices da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por lei,
absorvidos por érgdos da Administracéo direta.

§ 30 As transposigdes disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlagio e os procedimentos constantes do art. 19 desta
Lei (88 20, 30 € 40).

§ 40 As transposigdes de que trata este artigo serdo formalizadas em ato declaratério do Advogado-Geral da Unido.

§ 50 Os eventuais efeitos financeiros, das transposi¢des em referéncia, somente serdo devidos, aos seus beneficiérios, a partir da
data em que publicado o ato declaratério, objeto do § 4o.

§ 60 Os titulares maximos dos 6rgaos da Administracdo Federal direta, nos quais existam cargos na situagdo descrita no caput e
inciso |, deverdo indica-los a Advocacia-Geral da Unido, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestéo,
explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolugdo, atribui¢des e regéncia normativa.

§ 70 Cada caso devera ser instruido pelo 6rgdo de recursos humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a
documentacdo necesséria a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, ap6s o que devera ser encaminhado ao
Advogado-Geral da Unido, na forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestacdo conclusiva do respectivo 6rgdo de
assessoramento juridico." (NR)

"Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da Unido, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Juridico das
respectivas carreiras da Advocacia-Geral da Unido incumbe representa-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as
atividades de assessoramento juridico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da Unido." (NR)

"Art. 24-A. A Unido, suas autarquias e fundagdes, séo isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciarias, bem como de
depésito prévio e multa em agéo rescisoria, em quaisquer foros e instancias.

Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS, seja no pdlo ativo ou passivo, extensiva a isencdo a pessoa juridica que o representar em
Juizo ou fora dele." (NR)

Art. 40 A Lein°9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 10-A. Estdo dispensadas de depoésito prévio, para interposicdo de recurso, as pessoas juridicas de direito pablico federais,
estaduais, distritais e municipais.” (NR)
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"Art. 10-B. O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Cédigo de Processo Civil, e 884 da Consolidacéo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR)

"Art. 10-C. Prescrevera em cinco anos o direito de obter indenizagéo dos danos causados por agentes de pessoas juridicas de direito
publico e de pessoas juridicas de direito privado prestadoras de servigos publicos." (NR)

"Art. 20-A. A sentenga civil prolatada em acgéo de carater coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangera apenas os substituidos que tenham, na data da propositura da agéo, domicilio no ambito da
competéncia territorial do 6rgéo prolator.

Paragrafo Unico. Nas acdes coletivas propostas contra a Unido, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e suas autarquias e
fundagdes, a petigdo inicial devera obrigatoriamente estar instruida com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou,
acompanhada da relagdo nominal dos seus associados e indicacdo dos respectivos enderecos.”" (NR)

"Art. 20-B. A sentenca que tenha por objeto a liberacéo de recurso, inclusdo em folha de pagamento, reclassificagéo, equiparagéo,
concesséo de aumento ou extenséo de vantagens a servidores da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, inclusive
de suas autarquias e fundagOes, somente podera ser executada ap6s seu transito em julgado." (NR)

Art. 50 Os prazos referidos no art. 26 da Lei n° 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a
partir do seu término.

Art. 60 Os arts. 10 e 20 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alteragdes:

V - por infragdo da ordem econdmica e da economia popular.

Paragrafo Unico. Ndo sera cabivel agéo civil publica para veicular pretensdes que envolvam tributos, contribuiges previdenciérias,
0 Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiarios podem ser
individualmente determinados.” (NR)

"Art. 20 "
Paragrafo Unico. A propositura da agdo prevenira a juris
mesma causa de pedir ou 0 mesmo objeto.” (NR)

dicdo do juizo para todas as acOes posteriormente intentadas que possuam a

Art. 70 O art. 17 da Lei n°® 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 50:
"8 50 A propositura da agao prevenira a jurisdicdo do juizo para todas as agdes posteriormente intentadas que possuam a mesma
causa de pedir ou 0 mesmo objeto." (NR)

Art. 80 O art. 1o da Lei n°9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes 88 20 e 30, renumerando-se o
atual paragrafo Unico para § 1o:

"§ 20 Para a chefia de 6rgéo juridico de autarquia e de fundacdo federal seréd preferencialmente indicado Procurador Federal, de
reconhecidas idoneidade, capacidade e experiéncia para o cargo e que tenha exercido a Advocacia por pelo menos cinco anos.

§ 30 Na hipdtese de a indicagédo recair sobre Bacharel em Direito que ndo seja Procurador Federal, devera ser suficientemente
justificada assim como atendidos todos os demais requisitos do § 20." (NR)

Art. 90 O art. 467 da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a
vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:

"Paragrafo Unico. O disposto no caput nédo se aplica a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municipios e as suas autarquias e
fundagdes publicas.” (NR)

Art. 10. O art. 741 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redacdo dada pela Lei n® 8.953, de 13 de dezembro de 1994,
passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:

"Paragrafo Unico. Para efeito do disposto no inciso Il deste artigo, considera-se também inexigivel o titulo judicial fundado em lei
ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicacdo ou interpretacdo tidas por
incompativeis com a Constituicdo Federal." (NR)

Art. 11. Estabelecida controvérsia de natureza juridica entre entidades da Administragdo Federal indireta, ou entre tais entes e a
Unido, os Ministros de Estado competentes solicitardo, de imediato, ao Presidente da Republica, a audiéncia da Advocacia-Geral da
Unido.

Paragrafo Unico. Incumbird ao Advogado-Geral da Unido adotar todas as providéncias necessarias a que se deslinde a controvérsia
em sede administrativa.

Art. 12. N&o estdo sujeitas ao duplo grau de jurisdicdo obrigatdrio as sentencgas proferidas contra a Unido, suas autarquias e
fundagbes publicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da Unido ou outro 6rgdo administrativo competente
houver editado simula ou instru¢do normativa determinando a néo-interposi¢éo de recurso voluntéario.

Art. 13. Fica reduzido para trés o nimero de cargos de Procurador Seccional da Unido, DAS 101.4, criados pelo art. 8o, paragrafo
Unico, da Lei n° 9.366, de 16 de dezembro de 1996, e acrescentado, ao Anexo | da referida Lei, um cargo em comissdo de Adjunto
do Advogado-Geral da Unido e treze cargos em comissdo de Coordenador-Geral, DAS 101.4.

§ 1o Os cargos em comissdo de Coordenador-Geral, referidos no caput, e os cargos em comissdo do Grupo-Direcéo e
Assessoramento Superiores - DAS, niveis 3, 2 e 1, de que tratam os Anexos |1, IV e V da Lei n® 9.366, de 1996, ficam localizados
no Gabinete do Advogado-Geral da Unido.

§ 20 O Advogado-Geral da Unido podera distribuir os cargos de trata o § 10 as unidades da Advocacia-Geral da Unido, a medida de
suas necessidades, sendo facultado ao Poder Executivo alterar-lhes a denominacéo.

Art. 14. O art. 40 da Lei n® 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as seguintes altera¢des:

PAE O o
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§ 1o Indeferido o pedido de suspenséo ou provido o agravo a que se refere o caput, cabera novo pedido de suspensédo ao Presidente
do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinario.

§ 20 Aplicam-se a suspensao de seguranca de que trata esta Lei, as disposi¢Oes dos §§ 50 a 80 do art. 40 da Lei n® 8.437, de 30 de
junho de 1992." (NR)

Art. 15. Aplica-se a acéo rescisoria o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do Cadigo de Processo Civil.

Art. 16. Respeitadas, quanto ao Advogado-Geral da Unido, as exigéncias do § 1o do art. 131 da Constitui¢do, ndo serdo exigidos
requisitos atinentes a idade e ao tempo de pratica forense para a investidura em cargos privativos de Bacharel em Direito, de
natureza especial ou em comisséo, da Advocacia-Geral da Unido.

§ 10 As investiduras de que trata o caput serdo sempre indispensaveis o elevado saber juridico e a reconhecida idoneidade.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se a investidura de titular de 6rgéo juridico vinculado a Advocacia-Geral da Unido.

Art. 17. A Unido néo reivindicara o dominio de terras originarias de aldeamentos indigenas extintos anteriormente a 24 de fevereiro
de 1891, ou confiscadas aos Jesuitas até aquela data, e desistird de reivindicacdes que tenha como objeto referido dominio, salvo das
areas:

| — afetadas ao uso publico comum e a uso especial da Administragdo Federal direta e indireta, inclusive as reservadas;

11 — cedidas pela Unido, ou por esta submetidas ao regime enfitéutico;

111 - identificadas, como de dominio da Unido, em regime juridico especifico, administrativo ou judicial.

Paragrafo Unico. A Secretaria do Patrimdnio da Unido do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo, no prazo de cento e
vinte dias, indicara a Advocacia-Geral da Unido as areas ou imdveis objeto da ressalva de que tratam os incisos | a Il do caput.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida Proviséria, incorporando aos respectivos
textos as alteragdes nelas introduzidas.

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 2.180-34, de 27 de julho de 2001.
Art. 20. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei n® 10.257, de 10 de julho de 2001.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Martus Tavares, Gilmar Ferreira Mendes

Obs.: Publicada sem o Anexo, devido a sua extensdo.

16. MEDIDA PROVISORIA N° 2.182-18, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Se¢do 1, pp. 10-11).
Institui, no &mbito da Unido, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituicdo Federal, modalidade de licitacdo
denominada pregédo, para aquisicdo de bens e servigos comuns, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 1o Para aquisicao de bens e servigos comuns, a Unido podera adotar licitagdo na modalidade de pregdo, que sera regida por
esta Medida Provisoria.

§ 1o Consideram-se bens e servigos comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica¢bes usuais no mercado.

§ 20 O regulamento dispora sobre os bens e servi¢os comuns de que trata este artigo.

Art. 20 Pregédo é a modalidade de licitacdo para aquisi¢do de bens e servigos comuns, promovida exclusivamente no dmbito da
Unido, qualquer que seja o valor estimado da contratagdo, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances
em sessdo publica.

Paragrafo Unico. Podera ser realizado o pregdo por meio da utilizagdo de recursos de tecnologia da informagéo, nos termos de
regulamentacéo especifica.

Art. 30 A fase preparatéria do pregdo observara o seguinte:

| - a autoridade competente justificard a necessidade de contratacdo e definira o objeto do certame, as exigéncias de habilitacdo, os
critérios de aceitacdo das propostas, as san¢Oes por inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive com fixagdo dos prazos
para fornecimento;

Il - a definicdo do objeto devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificagBes que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessarias, limitem a competicéo;

Il - dos autos do procedimento constardo a justificativa das defini¢des referidas no inciso | deste artigo e os indispensaveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orcamento, elaborado pelo 6rgdo ou entidade promotora da
licitagdo, dos bens ou servigos a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designard, dentre os servidores do 6rgdo ou entidade promotora da licitagcdo, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuicdo inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a analise de sua aceitabilidade e sua
classificagdo, bem como a habilitagdo e a adjudicacéo do objeto do certame ao licitante vencedor.

§ 1° A equipe de apoio devera ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da
Administragéo, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do 6rgéo ou da entidade promotora do evento.

§ 2° No ambito do Ministério da Defesa, as fungdes de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderdo ser desempenhadas por
militares.

Art. 40 A fase externa do pregéo sera iniciada com a convocagao dos interessados e observara as seguintes regras:

| - a convocacéo dos interessados sera efetuada por meio de publicagdo de aviso no Diério Oficial da Unido, facultativamente, por
meios eletronicos e conforme o vulto da licitagdo, em jornal de grande circulagéo, nos termos do regulamento de que trata o § 20 do
art. 1o;
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Il - do aviso constardo a definigdo do objeto da licitagdo, a indicagdo do local, dias e horérios em que podera ser lida ou obtida a
integra do edital;

111 - do edital constardo todos os elementos definidos na forma do inciso | do art. 30, as normas que disciplinarem o procedimento e
a minuta do contrato, quando for o caso;

1V - cépias do edital e do respectivo aviso serdo colocadas a disposicdo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da
Lei n®9.755, de 16 de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentagdo das propostas, contado a partir da publicacdo do aviso, ndo sera inferior a oito dias Uteis;

VI - no dia, hora e local designados, seré realizada sessdo pUblica para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu
representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existéncia dos necessarios poderes para formulacéo de propostas e para a
pratica de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessdo, 0s interessados entregardo os envelopes contendo a indicagéo do objeto e do preco oferecidos, procedendo-se a
sua imediata abertura e a verificagdo da conformidade das propostas com 0s requisitos estabelecidos no instrumento convocatorio;
VIII - no curso da sessdo, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores aquela
poderdo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamacéo do vencedor;

IX - ndo havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢des definidas no inciso VIII, poder&o os autores das melhores propostas, até o
maximo de trés, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os pregos oferecidos;

X - para julgamento e classificacdo das propostas, serd adotado o critério de menor prego, observados 0s prazos maximos para
fornecimento, as especificagdes técnicas e os parametros minimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

X1 - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, cabera ao pregoeiro decidir motivadamente a
respeito da sua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procedera a abertura do inv6lucro contendo os documentos
de habilitagdo do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificagdo do atendimento das condi¢des fixadas no edital;

XIII - a habilitagéo far-se-4 com a verificagdo de que o licitante est4 em situacéo regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, e com a comprovagédo de que atende as exigéncias do edital quanto a
habilitacéo juridica e qualificagdes técnica e econdmico-financeira;

XIV - os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitagdo que ja constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor;

XVI - se a oferta ndo for aceitdvel ou se o licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o pregoeiro examinara as ofertas
subsequientes e a qualificagdo dos licitantes, na ordem de classificacédo, e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situagdes previstas nos incisos X1 e XVI, o pregoeiro podera negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preco melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar imediata e motivadamente a intencdo de recorrer, quando lhe
sera concedido o prazo de trés dias para apresentagdo das razdes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razdes em igual nimero de dias, que comegardo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

XIX - 0 acolhimento de recurso importara a invalidagéo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestacdo imediata e motivada do licitante importara a decadéncia do direito de recurso e a adjudicacdo do objeto
da licitacéo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fara a adjudicacéo do objeto da licitagdo ao licitante vencedor;

XXII - homologada a licitacdo pela autoridade competente, o adjudicatario sera convocado para assinar o contrato no prazo definido
em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ndo celebrar o contrato, aplicar-se-a4 o
disposto no inciso XVI.

Art. 50 E vedada a exigéncia de:

| - garantia de proposta;

Il - aquisi¢do do edital pelos licitantes, como condigao para participagdo no certame; e

Il - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que ndo serdo superiores ao custo de sua
reproducéo gréafica, e aos custos de utilizagdo de recursos de tecnologia da informag&o, quando for o caso.

Art. 60 O prazo de validade das propostas sera de sessenta dias, se outro néo estiver fixado no edital.

Art. 70 Quem deixar de entregar ou apresentar documentagao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucédo de
seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucéo do contrato, comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude
fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a Unido e, se for o caso, serd descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominacdes legais.

Art. 80 Os atos essenciais do pregdo, inclusive os decorrentes de meios eletrnicos, serdo documentados no processo respectivo,
com vistas a aferigcdo de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 20 do art. 1o.

Art. 90 Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregéo, as normas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.182-17, de 26 de julho de 2001.
Art. 11. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 23 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares

17. MEDIDA PROVISORIA N° 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seg&o 1, pp. 54-56). Dispde
sobre o reajuste dos beneficios mantidos pela Previdéncia Social, e altera dispositivos das Leis n° 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de
1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e da outras
providéncias.
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O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicio, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forga de lei:

Art. 1o Os beneficios mantidos pela Previdéncia Social serdo reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco virgula oitenta e um
por cento.

Paréagrafo Unico. Para os beneficios concedidos pela Previdéncia Social a partir de 10 de julho de 1999, o reajuste nos termos do
caput dar-se-a de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisdria.

Art. 20 O art. 80 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos uma das informagdes a seguir arroladas: nimero de inscrigdo do PIS/PASEP; numero de inscricdo no Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; nimero de beneficio previdenciario - NB, se a pessoa falecida for
titular de qualquer beneficio pago pelo INSS; nimero do CPF; nimero de registro da Carteira de Identidade e respectivo 6rgéo
emissor; namero do titulo de eleitor; ndmero do registro de nascimento, com informagéo do livro, da folha e do termo; nimero e
série da Carteira de Trabalho." (NR)

Art. 30 Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redagao:

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Municipio contera, ainda, clausula em que estes autorizem, quando
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestacdes de acordos de parcelamento, a reten¢do do Fundo de Participacdo
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participacdo dos Municipios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do
valor correspondente a mora, por ocasido da primeira transferéncia que ocorrer ap6s a comunicagéo da autarquia previdenciaria ao
Ministério da Fazenda.

§ 12. O acordo previsto neste artigo contera clausula em que o Estado, o Distrito Federal e o Municipio autorize a retencdo do FPE
e do FPM e o repasse a autarquia previdenciaria do valor correspondente as obrigacdes previdenciarias correntes do més anterior ao
do recebimento do respectivo Fundo de Participacéo.

§ 13. Constara, ainda, no acordo mencionado neste artigo, clausula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Municipio autorize a
retencdo pelas instituicdes financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do
restante da divida previdenciaria apurada, na hipétese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM ndo forem suficientes para a
quitacdo do parcelamento e das obrigagdes previdenciarias correntes.

§ 14. O valor mensal das obrigacOes previdenciérias correntes, para efeito deste artigo, sera apurado com base na respectiva Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e de InformagOes a Previdéncia Social - GFIP ou, no caso de sua ndo-
apresentacdo no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das Ultimas doze competéncias recolhidas anteriores ao més da
retencdo prevista no § 12 deste artigo, sem prejuizo da cobranga ou restituicdo ou compensacéo de eventuais diferengas.” (NR)

PAE 55, s

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho Nacional
de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;

§ 60 A inexisténcia de débitos em relagdo as contribuicdes sociais é condi¢do necessaria ao deferimento e a manutencéao da isencéo
de que trata este artigo, em observancia ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituicdo." (NR)

PATE B8, oo

8§ 30 A comunicacdo devera ser feita por meio de formularios para cadastramento de dbito, conforme modelo aprovado pelo
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

§ 40 No formulario para cadastramento de 6bito devera constar, além dos dados referentes a identificagcdo do Cartorio de Registro
Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informagoes relativas a pessoa falecida:

a) numero de inscri¢do do PIS/PASEP;

b) ndmero de inscricdo no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou nimero de beneficio
previdenciario - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer beneficio pago pelo INSS;

¢) nimero do CPF;

d) nimero de registro da Carteira de Identidade e respectivo 6rgdo emissor;

e) nimero do titulo de eleitor;

) nmero do registro de nascimento ou casamento, com informacéo do livro, da folha e do termo;

g) nimero e série da Carteira de Trabalho." (NR)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serdo reajustados nas mesmas épocas e com 0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacéo continuada da Previdéncia Social.

Paragrafo Unico. O reajuste dos valores dos salarios-de-contribui¢do em decorréncia da alteracéo do salario minimo seré descontado
quando da aplicacdo dos indices a que se refere o caput." (NR)

Art. 40 Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redagéo:

"Art. 41. Os valores dos beneficios em manutencéo seréo reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas
respectivas datas de inicio ou do seu Ultimo reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os
seguintes critérios:

| - preservacéo do valor real do beneficio;

111 - atualizagdo anual;

1V - variagao de pregos de produtos necessarios e relevantes para a afericdo da manutengéo do valor de compra dos beneficios.
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§ 8o Para os beneficios que tenham sofrido majoracdo devido a elevagdo do salario minimo, o referido aumento devera ser
descontado quando da aplicagdo do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social.

§ 90 Quando da apuragdo para fixacdo do percentual do reajuste do beneficio, poderdo ser utilizados indices que representem a
variagdo de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE ou de
institui¢do congénere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.” (NR)

IV - o tempo de servigo anterior ou posterior a obrigatoriedade de filiagdo a Previdéncia Social s6 serd contado mediante
indenizacdo da contribui¢do correspondente ao periodo respectivo, com acréscimo de juros moratdrios de zero virgula cinco por
cento ao més, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR)

"Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serdo reajustados nas mesmas épocas e com 0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos valores dos beneficios." (NR)

Art. 50 A Lein®8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
"Art. 90

§ 30 A inscricdo da entidade no Conselho Municipal de Assisténcia Social, ou no Conselho de Assisténcia Social do Distrito
Federal, é condicéo essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assisténcia
social junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS.

Il - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessdo de registro e certificado de entidade
beneficente de assisténcia social as instituicoes privadas prestadoras de servigos e assessoramento de assisténcia social que prestem
servigos relacionados com seus objetivos institucionais;

1V - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assisténcia social;

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assisténcia Social, o produto da alienagdo dos bens imdveis da extinta
Fundag&o Legido Brasileira de Assisténcia." (NR)

Art. 60 A Lein®9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 20-A. O Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS podera transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das
acdes continuadas de assisténcia social diretamente as entidades privadas de assisténcia social, a partir da competéncia do més de
dezembro de 1999, independentemente da celebracdo de acordo, convénio, ajuste ou contrato, em carater excepcional, quando o
repasse ndo puder ser efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Municipio em decorréncia de inadimpléncia desses entes
com o Sistema da Seguridade Social.

Paragrafo Unico. O Poder Executivo regulamentara as agdes continuadas de assisténcia social, de que trata este artigo, no prazo de
trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR)

Art. 70 Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 10 Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, até 31 de agosto de 2001, poderdo optar pela amortizagdo de suas dividas
para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribui¢gdes sociais, bem como as decorrentes de obrigacdes
acessorias, até a competéncia junho de 2001, mediante 0 emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de Participacdo dos
Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participagdo dos Municipios - FPM.

§ 1o As unidades federativas mencionadas neste artigo poderdo optar por incluir nessa espécie de amortizagéo as dividas, até a
competéncia junho de 2001, de suas autarquias e das fundagdes por elas instituidas e mantidas, hipétese em que havera o acréscimo
de trés pontos nos percentuais do FPE e de trés pontos nos percentuais do FPM referidos no caput.

§ 20 Mediante 0 emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participacao, as unidades federativas a que se
refere este artigo poderdo optar por incluir, nesta espécie de amortizagdo, as dividas constituidas até a competéncia junho de 2001
para com o INSS, de suas empresas publicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de atualizacéo e incidéncia
de acréscimos legais aplicaveis as empresas desta natureza.

§ 30 A incluséo das dividas das sociedades de economia mista na amortizagdo prevista neste artigo dependera de lei autorizativa
estadual, distrital ou municipal.

§ 40 O prazo de amortizacdo seréa de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art.
30.

§ 50 Na hipotese de aplicagdo dos limites percentuais a que se refere 0 § 40 o saldo remanescente serd repactuado ao final do
acordo.

§ 60 A divida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-a, a partir da data da consolidacéo, a juros correspondentes a variagéo
mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposicéo de qualquer outro acréscimo.

§ 70 O prazo de amortizagdo nas hip6teses dos 88§ 1o e 20 ndo podera ser inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada
caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR)

PAIE 20 o

Pardgrafo Unico. O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterd clausula em que o Estado, o Distrito Federal ou o
Municipio autorize a reten¢do do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestagdo mensal, por ocasiéo
do vencimento desta.” (NR)

"Art. 50 O acordo celebrado com base nos arts. 10 e 3o contera clausula em que o Estado, o Distrito Federal ou 0o Municipio
autorize a retencdo do FPE e do FPM e o repasse a autarquia previdenciaria do valor correspondente as obrigacfes previdenciarias
correntes do més anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participacéo.
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§ 10 As parcelas das obrigages previdenciarias correntes quitadas na forma do caput deste artigo, ndo se aplica o disposto nos arts.
30, inciso 1, alinea "b", e 34 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 20 Constard, ainda, no acordo mencionado neste artigo, clausula em que o Estado, o Distrito Federal ou 0 Municipio autorize a
retencdo pelas institui¢des financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do
restante da divida previdenciaria apurada, na hipétese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM ndo forem suficientes para a
quitacdo da amortizagdo prevista no art. 10 e das obrigagdes previdenciarias correntes.

§ 30 O valor mensal das obrigagdes previdencidrias correntes, para efeito deste artigo, serd apurado com base na respectiva Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e de Informagdes a Previdéncia Social - GFIP ou, no caso de sua néo-
apresentagdo no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das Gltimas doze competéncias recolhidas anteriores a0 més da
retencdo, sem prejuizo da cobranca ou restituigdo ou compensacéo de eventuais diferencas.

8§ 40 A amortizagdo referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigacdes previdenciérias correntes, podera, mensalmente,
comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente Liquida Municipal.

§ 50 Os valores devidos ao INSS a titulo de amortizagéo e ndo recolhidos, a cada més, em razéo da aplicacdo do § 4o serdo
repactuados ao final da vigéncia do acordo previsto neste artigo.

§ 60 Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Liquida Municipal a receita calculada conforme a Lei
Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000." (NR)

Art. 80 A Lein®9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

PAIE L0 s

| - realizacdo de avaliacéo atuarial inicial e em cada balanco utilizando-se pardmetros gerais, para a organizagao e revisdo do plano
de custeio e beneficios;

111 - as contribuigBes e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciario da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
e as contribuicdes do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderédo ser utilizadas para pagamento de
beneficios previdenciarios dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6°, inciso VIII,
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em pardmetros gerais;

X - vedagéo de inclusdo nos beneficios, para efeito de calculo e percepgao destes, de parcelas remuneratérias pagas em decorréncia
de funcéo de confianca, de cargo em comisséo ou do local de trabalho.

Paragrafo Unico. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes préprios de previdéncia social dos entes da Federagdo os incisos Il, IV a
IX do art. 60." (NR)

"Art. 10-A. O servidor publico titular de cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios ou o militar dos
Estados e do Distrito Federal filiado a regime préprio de previdéncia social, quando cedido a 6rgdo ou entidade de outro ente da
federagdo, com ou sem dnus para o cessionario, permanecera vinculado ao regime de origem." (NR)

§ 30 A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios publicardo, até trinta dias ap6s o encerramento de cada bimestre,
demonstrativo financeiro e orcamentario da receita e despesa previdenciarias e acumulada no exercicio financeiro em curso,
explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada:

VIII - o valor do saldo financeiro do regime prdprio de previdéncia social.

§ 40 Os Municipios com populagéo inferior a cingiienta mil habitantes podem optar pela publicacdo, em até trinta dias ap6s o
encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no § 3o.

8§50 A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deverao informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 30
0 quantitativo de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime préprio de previdéncia social.

§ 60 Antes de proceder a quaisquer revisdes, reajustes ou adequacdes de proventos e pensdes que impliqguem aumento de despesas,
0s entes estatais deverdo regularizar a situagdo sempre que o demonstrativo de que trata o § 30, no que se refere a despesa
acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.

§ 70 E nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciarias, sem a observancia dos limites previstos neste
artigo.” (NR)

"Art. 20-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do disposto no caput e no § 10 do art. 20 desta Lei." (NR)

PAE 5O ot
Paréagrafo Unico. Fica vedada a concessdo de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituicdo Federal, até que
lei complementar federal discipline a matéria." (NR)

IV - suspensdo do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdéncia Social em razdo da Lei n° 9.796, de 5 de maio
de 1999." (NR)

"Art. 90
111 - a apuracéo de infragdes, por servidor credenciado, e a aplicacdo de penalidades, por 6rgao proprio, nos casos previstos no art.
80 desta Lei.

Paragrafo Unico. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios prestardo ao Ministério da Previdéncia e Assisténcia
Social, quando solicitados, informages sobre regime proprio de previdéncia social e fundo previdenciario previsto no art. 60 desta
Lei." (NR)

Art. 90 A Lein®9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alteracoes:
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"Art. 50 Os regimes instituidores apresentardo aos regimes de origem, no prazo maximo de trinta e seis meses a contar da data da
entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos beneficios em manutencéo nessa data, concedidos a partir da promulgacéo da
Constituicdo Federal.

"Art. 80-A. A compensacao financeira entre os regimes proprios de previdéncia social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, na hipétese de contagem reciproca de tempos de contribuigéo, obedecerd, no que couber, as disposi¢oes desta Lei."
(NR)

Art. 10. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no periodo de 5 de outubro de 1988
a abril de 1993, decorrentes dos beneficios concedidos com base na Lei n°® 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos
critérios, forma, datas e indices adotados para o reajuste dos beneficios de prestagdo continuada mantidos pela Previdéncia Social.
Paragrafo Unico. A diferenca apurada com a aplicagédo do disposto neste artigo sera paga aos beneficiarios até 31 de outubro de
2000.

Art. 11. As contribuigdes sociais arrecadadas pelo INSS, incluidas ou nao em notificagdo fiscal, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até marco de 1999, poderdo, apds verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.

§ 1° O parcelamento de que trata este artigo sera:
| - de até doze meses para as contribuicdes sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no periodo de abril de 1999 até marco de
2000; e
11 - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cadigo Tributario Nacional.

§ 2° Nao poderdo ser objeto de parcelamento as contribuigdes sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos
trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogacéo e as importancias retidas na forma do art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de

1991.

§ 30 Da aplicacdo do disposto neste artigo ndo resultard prestagdo inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o nimero
de parcelas, se for o caso, para se adequar o parcelamento a este limite.
§ 40 O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.

§ 50 Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuicBes sociais no INSS, fica autorizada a conversdo para o
parcelamento de que trata este artigo, desde que o nimero de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do
caput deste artigo e dos 8§ 10 e 30.

§ 6° O parcelamento sera rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no pagamento da
parcela, hipétese em que:

| - 0 saldo devedor serd encontrado tomando-se o valor da divida na data da adesdo ao parcelamento e subtraindo-se as parcelas
pagas, sem corre¢do monetaria; e
11 - incidira juros sobre o novo saldo devedor, equivalente a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custédia - SELIC,
apurada entre a data da concessdo e rescisao do parcelamento, e multa de dez por cento.

§ 7° Em caso de atraso inferior a trinta e um dias serd cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso.

§ 8° Na hipdtese de inclusdo de divida ajuizada no parcelamento, os honoréarios advocaticios ficam reduzidos para cinco por cento,
observado que:
| - a execucdo fiscal ficard suspensa até quitagdo total da divida ajuizada, permanecendo, nesse periodo, a penhora dos bens ja
efetuada; e
Il - havendo rescisdo do parcelamento, sera dado seguimento a execucdo fiscal, ndo se aplicando a reducdo dos honorarios
advocaticios.

§ 90 Os contribuintes poderdo aderir ao parcelamento de que trata este artigo até 1° de marco de 2001.

Art. 12. Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, 0s
valores em centavos dos beneficios de prestagdo continuada pagos mensalmente a seus segurados.

Paragrafo unico. Os valores recebidos a maior pelo segurado serdo descontados no pagamento da gratificacdo natalina ou no ultimo
beneficio, na hipétese de sua cessacéo.

Art. 13. O art. 3°da Lei n° 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o atual
paragrafo Unico para § 1°:

"§ 2° O beneficiario desta pensdo especial, maior de trinta e cinco anos, que necessite de assisténcia permanente de outra pessoa e
que tenha recebido pontuacéo superior ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2° do art. 1° desta Lei, fard jus a um adicional de
vinte e cinco por cento sobre o valor deste beneficio." (NR)

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 16. Revogam-se o paragrafo Unico do art. 56 e o art. 101 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, os 8§ 10 e 20 do art. 41, o art.
95 e os arts. 144 a 147 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 70 a 90 e 12 a 17 da Lei n® 9.711, de 20 de novembro de
1998, e os incisos | e |11 do art. 60 da Lei n°9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant

ANEXO
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INICIO
DATA DO INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%)
até junho/1999 >81
5,31

em julho/1999
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em agosto/1999 4,82
em setembro/1999 4,33
em outubro/1999 3,84
em novembro/1999 3,35
em dezembro/1999 2,86
em janeiro/2000 2,38
em fevereiro/2000 1,90
em margo/2000 1,42
em abril/2000 0,95
em maio/2000 0,47

18. MEDIDA PROVISORIA N° 2.194-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Secdo 1, p. 22). Dispde
sobre o0 salario minimo a partir de 10 de abril de 2001, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida
Provisoria, com forca de lei:

Art. 10 A partir de 1o de abril de 2001, ap6s a aplicacdo dos percentuais de seis por cento, a titulo de reajuste, e de doze inteiros e
quarenta e seis centésimos por cento, a titulo de aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqiienta e um reais), o salario
minimo serd de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Paragrafo Gnico. Em virtude do disposto no caput, o valor diario do salario minimo correspondera a R$ 6,00 (seis reais) e o seu
valor horério a R$ 0,82 (oitenta e dois centavos).

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisdria n® 2.194-5, de 26 de julho de 2001.
Art. 30 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 23 de julho de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant

19. MEDIDA PROVISORIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Secdo 1, p. 61). Dispde
sobre a adogédo de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitagédo - SFH, altera as Leis n° 4.380, de 21
de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que Ihe confere o art. 62 da Constituigio, adota a seguinte Medida
Proviséria, com forga de lei:

Art. 1o Serd admitida, no ambito do Sistema Financeiro da Habitacdo - SFH, a celebragéo de contratos de financiamento com
planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993.

Paréagrafo Unico. Nas operaces de financiamento habitacional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
- FGTS, o Conselho Curador do FGTS podera definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 20 Os agentes financeiros do SFH poderéo contratar financiamentos onde a cobertura securitaria dar-se-a em apolice diferente
do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitagdo, desde que a operagdo preveja, obrigatoriamente, no minimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Art. 30 O art. 25 da Lei n° 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redagao:
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no &mbito do Sistema Financeiro da Habitagéo, a taxa efetiva de juros sera de, no maximo,
doze por cento ao ano." (NR)

Art. 40 O inciso 11 do art. 18 da Lei n® 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"l11 - estabelecer as condicdes gerais a que deverdo satisfazer as aplicagdes do Sistema Financeiro da Habitacdo quanto a garantias,
juros, prazos, limites de risco e valores maximos de financiamento e de aquisi¢do dos iméveis financiados no ambito do Sistema
Financeiro da Habitag&o." (NR)

Art. 50 A Lein°8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alteragoes:
"Art. 90

§ 60 Mantida a rentabilidade média de que trata o § 10, as aplicacdes em habitacdo popular poderdo contemplar sistematica de
desconto, direcionada em funcéo da renda familiar do beneficiario, onde o valor do beneficio seja concedido mediante redugdo no
valor das prestagBes a serem pagas pelo mutuario ou pagamento de parte da aquisicdo ou construcdo de imével, dentre outras, a
critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 70 Os recursos necessarios para a consecucdo da sistemética de desconto serdo destacados, anualmente, do orgcamento de
aplicacéo de recursos do FGTS, constituindo reserva especifica, com contabilizagédo prépria.” (NR)
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PAIE 200 e
| - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa reciproca e de forga maior;

§ 17. Fica vedada a movimentagdo da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas
operagdes firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente ja seja proprietario ou promitente comprador de
imével localizado no Municipio onde resida, bem como no caso em que o adquirente ja detenha, em qualquer parte do Pais, pelo
menos um financiamento nas condi¢des do SFH.

§ 18. E indispensavel o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipoteses previstas
nos incisos I, 11, 11, V11, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por pericia médica, quando sera paga a
procurador especialmente constituido para esse fim." (NR)

§1lo ...........................................................
I - ndo depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de
que trata o § 60 do art. 477 da Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT;

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos a correcdo dos saldos das contas vinculadas do FGTS serdo liquidados mediante
langamento pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-B. Né&o sera cabivel medida liminar em mandado de seguranca, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras agdes de
natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Cadigo de Processo Civil que impliqguem
saque ou movimentacgao da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 60 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n® 2.197-42, de 27 de agosto de 2001.

Art. 70 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 80 Ficam revogados o § 1o do art. 90 e 0 art. 14 da Lei n® 4.380, de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei n° 8.692, de 28 de
julho de 1993.

Brasilia, 24 de julho de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Silvano Gianni

20. DECRETO N°3.887, DE 16 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 17.08.2001, Secéo 1, p. 3). Regulamenta o art. 22 da Lei
n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, que dispde sobre o auxilio-alimentacéo destinado aos servidores civis ativos da
Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, usando da atribuigio que Ihe confere
o art. 84, inciso 1V, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992,
DECRETA:

Art. 1° O auxilio-alimentagao sera concedido a todos os servidores civis ativos da Administracdo Publica Federal direta, autarquica e
fundacional, independentemente da jornada de trabalho, desde que efetivamente em exercicio nas atividades do cargo.

§ 1° O auxilio-alimentag&o destina-se a subsidiar as despesas com a refeicdo do servidor, sendo-lhe pago diretamente.

§ 2° O servidor fara jus ao auxilio-alimentagdo na proporcéao dos dias trabalhados, salvo na hip6tese de afastamento a servico com
percepcéo de diérias.

Art. 2° O auxilio-alimentagdo ser& concedido em pecunia e tera carater indenizatorio.

Art. 3° Ao Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo cabera fixar o valor mensal do auxilio-alimentagéo, observadas as
diferencas de custo por unidade da federagéo.

Paragrafo Unico. O servidor que acumule cargos na forma da Constituicdo fara jus a percepgdo de um Unico auxilio-alimentagéo,
mediante opcéo.

Art. 4° O auxilio-alimentag&o ndo seréa:

| - incorporado ao vencimento, remuneragéo, proventos ou pensao;

11 - configurado como rendimento tributavel e nem sofrera incidéncia de contribuigdo para o Plano de Seguridade Social do servidor
publico;

111 - caracterizado como salario-utilidade ou prestacéo salarial in natura; e

IV - acumulavel com outros de espécie semelhante, tais como cesta basica ou vantagem pessoal originaria de qualquer forma de
auxilio ou beneficio alimentacdo.

Art. 5° O auxilio-alimentagdo seré custeado com recursos dos 6rgdos ou das entidades a que pertenga o servidor, os quais deverdo
incluir na proposta or¢amentéria anual 0s recursos necessarios & manuteng&o do auxilio.

Art. 6° O auxilio-alimentagdo a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas semanais,
correspondera a cinquienta por cento do valor mensal fixado na forma do art. 3.

§ 1° Na hipotese de acumulagdo de cargos cuja soma das jornadas de trabalho seja superior a trinta horas semanais, o servidor
percebera o auxilio pelo seu valor integral, a ser pago pelo 6rgéo ou pela entidade de sua opgéo.

§ 20 E vedada a concessdo suplementar do auxilio-alimentagio nos casos em que a jornada de trabalho for superior a quarenta horas
semanais.
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Art. 7° Os contratos referentes a concessao do auxilio-alimentagdo, em qualquer de suas formas, vigentes em 15 de outubro de 1996,
serdo mantidos até o seu termo, vedada a prorrogacéo

Pardgrafo Gnico. Os 6rgdos e as entidades que mantiverem contratos deverdo ajustar-se de forma a ndo mais descontar a
contribuicéo do servidor.

Art. 8° O Ministério do Planejamento, Orgcamento e Gestdo expedira instru¢des normatizando a aplicacdo deste Decreto.

Art. 9° Os 6rgdos e as entidades, cujas atividades-fim e localizagdo geogréfica justifiquem, poderdo contratar empresa para
fornecimento de refei¢des prontas a seus servidores ou manter o servigo proprio de alimentagdo.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 11. Revoga-se o Decreto n° 2.050, de 31 de outubro de 1996.

Brasilia, 16 de agosto de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares

PORTARIAS

21. PORTARIA N° 541, DE 23 DE AGOSTO DE 2001, DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de
27.08.2001, Secdo 1, p. 134).

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuigdo que lhe confere o inciso Il do paragrafo Unico
do art. 87 da Constituicdo Federal, tendo em vista o disposto no art. 41 do Decreto n°® 2.954, de 29 de janeiro de 1999, e a
necessidade de eliminar do ordenamento infralegal os atos que ja cumpriram o fim a que se destinaram, resolve:

Art. 1° Declarar revogadas as Portarias abaixo relacionadas:

| — Portaria n® 3.482, de 11.09.1991, publicada no DOU de 16.09.1991, Secéo |, pagina 19.580.

I — Portaria n°® 3.607, de 01.11.1991, publicada no DOU de 04.11.1991, Segéo |, pagina 24.717.

111 - Portaria n® 400, de 28.04.1995, publicada no DOU de 02.05.1995, Secdo I, pagina 6.114 a 6.115.
IV — Portaria n® 721, de 05.11.1998, publicada no DOU de 06.11.1998, Secéo |, pagina 27 a 28.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
FRANCISCO DORNELLES

22. PORTARIA N°2.934, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 24.08.2001, 1° Caderno, p. 24.08.2001).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAQ, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A
CORREGEDORA REGIONAL, JUiZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuigbes legais e
regimentais,

Considerando a Lei n° 10.173, de 9 de janeiro de 2001, que alterou o Codigo de Processo Civil;

Considerando a aplicagéo subsidiéria ao processo do trabalho do direito processual comum, na forma do artigo 769 da CLT;
Considerando que, no ambito desta 42 Regido, tem sido deferida tramitacdo preferencial as acdes individuais em que o reclamante
seja portador de moléstia grave incuravel, devidamente comprovada por atestado médico habil (Oficio-Circular/TRT n° 2247 SE-
CO 444, de 1°.6.99);

Considerando a necessidade de disciplinar e uniformizar o procedimento de identificacéo de tais processos no primeiro e segundo
graus:

RESOLVEM:

Artigo 1° - Terdo prioridade na tramitacéo de todos os atos e diligéncias, em qualquer instancia, os feitos em que figure como parte
ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, nos moldes do artigo 1211-A do Cddigo de Processo
Civil.

Artigo 2° - O requerimento do beneficio sera dirigido a autoridade judiciaria competente, na forma do artigo 1211-B do Cédigo de
Processo Civil.

Paragrafo Gnico - A prova da idade ser4 feita por meio de documento habil (copia da carteira de identidade, carteira de habilitacéo,
certiddo de nascimento, de casamento, carteira profissional, CTPS, dentre outros), cuja copia sera juntada aos autos.

Artigo 3° - Deferido o requerimento, sera aposta etiqueta na parte superior da lombada dos autos, com os seguintes dizeres:
"TRAMITA(;AO PREFERENCIAL".

Paragrafo Unico - A mesma providéncia serd adotada quando deferida a tramitacdo preferencial nos moldes da recomendacédo
contida no Oficio-Circular TRT n® 2247 SE-CO 444, de 1°.6.99;

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢des em contrério.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Porto Alegre, 20 de agosto de 2001.
DARCY CARLOS MAHLE
Presidente

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Corregedora-Regional
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23. PORTARIA N° 2.974, DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, no uso de suas atribuigdes legais e nos termos
do artigo 654, § 5°, letra "a", da CLT, com redacé&o dada pela Lei n° 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001,
o Dr. JOAO CARLOS FRANCKINI, Juiz Titular da Vara do Trabalho de ARROIO GRANDE, para a 5* Vara do Trabalho de
NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga em virtude da remocé&o do Juiz Titular, Dr. GEORGE ACHUTTI, para a 8* Vara do
Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria n® 2725/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

24. PORTARIA N° 2975, DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAQ, no uso de suas atribuigdes legais e nos termos
do artigo 654, § 5°, letra "a", da CLT, com redacé&o dada pela Lei n° 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001,
a Dra. IONE SALIN GONGCALVES, Juiza Titular da Vara do Trabalho de ESTEIO, para a 15* Vara do Trabalho de PORTO
ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da posse do Juiz Titular, Dr. MILTON CARLOS VARELA DUTRA, no cargo de Juiz
Togado deste Tribunal. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

25. PORTARIA N° 2.976, DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e nos termos
do artigo 654, § 5°, letra "a", da CLT, com redacé&o dada pela Lei n° 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001,
o Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de VIAMAO, para a 10
Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da remocgéo da Juiza Titular, Dra. MARCIA ANTUNES
DA MOTTA, para a 19 Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria n® 2724/2001. Ass. DARCY CARLOS
MAHLE, Juiz-Presidente.

26. PORTARIA N° 2,988, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

0 JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUARTA REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais
e regimentais,

CONSIDERANDO que os servidores deste Tribunal decidiram aderir a greve

dos servidores publicos federais, comunicada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciario Federal do Rio Grande do Sul -
SINTRAJUFE, por meio de correspondéncia enviada a esta Presidéncia,

CONSIDERANDO a constituicdo, pelos servidores grevistas, de comando de greve com o prop6sito de estabelecer os contatos com
a administracdo do Tribunal,

CONSIDERANDO que o atendimento da pauta de reivindicagdes apresentada pelo SINTRAJUFE, por sua natureza, independe de
ato desta Presidéncia,

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas que preservem a prestagao jurisdicional,

RESOLVE

CONSTITUIR comisséo formada pelo Exmo. Juiz CARLOS CESAR CAIROLI PAPALEOQ, pelo Diretor-Geral de Coordenacio
Judiciaria, SEBASTIAO ALVES DE MESSIAS, e pelo Diretor-Geral de Coordenacdo Administrativa, CARLOS AITA, para, sob a
presidéncia do primeiro, estabelecer os contatos

Necessarios com o0 Comando de Greve. Darcy
Carlos Mahle

Presidente do TRT da 4? Regiao

RESOLUCOES

27. RESOLUr(;AO N° 267, DE 31 DE JULHO DE 2001, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 06.08.2001, Se¢do 1, p. 11). Autoriza a Secretaria Executiva
a celebrar Convénio para realizacao do Censo Sindical.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador — CODEFAT, no uso da competéncia contida no inciso XVII, do
artigo 19 da Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1° Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho a celebrar Convénio com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica —
IBGE, para execugéo do Censo Sindical, visando tracar o perfil da organizacéo sindical no pais.

Art. 2° A execucdo deverd ser realizada em duas etapas, sendo que a primeira consistird no planejamento da pesquisa e
desenvolvimento de sistemas e, a segunda, a pesquisa de campo e divulgacéo de resultados.

Pardgrafo Unico. Ser4 constituido Grupo Técnico com representantes indicados pelo CODEFAT e representantes do IBGE,
objetivando acompanhar o desenvolvimento das fases da pesquisa.

Art. 3° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

PAULO JOBIM FILHO
Presidente
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28. RESOLUCAO N° 06, DE 1° DE AGOSTO DE 2001 (D.J.U. de 09.08.2001, Secédo 1, p. 180). Dispde sobre a concesséo
de prioridade a tramitag&o de feitos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta e
cinco anos.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, no uso das atribui¢des legais constantes no artigo 21, inciso XXI, do
RISTJ e com base nas medidas ja adotadas pela Secretaria do Tribunal, resolve:

Art. 1° No ambito do Superior Tribunal de Justica, dar-se-a prioridade a tramitagéo, ao processamento, ao julgamento e aos demais
procedimentos dos processos judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e
cinco anos.

Art. 2° Para obter a prioridade de que trata este artigo, o interessado devera requerer o beneficio ao Presidente do Tribunal ou ao
Relator do feito, conforme o caso, fazendo juntar a peticdo prova de sua idade.

Art. 3° Para fins de cumprimento do disposto no art. 1°, os processos com pedido de prioridade na forma desta Resolucdo serdo
identificados por uma etiqueta verde-oliva afixada na capa dos autos, em que constara a indicagdo maior de 65 anos em cor branca.

Art. 4° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando revogadas as disposi¢des em contréario.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MINISTRO PAULO COSTA LEITE
Presidente

29. RETIFICACAO DA RESOLUCAO N° 263/2001 DO CODEFAT - CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE
AMPARO AO TRABALHADOR - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 16.08.2001, Segdo 1, p.
43).

Na Resolugdo do CODEFAT n° 263, de 23/05/2001, publicada no DO n° 101-E, de 25/5/2001, Secéo 1, pag. 91, no Anexo |, onde
se |6 “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCICIO 2000/2001”, leia-s¢ “CRONOGRAMA DE
PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCICIO 2001/2002”; onde se 1& “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A
PARTIR DE 29.09.2001", leia-se “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A PARTIR DE 19.09.2001”. No Anexo Il, onde se |&
“CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCICIO 2000/2001”, leia-se “CRONOGRAMA DE
PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCICIO 2001/2002”.

IlRESOLUCAO ADMINISTRATIVAlI

30. RESOLUGAO ADMINISTRATIVA N° 04, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, DE 13
DE AGOSTO DE 2001 (D.J.E. 27.08.2001, 1° Caderno, p. 58).

CERTIFICO que o Orgéo Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 42 Regio, na sessdo extraordinéria realizada nesta data, no
uso de suas atribuicdes legais e regimentais, RESOLVEU, por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1°. Os Juizes
convocados para atuar no Tribunal nas vagas decorrentes da extingdo do mandato dos Juizes classistas e que néo participam da
composicdo das SecOes Especializadas passam a integréa-las. Art. 2°. Os Juizes convocados de que trata o art. 1° ndo receberdo
distribuicdo de processos da competéncia originaria das Secdes Especializadas, mas permanecerdo recebendo recursos ordinarios
interpostos em procedimentos do rito sumarissimo, agravos de peticdo e agravos de instrumento e participardo, ainda, das sessdes de
julgamento para o efeito de obtengdo de quorum. Art. 3°. A regra de que trata o artigo anterior terd vigéncia até o implemento do
estabelecido na Resolu¢do Administrativa 11/2000, de 15 de dezembro de 2000. Tomaram parte na sessdo 0os Exmos. Juizes Darcy
Carlos Mahle, Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano
de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis
Marcelo de Lima Molarinho, Jodo Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidéncia do
Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Pablico o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 13 de agosto
de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretario do Tribunal Pleno e do Orgao Especial.-.-.-.-.-.=.-.-.mm..mmimmmimimommm e mm o mm o mmm e

PROVIMENTO]

31. PROVIMENTO N° 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 24.08.2001, 1° Caderno, p. 67). Dispde sobre a utilizacdo do
sistema de transmissdo de dados e imagens tipo fac-simile no ambito do Tribunal Regional do Trabalho da 4% Regido e
dé outras providéncias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A
CORREGEDORA REGIONAL, JUiZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuigbes legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que a Lei 9.800/99 permite as partes a utilizagdo do sistema de transmisséo de dados e imagens tipo fac-simile
ou similar, para a pratica de atos processuais que dependam de peticéo escrita;

CONSIDERANDO que a utilizagdo dos novos meios de comunicacdo exige procedimentos que garantam a seguranga juridica
necessaria a pratica dos atos processuais;

CONSIDERANDO que a uniformizacéo de procedimentos facilita 0 uso dos sistemas;

CONSIDERANDO que para a celeridade e economia visadas é imprescindivel o uso adequado dos equipamentos;
CONSIDERANDO que algumas unidades da Regido dispdem de uma Unica linha telefonica,

RESOLVEM:
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Art. 1°. E permitida as partes a utilizagdo do sistema de transmissio de dados e imagens tipo fac-simile, para a prética dos atos
processuais que dependam de peti¢éo escrita, nos termos da Lei 9.800/99.
Paragrafo Unico. As peti¢des transmitidas deverdo atender as exigéncias da legislacdo processual.

Art. 2°. As transmissdes por fac-simile serdo recebidas, pelos equipamentos conectados as linhas telefonicas postas a disposicdo dos
usuarios para tal fim, nos dias de expediente forense e no mesmo horério fixado para o atendimento externo.

§ 1°. Para as peticdes dirigidas ao Tribunal a linha telefonica disponivel € 0XX (51) 3255.2076.

§ 2°, Para as peticdes dirigidas ao Foro Trabalhista da Capital a linha telefonica disponivel é 0XX (51) 3255-2133.

§ 3°. Para as peti¢des dirigidas as unidades do Interior as linhas disponiveis séo as constantes do Anexo.

§ 4°. No caso de eventual recebimento de transmisséo iniciada depois do expediente, as peticOes transmitidas serdo protocoladas
com a data do primeiro dia Gtil seguinte.

Art. 3°. E obrigatdria a emissio de “folha de rosto” para cada petigao transmitida por fac-simile, com especificagdo da quantidade
de folhas correspondentes e mengdo em todas elas do nimero do processo a que se referem, quando for o caso.

Art. 4°. Limita-se a 20 (vinte) por peticdo o nimero de folhas que podem ser transmitidas por fac-simile.

Art. 5°. Os originais das peticdes e documentos transmitidos por fac-simile deverdo ser apresentados em juizo em até cinco dias da
data do término do prazo processual €, nos atos ndo sujeitos a prazo, em até cinco dias da data da recep¢do do material, sob pena de
serem desconsiderados.

Art. 6°. Obriga-se a parte a apresentacdo dos originais com “folha de rosto” que informe a anterior transmissao por fac-simile.

Art. 7°. As peti¢des e documentos recebidos por fac-simile, apds protocolizados e submetidos a apreciagéo do juizo, seréo juntados
aos autos respectivos, se houver.

§ 1°. O ndo-recebimento dos originais nos prazos de lei e sua eventual discordancia com as cépias em fac-simile serdo objeto de
certiddo nos autos.

§ 2°. A critério do juiz, as cOpias poderdo ser desentranhadas, exarada nos autos certiddo a respeito.

Art. 8. E facultada a apresentacfo de peticdes e documentos em fac-simile nos servigos de protocolo, observada como data de
recepcao aquela em que protocolizados.

Art. 9°. As peticOes referentes a atos processuais transmitidas por fac-simile pelas linhas postas a disposigdo para tal fim serdo
sempre recebidas e submetidas a apreciagdo do juizo, independentemente da regularidade da transmissao.

Art. 10. Séo do remetente os riscos resultantes da utilizagdo do sistema de transmissdo de dados e imagens tipo fac-simile, bem
como da prética do ato processual em desacordo com o disposto no presente Provimento.

Art. 11. Sera considerado litigante de méa-fé o usuario do sistema que apresentar original em discordancia com o fac-simile remetido,
sem prejuizo de outras sangdes, nos termos do artigo 4°, paragrafo Unico, da Lei 9.800/99.

Art. 12. A comunicagdo via fac-simile entre unidades da 42 Regi&o somente é autorizada no interesse do servigo.

Art. 13. Na hip6tese de urgéncia, a critério do juizo de origem, as cartas precatorias e de ordem poder&o ser enviadas por fac-simile
ou e-mail ao juizo de cumprimento, observadas as disposi¢des contidas nos artigos 205 e seguintes do CPC.

Paragrafo Gnico. No caso de transmissdo da carta por fac-simile, fica dispensado o envio dos originais pelo juizo de origem,
providenciando o juizo de cumprimento a extracdo de fotocOpia ou copia xerografica do documento transmitido para juntada aos
autos.

Art. 14. O correio eletronico serd utilizado entre as unidades da 4% Regi&o, sempre que possivel, para comunicacdes administrativas
e, a critério do juiz, para comunicagdes processuais, salvo quando a lei prescrever forma diversa.

Paréagrafo Gnico. Nas comunicagdes relativas a processos serd utilizada somente a conta de e-mail da unidade, devendo ser impressas
e juntadas as mensagens expedidas e recebidas aos autos respectivos, quando houver.

Art. 15. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Alegre, 20 de agosto de 2001.

DARCY CARLOS MAHLE

Presidente

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Corregedora Regional

ANEXO
LOCALIDADE NUMERO
ALEGRETE - Vara do Trabalho 0 XX (55) 422.4166
ALVORADA - Vara do Trabalho 0 XX (51) 483.1554
ARROIO GRANDE - Varado Trabalho 0 XX (53) 262.1437
BAGE - Vara do Trabalho 0 XX (53) 242.5833
BENTO GONGCALVES - Servico de Distribuicao dos Feitos 0 XX (54) 451.1590
CACHOEIRA DO SUL - Vara do Trabalho 0 XX (51) 3722.2899
CACHOEIRINHA - Vara do Trabalho 0 XX (51) 470.4388
CAMAQUA — Vara do Trabalho0 XX (51) 671.2219
CANOAS - Servico de Distribuigdo dos Feitos 0 XX (51) 476.4152
CAPAO DA CANOA - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (51) 625.2654
CARAZINHO - Vara do Trabalho 0 XX (54) 331.2240
CAXIAS DO SUL - Servigo de Distribuigao dos Feitos 0 XX (54) 223.7574
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CERRO LARGO - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (55) 3359.1353
CRUZ ALTA - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3322.7420

DOM PEDRITO - Posto da Justi¢a do Trabalho 0 XX (53) 243.8013
EREXIM - Vara do Trabalho 0 XX (54) 522.1554

ESTANCIA VELHA - Vara do Trabalho 0 XX (51) 561.2777

ESTEIO - Varado Trabalho 0 XX (51) 473.3058

FARROUPILHA - Vara do Trabalho 0 XX (54) 268.6970
FREDERICO WESTPHALEN - Vara do Trabalno 0 XX (55) 3744.3391
GRAMADO - Vara do Trabalho0 XX (54) 286.2079

GRAVATAI - Vara do Trabalho0 XX (51) 488.1363

GUAIBA - Varado Trabalho 0 XX (51) 480.1133

1JUI - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3332.7660

ITAQUI - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (55) 433.3044

LAGOA VERMELHA - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (54) 358.2038
LAJEADO - Vara do Trabalho 0 XX (51) 3714.1552

MONTENEGRO - Vara do Trabalho 0 XX (51) 632.1057

NOVA PRATA - Posto da Justiga do Trabalho 0 XX (54) 242.1426
NOVO HAMBURGO - Servico de Distribui¢éo dos Feitos 0 XX (51) 595.4522
OSORIO - Varado Trabalho 0 XX (51) 663.1686

PALMEIRA DAS MISSOES - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3742.3600
PASSO FUNDO - Servico de Distribui¢do dos Feitos 0 XX (54) 311.1973
PELOTAS - Servico de Distribui¢do dos Feitos 0 XX (53) 222.8953
R1O GRANDE - Servico de Distribui¢do dos Feitos 0 XX (53) 232.8569
ROSARIO DO SUL — Varado Trabalho 0 XX (55) 231.1748

SANTA CRUZ DO SUL - Servico de Distribuigdo dos Feitos 0 XX (51) 3715.2170
SANTA MARIA - Servico de Distribuicdo dos Feitos 0 XX (55) 222.8005
SANTA ROSA - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3512.1867

SANTA VITORIA DO PALMAR — Posto da Justica do Trabalho 0 XX (53) 263.1877
SANTANA DO LIVRAMENTO - Vara do Trabalho 0 XX (55) 242.1263
SANTIAGO - Vara do Trabalho0 XX (55) 251.2090

SANTO ANGELO - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3312.1042

SAO BORJA - Vara do Trabalho 0 XX (55) 431.1122
SAO GABRIEL - Vara do Trabalho 0 XX (55) 232.2254
SAO JERONIMO - Vara do Trabalho 0 XX (51) 651.1600
SAO LEOPOLDO - Servigo de Distribuigdo dos Feitos 0 XX (51) 592.3457

SAO LOURENGO DO SUL - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (53) 251.3320
SAPIRANGA - Servico de Distribuicdo dos Feitos 0 XX (51) 599.2161
SAPUCAIA DO SUL - Vara do Trabalho 0 XX (51) 474.2988

SOLEDADE - Posto da Justica do Trabalho 0 XX (54) 381.2607
TAQUARA - Servigo de Distribui¢do dos Feitos 0 XX (51) 542.3289
TAQUARI — Posto da Justi¢a do Trabalho 0 XX (51) 653.2044

TRES PASSOS - Vara do Trabalho 0 XX (55) 3522.1900
TRIUNFO - Vara do Trabalho 0 XX (51) 654.1393
URUGUAIANA - Vara do Trabalho 0 XX (55) 412.2313

VACARIA - Vara do Trabalho 0 XX (54) 231.1023
VIAMAO - Vara do Trabalho 0 XX (51) 485.2627

32.  SUMULA N° 253 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA (D.J.U. de 15.08.2001, Segéo 1, p. 264).

A Corte Especial, na sessdo ordinaria de 20 de junho de 2001, aprovou o seguinte enunciado de sua Simula, que sera publicado no
"Diério da Justi¢a da Unido", por trés vezes, em datas préximas, nos termos do art. 123 do RISTJ.

SUMULA n° 253: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcanga o reexame necessario”.

Referéncia: CPC, art. 557.

REsp 155.656-BA (22 T 03/03/98 - DJ 06/04/98).

REsp 212.504-MG (22 T 09/05/00 - DJ 09/10/00).

AgRg no REsp 228.824-CE (22 T 22/08/00 - DJ 26/03/01).
REsp 190.096-DF (62 T 01/06/99 - DJ 21/06/99).

REsp 262.931-RN (62 T 03/10/00 - DJ 27/11/00).

||AQA0 DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADElI

33. ACAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE N° 9-6 — medida liminar (D.J.U. de 09.08.2001, Se¢&o 1, p.
32).

PROCED.: DISTRITO FEDERAL
RELATOR: MIN. NERI DA SILVEIRA
REQTE.: PRESIDENTE DA REPUBLICA
ADV.: ADVOGADO-GERAL DA UNIAO
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Decisdo: Apos o relatdrio e a sustentagdo oral do Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da Uniéo, o julgamento foi adiado
em virtude do adiantado da hora, para prosseguimento na préxima sessdo. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro IImar
Galvéo. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenario, 27.6.2001.

Deciséo: O Tribunal, preliminarmente e a uma s6 voz, admitiu a Acéo Declaratéria de Constitucionalidade. O Tribunal, por maioria
de votos, deferiu a cautelar, para suspender, com eficacia ex tunc, e com efeito vinculante, até final julgamento da agéo, a prolagdo
de qualquer decisdo que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade dos artigos 14 a 18 da Medida
Provisoria n° 2.152-2, de 1° de junho de 2001, vencidos os Senhores Ministros Relator (Ministro Néri da Silveira) e o Presidente
(Ministro Marco Aurélio), que indeferiam a cautelar. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvédo. Plenério,
28.6.2001.

||A<;C>Es DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADElI

34. AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 1.480-3 (D.J.U. de 08.08.2001, Secéo 1, pp. 3-4).

PROCED.: DISTRITO FEDERAL

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO

REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT
ADV.: LUIZ CARLOS BETTIOL E OUTROS

REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA - CNI
ADV.: ALDOVRANDO TELES TORRES E OUTROS

REQDO.: PRESIDENTE DA REPUBLICA

REQDO.: CONGRESSO NACIONAL

DECISAQ: Trata-se de acdo direta de inconstitucionalidade, ajuizada com o objetivo de questionar a validade juridico-
constitucional do Decreto Legislativo n® 68/92, que aprovou a Convencéo n° 158 da Organizacéo Internacional do Trabalho (O.1.T.),
e do Decreto n° 1.855/96, que promulgou esse mesmo ato de direito internacional pablico. O Plenério do Supremo Tribunal Federal,
ao deferir, parcialmente, sem reducdo de texto, o pedido de medida cautelar, proferiu decisdo que restou consubstanciada em
acordéo assim ementado: "ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONVENGAO Ne° 158/0IT - PROTECAO DO
TRABALHADOR CONTRA A DESPEDIDA ARBITRARIA OU SEM JUSTA CAUSA - ARGUICAO DE ILEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DOS ATOS QUE INCORPORARAM ESSA CONVENGAO INTERNACIONAL AO DIREITO POSITIVO
INTERNO DO BRASIL (DECRETO LEGISLATIVO N° 68/92 E DECRETO N° 1.855/96) - POSSIBILIDADE DE CONTROLE
ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS OU CONVENGOES INTERNACIONAIS EM FACE DA
CONSTITUICAO DA REPUBLICA - ALEGADA TRANSGRESSAO AO ART. 7°, I, DA CONSTITUIGAO DA REPUBLICA E
AO ART. 10, | DO ADCT/88 - REGULAMENTAGCAO NORMATIVA DA PROTECAO CONTRA A DESPEDIDA
ARBITRARIA OU SEM JUSTA CAUSA, POSTA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR -
CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DE TRATADO OU CONVENGCAO INTERNACIONAL ATUAR COMO
SUCEDANEO DA LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELA CONSTITUICAO (CF, ART. 7°, 1) - CONSAGRAGAO
CONSTITUCIONAL DA GARANTIA DE INDENIZAGAO COMPENSATORIA COMO EXPRESSAO DA REACAO
ESTATAL A DEMISSAO ARBITRARIA DO TRABALHADOR (CF, ART. 7° I, C/C O ART. 10, | DO ADCT/88) -
CONTEUDO PROGRAMATICO DA CONVENCAO N° 158/0IT, CUJA APLICABILIDADE DEPENDE DA AGCAO
NORMATIVA DO LEGISLADOR INTERNO DE CADA PAIS - POSSIBILIDADE DE ADEQUAGAO DAS DIRETRIZES
CONSTANTES DA CONVENGAO N° 158/0IT AS EXIGENCIAS FORMAIS E MATERIAIS DO ESTATUTO
CONSTITUCIONAL BRASILEIRO - PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR DEFERIDO, EM PARTE, MEDIANTE
INTERPRETACAO CONFORME A CONSTITUICAO.

PROCEDIMENTO CONSTITUCIONAL DE INCORPORAGAO DOS TRATADOS OU CONVENGOES INTERNACIONAIS.

- E na Constituicio da Republica - e ndo na controvérsia doutrinaria que antagoniza monistas e dualistas - que se deve buscar a
solucéo normativa para a questéo da incorporagdo dos atos internacionais ao sistema de direito positivo interno brasileiro. O exame
da vigente Constituicdo Federal permite constatar que a execucéo dos tratados internacionais e a sua incorporagdo a ordem juridica
interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, de um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugacéo de duas vontades
homogéneas: a do Congresso Nacional, que resolve, definitivamente, mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos ou atos
internacionais (CF, art. 49, 1) e a do Presidente da Republica, que, além de poder celebrar esses atos de direito internacional (CF, art.
84, VIII), também dispde - enquanto Chefe de Estado que é - da competéncia para promulgéd-los mediante decreto. O iter
procedimental de incorporagao dos tratados internacionais - superadas as fases prévias da celebracdo da convencéo internacional, de
sua aprovacédo congressional e da ratificagdo pelo Chefe de Estado - conclui-se com a expedigdo, pelo Presidente da Republica, de
decreto, de cuja edicdo derivam trés efeitos basicos que lhe sdo inerentes: (a) a promulgacdo do tratado internacional; (b) a
publicagdo oficial de seu texto; e (c) a executoriedade do ato internacional, que passa, entdo, e somente entdo, a vincular e a obrigar
no plano do direito positivo interno. Precedentes.

SUBORDINACAO NORMATIVA DOS TRATADOS INTERNACIONAIS A CONSTITUICAO DA REPUBLICA.

- No sistema juridico brasileiro, os tratados ou convengdes internacionais estdo hierarquicamente subordinados a autoridade
normativa da Constituigdo da Republica. Em conseqiiéncia, nenhum valor juridico terdo os tratados internacionais, que,
incorporados ao sistema de direito positivo interno, transgredirem, formal ou materialmente, o texto da Carta Politica. O exercicio
do treaty-making power, pelo Estado brasileiro - ndo obstante o polémico art. 46 da Convencdo de Viena sobre o Direito dos
Tratados (ainda em curso de tramitagdo perante o Congresso Nacional) -, estd sujeito a necesséria observancia das limitacoes
juridicas impostas pelo texto constitucional.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS INTERNACIONAIS NO SISTEMA JURIDICO BRASILEIRO.

- O Poder Judiciario - fundado na supremacia da Constituicdo da Republica - dispde de competéncia, para, quer em sede de
fiscalizacdo abstrata, quer no ambito do controle difuso, efetuar o exame de constitucionalidade dos tratados ou convengdes
internacionais j& incorporados ao sistema de direito positivo interno. Doutrina e Jurisprudéncia.

PARIDADE NORMATIVA ENTRE ATOS INTERNACIONAIS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO
INTERNO.

- Os tratados ou convengdes internacionais, uma vez regularmente incorporados ao direito interno, situam-se, no sistema juridico
brasileiro, nos mesmos planos de validade, de efic4cia e de autoridade em que se posicionam as leis ordinarias, havendo, em
conseqliéncia, entre estas e os atos de direito internacional pablico, mera relacéo de paridade normativa. Precedentes. No sistema
juridico brasileiro, os atos internacionais ndo dispdem de primazia hierarquica sobre as normas de direito interno. A eventual
precedéncia dos tratados ou convencgdes internacionais sobre as regras infraconstitucionais de direito interno somente se justificara
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quando a situagdo de antinomia com o ordenamento doméstico impuser, para a solugdo do conflito, a aplicagéo alternativa do
critério cronolégico (“'lex posterior derogat priori*) ou, quando cabivel, do critério da especialidade. Precedentes.

TRATADO INTERNACIONAL E RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR.

- O primado da Constituicdo, no sistema juridico brasileiro, é oponivel ao principio pacta sunt servanda, inexistindo, por isso
mesmo, no direito positivo nacional, o problema da concorréncia entre tratados internacionais e a Lei Fundamental da Republica,
cuja suprema autoridade normativa devera sempre prevalecer sobre os atos de direito internacional publico. Os tratados
internacionais celebrados pelo Brasil - ou aos quais o Brasil venha a aderir - ndo podem, em conseqiiéncia, versar matéria posta sob
reserva constitucional de lei complementar. E que, em tal situacdo, a propria Carta Politica subordina o tratamento legislativo de
determinado tema ao exclusivo dominio normativo da lei complementar, que ndo pode ser substituida por qualquer outra espécie
normativa infraconstitucional, inclusive pelos atos internacionais ja incorporados ao direito positivo interno.

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA CONVENGAO Ne 158/0IT, DESDE QUE OBSERVADA A INTERPRETAGAO
CONFORME FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

- A Convengdo n° 158/OIT, além de depender de necesséria e ulterior intermediacdo legislativa para efeito de sua integral
aplicabilidade no plano doméstico, configurando, sob tal aspecto, mera proposta de legislagdo dirigida ao legislador interno, ndo
consagrou, como Unica conseqliéncia derivada da ruptura abusiva ou arbitréria do contrato de trabalho, o dever de os Estados-Partes,
como o Brasil, instituirem, em sua legislagdo nacional, apenas a garantia da reintegragdo no emprego. Pelo contrario, a Convencéao
n® 158/OIT expressamente permite a cada Estado-Parte (Artigo 10), que, em funcéo de seu préprio ordenamento positivo interno,
opte pela solugdo normativa que se revelar mais consentanea e compativel com a legislagdo e a pratica nacionais, adotando, em
consequiéncia, sempre com estrita observancia do estatuto fundamental de cada Pais (a Constitui¢do brasileira, no caso), a formula
da reintegracdo no emprego e/ou da indenizagdo compensatéria. Anélise de cada um dos Artigos impugnados da Convencédo n°
158/OIT (Artigos 4° a 10)." (ADI 1.480-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Acentue-se, por oportuno, que, em 20 de
dezembro de 1996, o Estado brasileiro, por intermédio do Presidente da Republica, que agiu em sua condigdo de Chefe de Estado,
denunciou a mencionada Convencédo n° 158/OIT. Essa dendncia - que se tornou efetiva um ano ap6s o seu registro junto a O.1.T.,
consoante previsto no Artigo 17, n. 1, da propria Convengdo n® 158 - consubstanciou-se, formalmente, no Decreto n° 2.100, de
20/12/96, cujo teor é o seguinte: "O PRESIDENTE DA REPUBLICA torna piblico que deixara de vigorar para o Brasil, a partir de
20 de novembro de 1997, a Convencéo da OIT n° 158, relativa ao Término da Relacéo de Trabalho por Iniciativa do Empregador,
adotada em Genebra, em 22 de junho de 1982, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro a Organizacéo
Internacional do Trabalho, tendo sido a denlncia registrada, por esta Gltima, a 20 de novembro de 1996." (grifei) Isso significa que,
ja decorrido o lapso temporal de 1 (um) ano - e revelando-se plenamente eficaz, desse modo, o ato unilateral da dentncia - cessou,
"tractu temporis", quanto ao Estado brasileiro, a vigéncia da mencionada convencéo internacional. Na realidade, consoante enfatiza
autorizado magistério doutrinario (LUIZ P. F. DE FARO JUNIOR, "Direito Internacional Publico", p. 352, item n. 829, 4% ed., 1965,
Borsoi; HILDEBRANDO ACCIOLY/GERALDO EULALIO DO NASCIMENTO E SILVA, "Manual de Direito Internacional
Plblico", p. 34, 122 ed., 1996, Saraiva; CELSO D. DE ALBUQUERQUE MELLO, "Os Tratados na Constituicdo" in "As
Tendéncias Atuais do Direito Piblico - Estudos em homenagem ao Prof. AFONSO ARINOS", p. 138, 1976, Forense; JOSE
FRANCISCO REZEK, "Direito dos Tratados", p. 485, item n. 405, 1984, Forense), a denuincia - enquanto manifestacdo soberana do
Estado que a formula - qualifica-se, quanto a Alta Parte de que emana, como causa extintiva do tratado ou convengao internacional.
Vé-se, portanto, que a Convengao n° 158/0O1T ndo mais se acha incorporada ao sistema de direito positivo interno brasileiro, eis que,
com a denlncia dessa convengdo internacional, registrada, junto a O.1.T., em 1996, operou-se, quanto ao Brasil, a prépria extingdo
do referido ato de direito internacional publico, o que importa - considerada a integral cessacdo de sua eficacia - em situagao
configuradora de perda superveniente do objeto da presente acéo direta de inconstitucionalidade. N&o custa enfatizar, neste ponto,
que, em decorréncia do referido ato de dentncia, deixou de existir o proprio objeto sobre o qual incidiram os atos estatais - Decreto
Legislativo n® 68/92 e Decreto n° 1.855/96 - questionados nesta sede de controle concentrado de constitucionalidade, ndo mais se
justificando, por isso mesmo, a subsisténcia deste processo de fiscalizaco abstrata, independentemente da existéncia, ou ndo, no
caso, de efeitos residuais concretos gerados por aquelas espécies normativas. A situagdo que vem de ser referida, ndo obstante a
peculiaridade de que se reveste, equipara-se - considerada a cessagao da vigéncia doméstica da Convencgéao n° 158/OIT - a revogacédo
superveniente de diplomas legislativos ou de atos estatais impugnados em sede de acéo direta, fazendo instaurar, por isso mesmo,
tipica hipdtese de prejudicialidade do processo de controle normativo abstrato. Cabe rememorar, por oportuno, a propdsito da
situacdo que ora se registra na presente causa, que a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, em sucessivas decisdes, tem
enfatizado que a revogacédo superveniente dos atos estatais impugnados em acdo direta de inconstitucionalidade - a semelhanca do
que ocorre com o exaurimento da eficdcia das normas temporarias - provoca a extingdo do processo de controle normativo abstrato,
independentemente da existéncia de efeitos residuais concretos que possam derivar da aplicacdo dos diplomas questionados (RTJ
154/396, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 154/401, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 437-DF, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, DJU de 17/08/94 - ADI 876-RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 01/07/93 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, DJU de 25/06/01): "A revogagdo superveniente do ato normativo impugnado prejudica a acdo direta de
inconstitucionalidade, independentemente da existéncia de efeitos residuais concretos. Esse entendimento jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal nada mais reflete sendo a propria natureza juridica do controle normativo abstrato, em cujo ambito néo se
discutem situacdes de carater concreto ou individual. Precedentes.” (RTJ 160/145, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Sendo assim, e
tendo em consideragdo as razdes expostas, julgo extinto este processo de controle abstrato de constitucionalidade, em virtude da
perda superveniente de seu objeto.

Arguivem-se 0s presentes autos.

Publique-se.

Brasilia, 26 de junho de 2001.

Ministro CELSO DE MELLO

Relator

35. AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N°613-4 (D.O.U. de 17.08.2001, Seg&o 1, p. 2).

PROCED.: DISTRITO FEDERAL

RELATOR: MIN. FRANCISCO REZEK

REDATOR PARA O ACORDAO: MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA
REQDO.: PRESIDENTE DA REPUBLICA

REQDO.: CONGRESSO NACIONAL

Decisdo: Apds os votos do Ministro Relator, conhecendo, em parte, da acédo e julgando-a improcedente nessa parte, do Ministro
llmar Galvéo, dela conhecendo “in totum” e julgando-a improcedente e, ainda, do Ministro Marco Aurélio, dela conhecendo “in
totum” e julgando-a procedente, o julgamento foi adiado em virtude de pedido de vista dos autos, formulado pelo Ministro Carlos
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Velloso. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Sepulveda Pertence. Procurador-Geral da Republica, Dr. Aristides Junqueira
Alvarenga. Plenério, 03.02.93.

Decisdo: Posta em votacdo a preliminar de conhecimento da agdo, os Ministros Relator (Francisco Rezek), Celso de Mello,
Sepulveda Pertence, Moreira Alves e o Presidente em exercicio (Ministro Octavio Gallotti) conheceram da agéo, excluida de exame
a alegacdo fundado em direito adquirido, e os Ministros llmar Galvdo, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da
Silveira dela conheceram, sem restrigbes. Em conseqiiéncia, foi o julgamento adiado para tomada de voto de desempate do Ministro
Sydney Sanches, Presidente, ausente justificadamente. Vice-Procurador-Geral da Republica, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva.
Plenario, 04.03.93.

Deciséo: Por maioria de votos, o Tribunal ndo conheceu da agdo, no ponto em que se alega violagdo ao principio de direito
adquirido, vencidos os Ministros IImar Galvao, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da Silveira, que dela
conheceram, também, nesse ponto. No mais, o Tribunal, por votagdo unanime, conheceu da agéo quanto a alegagdo de violagdo do
art. 148 da Constituicdo Federal e, por maioria de votos, a julgou improcedente, vencido o Ministro Marco Aurélio, que a julgou
procedente. Votou o Presidente. Procurador-Geral da Republica, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, na auséncia ocasional do
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenério, 29.04.93.

EMENTA: AGCAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - FGTS - CONVERSAO DO REGIME CELETISTA EM
REGIME ESTATUTARIO - SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA - VEDAGAO - LEI N° 8.162/91 (ART. 6, § 1°) -
ALEGADA OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - IMPOSSIBILIDADE DE COTEJO, EM SEDE DE CONTROLE
NORMATIVO ABSTRATO, DA NOVA SITUACAO JURIDICA COM PRECEITOS LEGAIS ANTERIORES - HIPOTESE DE
INCOGNOSCIBILIDADE, NESSE PONTO, DA ACAO DIRETA - TESE DE QUE A VEDAGCAO LEGAL EQUIVALERIA A
INSTITUICGAO DE EMPRESTIMO COMPULSORIO - REJEIGAO - ACAO DIRETA CONHECIDA EM PARTE E, NESSA
PARTE, JULGADA IMPROCEDENTE.

CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - ALEGACAO DE OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - JUiZO DE
CONSTITUCIONALIDADE QUE DEPENDE DE CONFRONTO ENTRE DIPLOMAS LEGISLATIVOS - INVIABILIDADE
DA ACAO DIRETA.

- Né&o se legitima a instauracdo do controle normativo abstrato, quando o juizo de constitucionalidade depende, para efeito de sua
prolagdo, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o contelido de outras normas juridicas infraconstitucionais editadas pelo
Poder Publico.

A acdo direta ndo pode ser degradada em sua condicdo juridica de instrumento basico de defesa objetiva da ordem normativa
inscrita na Constituicdo. A vélida e adequada utilizacdo desse meio processual exige que o exame in abstracto do ato estatal
impugnado seja realizado, exclusivamente, a luz do texto constitucional.

A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do préprio texto do ato estatal impugnado. A prolagdo desse juizo de
desvalor ndo pode e nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia analise de outras espécies juridicas
infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e num desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da
ilegitimidade constitucional do ato questionado. Precedente: ADI 842-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO.

FGTS - VEDAGCAO DO SAQUE NA HIPOTESE DE CONVERSAO DO REGIME - INOCORRENCIA DE OFENSA AO
DIREITO DE PROPRIEDADE - NAO-CARACTERIZAGCAO DA HIPOTESE DE EMPRESTIMO COMPULSORIO - PLENA
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO § 1° DO ART. 6° DA LEI N° 8.162/91.

- A norma legal que vedou o saque do FGTS, no caso de conversdo de regime, ndo instituiu modalidade de empréstimo
compulsério, pois - além de haver mantido as hipoteses legais de disponibilidade dos depdsitos existentes - ndo importou em
transferéncia coativa, para o Poder Publico, do saldo das contas titularizadas por aqueles cujo emprego foi transformado em cargo
publico.

I|INFORMATIVO DO STH

36. INFORMATIVO N°234/STF - 25 A 29 DE JUNHO DE 2001.
CLIPPING DO DJ - 29 de junho de 2001

ADIn N° 1.127-DF - medida liminar

RELATOR: MIN. PAULO BROSSARD

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - Lei 8.906/94. Suspensdo da eficacia de dispositivos que especifica. LIMINAR. ACAO DIRETA.
Distribuigdo por prevengdo de competéncia e ilegitimidade ativa da autora. QUESTOES DE ORDEM. Rejeicdo. MEDIDA
LIMINAR. Interpretacdo conforme e suspensédo da eficacia até final decisdo dos dispositivos impugnados, nos termos seguintes:
Art. 1° inciso | - postulagdes judiciais privativa de advogado perante os juizados especiais. Inaplicabilidade aos Juizados de
Pequenas Causas, a Justica do Trabalho e a Justiga de Paz. Art. 7°, 88 2° e 3° - suspenséo da eficacia da expressdo "ou desacato" e
interpretacdo de conformidade a ndo abranger a hipétese de crime de desacato a autoridade judiciaria. Art. 7°, § 4° - salas especiais
para advogados perante os 6rgdos judiciarios, delegacias de policia e presidios. Suspensdo da expressdo “controle™ assegurado a
OAB. Art. 7°, inciso Il - inviolabilidade do escritério ou local de trabalho do advogado. Suspens&o da expressédo e acompanhada de
representante da OAB" no que diz respeito a busca e apreensdo determinada por magistrado. Art. 7°, inciso IV - suspensdo da
expressdo "ter a presenca de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao exercicio da advocacia, para a
lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade”. Art. 7°, inciso v - suspensdo da expressdo “assim reconhecida pela OAB", no
que diz respeito as instalagdes e comodidades condignas da sala de Estado Maior, em que deve ser recolhido preso o advogado,
antes de sentenca transitada em julgado. Art. 20, inciso Il - incompatibilidade da advocacia com membros de dérgdos do Poder
Judiciério. Interpretacdo de conformidade a afastar da sua abrangéncia os membros da Justica Eleitoral e os juizes suplentes néo
remunerados. Art. 50 - requisicdo de copias de pegas e documentos pelo Presidente do Conselho da OAB e das Subsegdes.
Suspensao da expressdo "Tribunal, Magistrado, Cartorio e".

Art. 1°, § 2° - contratos constitutivos de pessoas juridicas. Obrigatoriedade de serem visados por advogado. Falta de pertinéncia
tematica. Argiicdo, nessa parte, ndo conhecida. Art. 2°, § 3° - inviolabilidade do advogado por seus atos e manifestacdo, no
exercicio da profissdo. Liminar indeferida. Art. 7°, inciso IX - sustentacdo oral, pelo advogado da parte, apés o voto do relator.
Pedido prejudicado tendo em vista a sua suspenséo na ADIn 1.105. Razoabilidade na concessdo da liminar.

ADIn N° 2.061-DF

RELATOR: MIN. ILMAR GALVAO

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSAO. ART. 37, X, DA CONSTITUICAO FEDERAL
(REDAGAO DA EC N° 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998).
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Norma constitucional que impde ao Presidente da Republica o dever de desencadear o processo de elaboragdo da lei anual de
revisdo geral da remuneracdo dos servidores da Unido, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular
exclusivo da competéncia para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1°, 1, a, da CF. Mora que, no caso, se tem por
verificada, quanto a observancia do preceito constitucional, desde junho/1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da
data da edicdo da referida EC n® 19/98. N&o se compreende, a providéncia, nas atribui¢des de natureza administrativa do Chefe do
Poder Executivo, ndo havendo cogitar, por isso, da aplicacdo, no caso, da norma do art. 103, § 2°, in fine, que prevé a fixacdo de
prazo para o mister. Procedéncia parcial da acéo.

DIVERSOS

37. CERTIDAO, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, DE HOMOLOGAGAO E
PROCLAMACAO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUlZ DO
TRABALHO SUBSTITUTO - 2001 (D.J.E. de 28.08.2001, 1° Caderno, p. 64).

HOMOLOGAGAO E PROCLAMAGCAO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
DO TRABALHO SUBSTITUTO - 2001: CERTIFICO que o Orgéo Especial do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Regido,
na sessdo extraordinaria realizada nesta data, resolveu, por unanimidade de votos, homologar e proclamar o resultado do concurso
para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto - 2001, considerando aprovados os seguintes candidatos, por ordem de
classificagdo: 1° lugar - FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE - 9,64 pontos; 2° lugar - MARCIO LIMA DO AMARAL - 8,70
pontos; 3° lugar - TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM - 8,55 pontos; 4° lugar - CARLA SANVICENTE VIEIRA -
8,44 pontos; 5° lugar - JANAINA SARAIVA DA SILVA- 8,36 pontos; 6° lugar - INGRID LOUREIRO IRION - 8,34 pontos; 7°
lugar - FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA - 8,25 pontos; 8° lugar - ANA CAROLINA SCHILD CRESPO - 8,20 pontos; 9°
lugar - PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI - 8,01 pontos; 10° lugar - ADRIANA FREIRES - 7,90 pontos; 11° lugar -
SIMONE OLIVEIRA PAESE - 7,81 pontos; 12° lugar - VALDETE SOUTO SEVERO - 7,72 pontos; 13° lugar - MARISTELA
BERTEI ZANETTI - 7,64 pontos; 14° lugar - LUZIVALDO LUIZ FERREIRA - 7,64 pontos; 15° lugar - ANA JULIA FAZENDA
NUNES - 7,53 pontos; 16° lugar - RAFAEL DA SILVA MARQUES - 7,48 pontos; 17° lugar - CINARA ROSA FIGUEIRO - 7,47
pontos; 18° lugar - ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 7,44 pontos; 19° lugar - GLORIA VALERIO BANGEL - 7,42
pontos; 20° lugar - PAULO ERNESTO DORN - 7,38 pontos; 21° lugar - EDUARDO DUARTE ELYSEU - 7,30 pontos; 22° lugar -
RODRIGO GARCIA SCHWARZ - 7,28 pontos; 23° lugar - RENATO BARROS FAGUNDES - 7,27 pontos; 24° lugar - LUCIANO
RICARDO CEMBRANEL - 7,22 pontos; 25° lugar - SILVIO CLAUDIO BUENO - 7,22 pontos; 26° lugar - LUCIANA BOHM
STAHNKE - 7,20 pontos; 27° lugar - CANDICE VON REISSWITZ - 7,16 pontos; 28° lugar - ODETE CARLIN - 7,05 pontos; 29°
lugar - CINTIA EDLER BITENCOURT - 7,03 pontos; 30° lugar - CRISTIANE BUENO MARINHO - 7,03 pontos; 31° lugar
CRISTINA BASTIANI TRUCCOLLO - 7,00 pontos; 32° lugar - JOSE CARLOS DAL RI - 6,88 pontos; 33° lugar - RITA DE
CASSIA AZEVEDO DE ABREU - 6,61 pontos; 34° lugar - RAQUEL NENE DE AZEVEDO - 6,61 pontos; 35° lugar - CARLOS
ALBERTO ZOGBI LONTRA - 6,50 pontos; 36° lugar - JULIETA PINHEIRO NETA ALVES - 6,47 pontos e 37° lugar - LUIS
ULYSSES DO AMARAL DE PAULLI - 5,41 pontos. Tomaram parte na sessdo 0s Exmos. Juizes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha,
Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Jodo Ghisleni Filho, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Carlos Alberto Robinson, Jane
Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvdo Junior e Rosane Serafini Casa Nova, sob a Presidéncia do Exmo. Juiz Darcy Carlos
Mahle, Presidente do Tribunal. Presente pelo Ministério Pdblico do Trabalho o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Dou fé. Porto
Alegre, 24 de agosto de 2001.-

Sérgio Duarte Pasquali

Secretario do Tribunal Pleno e do Org#o Especial

38. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42
REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO FAZ SABER, aos Exmos. Juizes do Trabalho
Titulares das Varas do Trabalho da 4% Regido, que se encontra vaga, para fins de remogdo, a Vara do Trabalho de ARROIO
GRANDE, em virtude da remogéo, a pedido, do Dr. JOAO CARLOS FRANCKINI, conforme Portaria n° 2974/2001. Porto Alegre,
28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

39. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42
REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4% REGIAO FAZ SABER, aos Exmos. Juizes do Trabalho
Titulares das Varas do Trabalho da 4% Regido, que se encontra vaga, para fins de remocéo, a Vara do Trabalho de ESTEIO, em
virtude da remocéo, a pedido, da Dra. IONE SALIN GONGCALVES, conforme Portaria n® 2975/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de
2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

40. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42
REGIAO (D.J.E. de 29.08.2001, 1° Caderno, p. 37).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4% REGIAO FAZ SABER, aos Exmos. Juizes do Trabalho
Titulares das Varas do Trabalho da 4% Regido, que se encontra vaga, para fins de remogdo, a Vara do Trabalho de VIAMAO, em
virtude da remogdo, a pedido, do Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, conforme Portaria n°
2976/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

41. EDITAL, DE 29 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42
REGIAO (D.J.E. de 30.08.2001, 1° Caderno, p. 81).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO FAZ SABER, aos Exmos. Juizes do Trabalho
Substitutos da 4% Regido, em conformidade ao disposto nos artigos 82 e 83 da Lei Complementar n® 35/79, que se encontra vaga,
para fins de preenchimento através de promogéao por antigiiidade, a Vara do Trabalho de SANTA ROSA. Porto Alegre, 29 de
agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.
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	LEIS 
	 
	01. LEI Nº 10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 29.08.2001, Seção 1, p. 2). Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
	 
	Art. 1o Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 
	............................................................................... 
	§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. 
	§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 
	 
	"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 
	Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. 
	Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 
	 
	Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 28 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	02. LEI Nº 10.270, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 30.08.2001, Seção 1, p. 2). Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para proibir anotações desabonadoras na Carteira de Trabalho e Previdência Social.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
	 
	Art. 1o O art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º : 
	 
	"Art. 29............................................................... 
	............................................................... 
	§ 4o É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
	§ 5o O descumprimento do disposto no § 4o deste artigo submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo."(NR) 
	 
	Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 29 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles 
	 
	MEDIDAS PROVISÓRIAS 
	 
	03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.143-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 1-9). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional. 
	§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República: 
	I - o Conselho de Governo; 
	II - o Advogado-Geral da União; 
	III - o Gabinete do Presidente da República. 
	....................................................................... 
	§ 3o  Integram ainda a Presidência da República: 
	I - a Corregedoria-Geral da União; e 
	II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR) 
	 
	"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR) 
	 
	"Art. 3o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR) 
	 
	............................................................................. 
	"Art. 6o-A.  À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público. 
	Parágrafo único.  A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR) 
	 
	"Art. 6o-B.  À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde. 
	§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível. 
	§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 
	§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 
	§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do Título V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público. 
	§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: 
	I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 
	II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 
	III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal; 
	IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas; 
	V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada; 
	VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da Administração Pública Federal; 
	VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União; 
	VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo; 
	IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 
	X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR) 
	 
	"Art. 6o-C.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR) 
	 
	"Art. 6o-D.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, que serão irrecusáveis. 
	Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR) 
	 
	................................................................... 
	"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes: 
	................................................................... 
	XIX - do Trabalho e Emprego; 
	................................................................... 
	§ 1o  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Corregedor-Geral da União. 
	 
	.................................................................... 
	"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 
	................................................................... 
	XIX - Ministério do Trabalho e Emprego: 
	a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
	b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
	c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 
	d) política salarial; 
	e) formação e desenvolvimento profissional; 
	f) segurança e saúde no trabalho; 
	g) política de imigração; 
	.................................................................. 
	§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública. 
	 
	........................................................................................... 
	"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 
	I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores; 
	....................................................................... 
	§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. 
	§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR) 
	 
	"Art. 16.  Integram a estrutura básica: 
	............................................................ 
	XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias; 
	............................................................ 
	§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	 
	............................................................ 
	"Art. 17.  São transformados: 
	............................................................ 
	V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego; 
	 
	............................................................ 
	"Art. 19-A.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 
	§ 1o  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do órgão referido no caput, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 
	§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal. 
	§ 3o  O acervo patrimonial do órgão extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariará. 
	§ 4o  O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo." (NR) 
	 
	.................................................................. 
	"Art. 21.  ....................................................................... 
	....................................................................... 
	XV - de Ministro de Estado do Trabalho; 
	 
	.................................................................. 
	"Art. 24-A.  São criados os cargos: 
	.................................................................. 
	VI - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 
	 
	.................................................................. 
	"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR) 
	 
	................................................................. 
	"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam à disposição de órgãos da Administração direta. 
	§ 1o  Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em exercício nos Ministérios do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, enquanto permanecerem em exercício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
	§ 2o  Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão as funções de que trata o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, então, serão consideradas extintas." (NR) 
	 
	"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 
	§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 1998. 
	§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata o § 1o do art. 6o." (NR) 
	 
	........................................................... 
	"Art. 32.  O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR) 
	 
	"Art. 37.  São criados: 
	I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: trinta e três DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos e cinqüenta e quatro DAS 4; trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e um DAS 1; 
	....................................................................... 
	III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR) 
	 
	"Art. 37-A.  Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo: 
	I - cinco de Natureza Especial; 
	II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, assim distribuídos: sessenta e três DAS 3; duzentos e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e 
	III - sete mil, duzentas e setenta e duas funções gratificadas, assim distribuídas: duzentas e cinqüenta e quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR) 
	 
	"Art. 40.  O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR) 
	 
	....................................................................... 
	"Art. 45.  Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da República, das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as estruturas, as competências, inclusive as transferidas, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as alterações introduzidas por lei." (NR) 
	 
	.......................................................................... 
	"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR) 
	 
	"Art. 49.  O caput e o § 5o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	....................................................................... 
	§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. 
	......................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 50.  O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo. 
	§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda: 
	I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e 
	II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial. 
	§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR) 
	 
	"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR) 
	 
	....................................................................... 
	Art. 9o  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
	"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR) 
	 
	....................................................................... 
	Art. 12.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas. 
	 
	....................................................................... 
	Art. 16.  O art. 8o da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. 
	....................................................................... 
	§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a ele inerentes. 
	....................................................................... 
	§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis. 
	§ 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse." (NR) 
	 
	Art. 17.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR) 
	 
	Art. 18.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. 
	§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores. 
	......................................................................." (NR) 
	 
	....................................................................... 
	Art. 23.  Os arts. 5o, 7o e 8o da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 5o  É criado o Conselho Curador do FDS, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	§ 1o  A presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. 
	§ 2o  Cabe aos titulares dos órgãos e das entidades governamentais a indicação de seus representantes e suplentes ao presidente do Conselho Curador, que os designará. 
	§ 3o  Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serão escolhidos, respectivamente, pelas centrais sindicais e confederações nacionais e designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo mandato de dois anos. 
	......................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 7o  O Conselho Curador disporá de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu presidente, cabendo à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios necessários ao exercício de suas funções. 
	......................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 8o  À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano, na qualidade de órgão gestor do FDS, compete: 
	......................................................................." (NR) 
	 
	Art. 24.  O art. 1º da Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974, passa vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a constituir nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma empresa pública, sob a denominação de Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira. 
	Parágrafo único.  A DATAPREV terá sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, filial regional na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ação em todo território nacional e dependências onde for julgado necessário para o bom desempenho de suas finalidades." (NR) 
	 
	.................................................................................... 
	Art. 27.  O art. 21 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  
	"Art. 21. ....................................................................... 
	§ 1º ....................................................................... 
	a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos; 
	......................................................................." (NR) 
	 
	Art. 28.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.143-35, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 29.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 30.  Revogam-se o § 1o do art. 9o da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1o, 2o e 5o do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6o, 7o, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7o e 8o da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1o da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3o da Lei no 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3o e 4o do art. 7o, os arts. 9o, 10, os §§ 2o, 3o e 4o do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
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	Obs.: Publicada somente nas áreas de maior interesse, face à sua extensão. 
	 
	04. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.150-42, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 10-14). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos: 
	I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle; 
	II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento; 
	III - Analista de Comércio Exterior; 
	IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
	V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
	VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500; 
	VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil; 
	VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
	IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
	X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 
	XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  
	XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e 
	XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação. 
	 
	Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1o são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III. 
	 
	Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
	Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.  
	 
	Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1º e 55 desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 
	§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior. 
	§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento. 
	§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional. 
	 
	Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida Provisória, ressalvados os casos amparados por legislação específica. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO 
	Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
	Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos. 
	 
	Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6o o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 1998. 
	 
	Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII. 
	§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
	 
	Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000. 
	 
	Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG. 
	Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP 
	Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
	Parágrafo único.  Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP. 
	 
	Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995. 
	 
	Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII. 
	§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
	 
	Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei nº 9.015, de 1995. 
	 
	Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros. 
	 
	Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP. 
	 
	CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
	Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V. 
	Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões.  
	 
	Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998. 
	 
	Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória. 
	Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993. 
	 
	Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor. 
	§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998. 
	§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade. 
	§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo. 
	 
	Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites: 
	I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior; 
	II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e 
	III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar. 
	 
	Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT. 
	 
	Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e 
	II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma: 
	a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e 
	b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT. 
	 
	Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR) 
	 
	CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 
	Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
	 
	Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo IV. 
	 
	Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
	I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
	II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 
	III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
	IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 
	V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e 
	VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 
	Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional. 
	 
	Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV. 
	§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
	§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção.  
	§ 3o  Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
	 
	Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput do art. 1o da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
	 
	Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento básico do servidor. 
	Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	 
	Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do Anexo X. 
	 
	Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo. 
	 
	Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou 
	II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico. 
	 
	Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA 
	Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo III. 
	 
	Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
	Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil. 
	 
	Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal: 
	I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades; 
	II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais; 
	III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
	IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados. 
	§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União. 
	§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas.  
	 
	Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória. 
	§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido: 
	I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
	II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União; 
	III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União; 
	IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
	V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
	§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto. 
	 
	Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais: 
	I - Procurador Autárquico; 
	II - Procurador; 
	III - Advogado; 
	IV - Assistente Jurídico; e 
	V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários. 
	Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil. 
	 
	Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
	§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI. 
	§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos enquadramentos efetivados.  
	 
	Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
	§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do Defensor-Geral da União. 
	§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores: 
	I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); 
	II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos); 
	III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e 
	IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
	 
	Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base no limite máximo. 
	Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico. 
	 
	Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e 
	II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico. 
	 
	Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI. 
	Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV. 
	 
	Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares:  
	I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; 
	II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992; 
	III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; 
	IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
	V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
	VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998; 
	VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; 
	VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; e 
	IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996. 
	 
	Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 
	§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União.  
	§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo. 
	 
	Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União. 
	 
	Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória. 
	Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República. 
	§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União. 
	§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar. 
	 
	Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de seus órgãos vinculados. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
	Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil: 
	I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a: 
	a) gestão das reservas internacionais; 
	b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal; 
	c) política monetária, cambial e creditícia; 
	d) emissão de moeda e papel-moeda; 
	e) saneamento do meio circulante; e 
	f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais; 
	II - gestão do sistema de metas para a inflação; 
	III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos: 
	a) o funcionamento do Sistema Financeiro; 
	b) o acesso ao Sistema Financeiro; 
	c) a supervisão direta de instituições financeiras; 
	d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e 
	e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros; 
	IV - estudos e pesquisas relacionados a: 
	a) políticas econômicas adotadas; 
	b) acompanhamento do balanço de pagamentos; 
	c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e 
	d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil; 
	V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil; 
	VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de consultas; 
	VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e 
	VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR) 
	 
	"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil: 
	I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 
	II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil; 
	III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
	IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR) 
	 
	"Art. 7o  ..................................................... 
	§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias. 
	....................................................." (NR) 
	 
	"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais: 
	I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
	II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
	III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e 
	IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor. 
	Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades: 
	I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio; 
	II - que importem risco de quebra de caixa; e 
	III - que requeiram profissionalização específica." (NR) 
	 
	"Art. 15.  ..................................................... 
	§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte. 
	....................................................." (NR) 
	 
	"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 
	I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
	II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União; 
	III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil; 
	IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
	V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
	Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR) 
	 
	Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III. 
	 
	PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
	Art. 55.  Os cargos efetivos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3o grau, de professor de 1o e 2o graus e os integrantes da área jurídica abrangidos por esta Medida Provisória são reestruturados na forma da alínea "a" do Anexo I e têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo IV.  
	 
	Art. 56.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, referidos no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir, incidentes sobre o vencimento básico do servidor: 
	I - cento e quarenta por cento, correspondente à parte fixa da Gratificação; e 
	II - sessenta por cento, a título de parcela variável. 
	§ 1º  A GDAE será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional da instituição federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2º  As avaliações de desempenho individual deverão ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo que o desvio padrão deverá ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avaliações individuais deverá ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das avaliações de cada instituição federal de ensino. 
	 
	Art. 57.  Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Provisória são os constantes do Anexo XVIII.  
	 
	FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS 
	Art. 58.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII. 
	§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória. 
	§ 2o  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 
	I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios; 
	II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou 
	III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme estabelecido no Anexo XIII. 
	§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada como remuneração a definida no inciso III do art. 1o da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  
	§ 4o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 
	§ 5o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo. 
	§ 6o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento. 
	§ 7o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões. 
	 
	DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
	Art. 59.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:  
	I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e 
	II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão. 
	§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões. 
	§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
	§ 3o  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60. 
	§ 4o  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo serão calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 
	 
	Art. 60.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto as gratificações a que se refere os arts. 8o, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000. 
	Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor ou instituidor de pensão. 
	 
	Art. 61.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor: 
	I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento; 
	II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento; 
	III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento; 
	IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente; V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento; 
	VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e 
	VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por cento. 
	§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor. 
	§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII. 
	 
	Art. 62.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII e XVIII não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores. 
	 
	Art. 63.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 
	Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras. 
	 
	Art. 64.  Os servidores alcançados pelo art. 1o desta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992. 
	 
	Art. 65.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação. 
	§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Media Provisória. 
	§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 66.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico. 
	 
	Art. 67.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de que trata o art. 59. 
	 
	Art. 68.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória. 
	§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 
	I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios; 
	II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou 
	III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo Cargo em Comissão ou de Direção: 
	a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3; 
	b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e 
	c) quarenta por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4. 
	§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, deste artigo. 
	§ 3o  O docente a que se refere o § 2o cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva. 
	§ 4o  O acréscimo previsto no § 3o poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3. 
	 
	Art. 69.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades. 
	§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória. 
	§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento. 
	 
	Art. 70.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver sido ou não extinta a entidade de origem. 
	 
	Art. 71.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles decorrente. 
	Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal. 
	 
	Art. 72.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta." (NR) 
	 
	Art. 73.  O Quadro IV da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autorizações constantes no Anexo XIX desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 74.  O art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
	"Art. 4º ..................................................... 
	..................................................... 
	§ 7º  Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso III deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR) 
	 
	Art. 75.  Os membros da Advocacia-Geral da União, como os integrantes da Carreira de Procurador Federal e de órgãos jurídicos vinculados à Instituição em geral, respondem, na apuração de falta funcional praticada no exercício de suas atribuições específicas, institucionais e legais, exclusivamente perante a Advocacia-Geral da União, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Orgânica da Instituição e dos atos legislativos que, no particular, a complementem. 
	§ 1o  A apuração das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Instituição, incumbe à Corregedoria-Geral da Advocacia da União, observada, a cada caso, a atribuição privativamente deferida ao Advogado-Geral da União pelo inciso XV do art. 4o da Lei Complementar nº 73, de 1993. 
	§ 2o  A apuração de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de órgão jurídico vinculado à Instituição em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Jurídico respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submetê-los ao conhecimento do Advogado-Geral da União. 
	§ 3o  O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, sobre a aplicação deste artigo. 
	 
	Art. 76.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.150-41, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 77.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 78.  Ficam revogados os arts. 4o, 9o, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1o e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1o do art. 11, o § 2o do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1o e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; e o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato de Souza, José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant, Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	Obs.:  Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
	 
	05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de  27.08.2001, Seção 1, pp. 32-33). Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 
	  
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 3o e 4o do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma. 
	 
	Art. 2o  O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas promovidas. 
	 
	Art. 3º  Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a título de róialties, de qualquer natureza, a partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 
	 
	Art. 4º  É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de róialties referentes a contratos de exploração de patentes e de uso de marcas. 
	§ 1º  O crédito referido no caput: 
	I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, créditos, entregas, emprego ou remessa ao exterior a título de róialties de que trata o caput deste artigo, mediante utilização dos seguintes percentuais: 
	a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 
	b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
	c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 
	II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em operações posteriores, relativas a róialties previstos no caput deste artigo. 
	§ 2o  O Comitê Gestor definido no art. 5o da Lei nº 10.168, de 2000, será composto por representantes do Governo Federal, do setor industrial e do segmento acadêmico-científico. 
	 
	Art. 5o  Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas jurídicas. 
	Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações no Brasil e no exterior. 
	 
	Art. 6o  Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição. 
	 
	Art. 7o  Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 
	 
	Art. 8o  Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8o, inciso II, alínea "b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 
	 
	Art. 9o  Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos. 
	§ 1o  O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do disposto neste artigo. 
	§ 2o  Relativamente ao período de 1o de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre. 
	§ 3o  Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2o, nos meses de setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 2o, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da renúncia. 
	§ 4o  O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3o, in fine, será utilizado para compensação do montante da renúncia. 
	§ 5o  A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de vinte e cinco por cento.  
	 
	Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.159-69, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 24 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Ronaldo Mota Sardenberg 
	 
	06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 33-34). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 
	  
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943): 
	 
	"Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
	§ 1o  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
	§ 2o  Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
	 
	"Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
	I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas; 
	II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas; 
	III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas; 
	IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas; 
	V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas; 
	VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas. 
	Parágrafo único.  O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
	 
	"Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
	§ 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
	§ 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 
	§ 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 
	§ 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
	§ 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
	§ 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
	§ 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
	 
	"Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 
	 
	Art. 2o  Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 59.  ........................................................................... 
	........................................................................... 
	§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 
	........................................................................... 
	§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras." (NR) 
	 
	"Art. 143.  ........................................................................... 
	........................................................................... 
	§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR) 
	 
	"Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
	..........................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 643.  ........................................................................... 
	........................................................................... 
	§ 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
	 
	"Art. 652.  ........................................................................... 
	a) ........................................................................... 
	........................................................................... 
	V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
	..........................................................................." (NR) 
	 
	Art. 3o  O art. 1o da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
	 
	"Art. 1o  ........................................................................... 
	§ 1o  As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
	§ 2o  O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de janeiro de 2001." (NR) 
	 
	Art. 4o  O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 18.  As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
	§ 1o  As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas nelas previstas. 
	§ 2o  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 
	§ 3o  A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 
	 
	Art. 5o  Acrescentem-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1o: 
	"§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
	§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 
	 
	Art. 6o  O § 1o do art. 1o da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"§ 1o  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
	 
	Art. 7o  O inciso II do art. 2o da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte: 
	"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR) 
	 
	Art. 8o  Acrescentem-se os seguintes arts. 2o-A, 2o-B, 3o-A, 7o-A, 8o-A, 8o-B e 8o-C à Lei nº 7.998, de 1990: 
	 
	"Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
	 
	"Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 
	§ 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
	§ 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do beneficiado. 
	§ 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 
	 
	"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
	 
	"Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
	 
	"Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações: 
	I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
	II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 
	III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional; 
	IV - por morte do beneficiário." (NR) 
	 
	"Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
	 
	"Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 
	 
	Art. 9o  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 19-A.  É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
	Parágrafo único.  O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR) 
	 
	"Art. 20.  ........................................................................... 
	........................................................................... 
	II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 
	........................................................................... 
	XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 
	XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
	XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
	................................." (NR) 
	 
	"Art. 29-C.  Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
	 
	"Art. 29-D.  A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
	Parágrafo único.  O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 
	 
	Art. 10o  O caput do art. 2o da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
	 
	Art. 11.  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
	 
	Art. 12.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1o de janeiro de 1999. 
	 
	Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
	 
	Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles 
	 
	07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, p. 6). Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 
	§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão. 
	§ 2o  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 
	 
	Art. 2o  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1o, e o desconto de seis por cento do: 
	I - soldo do militar; 
	II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial; 
	III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego. 
	§ 1o  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias. 
	§ 2o  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8o. 
	§ 3o  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo. 
	 
	Art. 3o  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 
	Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho-trabalho. 
	 
	Art. 4o  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de: 
	I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 
	II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento; 
	III - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 
	Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 
	 
	Art. 5o  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 1o, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subseqüente: 
	I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais; 
	II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à sua complementação. 
	§ 1o  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias. 
	§ 2o  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1o. 
	 
	Art. 6o  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o. 
	§ 1o  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 
	§ 2o  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 
	 
	Art. 7o  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o disposto no art. 2o. 
	Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992. 
	 
	Art. 8o  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 6o. 
	 
	Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 
	§ 1o  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência. 
	§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 
	 
	Art. 10.  O disposto no art. 9o aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido. 
	 
	Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.165-35, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 13.  Ficam revogados o § 1o do art. 1o da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o art. 6o da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. 
	 
	Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Geraldo Magela da Cruz Quintão, Martus Tavares 
	 
	08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, p. 3). Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de declaração. 
	 
	Art. 2o  A vantagem de que trata o art. 1o será devida, a partir de 1o de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 
	§ 1o  O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores. 
	§ 2o  O percentual referido no art. 1o, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores. 
	§ 3o  Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2o serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos. 
	 
	Art. 3o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 
	 
	Art. 4o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3o do art. 2o. 
	 
	Art. 5o  Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998. 
	Parágrafo único.  Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3o do art. 2o. 
	 
	Art. 6o  Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 1o ao 5o, correspondentes ao período compreendido entre 1o de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999. 
	§ 1o  Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 
	§ 2o  Os valores de que trata o § 1o e os devidos após 30 de junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior. 
	 
	Art. 7o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1o ao 6o, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.  
	§ 1o  Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 1o. 
	§ 2o  Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação, por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a celebração da avença. 
	 
	Art. 8o  O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do inciso I do art. 7o da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução no 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro. 
	§ 1o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente. 
	§ 2o  Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades. 
	 
	Art. 9o  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 2o. 
	 
	Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência. 
	 
	Art. 11.  Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do interessado. 
	 
	Art. 12.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação de pagamento de passivos relativos aos vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, desde que formalizado, a qualquer tempo, o acordo administrativo ou o termo de transação judicial de que tratam os arts. 6o e 7o desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.169-42, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	09. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.171-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 3-4). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  O art. 3o da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 
	I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e 
	II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica. 
	........................................................................................." (NR) 
	 
	Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 
	I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
	II - no interesse da administração, desde que: 
	a) tenha solicitado a reversão; 
	b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
	c) estável quando na atividade; 
	d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
	e) haja cargo vago. 
	§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
	§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 
	§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
	§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 
	§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 
	§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 
	§ 1o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 
	§ 2o  Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescindida. 
	§ 3o  Nas hipóteses do § 2o, aplica-se o disposto no § 1o deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR) 
	 
	"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
	Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR) 
	 
	"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
	Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 
	 
	"Art. 117.  ......................................................................................... 
	......................................................................................... 
	......................................................................................... 
	X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
	........................................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 119.  ......................................................................................... 
	Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica." (NR) 
	 
	Art. 3o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 17.  ......................................................................................... 
	......................................................................................... 
	§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
	§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 
	§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 
	§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
	§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
	§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 
	§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal." (NR) 
	 
	Art. 4o  O art. 2o da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 
	 
	Art. 5o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte: 
	I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 
	II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 
	Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais períodos de férias não gozadas. 
	 
	Art. 6o  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 5o desta Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram. 
	§ 1o  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput. 
	§ 2o  O disposto neste artigo e no art. 5o aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 
	§ 3o  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o caput deste artigo. 
	 
	Art. 7o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.171-43, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 8o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 9o  Revogam-se: 
	I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
	II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso 
	 
	10. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001,  Seção 1, p. 7). Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que estabeleçam: 
	I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido; 
	II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido. 
	Parágrafo único.  Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas. 
	 
	Art. 2o  São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias. 
	 
	Art. 3o  Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação. 
	 
	Art. 4o  As disposições desta Medida Provisória não se aplicam: 
	I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis; 
	II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos ao microempreendedor; 
	III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional. 
	Parágrafo único.  Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória, mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários. 
	 
	Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.172-31, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 7o  Fica revogado o § 3o do art. 4o da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 
	 
	Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan 
	 
	11. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 4-6). Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional. 
	 
	TÍTULO I 
	DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV 
	 
	CAPÍTULO I 
	DO PERÍODO E DA ADESÃO 
	Art. 2o  Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orçamentária. 
	 
	Art. 3o  Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos Territórios, ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das carreiras ou dos cargos de: 
	I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União; 
	II - Procurador Autárquico, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos de execução ou vinculados à Advocacia-Geral da União; 
	III - Defensor Público da União; 
	IV - Diplomata; 
	V - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, Papiloscopista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e 
	VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho. 
	§ 1o  O Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação das carreiras ou cargos a seguir relacionados poderá fixar o número máximo de servidores que poderão aderir ao PDV e, na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite, será utilizado como critério a precedência da data de protocolização do pedido no respectivo órgão ou entidade: 
	I - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
	II - Analista de Finanças e Controle; 
	III - Analista de Orçamento; 
	IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
	V - Analista de Comércio Exterior; 
	VI - Magistério superior ou de 1o e 2o graus de instituições federais de ensino dos Ministérios da Educação e da Defesa; 
	VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião, Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório, Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista; 
	VIII - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia; 
	IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico em Informações Aeronáuticas, Controlador de Tráfego Aéreo, Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas e Técnico em Meteorologia Aeronáutica; 
	X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária; 
	XI - Fiscal de Cadastro e Tributação Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
	XII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados; 
	XIII - Analista do Banco Central do Brasil; 
	XIV - Oficial de Inteligência; e 
	XV - Supervisor Médico Pericial. 
	§ 2o  Observado o disposto no § 1o, é facultado ao Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação dos cargos relacionados nos incisos I a VI do caput deste artigo autorizar a adesão dos seus ocupantes ao PDV. 
	§ 3o  Não poderão aderir ao PDV os servidores que: 
	I - estejam em estágio probatório; 
	II - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria; 
	III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e reingressado na administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, em cargo ou emprego público inacumulável; 
	IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que determine a perda do cargo; 
	V - não estejam em exercício, em virtude do impedimento de que trata o inciso I do art. 229 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, salvo quando a decisão criminal transitada em julgado não determinar a perda do cargo; ou 
	VI - estejam afastados em virtude de licença por acidente em serviço ou para tratamento de saúde, quando acometidos das doenças especificadas no § 1o do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990. 
	§ 4o  Não se aplica aos servidores não estáveis, que não foram amparados pelo caput do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o disposto nos incisos I a VI e no § 2o deste artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de magistério superior. 
	§ 5o  A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar somente produzirá efeitos após o julgamento final, caso não aplicada a pena de demissão e, na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento. 
	§ 6o  O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento regularmente instituído a expensas do Governo Federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da indenização, da seguinte forma: 
	I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou 
	II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o treinamento, período de efetivo exercício equivalente ao do afastamento. 
	§ 7o  Incluem-se nas despesas de que trata o § 6o a remuneração paga ao servidor e o custeio do curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos do Tesouro Nacional. 
	 
	CAPÍTULO II 
	DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXONERAÇÃO 
	Art. 4o  O ato de exoneração do servidor que tiver deferida sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União, impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolização do pedido de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que se vincula, à exceção do caso previsto no § 5o do art. 3o. 
	Parágrafo único.  O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício até a data da publicação de sua exoneração. 
	 
	TÍTULO II 
	DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL 
	 
	CAPÍTULO I 
	DA CONCESSÃO 
	Art. 5o  É facultado ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta semanais para seis ou quatro horas diárias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da remuneração. 
	§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras ou dos cargos de que tratam os incisos I a III e V e VI do caput do art. 3o. 
	§ 2o  Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com remuneração proporcional poderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor, vedada a delegação de competência. 
	§ 3o  A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da administração, ressalvado, em qualquer hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 16. 
	§ 4o  O ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do início da redução da jornada, mediante publicação em boletim interno. 
	§ 5o  O servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida deverá permanecer submetido à jornada a que esteja sujeito até a data de início fixada no ato de concessão. 
	 
	Art. 6o  Além do disposto no § 1o do art. 5o, é vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional ao servidor: 
	I - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou 
	II - ocupante de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva. 
	 
	Art. 7o  A redução da jornada não implica perda de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que concedidas em virtude de leis que estabeleçam o cumprimento de quarenta horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a redução proporcional à jornada de trabalho reduzida. 
	 
	TÍTULO III 
	DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO  
	 
	CAPÍTULO I 
	DA CONCESSÃO 
	Art. 8o  Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for concedida, ao servidor da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da União, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que não esteja em estágio probatório. 
	§ 1o  A licença de que trata o caput deste artigo terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, a pedido ou no interesse da administração. 
	§ 2o  A critério da administração, a licença poderá ser concedida em ato do dirigente do órgão setorial ou seccional do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, que deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, o período da licença, mediante publicação em boletim interno. 
	§ 3o  O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data do início da licença. 
	 
	Art. 9o  É vedada a concessão da licença incentivada sem remuneração ao servidor: 
	I - acusado em sindicância ou processo administrativo disciplinar até o seu julgamento final e cumprimento da penalidade, se for o caso; ou 
	II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário, salvo na hipótese em que comprove a quitação total do débito. 
	Parágrafo único.  Não será concedida a licença de que trata o art. 8o aos servidores que se encontrem regularmente licenciados ou afastados, ou àqueles que retornarem antes de decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concessão da licença para tratar de interesses particulares, com fundamento no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990. 
	 
	Art. 10.  O servidor licenciado com fundamento no art. 8o não poderá, no âmbito da administração pública direta, autárquica ou fundacional dos Poderes da União: 
	I - exercer cargo ou função de confiança; ou 
	II - ser contratado temporariamente, a qualquer título. 
	 
	Art. 11.  As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licença incentivada sem remuneração serão indenizadas e, na hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorrer o início da licença, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou fração superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias. 
	 
	TÍTULO IV 
	DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO 
	 
	CAPÍTULO I 
	DOS INCENTIVOS À ADESÃO 
	 
	Seção I 
	Incentivos à Adesão ao PDV 
	Art. 12.  Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, será concedida, a título de incentivo financeiro, indenização correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneração por ano de efetivo exercício na administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. 
	§ 1o  Observado o disposto no art. 21 e seu § 1o, o cálculo da indenização será efetuado com base na remuneração a que fizer jus o servidor na data em que for publicado o ato de exoneração. 
	§ 2o  Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público federal, para os efeitos deste artigo, o período em que o servidor esteve em disponibilidade. 
	§ 3o  O pagamento da indenização será feito mediante depósito em conta-corrente em até dez dias úteis, contados da data da publicação, no Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor. 
	§ 4o  O cálculo da indenização deverá ser efetuado pela Unidade Pagadora do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor por intermédio de módulo específico no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
	§ 5o  A indenização de que trata o caput é devida, também, sobre fração de ano, calculada proporcionalmente por mês de efetivo exercício. 
	§ 6o  Fazem jus à indenização de que trata o § 5o todos os servidores que aderiram ao PDV instituído por esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 13.  Ao servidor que aderir ao PDV será: 
	I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento a que se refere a Medida Provisória nº 2.169-43, de 24 de agosto de 2001, na mesma data em que for pago o acerto financeiro de que trata o art. 15. 
	II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a qualificação e recolocação de cidadãos no mercado de trabalho, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 
	Parágrafo único.  Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV, também serão asseguradas: 
	I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o objetivo de prepará-lo para abertura de seu próprio empreendimento, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e 
	II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme regulamento. 
	 
	Art. 14.  Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo exercício no serviço público considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 
	 
	Art. 15.  Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até a data de pagamento correspondente ao mês de competência subseqüente ao da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcionais a que tiver direito. 
	 
	Seção II 
	Incentivos à Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional 
	Art. 16.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela redução de jornada de trabalho com remuneração proporcional será assegurado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 13, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento. 
	Parágrafo único.  Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput deste artigo é vedada a reversão da jornada reduzida em integral antes de completar o período mínimo de três anos. 
	 
	Art. 17.  O servidor poderá, durante o período em que estiver submetido à jornada reduzida, exercer o comércio e participar de gerência, administração ou de conselhos fiscal ou de administração de sociedades mercantis ou civis, desde que haja compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
	§ 1o  A prerrogativa de que trata o caput deste artigo não se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor com outro técnico relacionado nos incisos I a VI do caput do art. 3o ou no § 2o do mesmo artigo. 
	§ 2o  Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990, à exceção da proibição contida em seu inciso X. 
	 
	Seção III 
	Incentivos à Licença sem Remuneração 
	Art. 18.  O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado sem remuneração, até o último dia útil do mês de competência subseqüente ao que for publicado o ato de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de prorrogação da licença por mais três anos, quando for o caso. 
	 
	Art. 19.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela licença incentivada sem remuneração será assegurado o disposto nos incisos II do caput do art. 13 e I do parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulamento. 
	 
	Art. 20.  Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de licença incentivada sem remuneração, exceto a exigência de compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
	 
	CAPÍTULO II 
	DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO 
	Art. 21.  Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da jornada reduzida e do incentivo em pecúnia da licença de que trata o art. 8o, o vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos: 
	I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
	II - o adicional noturno; 
	III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas; 
	IV - o adicional de férias; 
	V - a gratificação natalina; 
	VI - o salário-família; 
	VII - o auxílio-funeral; 
	VIII - o auxílio-natalidade; 
	IX - o auxílio-alimentação; 
	X - o auxílio-transporte; 
	XI - o auxílio pré-escolar; 
	XII - as indenizações; 
	XIII - as diárias; 
	XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e 
	XV - o custeio de moradia. 
	§ 1o  Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o caput deste artigo para fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, ainda, a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento. 
	§ 2o  Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do servidor em virtude de determinação judicial, somente serão computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do incentivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo. 
	§ 3o  A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de Estado, nos termos da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
	 
	TÍTULO V 
	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	Art. 22.  A indenização do PDV e o incentivo da licença sem remuneração de que tratam os arts. 12 e 18 serão isentas de contribuição social para o regime próprio de previdência do servidor público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta das dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da entidade da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, suplementadas se necessário. 
	 
	Art. 23.  Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência de exoneração dos servidores que aderirem ao PDV. 
	 
	Art. 24.  Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, incumbida de coordenar, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e entidades da administração federal, com encargos para o órgão de origem. 
	 
	Art. 25.  O servidor ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento deverá ser exonerado ou dispensado a partir da redução da jornada com remuneração proporcional ou da licença incentivada sem remuneração. 
	 
	Art. 26.  Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem como os servidores afastados em virtude de licença incentivada sem remuneração vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer ônus para a administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. 
	Parágrafo único.  Na hipótese de jornada reduzida de trabalho com remuneração proporcional, a participação dos órgãos ou das entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, nos planos de saúde ou de previdência complementar das entidades fechadas de previdência privada, também deverá ser reduzida na mesma proporção. 
	 
	Art. 27.  A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento das disposições contidas nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 28.  Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e transações judiciais de que tratam os arts. 6o e 7o da Medida Provisória nº 2.169-43, de 2001, firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no mês de outubro de 1999. 
	 
	Art. 29.  Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assistência técnica e creditícia a microempresas e empresas de pequeno porte constituídas como firma individual ou que tenham como sócios servidores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que aderiram ao PDV, à jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional e à licença sem remuneração, com pagamento de incentivo em pecúnia, nos termos desta Medida Provisória. 
	Parágrafo único.  As operações de financiamento de que trata este artigo serão concedidas com até cinqüenta por cento de risco do Tesouro Nacional, por intermédio do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, criado pela Lei nº 9.531, de 10 de dezembro de 1997. 
	 
	Art. 30.  As condições de alocação e reembolso dos recursos de que trata o art. 29 deverão obedecer às condições de repasse de recursos estabelecidas pelo FND aos seus agentes. 
	 
	Art. 31.  O FGPC poderá, em caráter excepcional, garantir em até cinqüenta por cento as operações de financiamento concedidas pelo Banco do Brasil S.A., de que trata o art. 29 desta Medida Provisória, salvo quando a operação envolver, além do FGPC, outras garantias com recursos públicos, hipótese em que o limite total da garantia poderá ser de até cem por cento. 
	 
	Art. 32.  Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a contratar o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE para a realização do programa de capacitação dos servidores, conforme previsto nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 33.  Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda expedirão os atos que se fizerem necessários à execução do disposto nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 34.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.174-27, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 35.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares 
	 
	12. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.175-29, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 36-38). Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.  
	  
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
	 
	Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e da organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 
	 
	Art. 2o  Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as duas últimas, quatro padrões, na forma dos Anexos I e II. 
	 
	Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata o art. 2o far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
	§ 1o  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização. 
	§ 2o  Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.  
	 
	Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 
	§ 1o  Para os fins desta Medida Provisória, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior. 
	§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em regulamento. 
	§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional. 
	 
	Carreira Auditoria do Tesouro Nacional 
	Art. 5o  A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF. 
	Parágrafo único.  Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal. 
	 
	Art. 6o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuições por ela administrados: 
	I - em caráter privativo: 
	a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
	b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios fiscais;  
	c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados; 
	d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação tributária, por intermédio de atos normativos e solução de consultas; 
	e) supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; 
	II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal. 
	§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Receita Federal. 
	§ 2o  Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercício de suas atribuições. 
	§ 3o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Técnico da Receita Federal. 
	 
	Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social 
	Art. 7o  Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2o da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS. 
	 
	Art. 8o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social, relativamente às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
	I - em caráter privativo: 
	a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da Previdência Social relativa às contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes créditos apurados; 
	b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento de obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades; 
	c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial; 
	d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de crédito previdenciário; 
	e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições; 
	f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições administradas pelo INSS; 
	g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; 
	h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de previdência social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; 
	II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS. 
	§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Previdência Social. 
	§ 2o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social. 
	 
	Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho 
	Art. 9o  A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho. 
	§ 1o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1o, caput e § 2o, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
	§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 
	 
	Art. 10.  São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego: 
	I - Fiscal do Trabalho; 
	II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; 
	III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; 
	IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho. 
	 
	Art. 11.  Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
	I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive os relacionados à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego; 
	II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de informalidade; 
	III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação; 
	IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores; 
	V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário; 
	VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial. 
	Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização. 
	 
	Remuneração das Carreiras 
	Art. 12.  Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional. 
	 
	Art. 13.  Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987. 
	 
	Art. 14.  Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
	 
	Art. 15.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor. 
	§ 1o  A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de fiscalização. 
	§ 3o  Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1o e 2o, a GDAT corresponderá a trinta por cento do vencimento básico. 
	§ 4o  Será de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3o caso isto não ocorra. 
	§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 
	§ 6o  Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o § 5o, a GDAT será calculada com base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício. 
	§ 7o  Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo, que não se encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira, somente farão jus à GDAT: 
	I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente; 
	II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma: 
	a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme disposto no inciso I deste parágrafo; 
	b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea "a" perceberão a GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em trinta pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão; 
	III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I deste parágrafo; 
	IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente. 
	§ 8o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela da GDAT correspondente a sua avaliação individual, quinze pontos percentuais do seu vencimento básico. 
	 
	Art. 16.  Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV. 
	 
	Art. 17.  Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de 1o de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI. 
	§ 1o  Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregados da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do Trabalho, encarregados da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho, são transpostos, a partir de 1o de agosto de 1999, na forma do Anexo V. 
	§ 2o  Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho, são transpostos, a partir de 1o de setembro de 2001, na forma do Anexo V. 
	§ 3o  Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira. 
	 
	Art. 18.  O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe B, padrão V. 
	 
	Art. 19.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões, ressalvado o disposto no § 5o do art. 15. 
	Parágrafo único.  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
	 
	Art. 20.  O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Medida Provisória é exclusivamente o da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações posteriores. 
	 
	Art. 21.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.175-28, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 22.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
	 
	Art. 23.  Fica revogado o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant 
	 
	Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
	 
	13. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 7-10). Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 2o  O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: 
	I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta; 
	II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações: 
	a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
	b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 
	§ 1o  Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  
	§ 2o  A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito. 
	§ 3o  Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da respectiva expedição. 
	§ 4o  A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2o. 
	§ 5o  Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa. 
	§ 6o  Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5o, o órgão ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização. 
	§ 7o  A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2o e 4o, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5o, sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 
	§ 8o  O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários. 
	 
	Art. 3o  As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões. 
	Parágrafo único.  As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN. 
	 
	Art. 4o  A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos. 
	§ 1o  No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito de programas oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutuárias, no caso de não estarem inscritas no CADIN, dispensadas da apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certidões exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais. 
	§ 2o  O disposto no § 1o aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos agricultores familiares. 
	 
	Art. 5o  O CADIN conterá as seguintes informações: 
	I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 2o, inciso I; 
	II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam na situação prevista no art. 2o, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada; 
	III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e telefone do respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão; 
	IV - data do registro. 
	Parágrafo único.  Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2o manterá, sob sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o parágrafo único do art. 3o. 
	 
	Art. 6o  É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: 
	I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 
	II - concessão de incentivos fiscais e financeiros; 
	III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos. 
	Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica: 
	I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo Federal; 
	II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora; 
	III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 
	 
	Art. 7o  Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que: 
	I - tenha ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 
	II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 
	 
	Art. 8o  A não-observância do disposto no § 1o do art. 2o e nos arts. 6o e 7o desta Medida Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei nº 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei no 5.452, de 1943. 
	 
	Art. 9o  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do art. 22, e no seu § 2o, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4o do Decreto-Lei nº 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984. 
	Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial. 
	 
	Art. 10.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida Provisória.  
	Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento. 
	 
	Art. 11.  Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. 
	§ 1o  Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
	§ 2o  Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. 
	§ 3o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 
	§ 4o  Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do pedido. 
	§ 5o  O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 
	§ 6o  Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória. 
	§ 7o  Ao parcelamento de que trata o § 6o não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14. 
	§ 8o  Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil. 
	§ 9o  O parcelamento simplificado de que trata o § 6o deste artigo estende-se às contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
	 
	Art. 12.  O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do disposto no art. 11 e seu § 2o, e dividido pelo número de parcelas restantes. 
	§ 1o  Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da concessão.  
	§ 2o  No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais. 
	§ 3o  O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.  
	§ 4o  Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências. 
	 
	Art. 13.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de  juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  
	Parágrafo único.  A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento. 
	 
	Art. 14.  É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 
	I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
	II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
	III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 
	Parágrafo único.  É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação. 
	 
	Art. 15.  Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até: 
	I - noventa e seis prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998; 
	II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998; 
	III - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998. 
	§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 
	§ 2o  A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos. 
	§ 3o  Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13. 
	§ 4o  Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997. 
	§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o parcelamento previsto no caput deste artigo. 
	 
	Art. 16.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória. 
	§ 1o  O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano, mais zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo agente financeiro. 
	§ 2o  O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional. 
	§ 3o  Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do vencimento. 
	 
	Art. 17.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995: 
	"Art. 84.  .............................................. 
	.............................................. 
	§ 8o  O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)  
	 
	Art. 18.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: 
	I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 
	II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei no 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível; 
	III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9o da Lei nº 7.689, de 1988, na alíquota superior a zero vírgula cinco por cento, conforme Leis nºs 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de zero vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 
	IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Constituição; 
	V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 
	VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 
	VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso; 
	VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; 
	IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art. 7o da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1o da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996. 
	§ 1o  Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
	§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
	§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga. 
	 
	Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
	I - matérias de que trata o art. 18; 
	II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
	§ 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer. 
	§ 2o  A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
	§ 3o  Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse. 
	§ 4o  Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam constituídos créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II. 
	§ 5o  Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista no § 4o, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. 
	 
	Art. 20.  Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
	§ 1o  Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
	§ 2o  Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  
	§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
	 
	Art. 21.  Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que: 
	I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado; 
	II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997. 
	 
	Art. 22.  O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos convertidos. 
	§ 1o  Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda da União, independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à vara de origem. 
	§ 2o  A petição de que trata o § 1o deverá conter o número da conta a que os depósitos estejam vinculados e virá acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido publicado o ato homologatório. 
	§ 3o  Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela vinculadas, nas quais não será devida verba de sucumbência. 
	 
	Art. 23.  O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá ser expedido no prazo máximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição. 
	 
	Art. 24.  As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 
	 
	Art. 25.  O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. 
	Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
	 
	Art. 26.  Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 
	§ 1o  Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos. 
	§ 2o  Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
	§ 3o  Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas entidades da Administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições: 
	I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito; 
	II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, alíneas "a" e "c", e II, da Constituição; 
	III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão; 
	IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União; 
	V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de parcelamento; 
	VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 
	§ 4o  Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3o aplica-se o disposto no art. 13 desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 27.  Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados. 
	 
	Art. 28.  O inciso II do art. 3o da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: 
	"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR) 
	 
	Art. 29.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997. 
	§ 1o  A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais. 
	§ 2o  Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
	§ 3o  Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, instituída pelo art. 1o da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
	 
	Art. 30.  Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. 
	 
	Art. 31.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente: 
	I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, devida a partir de 1o de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiárias de incentivos fiscais; 
	II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrução CVM nº 92, de 8 de dezembro de 1988. 
	§ 1o  O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997, caso tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997. 
	§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
	§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas. 
	 
	Art. 32.  Os arts. 33 e 43 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 33.  .............................................. 
	§ 1o  No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para a interposição de recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 
	§ 2o  Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o instruir com prova do depósito de valor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão. 
	§ 3o  Alternativamente ao depósito referido no § 2o, o recorrente poderá prestar garantias ou arrolar, por sua iniciativa, bens e direitos de valor igual ou superior à exigência fiscal definida na decisão, limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física. 
	§ 4o  A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o § 3o serão realizados preferencialmente sobre bens imóveis. 
	§ 5o  O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do depósito, da prestação de garantias e do arrolamento referidos nos §§ 1o a 4o." (NR) 
	 
	"Art. 43.  .............................................. 
	.............................................. 
	§ 3o  Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 
	a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável; 
	b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação. 
	§ 4o  Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação judicial contra a exigência, a autoridade administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser complementados para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR) 
	 
	Art. 33.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
	"§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União." (NR) 
	 
	Art. 34.  As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de computadores) com as seguintes características: 
	I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
	II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o modelo do documento. 
	 
	Art. 35.  O inciso II do art. 11 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implementada a estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 
	 
	Art. 36.   Os créditos do Banco Central do Brasil, provenientes de multas administrativas, não pagos nos prazos previstos, serão acrescidos de: 
	I - juros de mora, contados do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para os títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento; 
	II - multa de mora de dois por cento, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito, acrescida, a cada trinta dias, de igual percentual, até o limite de vinte por cento, incidente sobre o valor atualizado. 
	§ 1o  Os juros de mora e a multa de mora, incidentes sobre os créditos provenientes de multas impostas em processo administrativo punitivo que, em razão de recurso, tenham sido confirmadas pela instância superior, contam-se do vencimento da obrigação, previsto na intimação da decisão de primeira instância. 
	§ 2o  Os créditos referidos no caput poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, na forma e condições por ele estabelecidas. 
	 
	Art. 37.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.176-78, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 38.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 39.  Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei nº 352, de 17 de junho de 1968, e alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.049, de 1o de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
	 
	Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares 
	 
	14. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 38-43). Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e dá outras providências. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições:  
	I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 
	II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; 
	III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. 
	§ 1o  Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 
	a) custeio de despesas; 
	b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
	c) reembolso de despesas; 
	d) mecanismos de regulação; 
	e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 
	f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. 
	§ 2o  Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 
	§ 3o  As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 
	§ 4o  É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 8o  Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS: 
	.................................................................... 
	§ 1o  São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas nos incisos VI e VII deste artigo as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de autogestão, citadas no § 2o do art. 1o. 
	§ 2o  A autorização de funcionamento será cancelada caso a operadora não comercialize os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS. 
	§ 3o  As operadoras privadas de assistência à saúde poderão voluntariamente requerer autorização para encerramento de suas atividades, observando os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS: 
	a) comprovação da transferência da carteira sem prejuízo para o consumidor, ou a inexistência de beneficiários sob sua responsabilidade; 
	b) garantia da continuidade da prestação de serviços dos beneficiários internados ou em tratamento; 
	c) comprovação da quitação de suas obrigações com os prestadores de serviço no âmbito da operação de planos privados de assistência à saúde; 
	d) informação prévia à ANS, aos beneficiários e aos prestadores de serviço contratados, credenciados ou referenciados, na forma e nos prazos a serem definidos pela ANS." (NR) 
	 
	"Art. 9o  Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e duzentos e quarenta dias, para as administradoras de planos de assistência à saúde, e até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas que operam os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão comercializar estes produtos se:  
	I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e 
	II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS.  
	§ 1o  O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por infração das demais normas previstas nesta Lei.  
	§ 2o  A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos planos apresentados. 
	§ 3o  A autorização de comercialização será cancelada caso a operadora não comercialize os planos ou os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS. 
	§ 4o  A ANS poderá determinar a suspensão temporária da comercialização de plano ou produto caso identifique qualquer irregularidade contratual, econômico-financeira ou assistencial." (NR) 
	 
	"Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: 
	I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; 
	.................................................................... 
	VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico; 
	.................................................................... 
	§ 1o  As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela ANS.  
	§ 2o  As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 
	§ 3o  Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o deste artigo as pessoas jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as pessoas jurídicas que operem exclusivamente planos odontológicos. 
	§ 4o  A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será definida por normas editadas pela ANS." (NR) 
	 
	"Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário. 
	Parágrafo único.  É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da regulamentação a ser editada pela ANS." (NR) 
	 
	"Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: 
	I - .................................................................... 
	.................................................................... 
	b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 
	II - .................................................................... 
	a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; 
	b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 
	.................................................................... 
	d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 
	e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e 
	.................................................................... 
	III - .................................................................... 
	.................................................................... 
	b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; 
	.................................................................... 
	V - .................................................................... 
	.................................................................... 
	c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência; 
	VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; 
	.................................................................... 
	§ 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei fora das segmentações de que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 
	§ 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido." (NR) 
	 
	"Art. 13.  Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
	Parágrafo único.  Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: 
	I - a recontagem de carências; 
	II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e 
	III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a ocorrência de internação do titular." (NR) 
	 
	"Art. 14.  Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à saúde." (NR) 
	 
	"Art. 15.  A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 35-E. 
	Parágrafo único.  É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, há mais de dez anos." (NR) 
	 
	"Art. 16.  Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 
	.................................................................... 
	V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; 
	.................................................................... 
	VII - o regime, ou tipo de contratação: 
	a) individual ou familiar;  
	b) coletivo empresarial; ou 
	c) coletivo por adesão; 
	VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e odontológica; 
	.................................................................... 
	X - a área geográfica de abrangência; 
	.................................................................... 
	XII - número de registro na ANS. 
	Parágrafo único.  A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, além de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações." (NR) 
	 
	"Art. 17.  A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. 
	§ 1o  É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. 
	§ 2o  Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1o ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma do contrato.  
	§ 3o  Excetuam-se do previsto no § 2o os casos de substituição do estabelecimento hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. 
	§ 4o  Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: 
	I - nome da entidade a ser excluída; 
	II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; 
	III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e 
	IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor." (NR) 
	 
	"Art. 18.  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: 
	.................................................................... 
	III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade profissional. 
	Parágrafo único.  A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular." (NR)  
	 
	"Art. 19.  Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da regulamentação específica pela ANS. 
	§ 1o  Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999. 
	§ 2o  Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos: 
	I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica; 
	II - nome fantasia; 
	III - CNPJ; 
	IV - endereço; 
	V - telefone, fax e e-mail; e 
	VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. 
	§ 3o  Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser apresentados à ANS os seguintes dados: 
	I - razão social da operadora ou da administradora; 
	II - CNPJ da operadora ou da administradora; 
	III - nome do produto; 
	IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar sem obtetrícia, odontológica e referência); 
	V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão); 
	VI - âmbito geográfico de cobertura; 
	VII - faixas etárias e respectivos preços; 
	VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e referência);  
	IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações hospitalar e referência); 
	X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS. 
	§ 4o  Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão tratados em norma específica da ANS. 
	§ 5o  Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida no art. 12. 
	§ 6o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o. 
	§ 7o  As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros de que trata o § 1o deste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 20.  As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 
	§ 1o  Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das atividades de fiscalização e nos limites por ela estabelecidos, têm livre acesso às operadoras, podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e demais documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei.  
	§ 2o  Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, a imposição de qualquer dificuldade à consecução dos objetivos da fiscalização, de que trata o § 1o deste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 21.  .................................................................... 
	.................................................................... 
	II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso I, desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladoras da empresa." (NR)  
	 
	"Art. 22.  .................................................................... 
	§ 1o  A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos cálculos atuariais, elaborados segundo diretrizes gerais definidas pelo CONSU. 
	§ 2o  As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil usuários ficam dispensadas da publicação do parecer do auditor e das demonstrações financeiras, devendo, a ANS, dar-lhes publicidade." (NR) 
	 
	"Art. 23.  As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer concordata e não estão sujeitas a falência ou insolvência civil, mas tão-somente ao regime de liquidação extrajudicial. 
	§ 1o  As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvência civil quando, no curso da liquidação extrajudicial, forem verificadas uma das seguintes hipóteses: 
	I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografários; 
	II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento das despesas administrativas e operacionais inerentes ao regular processamento da liquidação extrajudicial; ou 
	III - nas hipóteses de fundados indícios de condutas previstas nos arts. 186 a 189 do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945. 
	§ 2o  Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo compatível para o pagamento das despesas administrativas e operacionais da massa liquidanda. 
	§ 3o  À vista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma das hipóteses previstas nos incisos I, II ou III do § 1o deste artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a falência ou insolvência civil da operadora. 
	§ 4o  A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os seguintes efeitos: 
	I - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à massa liquidanda; 
	II - a suspensão dos procedimentos administrativos de liquidação extrajudicial, salvo os relativos à guarda e à proteção dos bens e imóveis da massa; 
	III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior determinação judicial; e 
	IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de conversão do regime. 
	§ 5o  A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1o deste artigo, poderá, no período compreendido entre a distribuição do requerimento e a decretação da falência ou insolvência civil, apoiar a proteção dos bens móveis e imóveis da massa liquidanda. 
	§ 6o  O liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo andamento ficará suspenso até que o juiz competente nomeie o síndico da massa falida ou o liquidante da massa insolvente." (NR) 
	 
	"Art. 24.  Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas à disciplina desta Lei insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o regime de direção fiscal ou técnica, por prazo não superior a trezentos e sessenta e cinco dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a gravidade do caso. 
	§ 1o  O descumprimento das determinações do diretor-fiscal ou técnico, e do liquidante, por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por decisão da ANS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório, sem que isto implique efeito suspensivo da decisão administrativa que determinou o afastamento. 
	§ 2o  A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor técnico ou fiscal ou do liquidante, poderá, em ato administrativo devidamente motivado, determinar o afastamento dos diretores, administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da operadora sob regime de direção ou em liquidação. 
	§ 3o  No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procederá à análise da organização administrativa e da situação econômico-financeira da operadora, bem assim da qualidade do atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas cabíveis. 
	§ 4o  O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do regime de direção em liquidação extrajudicial. 
	§ 5o  A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação da carteira das operadoras de planos privados de assistência à saúde, no caso de não surtirem efeito as medidas por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situações que impliquem risco para os consumidores participantes da carteira." (NR) 
	 
	"Art. 24-A.  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 
	§ 1o  A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato. 
	§ 2o  Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá não alcançar os bens dos administradores, por deliberação expressa da Diretoria Colegiada da ANS. 
	§ 3o  A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante, poderá estender a indisponibilidade prevista neste artigo: 
	I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no período previsto no § 1o, para a decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; 
	II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1o, das pessoas referidas no inciso I, desde que configurada fraude na transferência. 
	§ 4o  Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 
	§ 5o  A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público, anteriormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial. 
	§ 6o  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações por eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade." (NR) 
	 
	"Art. 24-B.  A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal e do responsável pela alienação de carteira, podendo ampliá-las, se necessário." (NR) 
	 
	"Art. 24-C.  Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à saúde preferem a todos os demais, exceto os de natureza trabalhista e tributários." (NR) 
	 
	"Art. 24-D.  Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A e 35-I, no que couber com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, no Decreto-Lei nº 41, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que dispuser a ANS." (NR) 
	 
	"Art. 25.  As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 
	.................................................................... 
	IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de assistência à saúde; 
	.................................................................... 
	VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da operadora." (NR) 
	 
	"Art. 26.  Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, cooperados e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento de leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e cobertura das garantias obrigatórias." (NR)  
	 
	"Art. 27.  A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19." (NR) 
	 
	"Art. 29.  As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e prazos. 
	§ 1o  O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar termo de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, obrigando-se a: 
	I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e 
	II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes. 
	§ 2o  O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas: 
	I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no prazo estabelecido; 
	II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou da prestadora de serviço. 
	§ 3o  A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa confissão do compromissário quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração. 
	§ 4o  O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo da aplicação da multa a que se refere o inciso II do § 2o, acarreta a revogação da suspensão do processo. 
	§ 5o  Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de conduta, será extinto o processo. 
	§ 6o  Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste de conduta. 
	§ 7o  Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver havido descumprimento de outro termo de compromisso de ajuste de conduta nos termos desta Lei, dentro do prazo de dois anos. 
	§ 8o  O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Diário Oficial da União. 
	§ 9o  A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1o a 7o deste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 29-A.  A ANS poderá celebrar com as operadoras termo de compromisso, quando houver interesse na implementação de práticas que consistam em vantagens para os consumidores, com vistas a assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de assistência à saúde. 
	§ 1o  O termo de compromisso referido no caput não poderá implicar restrição de direitos do usuário. 
	§ 2o  Na definição do termo de que trata este artigo serão considerados os critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços a serem oferecidos pelas operadoras. 
	§ 3o  O descumprimento injustificado do termo de compromisso poderá importar na aplicação da penalidade de multa a que se refere o inciso II, § 2o, do art. 29 desta Lei." (NR) 
	 
	"Art. 30.  Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 
	§ 1o  O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses. 
	.................................................................... 
	§ 5o  A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do consumidor titular em novo emprego. 
	§ 6o  Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar." (NR) 
	 
	"Art. 31.  Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 
	§ 1o  Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo. 
	§ 2o  Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições estabelecidas nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do art. 30." (NR) 
	 
	"Art. 32.  Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
	§ 1o  O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. 
	§ 2o  Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 
	§ 3o  A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. 
	§ 4o  O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3o será cobrado com os seguintes acréscimos: 
	I -  juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês ou fração; 
	II - multa de mora de dez por cento. 
	§ 5o  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 
	§ 6o  O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. 
	§ 7o  A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2o deste artigo. 
	§ 8o  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei." (NR) 
	 
	"Art. 34.  As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverão, na forma e no prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos." (NR) 
	 
	"Art. 35.  Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de janeiro de 1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. 
	§ 1o  Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS. 
	§ 2o  Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado. 
	§ 3o  A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. 
	§ 4o  Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa operadora. 
	§ 5o  A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. 
	§ 6o  Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, contratados até 1o de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados extintos para fim de comercialização. 
	§ 7o  Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas. 
	§ 8o  A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser adotados pelas empresas para a adaptação dos contratos de que trata este artigo." (NR) 
	 
	"Art. 35-A.  Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para: 
	I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de saúde suplementar; 
	II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 
	III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 
	IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre: 
	a) aspectos econômico-financeiros; 
	b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 
	c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 
	d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros garantidores; 
	e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 
	V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a subsidiar suas decisões. 
	Parágrafo único.  A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU." (NR) 
	 
	"Art. 35-B.  O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado: 
	I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 
	II - da Saúde; 
	III - da Fazenda; 
	IV - da Justiça; e 
	V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
	§ 1o  O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais membros. 
	§ 2o  Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 
	§ 3o  O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto. 
	§ 4o  O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente. 
	§ 5o  O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da República. 
	§ 6o  As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 
	§ 7o  O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do CONSU." (NR) 
	 
	"Art. 35-C.  É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 
	I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizada em declaração do médico assistente; e 
	II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional. 
	Parágrafo único.  A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35." (NR) 
	 
	"Art. 35-D.  As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19 desta Lei." (NR) 
	 
	"Art. 35-E.  A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que: 
	I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da ANS; 
	II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação da matéria pela ANS; 
	III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou familiar de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei por parte da operadora, salvo o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 
	IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente. 
	§ 1o  Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por mudança de faixa etária com idade inicial em sessenta anos ou mais, deverão ser adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as seguintes disposições: 
	I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do art. 15, para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á à diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais anuais, com adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no início do último ano da faixa etária considerada; 
	II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas etárias que tenham sido estipuladas sem limite superior; 
	III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser encaminhada aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação; 
	IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS; 
	V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por faixa etária a consumidores com sessenta anos ou mais de idade e dez anos ou mais de contrato, deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, para, uma vez aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste parágrafo. 
	§ 2o  Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS. 
	§ 3o  O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 35-F.  A assistência a que alude o art. 1o desta Lei compreende todas as ações necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes." (NR) 
	 
	"Art. 35-G.  Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, de 1990." (NR)  
	 
	"Art. 35-H.  Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei e que forem encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer conclusivo daquela Autarquia." (NR)  
	 
	"Art. 35-I.  Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica." (NR) 
	 
	"Art. 35-J.  O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais." (NR) 
	 
	"Art. 35-L.  Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo. 
	Parágrafo único.  Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS." (NR) 
	 
	"Art. 35-M.  As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e regulamentações posteriores." (NR) 
	 
	Art. 2o  Os arts. 3o, 5o, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-D e 35-E da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, entram em vigor em 5 de junho de 1998, resguardada às pessoas jurídicas de que trata o art. 1o a data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptação ao que dispõem os arts. 14, 17, 30 e 31. 
	 
	Art. 3o  O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado da Lei nº 9.656, de 1998. 
	 
	 Art. 4o  A Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 4o  .................................................................... 
	.................................................................... 
	XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda; 
	.................................................................... 
	XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência do controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994; 
	.................................................................... 
	XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à saúde; 
	XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à saúde das operadoras; 
	.................................................................... 
	XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos; 
	XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do liquidante e do responsável pela alienação de carteira. 
	XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo: 
	a) conteúdos e modelos assistenciais; 
	b) adequação e utilização de tecnologias em saúde; 
	c) direção fiscal ou técnica; 
	d) liquidação extrajudicial; 
	e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras; 
	f) normas de aplicação de penalidades; 
	g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados ou disponibilizados; 
	XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à saúde. 
	§ 1o  A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços. 
	...................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 10.  .................................................................... 
	.................................................................... 
	§ 1o  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos coincidentes. 
	§ 2o  Dos atos praticados pelos Diretores caberá recurso à Diretoria Colegiada como última instância administrativa. 
	...................................................................." (NR) 
	 
	Art. 13.  .................................................................... 
	.................................................................... 
	IV - .................................................................... 
	.................................................................... 
	p) Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização;  
	q) Associação Médica Brasileira; 
	V - .................................................................... 
	a) do segmento de autogestão de assistência à saúde; 
	b) das empresas de medicina de grupo; 
	c) das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde suplementar; 
	d) das empresas de odontologia de grupo; 
	e) das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na área de saúde suplementar; 
	VI - por dois representantes de entidades a seguir indicadas: 
	a) de defesa do consumidor; 
	b) de associações de consumidores de planos privados de assistência à saúde; 
	c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias especiais. 
	.................................................................... 
	§ 2o  As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI escolherão entre si, dentro de cada categoria, os seus representantes e respectivos suplentes na Câmara de Saúde Suplementar." (NR) 
	 
	"Art. 20.  .................................................................... 
	.................................................................... 
	§ 6o  As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos segmentos de autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham número de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde - SUS, farão jus a um desconto de trinta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS. 
	§ 7o  As operadoras de planos privados de assistência à saúde que comercializam exclusivamente planos odontológicos farão jus a um desconto de cinqüenta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS. 
	§ 8o  As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo recolhimento em parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos previstos nos §§ 6o e 7o, conforme dispuser a ANS. 
	§ 9o  Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinqüenta por cento, no caso das empresas com número de usuários inferior a vinte mil. 
	§ 10.  Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados referentes a produtos ou a operadoras, até edição da norma correspondente aos seus registros definitivos, conforme o disposto na Lei nº 9.656, de 1998, ficam isentos da respectiva Taxa de Saúde Suplementar. 
	§ 11.  Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienação compulsória de carteira, as operadoras de planos privados de assistência à saúde adquirentes ficam isentas de pagamento da respectiva Taxa de Saúde Suplementar, relativa aos beneficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos." (NR) 
	 
	"Art. 21.  .................................................................... 
	.................................................................... 
	§ 1o  Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária. 
	§ 2o  Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento da Taxa de Saúde Suplementar implicará a perda dos descontos previstos nesta Lei." (NR)  
	 
	"Art. 33.  A ANS designará pessoa física de comprovada capacidade e experiência, reconhecida idoneidade moral e registro em conselho de fiscalização de profissões regulamentadas, para exercer o encargo de diretor fiscal, de diretor técnico ou de liquidante de operadora de planos privados de assistência à saúde. 
	§ 1o  A remuneração do diretor técnico, do diretor fiscal ou do liquidante deverá ser suportada pela operadora ou pela massa.  
	§ 2o  Se a operadora ou a massa não dispuserem de recursos para custear a remuneração de que trata este artigo, a ANS poderá, excepcionalmente, promover este pagamento, em valor equivalente à do cargo em comissão de Gerência Executiva, nível III, símbolo CGE-III, ressarcindo-se dos valores despendidos com juros e correção monetária junto à operadora ou à massa, conforme o caso." (NR) 
	 
	Art. 5o  O § 3o do art. 1o da Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"§ 3o  Caberá, exclusivamente, ao Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, nos termos da Lei nº 9.656, de 1998, e à ANS, nos termos da Lei nº 9.961, de 2000, disciplinar o seguro de que trata este artigo quanto às matérias previstas nos incisos I e IV do art. 35-A da referida Lei nº 9.656, de 1998, e no art. 4o da Lei nº 9.961, de 2000, bem como quanto à autorização de funcionamento e à operação das sociedades seguradoras especializadas." (NR) 
	 
	Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.177-43, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
	 
	Art. 8o  Ficam revogados os arts. 2o a 7o, o inciso VIII do art. 10, o § 3o do art. 12, o parágrafo único do art. 27 e o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e o § 3o do art. 4o da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, José Serra, Pedro Parente 
	 
	15. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 44-47). Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 4o  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado. 
	 
	§ 5o  Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou previdenciários." (NR) 
	 
	"Art. 4o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 2o  O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas. 
	§ 3o  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição. 
	§ 4o  Se do julgamento do agravo de que trata o § 3o resultar a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 
	§ 5o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4o, quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere este artigo. 
	§ 6o  A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 
	§ 7o  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.  
	§ 8o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original." (NR)  
	 
	Art. 2o  O art. 6o da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 
	"§ 2o  As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil." (NR) 
	 
	Art. 3o  A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 3o  Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias da União localizadas em sua área de atuação. 
	§ 1o  O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria da União situada em Capital de Unidade da Federação onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições daquela. 
	§ 2o  Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1o, incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a reestruturação da Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 
	§ 3o  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2o serão possíveis inclusive na hipótese de coexistência das duas Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 
	§ 4o  Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral da União igualmente autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1o e no § 2o deste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 4o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 4o  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os fins previstos no caput, os órgãos e as entidades da Administração Federal designarão servidores para que atuem como peritos ou assistentes técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1o e 2o do presente artigo." (NR) 
	 
	"Art. 8o-A.  É criada, no Gabinete do Advogado-Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, para auxiliá-lo no exercício de suas atribuições de orientação normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações públicas. 
	§ 1o  O Coordenador dos Órgãos Vinculados será Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União. 
	§ 2o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este artigo." (NR) 
	 
	"Art. 8o-B.  São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e coordenação, a Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara de Atividades de Consultoria. 
	Parágrafo único.  As Câmaras objeto do caput, direta e imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da União, terão disciplinamento em ato deste." (NR) 
	 
	"Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial. 
	Parágrafo único.  Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral da União, as funções de executar a integração e a coordenação previstas neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 8o-D.  É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-Geral da União, integrante da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da União e ao titular desta imediatamente subordinado. 
	§ 1o  Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente: 
	I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de cálculo e periciais, referentes aos feitos de interesse da União, de suas autarquias e fundações públicas, às liquidações de sentença e aos processos de execução; e 
	II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de responsabilidade da União, das autarquias e fundações públicas federais, antes do pagamento dos respectivos débitos. 
	§ 2o  O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua competência, do acompanhamento, controle e centralização de precatórios, de interesse da Administração Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-Geral da União pela Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000. 
	§ 3o  As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo as matérias de competência do Departamento de Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral da União, atuarão sob a supervisão técnica deste. 
	§ 4o  Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao Departamento de Cálculos e Perícias, o apoio que se faça necessário ao desempenho de suas atividades, inclusive colocando à sua disposição pessoal especializado. 
	§ 5o  O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o Departamento de Cálculos e Perícias e editará os demais atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 8o-E.  É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de Recomposição do Patrimônio da União, com a finalidade de recuperar perdas patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais e extrajudicias, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União. 
	Parágrafo único.  As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do Advogado-Geral da União." (NR) 
	 
	"Art. 8o-F.  O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em outras cidades. 
	§ 1o  Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e autoridades da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito Federal, quanto às matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem prejuízo das competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios. 
	§ 2o  As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico. 
	§ 3o  O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da União, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos referidos Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades e os de exercício temporário em órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, bem como os de designação como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 
	§ 4o  Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da Advocacia-Geral da União, bem como Procuradores Federais. 
	§ 5o  A coordenação geral dos Núcleos de Assessoramento Jurídico incumbirá a Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União. 
	§ 6o  Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações orçamentárias da Advocacia-Geral da União. 
	§ 7o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento Jurídico de que trata este artigo." (NR) 
	 
	"Art. 11-A.  Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a representação judicial de autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses: 
	I - ausência de procurador ou advogado; 
	II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 
	§ 1o  A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicitação do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União. 
	§ 2o  A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo. 
	§ 3o  O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá designar para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos integrantes do respectivo Órgão Vinculado. 
	§ 4o  Nos casos de que trata o § 3o, e naqueles de cessão de Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ou de Procuradores Federais para desempenhar funções jurídicas no Ministério Público Federal não se aplica a restrição contida na parte final do art. 20, § 3o, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997." (NR) 
	 
	"Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos. 
	§ 1o  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput neles permanecerão, até que lei disponha sobre a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as suas entidades autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a essas entidades. 
	§ 2o  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou fundação. 
	§ 3o  As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no exercício da representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei. 
	§ 4o  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram. 
	§ 5o  Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício ou mediante proposta de dirigente de Procuradoria da União, poderá designar Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União." (NR) 
	 
	"Art. 19.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 5o  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente servidores estáveis no serviço público, mencionados no item I do caput." (NR) 
	 
	"Art. 19-A.  São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos da Administração Federal direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham conteúdo eminentemente jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e os quais: 
	I - estejam vagos; ou 
	II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que: 
	a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em Direito, de conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do caput, na Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme as normas constitucionais e legais então aplicáveis; 
	b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação em concurso público ou da aplicação do § 3o do art. 41 da Constituição. 
	§ 1o  Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 
	§ 2o  A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal, prevista no inciso II, alíneas "a" e "b", alcança tão-somente aquele que passou a integrar a Administração direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da entidade à qual pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por lei, absorvidos por órgãos da Administração direta. 
	§ 3o  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e os procedimentos constantes do art. 19 desta Lei (§§ 2o, 3o e 4o). 
	§ 4o  As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório do Advogado-Geral da União. 
	§ 5o  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão devidos, aos seus beneficiários, a partir da data em que publicado o ato declaratório, objeto do § 4o. 
	§ 6o  Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais existam cargos na situação descrita no caput e inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa. 
	§ 7o  Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a documentação necessária a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao Advogado-Geral da União, na forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão de assessoramento jurídico." (NR) 
	 
	"Art. 21.  Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico das respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as atividades de assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da União." (NR) 
	 
	"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 
	Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele." (NR) 
	 
	Art. 4o  A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
	 
	"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais." (NR) 
	 
	"Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 
	 
	"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 
	 
	"Art. 2o-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. 
	Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
	 
	"Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
	 
	Art. 5o  Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a partir do seu término. 
	 
	Art. 6o  Os arts. 1o e 2o da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	V - por infração da ordem econômica e da economia popular. 
	Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." (NR) 
	 
	"Art. 2o  .................................................................................. 
	Parágrafo único.  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
	 
	Art. 7o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5o: 
	"§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
	 
	Art. 8o  O art. 1o da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 
	"§ 2o  Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, capacidade e experiência para o cargo e que tenha exercido a Advocacia por pelo menos cinco anos. 
	§ 3o  Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja Procurador Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como atendidos todos os demais requisitos do § 2o." (NR) 
	 
	Art. 9o  O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
	"Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR) 
	 
	Art. 10.  O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
	"Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." (NR) 
	 
	Art. 11.  Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração Federal indireta, ou entre tais entes e a União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, de imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da União. 
	Parágrafo único.  Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências necessárias a que se deslinde a controvérsia em sede administrativa. 
	 
	Art. 12.  Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário. 
	 
	Art. 13.  Fica reduzido para três o número de cargos de Procurador Seccional da União, DAS 101.4, criados pelo art. 8o, parágrafo único, da Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996, e acrescentado, ao Anexo I da referida Lei, um cargo em comissão de Adjunto do Advogado-Geral da União e treze cargos em comissão de Coordenador-Geral, DAS 101.4. 
	§ 1o  Os cargos em comissão de Coordenador-Geral, referidos no caput, e os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1, de que tratam os Anexos III, IV e V da Lei nº 9.366, de 1996, ficam localizados no Gabinete do Advogado-Geral da União. 
	§ 2o  O Advogado-Geral da União poderá distribuir os cargos de trata o § 1o às unidades da Advocacia-Geral da União, à medida de suas necessidades, sendo facultado ao Poder Executivo alterar-lhes a denominação. 
	 
	Art. 14.  O art. 4o da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 4o  .................................................................................. 
	§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 
	§ 2o  Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as disposições dos §§ 5o a 8o do art. 4o da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992." (NR) 
	 
	Art. 15.  Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do Código de Processo Civil. 
	 
	Art. 16.  Respeitadas, quanto ao Advogado-Geral da União, as exigências do § 1o do art. 131 da Constituição, não serão exigidos requisitos atinentes à idade e ao tempo de prática forense para a investidura em cargos privativos de Bacharel em Direito, de natureza especial ou em comissão, da Advocacia-Geral da União. 
	§ 1o  Às investiduras de que trata o caput serão sempre indispensáveis o elevado saber jurídico e a reconhecida idoneidade. 
	§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se à investidura de titular de órgão jurídico vinculado à Advocacia-Geral da União. 
	 
	Art. 17. A União não reivindicará o domínio de terras originárias de aldeamentos indígenas extintos anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá de reivindicações que tenha como objeto referido domínio, salvo das áreas: 
	I – afetadas ao uso público comum e a uso especial da Administração Federal direta e indireta, inclusive as reservadas; 
	II – cedidas pela União, ou por esta submetidas ao regime enfitêutico; 
	III – identificadas, como de domínio da União, em regime jurídico específico, administrativo ou judicial. 
	Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do caput. 
	 
	Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida Provisória, incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas. 
	 
	Art. 19.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.180-34, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Martus Tavares, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	Obs.: Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão. 
	 
	16. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.182-18, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 10-11). Institui, no âmbito da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Medida Provisória. 
	§ 1o  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
	§ 2o  O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo. 
	 
	Art. 2o  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública. 
	Parágrafo único.  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica. 
	 
	Art. 3o  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
	I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
	II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
	III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
	IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
	§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do evento. 
	§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
	 
	Art. 4o  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
	I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso no Diário Oficial da União, facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2o do art. 1o; 
	II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 
	III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3o, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
	IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
	V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis; 
	VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
	VII - aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
	VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
	IX - não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso VIII, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
	X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
	XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 
	XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
	XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira; 
	XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 
	XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor; 
	XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
	XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
	XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
	XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
	XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
	XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 
	XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 
	XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 
	 
	Art. 5o  É vedada a exigência de: 
	I - garantia de proposta; 
	II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 
	III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 
	 
	Art. 6o  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital. 
	 
	Art. 7o  Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
	 
	Art. 8o  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2o do art. 1o. 
	 
	Art. 9o  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
	 
	Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.182-17, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares 
	 
	17. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 54-56). Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento. 
	Parágrafo único.  Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.  
	 
	Art. 2o  O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
	"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 
	 
	Art. 3o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 38.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda. 
	.................................................................................. 
	§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
	§ 13.  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes. 
	§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 
	 
	"Art. 55.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 
	.................................................................................. 
	§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição." (NR) 
	 
	"Art. 68.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 3o  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 
	§ 4o  No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida: 
	a) número de inscrição do PIS/PASEP; 
	b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 
	c) número do CPF; 
	d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 
	e) número do título de eleitor; 
	f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e do termo; 
	g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 
	 
	"Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
	Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  
	 
	Art. 4o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 41.  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: 
	I - preservação do valor real do benefício; 
	.................................................................................. 
	III - atualização anual; 
	IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 
	.................................................................................. 
	§ 8o  Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 
	§ 9o  Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR) 
	 
	"Art. 96.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR) 
	 
	"Art. 134.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR) 
	 
	Art. 5o  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	"Art. 9o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
	.................................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 18.  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais; 
	IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 
	.................................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência." (NR) 
	 
	Art. 6o  A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
	"Art. 2o-A.  O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999, independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social. 
	Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR) 
	 
	Art. 7o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto de 2001, poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a competência junho de 2001, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
	§ 1o  As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a competência junho de 2001, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput. 
	§ 2o  Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência junho de 2001 para com o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza. 
	§ 3o  A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal. 
	§ 4o  O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3o. 
	§ 5o  Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4o o saldo remanescente será repactuado ao final do acordo. 
	§ 6o  A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. 
	§ 7o  O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1o e 2o não poderá ser inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR) 
	 
	"Art. 2o  .................................................................................. 
	Parágrafo único.  O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR) 
	 
	"Art. 5o  O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
	§ 1o  Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
	§ 2o  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação da amortização prevista no art. 1o e das obrigações previdenciárias correntes. 
	§ 3o  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. 
	§ 4o  A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal. 
	§ 5o  Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do § 4o serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto neste artigo. 
	§ 6o  Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000." (NR) 
	 
	Art. 8o  A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  .................................................................................. 
	I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 
	.................................................................................. 
	III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; 
	.................................................................................. 
	X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho. 
	Parágrafo único.  Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6o." (NR) 
	 
	"Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR) 
	 
	"Art. 2o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	§ 3o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada: 
	.................................................................................. 
	IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar; 
	.................................................................................. 
	VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social. 
	§ 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no § 3o. 
	§ 5o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3o o quantitativo de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime próprio de previdência social. § 6o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 
	§ 7o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do disposto no caput e no § 1o do art. 2o desta Lei." (NR) 
	 
	"Art. 5o  .................................................................................. 
	Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria." (NR) 
	 
	"Art. 7o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR) 
	 
	"Art. 9o  .................................................................................. 
	.................................................................................. 
	III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8o desta Lei. 
	Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6o desta Lei." (NR) 
	 
	Art. 9o  A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 5o  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo máximo de trinta e seis meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. 
	.................................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 8o-A.  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." (NR) 
	 
	Art. 10.  Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 a abril de 1993, decorrentes dos benefícios concedidos com base na Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. 
	Parágrafo único.  A diferença apurada com a aplicação do disposto neste artigo será paga aos beneficiários até 31 de outubro de 2000. 
	 
	Art. 11.  As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até março de 1999, poderão, após verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.  
	§ 1º  O parcelamento de que trata este artigo será: 
	I - de até doze meses para as contribuições sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de abril de 1999 até março de 2000; e 
	II - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
	§ 2º  Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogação e as importâncias retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
	§ 3o  Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número de parcelas, se for o caso, para se adequar o parcelamento a este limite. 
	§ 4o  O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. 
	 § 5o  Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuições sociais no INSS, fica autorizada a conversão para o parcelamento de que trata este artigo, desde que o número de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do caput deste artigo e dos §§ 1o e 3o. 
	§ 6º  O parcelamento será rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no pagamento da parcela, hipótese em que: 
	I - o saldo devedor será encontrado tomando-se o valor da dívida na data da adesão ao parcelamento e subtraindo-se as parcelas pagas, sem correção monetária; e 
	II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor, equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, apurada entre a data da concessão e rescisão do parcelamento, e multa de dez por cento. 
	§ 7º  Em caso de atraso inferior a trinta e um dias será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso. 
	§ 8º  Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada no parcelamento, os honorários advocatícios ficam reduzidos para cinco por cento, observado que: 
	I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação total da dívida ajuizada, permanecendo, nesse período, a penhora dos bens já efetuada; e 
	II - havendo rescisão do parcelamento, será dado seguimento a execução fiscal, não se aplicando a redução dos honorários advocatícios. 
	§ 9o  Os contribuintes poderão aderir ao parcelamento de que trata este artigo até 1º de março de 2001. 
	 
	Art. 12.  Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus segurados. 
	Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo segurado serão descontados no pagamento da gratificação natalina ou no último benefício, na hipótese de sua cessação. 
	 
	Art. 13.  O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 
	"§ 2º  O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento sobre o valor deste benefício." (NR) 
	 
	Art. 14.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.187-12, de 27 de julho de 2001. 
	 
	Art. 15.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 16.  Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos I e III do art. 6o da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 
	 
	Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant 
	 
	ANEXO 
	FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
	DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO
	REAJUSTE (%)
	até junho/1999
	5,81
	em julho/1999
	5,31
	em agosto/1999
	4,82
	em setembro/1999
	4,33
	em outubro/1999
	3,84
	em novembro/1999
	3,35
	em dezembro/1999
	2,86
	em janeiro/2000
	2,38
	em fevereiro/2000
	1,90
	em março/2000
	1,42
	em abril/2000
	0,95
	em maio/2000
	0,47
	 
	18. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.194-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, p. 22). Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de abril de 2001, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A partir de 1o de abril de 2001, após a aplicação dos percentuais de seis por cento, a título de reajuste, e de doze inteiros e quarenta e seis centésimos por cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 
	Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,82 (oitenta e dois centavos). 
	 
	Art. 2o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.194-5, de 26 de julho de 2001. 
	 
	Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 23 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant 
	 
	19. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, p. 61). Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
	Parágrafo único.  Nas operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
	 
	Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
	 
	Art. 3o  O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 25.  Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR) 
	 
	Art. 4o  O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 
	 
	Art. 5o  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	"Art. 9o  ................................................................ 
	................................................................ 
	§ 6o  Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1o, as aplicações em habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
	§ 7o  Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
	"Art. 20.  ................................................................ 
	I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; 
	................................................................ 
	§ 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
	§ 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR) 
	 
	"Art. 23.  ................................................................ 
	§ 1o  ................................................................ 
	I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6o do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
	................................................................" (NR) 
	 
	"Art. 29-A.  Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
	 
	"Art. 29-B.  Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 
	 
	Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 
	 
	Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 8o  Ficam revogados o § 1o do art. 9o e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
	 
	Brasília, 24 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Silvano Gianni 
	 
	DECRETO 
	 
	20. DECRETO Nº 3.887, DE 16 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 17.08.2001, Seção 1, p. 3). Regulamenta o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, que dispõe sobre o auxílio-alimentação destinado aos servidores civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
	 
	O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º O auxílio-alimentação será concedido a todos os servidores civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, independentemente da jornada de trabalho, desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo. 
	§ 1º O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-lhe pago diretamente. 
	§ 2º O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias. 
	 
	Art. 2º O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter indenizatório. 
	 
	Art. 3º Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão caberá fixar o valor mensal do auxílio-alimentação, observadas as diferenças de custo por unidade da federação. 
	Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção. 
	 
	Art. 4º O auxílio-alimentação não será: 
	I - incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão; 
	II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público; 
	III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e 
	IV - acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 
	 
	Art. 5º O auxílio-alimentação será custeado com recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o servidor, os quais deverão incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do auxílio. 
	 
	Art. 6º O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas semanais, corresponderá a cinqüenta por cento do valor mensal fixado na forma do art. 3. 
	§ 1º Na hipótese de acumulação de cargos cuja soma das jornadas de trabalho seja superior a trinta horas semanais, o servidor perceberá o auxílio pelo seu valor integral, a ser pago pelo órgão ou pela entidade de sua opção. 
	§ 2º É vedada a concessão suplementar do auxílio-alimentação nos casos em que a jornada de trabalho for superior a quarenta horas semanais. 
	 
	Art. 7º Os contratos referentes à concessão do auxílio-alimentação, em qualquer de suas formas, vigentes em 15 de outubro de 1996, serão mantidos até o seu termo, vedada a prorrogação 
	Parágrafo único. Os órgãos e as entidades que mantiverem contratos deverão ajustar-se de forma a não mais descontar a contribuição do servidor. 
	 
	Art. 8º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirá instruções normatizando a aplicação deste Decreto. 
	 
	Art. 9º Os órgãos e as entidades, cujas atividades-fim e localização geográfica justifiquem, poderão contratar empresa para fornecimento de refeições prontas a seus servidores ou manter o serviço próprio de alimentação. 
	 
	Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 11. Revoga-se o Decreto nº 2.050, de 31 de outubro de 1996. 
	 
	Brasília, 16 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares 
	 
	PORTARIAS        
	 
	21. PORTARIA Nº 541, DE 23 DE AGOSTO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, p. 134). 
	 
	O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 41 do Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999, e a necessidade de eliminar do ordenamento infralegal os atos que já cumpriram o fim a que se destinaram, resolve: 
	 
	Art. 1º Declarar revogadas as Portarias abaixo relacionadas: 
	I – Portaria nº 3.482, de 11.09.1991, publicada no DOU de 16.09.1991, Seção I, página 19.580. 
	II – Portaria nº 3.607, de 01.11.1991, publicada no DOU de 04.11.1991, Seção I, página 24.717. 
	III – Portaria nº 400, de 28.04.1995, publicada no DOU de 02.05.1995, Seção I, página 6.114 a 6.115. 
	IV – Portaria nº 721, de 05.11.1998, publicada no DOU de 06.11.1998, Seção I, página 27 a 28. 
	 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	FRANCISCO DORNELLES 
	 
	22. PORTARIA Nº 2.934, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 24.08.2001, 1º Caderno, p. 24.08.2001). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A CORREGEDORA REGIONAL, JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
	Considerando a Lei nº 10.173, de 9 de janeiro de 2001, que alterou o Código de Processo Civil;  
	Considerando a aplicação subsidiária ao processo do trabalho do direito processual comum, na forma do artigo 769 da CLT;   
	Considerando que, no âmbito desta 4ª Região, tem sido deferida tramitação preferencial às ações individuais em que o reclamante seja portador de moléstia grave incurável, devidamente comprovada por atestado médico hábil (Ofício-Circular/TRT nº 2247 SE-CO 444, de 1º.6.99);  
	Considerando a necessidade de disciplinar e uniformizar o procedimento de identificação de tais processos no primeiro e segundo graus: 
	 
	RESOLVEM: 
	 
	Artigo 1º - Terão prioridade na tramitação de todos os atos e diligências, em qualquer instância, os feitos em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, nos moldes do artigo 1211-A do Código de Processo Civil. 
	 
	Artigo 2º - O requerimento do benefício será dirigido à autoridade judiciária competente, na forma do artigo 1211-B do Código de Processo Civil. 
	Parágrafo único - A prova da idade será feita por meio de documento hábil (cópia da carteira de identidade, carteira de habilitação, certidão de nascimento, de casamento, carteira profissional, CTPS, dentre outros), cuja cópia será juntada aos autos. 
	  
	Artigo 3º - Deferido o requerimento, será aposta etiqueta na parte superior da lombada dos autos, com os seguintes dizeres: "TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL". 
	Parágrafo único - A mesma providência será adotada quando deferida a  tramitação preferencial nos moldes da recomendação contida no Ofício-Circular TRT nº 2247 SE-CO 444, de 1º.6.99; 
	 
	Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
	  
	Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
	Porto Alegre, 20 de agosto de 2001. 
	DARCY CARLOS MAHLE 
	Presidente 
	 
	ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA 
	Corregedora-Regional 
	 
	23. PORTARIA Nº 2.974,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, o Dr. JOÃO CARLOS FRANCKINI, Juiz Titular da  Vara do Trabalho de ARROIO GRANDE,  para a 5ª Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga em virtude da remoção do Juiz Titular, Dr. GEORGE ACHUTTI, para a 8ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria nº 2725/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	24. PORTARIA Nº 2.975,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, a Dra. IONE SALIN GONÇALVES, Juíza Titular da Vara do Trabalho de ESTEIO,  para a 15ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da posse do Juiz Titular, Dr. MILTON CARLOS VARELA DUTRA, no cargo de Juiz Togado deste Tribunal. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	25. PORTARIA Nº 2.976,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, o Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Juiz Titular da  Vara do Trabalho de VIAMÃO,  para a 10ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da remoção da Juíza Titular, Dra. MARCIA ANTUNES DA MOTTA, para a 19ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria nº 2724/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	26. PORTARIA Nº 2.988, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	  
	O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUARTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
	CONSIDERANDO que os servidores deste Tribunal decidiram aderir à greve  
	dos servidores públicos federais, comunicada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal do Rio Grande do Sul – SINTRAJUFE, por meio de correspondência enviada a esta Presidência, 
	CONSIDERANDO a constituição, pelos servidores grevistas, de comando de greve com o propósito de estabelecer os contatos com a administração do Tribunal, 
	CONSIDERANDO que o atendimento da pauta de reivindicações apresentada   pelo SINTRAJUFE, por sua natureza, independe de ato desta Presidência,  
	CONSIDERANDO  a necessidade de adotar medidas que preservem a prestação jurisdicional,   
	 
	RESOLVE 
	 
	CONSTITUIR comissão formada pelo Exmo. Juiz CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPALÉO, pelo Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, SEBASTIÃO ALVES DE MESSIAS, e pelo Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, CARLOS AITA, para, sob a presidência do primeiro, estabelecer os contatos  
	Necessários com o Comando de Greve.                                                                                                                                  Darcy Carlos Mahle 
	Presidente  do TRT da 4ª Região 
	 
	RESOLUÇÕES 
	 
	27. RESOLUÇÃO Nº 267, DE 31 DE JULHO DE 2001, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 06.08.2001, Seção 1, p. 11). Autoriza a Secretaria Executiva a celebrar Convênio para realização do Censo Sindical. 
	 
	O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, no uso da competência contida no inciso XVII, do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 
	 
	Art. 1º Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho a celebrar Convênio com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para execução do Censo Sindical, visando traçar o perfil da organização sindical no país. 
	 
	Art. 2º A execução deverá ser realizada em duas etapas, sendo que a primeira consistirá no planejamento da pesquisa e desenvolvimento de sistemas e, a segunda, a pesquisa de campo e divulgação de resultados. 
	Parágrafo único. Será constituído Grupo Técnico com representantes indicados pelo CODEFAT e representantes do IBGE, objetivando acompanhar o desenvolvimento das fases da pesquisa. 
	 
	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	PAULO JOBIM FILHO 
	Presidente 
	 
	28. RESOLUÇÃO Nº 06, DE 1º DE AGOSTO DE 2001 (D.J.U. de 09.08.2001, Seção 1, p. 180). Dispõe sobre a concessão de prioridade à tramitação de feitos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos. 
	 
	O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais constantes no artigo 21, inciso XXI, do RISTJ e com base nas medidas já adotadas pela Secretaria do Tribunal, resolve: 
	 
	Art. 1º No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, dar-se-á prioridade à tramitação, ao processamento, ao julgamento e aos demais procedimentos dos processos judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos. 
	 
	Art. 2º Para obter a prioridade de que trata este artigo, o interessado deverá requerer o benefício ao Presidente do Tribunal ou ao Relator do feito, conforme o caso, fazendo juntar à petição prova de sua idade. 
	 
	Art. 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º, os processos com pedido de prioridade na forma desta Resolução serão identificados por uma etiqueta verde-oliva afixada na capa dos autos, em que constará a indicação maior de 65 anos em cor branca. 
	 
	Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
	 
	Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
	 
	MINISTRO PAULO COSTA LEITE 
	Presidente  
	 
	29. RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 263/2001 DO CODEFAT - CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 16.08.2001, Seção 1, p. 43). 
	 
	Na Resolução do CODEFAT nº 263, de 23/05/2001, publicada no DO nº 101-E, de 25/5/2001, Seção 1, pág. 91, no Anexo I, onde se lê “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2000/2001”, leia-se “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2001/2002”; onde se lê “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A PARTIR DE 29.09.2001”, leia-se “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A PARTIR DE 19.09.2001”. No Anexo II, onde se lê “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2000/2001”, leia-se “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2001/2002”. 
	  
	RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
	 
	30. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, DE  13 DE AGOSTO DE 2001 (D.J.E. 27.08.2001, 1º Caderno, p. 58). 
	 
	CERTIFICO que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU,  por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1º. Os Juízes convocados para atuar no Tribunal nas vagas decorrentes da extinção do mandato dos Juízes classistas e que não participam da composição das Seções Especializadas passam a integrá-las. Art. 2º. Os Juízes convocados de que trata o art. 1º não receberão distribuição de processos da competência originária das Seções Especializadas, mas permanecerão recebendo recursos ordinários interpostos em procedimentos do rito sumaríssimo, agravos de petição e agravos de instrumento e participarão, ainda, das sessões de julgamento para o efeito de obtenção de quorum. Art. 3º. A regra de que trata o artigo anterior terá vigência até o implemento do estabelecido na Resolução Administrativa 11/2000, de 15 de dezembro de 2000. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 13 de agosto de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
	 
	PROVIMENTO 
	 
	31. PROVIMENTO Nº 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 24.08.2001, 1º Caderno, p. 67). Dispõe sobre a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e dá outras providências. 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A CORREGEDORA REGIONAL, JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
	CONSIDERANDO que a Lei 9.800/99 permite às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita; 
	CONSIDERANDO que a utilização dos novos meios de comunicação exige procedimentos que garantam a segurança jurídica necessária à prática dos atos processuais; 
	CONSIDERANDO que a uniformização de procedimentos facilita o uso dos sistemas; 
	CONSIDERANDO que para a celeridade e economia visadas é imprescindível o uso adequado dos equipamentos;      
	CONSIDERANDO que algumas unidades da Região dispõem de uma única linha telefônica,   
	 
	RESOLVEM: 
	 
	Art. 1º.  É permitida às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile, para a prática dos atos processuais que dependam de petição escrita, nos termos da Lei 9.800/99. 
	Parágrafo único. As petições transmitidas deverão atender às exigências da legislação processual. 
	 
	Art. 2º.  As transmissões por fac-símile serão recebidas, pelos equipamentos conectados às linhas telefônicas postas à disposição dos usuários para tal fim, nos dias de expediente forense e no mesmo horário fixado para o atendimento externo.  
	§ 1º. Para as petições dirigidas ao Tribunal a linha telefônica disponível é 0XX (51) 3255.2076. 
	§ 2º. Para as petições dirigidas ao Foro Trabalhista da Capital a linha telefônica disponível é 0XX (51) 3255-2133.  
	§ 3º. Para as petições dirigidas às unidades do Interior as linhas disponíveis são as constantes do Anexo.   
	§ 4º. No caso de eventual recebimento de transmissão iniciada depois do expediente, as petições transmitidas serão protocoladas com a data do primeiro dia útil seguinte.     
	 
	Art.  3º. É obrigatória a emissão de “folha de rosto” para cada petição transmitida por fac-símile, com especificação da quantidade de folhas correspondentes e menção em todas elas do número do processo a que se referem, quando for o caso. 
	 
	Art. 4º. Limita-se a 20 (vinte) por petição o número de folhas que podem ser transmitidas por fac-símile.      
	 
	Art. 5º. Os originais das petições e documentos transmitidos por fac-símile deverão ser apresentados em juízo em até cinco dias da data do término do prazo processual e, nos atos não sujeitos a prazo, em até cinco dias da data da recepção do material, sob pena de serem desconsiderados. 
	 
	Art. 6º. Obriga-se a parte à apresentação dos originais com “folha de rosto” que informe a anterior transmissão por fac-símile. 
	 
	Art. 7º. As petições e documentos recebidos por fac-símile, após protocolizados e submetidos à apreciação do juízo, serão juntados aos autos respectivos, se houver. 
	§ 1º. O não-recebimento dos originais nos prazos de lei e sua eventual discordância com as cópias em fac-símile serão objeto de certidão nos autos. 
	§ 2º. A critério do juiz, as cópias poderão ser desentranhadas, exarada nos autos certidão a respeito. 
	 
	Art. 8º.  É facultada a apresentação de petições e documentos em fac-símile nos serviços de protocolo, observada como data de recepção aquela em que protocolizados. 
	 
	Art. 9º. As petições referentes a atos processuais transmitidas por fac-símile pelas linhas postas à disposição para tal fim serão sempre recebidas e submetidas à apreciação do juízo, independentemente da regularidade da transmissão. 
	Art. 10. São do remetente os riscos resultantes da utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile, bem como da prática do ato processual em desacordo com o disposto no presente Provimento. 
	 
	Art. 11. Será considerado litigante de má-fé o usuário do sistema que apresentar original em discordância com o fac-símile remetido, sem prejuízo de outras sanções, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei 9.800/99.   
	 
	Art. 12. A comunicação via fac-símile entre unidades da 4ª Região somente é autorizada no interesse do serviço. 
	 
	Art. 13. Na hipótese de urgência, a critério do juízo de origem, as cartas precatórias e de ordem poderão ser enviadas por fac-símile ou e-mail ao juízo de cumprimento, observadas as disposições contidas nos artigos 205 e seguintes do CPC. 
	Parágrafo único. No caso de transmissão da carta por fac-símile, fica dispensado o envio dos originais pelo juízo de origem, providenciando o juízo de cumprimento a extração de fotocópia ou cópia xerográfica do documento transmitido para juntada aos autos.   
	 
	Art. 14. O correio eletrônico será utilizado entre as unidades da 4ª Região, sempre que possível, para comunicações administrativas e, a critério do juiz, para comunicações processuais, salvo quando a lei prescrever forma diversa. 
	Parágrafo único. Nas comunicações relativas a processos será utilizada somente a conta de e-mail da unidade, devendo ser impressas e juntadas as mensagens expedidas e recebidas aos autos respectivos, quando houver.  
	 
	Art. 15. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
	 
	Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
	Porto Alegre, 20 de agosto de 2001.     
	 
	DARCY CARLOS MAHLE 
	Presidente 
	ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA 
	Corregedora Regional 
	          
	                                                      ANEXO  
	LOCALIDADE  NÚMERO  
	ALEGRETE – Vara do Trabalho  0 XX (55) 422.4166 
	ALVORADA – Vara do Trabalho 0 XX (51) 483.1554 
	ARROIO GRANDE – Vara do Trabalho 0 XX (53) 262.1437 
	BAGÉ – Vara do Trabalho 0 XX (53) 242.5833 
	BENTO GONÇALVES  – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (54) 451.1590 
	CACHOEIRA DO SUL – Vara do Trabalho 0 XX (51) 3722.2899 
	CACHOEIRINHA – Vara do Trabalho 0 XX (51) 470.4388 
	CAMAQUÃ – Vara do Trabalho 0 XX (51) 671.2219 
	CANOAS  – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 476.4152 
	CAPÃO DA CANOA – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (51) 625.2654 
	CARAZINHO – Vara do Trabalho 0 XX (54) 331.2240 
	CAXIAS DO SUL – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (54) 223.7574 
	CERRO LARGO – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (55) 3359.1353 
	CRUZ ALTA – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3322.7420 
	DOM PEDRITO – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (53) 243.8013 
	EREXIM – Vara do Trabalho 0 XX (54) 522.1554 
	ESTÂNCIA VELHA – Vara do Trabalho 0 XX (51) 561.2777 
	ESTEIO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 473.3058 
	FARROUPILHA – Vara do Trabalho 0 XX (54) 268.6970 
	FREDERICO WESTPHALEN – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3744.3391 
	GRAMADO – Vara do Trabalho 0 XX (54) 286.2079 
	GRAVATAÍ – Vara do Trabalho 0 XX (51) 488.1363 
	GUAÍBA – Vara do Trabalho 0 XX (51) 480.1133 
	IJUÍ – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3332.7660 
	ITAQUI – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (55) 433.3044 
	LAGOA VERMELHA – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (54) 358.2038 
	LAJEADO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 3714.1552 
	MONTENEGRO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 632.1057 
	NOVA PRATA – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (54) 242.1426 
	NOVO HAMBURGO – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 595.4522 
	OSÓRIO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 663.1686 
	PALMEIRA DAS MISSÕES – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3742.3600 
	PASSO FUNDO – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (54) 311.1973 
	PELOTAS – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (53) 222.8953 
	RIO GRANDE – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (53) 232.8569 
	ROSÁRIO DO SUL – Vara do Trabalho 0 XX (55) 231.1748 
	SANTA CRUZ DO SUL – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 3715.2170 
	SANTA MARIA – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (55) 222.8005 
	SANTA ROSA – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3512.1867 
	SANTA VITÓRIA DO PALMAR – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (53) 263.1877 
	SANTANA DO LIVRAMENTO – Vara do Trabalho 0 XX (55) 242.1263 
	SANTIAGO – Vara do Trabalho 0 XX (55) 251.2090 
	SANTO ÂNGELO – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3312.1042 
	SÃO BORJA – Vara do Trabalho 0 XX (55) 431.1122 
	SÃO GABRIEL – Vara do Trabalho 0 XX (55) 232.2254 
	SÃO JERÔNIMO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 651.1600 
	SÃO LEOPOLDO – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 592.3457 
	SÃO LOURENÇO DO SUL – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (53) 251.3320 
	SAPIRANGA – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 599.2161 
	SAPUCAIA DO SUL – Vara do Trabalho 0 XX (51) 474.2988 
	SOLEDADE – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (54) 381.2607 
	TAQUARA – Serviço de Distribuição dos Feitos 0 XX (51) 542.3289 
	TAQUARI – Posto da Justiça do Trabalho 0 XX (51) 653.2044 
	TRÊS PASSOS – Vara do Trabalho 0 XX (55) 3522.1900 
	TRIUNFO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 654.1393 
	URUGUAIANA – Vara do Trabalho 0 XX (55) 412.2313 
	VACARIA – Vara do Trabalho 0 XX (54) 231.1023 
	VIAMÃO – Vara do Trabalho 0 XX (51) 485.2627 
	 
	SÚMULA 
	 
	32. SÚMULA Nº 253 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (D.J.U. de 15.08.2001, Seção 1, p. 264). 
	 
	A Corte Especial, na sessão ordinária de 20 de junho de 2001, aprovou o seguinte enunciado de sua Súmula, que será publicado no "Diário da Justiça da União", por três vezes, em datas próximas, nos termos do art. 123 do RISTJ. 
	 
	SÚMULA nº 253: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”. 
	 
	Referência: CPC, art. 557. 
	REsp 155.656-BA  (2ª T 03/03/98 - DJ 06/04/98).  
	REsp 212.504-MG (2ª T 09/05/00 - DJ 09/10/00).   
	AgRg no REsp 228.824-CE (2ª T 22/08/00 - DJ 26/03/01).   
	REsp 190.096-DF (6ª T 01/06/99 - DJ 21/06/99).   
	REsp 262.931-RN (6ª T 03/10/00 - DJ 27/11/00).  
	 
	AÇÃO  DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
	 
	33. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 9-6 – medida liminar (D.J.U. de 09.08.2001, Seção 1, p. 32). 
	 
	PROCED.: DISTRITO FEDERAL 
	RELATOR:  MIN. NÉRI DA SILVEIRA 
	REQTE.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
	ADV.: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
	 
	Decisão: Após o relatório e a sustentação oral do Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União, o julgamento foi adiado em virtude do adiantado da hora, para prosseguimento na próxima sessão. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvão. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 27.6.2001. 
	Decisão: O Tribunal, preliminarmente e a uma só voz, admitiu a Ação Declaratória de Constitucionalidade. O Tribunal, por maioria de votos, deferiu a cautelar, para suspender, com eficácia ex tunc, e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade dos artigos 14 a 18 da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1º de junho de 2001, vencidos os Senhores Ministros Relator (Ministro Néri da Silveira) e o Presidente (Ministro Marco Aurélio), que indeferiam a cautelar. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvão. Plenário, 28.6.2001. 
	 
	AÇÕES  DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 
	 
	34. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.480-3 (D.J.U. de 08.08.2001, Seção 1, pp. 3-4). 
	  
	PROCED.: DISTRITO FEDERAL 
	RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO 
	REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT  
	ADV.: LUIZ CARLOS BETTIOL E OUTROS 
	REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA - CNI  
	ADV.: ALDOVRANDO TELES TORRES E OUTROS 
	REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
	REQDO.: CONGRESSO NACIONAL  
	  
	DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada com o objetivo de questionar a validade jurídico-constitucional do Decreto Legislativo nº 68/92, que aprovou a Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho (O.I.T.), e do Decreto nº 1.855/96, que promulgou esse mesmo ato de direito internacional público. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao deferir, parcialmente, sem redução de texto, o pedido de medida cautelar, proferiu decisão que restou consubstanciada em acórdão assim ementado: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONVENÇÃO Nº 158/OIT - PROTEÇÃO DO TRABALHADOR CONTRA A DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DOS ATOS QUE INCORPORARAM ESSA CONVENÇÃO INTERNACIONAL AO DIREITO POSITIVO INTERNO DO BRASIL (DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/92 E DECRETO Nº 1.855/96) - POSSIBILIDADE DE CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNACIONAIS EM FACE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - ALEGADA TRANSGRESSÃO AO ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E AO ART. 10, I DO ADCT/88 - REGULAMENTAÇÃO NORMATIVA DA PROTEÇÃO CONTRA A DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA, POSTA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE TRATADO OU CONVENÇÃO INTERNACIONAL ATUAR COMO SUCEDÂNEO DA LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELA CONSTITUIÇÃO (CF, ART. 7º, I) - CONSAGRAÇÃO CONSTITUCIONAL DA GARANTIA DE INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA COMO EXPRESSÃO DA REAÇÃO ESTATAL À DEMISSÃO ARBITRÁRIA DO TRABALHADOR (CF, ART. 7º, I, C/C O ART. 10, I DO ADCT/88) - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT, CUJA APLICABILIDADE DEPENDE DA AÇÃO NORMATIVA DO LEGISLADOR INTERNO DE CADA PAÍS - POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS DIRETRIZES CONSTANTES DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT ÀS EXIGÊNCIAS FORMAIS E MATERIAIS DO ESTATUTO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO - PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR DEFERIDO, EM PARTE, MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 
	PROCEDIMENTO CONSTITUCIONAL DE INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNACIONAIS. 
	- É na Constituição da República - e não na controvérsia doutrinária que antagoniza monistas e dualistas - que se deve buscar a solução normativa para a questão da incorporação dos atos internacionais ao sistema de direito positivo interno brasileiro. O exame da vigente Constituição Federal permite constatar que a execução dos tratados internacionais e a sua incorporação à ordem jurídica interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, de um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de duas vontades homogêneas: a do Congresso Nacional, que resolve, definitivamente, mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos ou atos internacionais (CF, art. 49, I) e a do Presidente da República, que, além de poder celebrar esses atos de direito internacional (CF, art. 84, VIII), também dispõe - enquanto Chefe de Estado que é - da competência para promulgá-los mediante decreto. O iter procedimental de incorporação dos tratados internacionais - superadas as fases prévias da celebração da convenção internacional, de sua aprovação congressional e da ratificação pelo Chefe de Estado - conclui-se com a expedição, pelo Presidente da República, de decreto, de cuja edição derivam três efeitos básicos que lhe são inerentes: (a) a promulgação do tratado internacional; (b)  a publicação oficial de seu texto; e (c) a executoriedade do ato internacional, que passa, então, e somente então, a vincular e a obrigar no plano do direito positivo interno. Precedentes. 
	SUBORDINAÇÃO NORMATIVA DOS TRATADOS INTERNACIONAIS À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
	- No sistema jurídico brasileiro, os tratados ou convenções internacionais estão hierarquicamente subordinados à autoridade normativa da Constituição da República. Em conseqüência, nenhum valor jurídico terão os tratados internacionais, que, incorporados ao sistema de direito positivo interno, transgredirem, formal ou materialmente, o texto da Carta Política. O exercício do treaty-making power, pelo Estado brasileiro - não obstante o polêmico art. 46 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (ainda em curso de tramitação perante o Congresso Nacional) -, está sujeito à necessária observância das limitações jurídicas impostas pelo texto constitucional. 
	CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS INTERNACIONAIS NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO. 
	- O Poder Judiciário - fundado na supremacia da Constituição da República - dispõe de competência, para, quer em sede de fiscalização abstrata, quer no âmbito do controle difuso, efetuar o exame de constitucionalidade dos tratados ou convenções internacionais já incorporados ao sistema de direito positivo interno. Doutrina e Jurisprudência. 
	PARIDADE NORMATIVA ENTRE ATOS INTERNACIONAIS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO INTERNO. 
	- Os tratados ou convenções internacionais, uma vez regularmente incorporados ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico brasileiro, nos mesmos planos de validade, de eficácia e de autoridade em que se posicionam as leis ordinárias, havendo, em conseqüência, entre estas e os atos de direito internacional público, mera relação de paridade normativa. Precedentes. No sistema jurídico brasileiro, os atos internacionais não dispõem de primazia hierárquica sobre as normas de direito interno. A eventual precedência dos tratados ou convenções internacionais sobre as regras infraconstitucionais de direito interno somente se justificará quando a situação de antinomia com o ordenamento doméstico impuser, para a solução do conflito, a aplicação alternativa do critério cronológico ("lex posterior derogat priori") ou, quando cabível, do critério da especialidade. Precedentes. 
	TRATADO INTERNACIONAL E RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR. 
	- O primado da Constituição, no sistema jurídico brasileiro, é oponível ao princípio pacta sunt servanda, inexistindo, por isso mesmo, no direito positivo nacional, o problema da concorrência entre tratados internacionais e a Lei Fundamental da República, cuja suprema autoridade normativa deverá sempre prevalecer sobre os atos de direito internacional público. Os tratados internacionais celebrados pelo Brasil - ou aos quais o Brasil venha a aderir - não podem, em conseqüência, versar matéria posta sob reserva constitucional de lei complementar. É que, em tal situação, a própria Carta Política subordina o tratamento legislativo de determinado tema ao exclusivo domínio normativo da lei complementar, que não pode ser substituída por qualquer outra espécie normativa infraconstitucional, inclusive pelos atos internacionais já incorporados ao direito positivo interno. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT, DESDE QUE OBSERVADA A INTERPRETAÇÃO CONFORME FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
	- A Convenção nº 158/OIT, além de depender de necessária e ulterior intermediação legislativa para efeito de sua integral aplicabilidade no plano doméstico, configurando, sob tal aspecto, mera proposta de legislação dirigida ao legislador interno, não consagrou, como única conseqüência derivada da ruptura abusiva ou arbitrária do contrato de trabalho, o dever de os Estados-Partes, como o Brasil, instituírem, em sua legislação nacional, apenas a garantia da reintegração no emprego. Pelo contrário, a Convenção nº 158/OIT expressamente permite a cada Estado-Parte (Artigo 10), que, em função de seu próprio ordenamento positivo interno, opte pela solução normativa que se revelar mais consentânea e compatível com a legislação e a prática nacionais, adotando, em conseqüência, sempre com estrita observância do estatuto fundamental de cada País (a Constituição brasileira, no caso), a fórmula da reintegração no emprego e/ou da indenização compensatória. Análise de cada um dos Artigos impugnados da Convenção nº 158/OIT (Artigos 4º a 10)." (ADI 1.480-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Acentue-se, por oportuno, que, em 20 de dezembro de 1996, o Estado brasileiro, por intermédio do Presidente da República, que agiu em sua condição de Chefe de Estado, denunciou a mencionada Convenção nº 158/OIT. Essa denúncia - que se tornou efetiva um ano após o seu registro junto à O.I.T., consoante previsto no Artigo 17, n. 1, da própria Convenção nº 158 - consubstanciou-se, formalmente, no Decreto nº 2.100, de 20/12/96, cujo teor é o seguinte: "O PRESIDENTE DA REPÚBLICA torna público que deixará de vigorar para o Brasil, a partir de 20 de novembro de 1997, a Convenção da OIT nº 158, relativa ao Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, adotada em Genebra, em 22 de junho de 1982, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro à Organização Internacional do Trabalho, tendo sido a denúncia registrada, por esta última, a 20 de novembro de 1996." (grifei) Isso significa que, já decorrido o lapso temporal de 1 (um) ano - e revelando-se plenamente eficaz, desse modo, o ato unilateral da denúncia - cessou, "tractu temporis", quanto ao Estado brasileiro, a vigência da mencionada convenção internacional. Na realidade, consoante enfatiza autorizado magistério doutrinário (LUIZ P. F. DE FARO JUNIOR, "Direito Internacional Público", p. 352, item n. 829, 4ª ed., 1965, Borsoi; HILDEBRANDO ACCIOLY/GERALDO EULÁLIO DO NASCIMENTO E SILVA, "Manual de Direito Internacional Público", p. 34, 12ª ed., 1996, Saraiva; CELSO D. DE ALBUQUERQUE MELLO, "Os Tratados na Constituição" in "As Tendências Atuais do Direito Público - Estudos em homenagem ao Prof. AFONSO ARINOS", p. 138, 1976, Forense; JOSÉ FRANCISCO REZEK, "Direito dos Tratados", p. 485, item n. 405, 1984, Forense), a denúncia - enquanto manifestação soberana do Estado que a formula - qualifica-se, quanto à Alta Parte de que emana, como causa extintiva do tratado ou convenção internacional. 
	Vê-se, portanto, que a Convenção nº 158/OIT não mais se acha incorporada ao sistema de direito positivo interno brasileiro, eis que, com a denúncia dessa convenção internacional, registrada, junto à O.I.T., em 1996, operou-se, quanto ao Brasil, a própria extinção do referido ato de direito internacional público, o que importa - considerada a integral cessação de sua eficácia - em situação configuradora de perda superveniente do objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade. Não custa enfatizar, neste ponto, que, em decorrência do referido ato de denúncia, deixou de existir o próprio objeto sobre o qual incidiram os atos estatais - Decreto Legislativo nº 68/92 e Decreto nº 1.855/96 - questionados nesta sede de controle concentrado de constitucionalidade, não mais se justificando, por isso mesmo, a subsistência deste processo de fiscalização abstrata, independentemente da existência, ou não, no caso, de efeitos residuais concretos gerados por aquelas espécies normativas. A situação que vem de ser referida, não obstante a peculiaridade de que se reveste, equipara-se - considerada a cessação da vigência doméstica da Convenção nº 158/OIT - à revogação superveniente de diplomas legislativos ou de atos estatais impugnados em sede de ação direta, fazendo instaurar, por isso mesmo, típica hipótese de prejudicialidade do processo de controle normativo abstrato. Cabe rememorar, por oportuno, a propósito da situação que ora se registra na presente causa, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em sucessivas decisões, tem enfatizado que a revogação superveniente dos atos estatais impugnados em ação direta de inconstitucionalidade - à semelhança do que ocorre com o exaurimento da eficácia das normas temporárias - provoca a extinção do processo de controle normativo abstrato, independentemente da existência de efeitos residuais concretos que possam derivar da aplicação dos diplomas questionados (RTJ 154/396, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 154/401, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 437-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 17/08/94 - ADI 876-RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 01/07/93 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 25/06/01): "A revogação superveniente do ato normativo impugnado prejudica a ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência de efeitos residuais concretos. Esse entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal nada mais reflete senão a própria natureza jurídica do controle normativo abstrato, em cujo âmbito não se discutem situações de caráter concreto ou individual. Precedentes." (RTJ 160/145, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, julgo extinto este processo de controle abstrato de constitucionalidade, em virtude da perda superveniente de seu objeto. 
	Arquivem-se os presentes autos. 
	Publique-se. 
	Brasília, 26 de junho de 2001. 
	Ministro CELSO DE MELLO 
	Relator 
	 
	35. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 613-4   (D.O.U. de 17.08.2001, Seção 1, p. 2). 
	 
	PROCED.: DISTRITO FEDERAL   
	RELATOR: MIN. FRANCISCO REZEK   
	REDATOR PARA O ACÓRDÃO: MIN. CELSO DE MELLO   
	REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA   
	REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
	REQDO.: CONGRESSO NACIONAL   
	 
	Decisão: Após os votos do Ministro Relator, conhecendo, em parte, da ação e julgando-a improcedente nessa parte, do Ministro Ilmar Galvão, dela conhecendo “in totum” e julgando-a improcedente e, ainda, do Ministro Marco Aurélio, dela conhecendo “in totum” e julgando-a procedente, o julgamento foi adiado em virtude de pedido de vista dos autos, formulado pelo Ministro Carlos Velloso. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Sepúlveda Pertence. Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 03.02.93. 
	Decisão: Posta em votação a preliminar de conhecimento da ação, os Ministros Relator (Francisco Rezek), Celso de Mello, Sepúlveda Pertence, Moreira Alves e o Presidente em exercício (Ministro Octavio Gallotti) conheceram da ação, excluída de exame a alegação fundado em direito adquirido, e os Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da Silveira dela conheceram, sem restrições. Em conseqüência, foi o julgamento adiado para tomada de voto de desempate do Ministro Sydney Sanches, Presidente, ausente justificadamente. Vice-Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva. Plenário, 04.03.93. 
	Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu da ação, no ponto em que se alega violação ao princípio de direito adquirido, vencidos os Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da Silveira, que dela conheceram, também, nesse ponto. No mais, o Tribunal, por votação unânime, conheceu da ação quanto à alegação de violação do art. 148 da Constituição Federal e, por maioria de votos, a julgou improcedente, vencido o Ministro Marco Aurélio, que a julgou procedente. Votou o Presidente. Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, na ausência ocasional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 29.04.93. 
	EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - FGTS - CONVERSÃO DO REGIME CELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO - SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA - VEDAÇÃO - LEI Nº 8.162/91 (ART. 6, § 1º) - ALEGADA OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - IMPOSSIBILIDADE DE COTEJO, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, DA NOVA SITUAÇÃO JURÍDICA COM PRECEITOS LEGAIS ANTERIORES - HIPÓTESE DE INCOGNOSCIBILIDADE, NESSE PONTO, DA AÇÃO DIRETA - TESE DE QUE A VEDAÇÃO LEGAL EQUIVALERIA À INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - REJEIÇÃO - AÇÃO DIRETA CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, JULGADA IMPROCEDENTE. 
	CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE DEPENDE DE CONFRONTO ENTRE DIPLOMAS LEGISLATIVOS - INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA. 
	- Não se legitima a instauração do controle normativo abstrato, quando o juízo de constitucionalidade depende, para efeito de sua prolação, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo Poder Público. 
	A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na Constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame in abstracto do ato estatal impugnado seja realizado, exclusivamente, à luz do texto constitucional. 
	A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do próprio texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode e nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e num desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado. Precedente: ADI 842-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO. 
	FGTS - VEDAÇÃO DO SAQUE NA HIPÓTESE DE CONVERSÃO DO REGIME - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO DIREITO DE PROPRIEDADE - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - PLENA LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO § 1º DO ART. 6º DA LEI Nº 8.162/91. 
	- A norma legal que vedou o saque do FGTS, no caso de conversão de regime, não instituiu modalidade de empréstimo compulsório, pois - além de haver mantido as hipóteses legais de disponibilidade dos depósitos existentes - não importou em transferência coativa, para o Poder Público, do saldo das contas titularizadas por aqueles cujo emprego foi transformado em cargo público. 
	 
	INFORMATIVO DO STF 
	 
	36. INFORMATIVO Nº 234/STF – 25 A 29 DE JUNHO DE 2001.  
	 
	CLIPPING DO DJ – 29 de junho de 2001 
	 
	ADIn Nº 1.127-DF - medida liminar 
	RELATOR: MIN. PAULO BROSSARD 
	EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - Lei 8.906/94. Suspensão da eficácia de dispositivos que especifica. LIMINAR. AÇÃO DIRETA. Distribuição por prevenção de competência e ilegitimidade ativa da autora. QUESTÕES DE ORDEM. Rejeição. MEDIDA LIMINAR. Interpretação conforme e suspensão da eficácia até final decisão dos dispositivos impugnados, nos termos seguintes: Art. 1º, inciso I - postulações judiciais privativa de advogado perante os juizados especiais. Inaplicabilidade aos Juizados de Pequenas Causas, à Justiça do Trabalho e à Justiça de Paz. Art. 7º, §§ 2º e 3º - suspensão da eficácia da expressão "ou desacato" e interpretação de conformidade a não abranger a hipótese de crime de desacato à autoridade judiciária. Art. 7º, § 4º - salas especiais para advogados perante os órgãos judiciários, delegacias de polícia e presídios. Suspensão da expressão "controle" assegurado à OAB. Art. 7º, inciso II - inviolabilidade do escritório ou local de trabalho do advogado. Suspensão da expressão "e acompanhada de representante da OAB" no que diz respeito à busca e apreensão determinada por magistrado. Art. 7º, inciso IV - suspensão da expressão "ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para a lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade". Art. 7º, inciso v - suspensão da expressão "assim reconhecida pela OAB", no que diz respeito às instalações e comodidades condignas da sala de Estado Maior, em que deve ser recolhido preso o advogado, antes de sentença transitada em julgado. Art. 20, inciso II - incompatibilidade da advocacia com membros de órgãos do Poder Judiciário. Interpretação de conformidade a afastar da sua abrangência os membros da Justiça Eleitoral e os juizes suplentes não remunerados. Art. 50 - requisição de cópias de peças e documentos pelo Presidente do Conselho da OAB e das Subseções. Suspensão da expressão "Tribunal, Magistrado, Cartório e". 
	Art. 1º, § 2º - contratos constitutivos de pessoas jurídicas. Obrigatoriedade de serem visados por advogado. Falta de pertinência temática. Argüição, nessa parte, não conhecida. Art. 2º, § 3º - inviolabilidade do advogado por seus atos e manifestação, no exercício da profissão. Liminar indeferida. Art. 7º, inciso IX - sustentação oral, pelo advogado da parte, após o voto do relator. Pedido prejudicado tendo em vista a sua suspensão na ADIn 1.105. Razoabilidade na concessão da liminar. 
	 
	ADIn Nº 2.061-DF 
	RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO 
	EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998). 
	Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC nº 19/98. Não se compreende, a providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, § 2º, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação. 
	 
	DIVERSOS 
	 
	37. CERTIDÃO, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, DE HOMOLOGAÇÃO E  PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO – 2001 (D.J.E. de 28.08.2001, 1º Caderno, p. 64). 
	 
	HOMOLOGAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO - 2001: CERTIFICO que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, resolveu, por unanimidade de votos, homologar e proclamar o resultado do concurso para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto - 2001, considerando aprovados os seguintes candidatos, por ordem de classificação: 1º lugar - FLÁVIA CRISTINA PADILHA VILANDE - 9,64 pontos; 2º lugar - MÁRCIO LIMA DO AMARAL - 8,70 pontos; 3º lugar  - TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM - 8,55 pontos; 4º lugar - CARLA SANVICENTE VIEIRA - 8,44 pontos; 5º lugar - JANAÍNA SARAIVA DA SILVA- 8,36 pontos; 6º lugar - INGRID LOUREIRO IRION - 8,34 pontos; 7º lugar - FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA - 8,25 pontos; 8º lugar - ANA CAROLINA SCHILD CRESPO - 8,20 pontos; 9º lugar - PATRÍCIA DORNELLES PERESSUTTI - 8,01 pontos; 10º lugar - ADRIANA FREIRES - 7,90 pontos; 11º lugar - SIMONE OLIVEIRA PAESE - 7,81 pontos; 12º lugar - VALDETE SOUTO SEVERO - 7,72 pontos; 13º lugar - MARISTELA BERTEI ZANETTI - 7,64 pontos; 14º lugar - LUZIVALDO LUIZ FERREIRA - 7,64 pontos; 15º lugar - ANA JULIA FAZENDA NUNES - 7,53 pontos; 16º lugar -  RAFAEL DA SILVA MARQUES - 7,48 pontos; 17º lugar - CINARA ROSA FIGUEIRÓ - 7,47 pontos; 18º lugar - ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 7,44 pontos; 19º lugar - GLÓRIA VALÉRIO BANGEL - 7,42 pontos; 20º lugar - PAULO ERNESTO DORN - 7,38 pontos; 21º lugar - EDUARDO DUARTE ELYSEU - 7,30 pontos; 22º lugar - RODRIGO GARCIA SCHWARZ - 7,28 pontos; 23º lugar - RENATO BARROS FAGUNDES - 7,27 pontos; 24º lugar - LUCIANO RICARDO CEMBRANEL - 7,22 pontos; 25º lugar - SÍLVIO CLÁUDIO BUENO - 7,22 pontos; 26º lugar - LUCIANA BOHM STAHNKE - 7,20 pontos; 27º lugar - CANDICE VON REISSWITZ - 7,16 pontos; 28º lugar - ODETE CARLIN - 7,05 pontos; 29º lugar - CINTIA EDLER BITENCOURT - 7,03 pontos; 30º lugar - CRISTIANE BUENO MARINHO - 7,03 pontos; 31º lugar CRISTINA BASTIANI TRUCCOLLO - 7,00 pontos; 32º lugar - JOSÉ CARLOS DAL RI - 6,88 pontos; 33º lugar - RITA DE CÁSSIA AZEVEDO DE ABREU - 6,61 pontos; 34º lugar - RAQUEL NENÊ DE AZEVEDO - 6,61 pontos; 35º lugar - CARLOS ALBERTO ZOGBI LONTRA - 6,50 pontos; 36º lugar - JULIETA PINHEIRO NETA ALVES - 6,47 pontos e 37º lugar - LUIS ULYSSES DO AMARAL DE PAULI - 5,41 pontos. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, João Ghisleni Filho, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Carlos Alberto Robinson, Jane Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvão Júnior e Rosane Serafini Casa Nova, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle, Presidente do Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Dou fé. Porto Alegre, 24 de agosto de 2001.- 
	Sérgio Duarte Pasquali 
	Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
	 
	38. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a  Vara do Trabalho de ARROIO GRANDE, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. JOÃO CARLOS FRANCKINI, conforme Portaria nº 2974/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	39. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a Vara do Trabalho de ESTEIO, em virtude da remoção, a pedido, da Dra. IONE SALIN GONÇALVES, conforme Portaria nº 2975/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	40. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a  Vara do Trabalho de VIAMÃO, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, conforme Portaria nº 2976/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	41. EDITAL, DE 29 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 30.08.2001, 1º Caderno, p. 81). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Substitutos da 4ª Região, em conformidade ao disposto nos artigos 82 e 83 da Lei Complementar nº 35/79, que se encontra vaga, para fins de preenchimento através de promoção por antigüidade, a  Vara do Trabalho de SANTA ROSA. Porto Alegre, 29 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
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401.
LEI Nº 10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 29.08.2001, Seção 1, p. 2). Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.


02.
LEI Nº 10.270, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 30.08.2001, Seção 1, p. 2). Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para proibir anotações desabonadoras na Carteira de Trabalho e Previdência Social.
4

03.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.143-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 1-9). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.
4

04.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.150-42, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 10-14). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.
9

05.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de  27.08.2001, Seção 1, pp. 32-33). Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.
17

06.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 33-34). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.
18

07.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, p. 6). Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras providências.
21

08.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, p. 3). Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
22

09.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.171-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 3-4). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
23

10.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001,  Seção 1, p. 7). Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração.
25

11.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 4-6). Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional.
25

12.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.175-29, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 36-38). Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.
29

13.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 7-10). Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras providências.
32

14.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 38-43). Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e dá outras providências.
37

15.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 44-47). Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras providências.
46

16.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.182-18, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 10-11). Institui, no âmbito da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
50

17.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 54-56). Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras providências.
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LEIS


01. LEI Nº 10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 29.08.2001, Seção 1, p. 2). Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral:


...............................................................................


§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.


§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR)


"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:


Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.


Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR)


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 28 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Gilmar Ferreira Mendes


02. LEI Nº 10.270, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 30.08.2001, Seção 1, p. 2). Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para proibir anotações desabonadoras na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o O art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º :


"Art. 29...............................................................


...............................................................


§ 4o É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.


§ 5o O descumprimento do disposto no § 4o deste artigo submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo."(NR)


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 29 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles


MEDIDAS PROVISÓRIAS


03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.143-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 1-9). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional.


§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:


I - o Conselho de Governo;


II - o Advogado-Geral da União;


III - o Gabinete do Presidente da República.


.......................................................................


§ 3o  Integram ainda a Presidência da República:


I - a Corregedoria-Geral da União; e


II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR)


"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR)


"Art. 3o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR)


.............................................................................


"Art. 6o-A.  À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público.


Parágrafo único.  A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR)


"Art. 6o-B.  À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde.


§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível.


§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis.


§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas.


§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do Título V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público.


§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente:


I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis;


II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável;


III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal;


IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas;


V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;


VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da Administração Pública Federal;


VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União;


VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo;


IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas;


X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR)


"Art. 6o-C.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR)


"Art. 6o-D.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, que serão irrecusáveis.


Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR)


...................................................................


"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes:


...................................................................


XIX - do Trabalho e Emprego;


...................................................................


§ 1o  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Corregedor-Geral da União.


....................................................................


"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes:


...................................................................


XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:


a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;


b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;


c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas;


d) política salarial;


e) formação e desenvolvimento profissional;


f) segurança e saúde no trabalho;


g) política de imigração;


..................................................................


§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública.


...........................................................................................


"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:


I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores;


.......................................................................


§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.


§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR)


"Art. 16.  Integram a estrutura básica:


............................................................


XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias;


............................................................


§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


............................................................


"Art. 17.  São transformados:


............................................................


V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego;


............................................................


"Art. 19-A.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.


§ 1o  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do órgão referido no caput, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.


§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal.


§ 3o  O acervo patrimonial do órgão extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariará.


§ 4o  O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo." (NR)


..................................................................


"Art. 21.  .......................................................................


.......................................................................


XV - de Ministro de Estado do Trabalho;


..................................................................


"Art. 24-A.  São criados os cargos:


..................................................................


VI - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;


..................................................................


"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR)


.................................................................


"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam à disposição de órgãos da Administração direta.


§ 1o  Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em exercício nos Ministérios do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, enquanto permanecerem em exercício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.


§ 2o  Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão as funções de que trata o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, então, serão consideradas extintas." (NR)


"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.


§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 1998.


§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata o § 1o do art. 6o." (NR)


...........................................................


"Art. 32.  O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR)


"Art. 37.  São criados:


I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: trinta e três DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos e cinqüenta e quatro DAS 4; trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e um DAS 1;


.......................................................................


III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR)


"Art. 37-A.  Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo:


I - cinco de Natureza Especial;


II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, assim distribuídos: sessenta e três DAS 3; duzentos e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e


III - sete mil, duzentas e setenta e duas funções gratificadas, assim distribuídas: duzentas e cinqüenta e quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR)


"Art. 40.  O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR)


.......................................................................


"Art. 45.  Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da República, das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as estruturas, as competências, inclusive as transferidas, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as alterações introduzidas por lei." (NR)


..........................................................................


"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR)


"Art. 49.  O caput e o § 5o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


.......................................................................


§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.


......................................................................." (NR)


"Art. 50.  O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.


§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda:


I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e


II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial.


§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR)


"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR)


.......................................................................


Art. 9o  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:


"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR)


.......................................................................


Art. 12.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas.


.......................................................................


Art. 16.  O art. 8o da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato.


.......................................................................


§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a ele inerentes.


.......................................................................


§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.


§ 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse." (NR)


Art. 17.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR)


Art. 18.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei.


§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores.


......................................................................." (NR)


.......................................................................


Art. 23.  Os arts. 5o, 7o e 8o da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 5o  É criado o Conselho Curador do FDS, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


§ 1o  A presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.


§ 2o  Cabe aos titulares dos órgãos e das entidades governamentais a indicação de seus representantes e suplentes ao presidente do Conselho Curador, que os designará.


§ 3o  Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serão escolhidos, respectivamente, pelas centrais sindicais e confederações nacionais e designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo mandato de dois anos.


......................................................................." (NR)


"Art. 7o  O Conselho Curador disporá de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu presidente, cabendo à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios necessários ao exercício de suas funções.


......................................................................." (NR)


"Art. 8o  À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano, na qualidade de órgão gestor do FDS, compete:


......................................................................." (NR)


Art. 24.  O art. 1º da Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974, passa vigorar com a seguinte redação:


"Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a constituir nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma empresa pública, sob a denominação de Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira.


Parágrafo único.  A DATAPREV terá sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, filial regional na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ação em todo território nacional e dependências onde for julgado necessário para o bom desempenho de suas finalidades." (NR)


....................................................................................


Art. 27.  O art. 21 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 21. .......................................................................


§ 1º .......................................................................


a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos;


......................................................................." (NR)


Art. 28.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.143-35, de 27 de julho de 2001.


Art. 29.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 30.  Revogam-se o § 1o do art. 9o da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1o, 2o e 5o do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6o, 7o, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7o e 8o da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1o da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3o da Lei no 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3o e 4o do art. 7o, os arts. 9o, 10, os §§ 2o, 3o e 4o do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Geraldo Magela da Cruz Quintão, Celso Lafer, Pedro Malan, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato Souza, Francisco Dornelles, José Serrra, Sérgio Silva do Amaral, José Jorge, Martus Tavares, Pimenta da Veiga, Roberto Brant, Francisco Weffort, Ronaldo Mota Sardenberg, José Sarney Filho, Carlos Melles, Ramez Tebet, Raul Belens Jungmann Pinto, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira Filho, Gilmar Ferreira Mendes, A. Andrea Matarazzo, Anadyr de Mendonça Rodrigues


Obs.: Publicada somente nas áreas de maior interesse, face à sua extensão.


04. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.150-42, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 10-14). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:


I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;


II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento;


III - Analista de Comércio Exterior;


IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;


V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;


VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;


VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;


VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;


IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;


X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;


XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; 


XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e


XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.


Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1o são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.


Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.


Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 


Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1º e 55 desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.


§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior.


§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento.


§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.


Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida Provisória, ressalvados os casos amparados por legislação específica.


CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO


Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.


Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos.


Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6o o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 1998.


Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII.


§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.


Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000.


Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG.


Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG.


CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP


Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.


Parágrafo único.  Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP.


Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995.


Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII.


§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.


Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei nº 9.015, de 1995.


Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros.


Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP.


CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA


Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V.


Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões. 


Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998.


Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória.


Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.


Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.


§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.


§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade.


§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo.


Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites:


I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;


II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e


III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.


Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT.


Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e


II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma:


a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e


b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT.


Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR)


CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO


Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.


Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo IV.


Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:


I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos;


II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos;


III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;


IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores;


V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e


VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário.


Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional.


Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV.


§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.


§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 


§ 3o  Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.


Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput do art. 1o da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos.


Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento básico do servidor.


Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do Anexo X.


Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo.


Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou


II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico.


Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998.


CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA


Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo III.


Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.


Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.


Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal:


I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades;


II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais;


III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e


IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados.


§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União.


§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas. 


Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória.


§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido:


I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;


II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União;


III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;


IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e


V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.


§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto.


Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais:


I - Procurador Autárquico;


II - Procurador;


III - Advogado;


IV - Assistente Jurídico; e


V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários.


Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil.


Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.


§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI.


§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos enquadramentos efetivados. 


Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.


§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do Defensor-Geral da União.


§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:


I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);


II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);


III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e


IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).


Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base no limite máximo.


Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.


Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e


II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico.


Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI.


Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV.


Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares: 


I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987;


II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992;


III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992;


IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995;


V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995;


VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998;


VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998;


VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; e


IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996.


Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção.


§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União. 


§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.


Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União.


Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória.


Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisória.


Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República.


§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União.


§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar.


Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de seus órgãos vinculados.


CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL


Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:


I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a:


a) gestão das reservas internacionais;


b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;


c) política monetária, cambial e creditícia;


d) emissão de moeda e papel-moeda;


e) saneamento do meio circulante; e


f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;


II - gestão do sistema de metas para a inflação;


III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos:


a) o funcionamento do Sistema Financeiro;


b) o acesso ao Sistema Financeiro;


c) a supervisão direta de instituições financeiras;


d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e


e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;


IV - estudos e pesquisas relacionados a:


a) políticas econômicas adotadas;


b) acompanhamento do balanço de pagamentos;


c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e


d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;


V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil;


VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de consultas;


VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e


VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR)


"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:


I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;


II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil;


III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e


IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR)


"Art. 7o  .....................................................


§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.


....................................................." (NR)


"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:


I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor;


II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor;


III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e


IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor.


Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:


I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;


II - que importem risco de quebra de caixa; e


III - que requeiram profissionalização específica." (NR)


"Art. 15.  .....................................................


§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte.


....................................................." (NR)


"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido:


I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;


II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União;


III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil;


IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e


V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.


Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR)


Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória.


Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória.


Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III.


PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO


Art. 55.  Os cargos efetivos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3o grau, de professor de 1o e 2o graus e os integrantes da área jurídica abrangidos por esta Medida Provisória são reestruturados na forma da alínea "a" do Anexo I e têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo IV. 


Art. 56.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, referidos no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir, incidentes sobre o vencimento básico do servidor:


I - cento e quarenta por cento, correspondente à parte fixa da Gratificação; e


II - sessenta por cento, a título de parcela variável.


§ 1º  A GDAE será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional da instituição federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2º  As avaliações de desempenho individual deverão ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo que o desvio padrão deverá ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avaliações individuais deverá ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das avaliações de cada instituição federal de ensino.


Art. 57.  Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Provisória são os constantes do Anexo XVIII. 


FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS


Art. 58.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.


§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória.


§ 2o  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:


I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios;


II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou


III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme estabelecido no Anexo XIII.


§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada como remuneração a definida no inciso III do art. 1o da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 


§ 4o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.


§ 5o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.


§ 6o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.


§ 7o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões.


DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 59.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória: 


I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e


II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.


§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.


§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.


§ 3o  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60.


§ 4o  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo serão calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.


Art. 60.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto as gratificações a que se refere os arts. 8o, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000.


Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor ou instituidor de pensão.


Art. 61.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor:


I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento;


II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento;


III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento;


IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente;


V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento;


VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e


VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por cento.


§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.


§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII.


Art. 62.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII e XVIII não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores.


Art. 63.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira.


Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras.


Art. 64.  Os servidores alcançados pelo art. 1o desta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.


Art. 65.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação.


§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Media Provisória.


§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória.


Art. 66.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico.


Art. 67.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de que trata o art. 59.


Art. 68.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória.


§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:


I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios;


II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou


III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo Cargo em Comissão ou de Direção:


a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3;


b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e


c) quarenta por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4.


§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, deste artigo.


§ 3o  O docente a que se refere o § 2o cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.


§ 4o  O acréscimo previsto no § 3o poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3.


Art. 69.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades.


§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória.


§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento.


Art. 70.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver sido ou não extinta a entidade de origem.


Art. 71.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles decorrente.


Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal.


Art. 72.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta." (NR)


Art. 73.  O Quadro IV da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autorizações constantes no Anexo XIX desta Medida Provisória.


Art. 74.  O art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 4º .....................................................


.....................................................


§ 7º  Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso III deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR)


Art. 75.  Os membros da Advocacia-Geral da União, como os integrantes da Carreira de Procurador Federal e de órgãos jurídicos vinculados à Instituição em geral, respondem, na apuração de falta funcional praticada no exercício de suas atribuições específicas, institucionais e legais, exclusivamente perante a Advocacia-Geral da União, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Orgânica da Instituição e dos atos legislativos que, no particular, a complementem.


§ 1o  A apuração das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Instituição, incumbe à Corregedoria-Geral da Advocacia da União, observada, a cada caso, a atribuição privativamente deferida ao Advogado-Geral da União pelo inciso XV do art. 4o da Lei Complementar nº 73, de 1993.


§ 2o  A apuração de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de órgão jurídico vinculado à Instituição em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Jurídico respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submetê-los ao conhecimento do Advogado-Geral da União.


§ 3o  O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, sobre a aplicação deste artigo.


Art. 76.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.150-41, de 27 de julho de 2001.


Art. 77.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 78.  Ficam revogados os arts. 4o, 9o, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1o e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1o do art. 11, o § 2o do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1o e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; e o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato de Souza, José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant, Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes


Obs.:  Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão.


05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de  27.08.2001, Seção 1, pp. 32-33). Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 3o e 4o do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma.


Art. 2o  O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas promovidas.


Art. 3º  Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a título de róialties, de qualquer natureza, a partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.


Art. 4º  É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de róialties referentes a contratos de exploração de patentes e de uso de marcas.


§ 1º  O crédito referido no caput:


I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, créditos, entregas, emprego ou remessa ao exterior a título de róialties de que trata o caput deste artigo, mediante utilização dos seguintes percentuais:


a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003;


b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;


c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013;


II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em operações posteriores, relativas a róialties previstos no caput deste artigo.


§ 2o  O Comitê Gestor definido no art. 5o da Lei nº 10.168, de 2000, será composto por representantes do Governo Federal, do setor industrial e do segmento acadêmico-científico.


Art. 5o  Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas jurídicas.


Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações no Brasil e no exterior.


Art. 6o  Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição.


Art. 7o  Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.


Art. 8o  Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8o, inciso II, alínea "b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches.


Art. 9o  Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos.


§ 1o  O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do disposto neste artigo.


§ 2o  Relativamente ao período de 1o de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre.


§ 3o  Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2o, nos meses de setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 2o, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da renúncia.


§ 4o  O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3o, in fine, será utilizado para compensação do montante da renúncia.


§ 5o  A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de vinte e cinco por cento. 


Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.159-69, de 27 de julho de 2001.


Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 24 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Ronaldo Mota Sardenberg


06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 33-34). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943):


"Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.


§ 1o  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.


§ 2o  Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)


"Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:


I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas;


II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas;


III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas;


IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;


V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;


VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.


Parágrafo único.  O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR)


"Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.


§ 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.


§ 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.


§ 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.


§ 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.


§ 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.


§ 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.


§ 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR)


"Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)


Art. 2o  Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 59.  ...........................................................................


...........................................................................


§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.


...........................................................................


§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras." (NR)


"Art. 143.  ...........................................................................


...........................................................................


§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR)


"Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.


..........................................................................." (NR)


"Art. 643.  ...........................................................................


...........................................................................


§ 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)


"Art. 652.  ...........................................................................


a) ...........................................................................


...........................................................................


V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;


..........................................................................." (NR)


Art. 3o  O art. 1o da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração:


"Art. 1o  ...........................................................................


§ 1o  As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal.


§ 2o  O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de janeiro de 2001." (NR)


Art. 4o  O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 18.  As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular.


§ 1o  As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas nelas previstas.


§ 2o  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT.


§ 3o  A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR)


Art. 5o  Acrescentem-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1o:


"§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.


§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR)


Art. 6o  O § 1o do art. 1o da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:


"§ 1o  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)


Art. 7o  O inciso II do art. 2o da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte:


"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR)


Art. 8o  Acrescentem-se os seguintes arts. 2o-A, 2o-B, 3o-A, 7o-A, 8o-A, 8o-B e 8o-C à Lei nº 7.998, de 1990:


"Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)


"Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).


§ 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.


§ 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do beneficiado.


§ 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)


"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR)


"Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)


"Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações:


I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;


II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação;


III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional;


IV - por morte do beneficiário." (NR)


"Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)


"Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR)


Art. 9o  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 19-A.  É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.


Parágrafo único.  O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR)


"Art. 20.  ...........................................................................


...........................................................................


II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;


...........................................................................


XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;


XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;


XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.


................................." (NR)


"Art. 29-C.  Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)


"Art. 29-D.  A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 


Parágrafo único.  O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)


Art. 10o  O caput do art. 2o da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)


Art. 11.  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.


Art. 12.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1o de janeiro de 1999.


Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.164-40, de 27 de junho de 2001.


Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles


07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, p. 6). Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.


§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão.


§ 2o  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.


Art. 2o  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1o, e o desconto de seis por cento do:


I - soldo do militar;


II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;


III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.


§ 1o  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias.


§ 2o  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8o.


§ 3o  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.


Art. 3o  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União.


Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho-trabalho.


Art. 4o  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de:


I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente;


II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento;


III - júri e outros serviços obrigatórios por lei.


Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego.


Art. 5o  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 1o, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subseqüente:


I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;


II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à sua complementação.


§ 1o  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias.


§ 2o  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1o.


Art. 6o  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.


§ 1o  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.


§ 2o  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.


Art. 7o  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o disposto no art. 2o.


Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992.


Art. 8o  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 6o.


Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.


§ 1o  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência.


§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste artigo.


Art. 10.  O disposto no art. 9o aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido.


Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.165-35, de 26 de julho de 2001.


Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 13.  Ficam revogados o § 1o do art. 1o da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o art. 6o da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.


Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Geraldo Magela da Cruz Quintão, Martus Tavares


08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, p. 3). Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de declaração.


Art. 2o  A vantagem de que trata o art. 1o será devida, a partir de 1o de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993.


§ 1o  O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.


§ 2o  O percentual referido no art. 1o, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores.


§ 3o  Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2o serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.


Art. 3o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.


Art. 4o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3o do art. 2o.


Art. 5o  Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.


Parágrafo único.  Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3o do art. 2o.


Art. 6o  Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 1o ao 5o, correspondentes ao período compreendido entre 1o de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.


§ 1o  Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo.


§ 2o  Os valores de que trata o § 1o e os devidos após 30 de junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior.


Art. 7o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1o ao 6o, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente. 


§ 1o  Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 1o.


§ 2o  Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação, por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a celebração da avença.


Art. 8o  O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do inciso I do art. 7o da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução no 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.


§ 1o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente.


§ 2o  Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades.


Art. 9o  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 2o.


Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência.


Art. 11.  Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do interessado.


Art. 12.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação de pagamento de passivos relativos aos vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, desde que formalizado, a qualquer tempo, o acordo administrativo ou o termo de transação judicial de que tratam os arts. 6o e 7o desta Medida Provisória.


Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.169-42, de 26 de julho de 2001.


Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Gilmar Ferreira Mendes


09. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.171-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 3-4). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  O art. 3o da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com:


I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e


II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica.


........................................................................................." (NR)


Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:


I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou


II - no interesse da administração, desde que:


a) tenha solicitado a reversão;


b) a aposentadoria tenha sido voluntária;


c) estável quando na atividade;


d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;


e) haja cargo vago.


§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.


§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria.


§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.


§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria.


§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.


§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)


"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento.


§ 1o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.


§ 2o  Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescindida.


§ 3o  Nas hipóteses do § 2o, aplica-se o disposto no § 1o deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR)


"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.


Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR)


"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.


Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR)


"Art. 117.  .........................................................................................


.........................................................................................


.........................................................................................


X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;


........................................................................................." (NR)


"Art. 119.  .........................................................................................


Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica." (NR)


Art. 3o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 17.  .........................................................................................


.........................................................................................


§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.


§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.


§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.


§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.


§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.


§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.


§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal." (NR)


Art. 4o  O art. 2o da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR)


Art. 5o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte:


I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;


II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.


Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais períodos de férias não gozadas.


Art. 6o  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 5o desta Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.


§ 1o  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.


§ 2o  O disposto neste artigo e no art. 5o aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.


§ 3o  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o caput deste artigo.


Art. 7o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.171-43, de 26 de julho de 2001.


Art. 8o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9o  Revogam-se:


I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;


II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso


010. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001,  Seção 1, p. 7). Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que estabeleçam:


I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido;


II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.


Parágrafo único.  Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.


Art. 2o  São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias.


Art. 3o  Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.


Art. 4o  As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:


I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;


II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos ao microempreendedor;


III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.


Parágrafo único.  Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória, mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários.


Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.172-31, de 26 de julho de 2001.


Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7o  Fica revogado o § 3o do art. 4o da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951.


Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan


011. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 25.08.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 4-6). Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional.


TÍTULO I


DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV


CAPÍTULO I


DO PERÍODO E DA ADESÃO


Art. 2o  Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orçamentária.


Art. 3o  Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos Territórios, ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das carreiras ou dos cargos de:


I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União;


II - Procurador Autárquico, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos de execução ou vinculados à Advocacia-Geral da União;


III - Defensor Público da União;


IV - Diplomata;


V - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, Papiloscopista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e


VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho.


§ 1o  O Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação das carreiras ou cargos a seguir relacionados poderá fixar o número máximo de servidores que poderão aderir ao PDV e, na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite, será utilizado como critério a precedência da data de protocolização do pedido no respectivo órgão ou entidade:


I - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;


II - Analista de Finanças e Controle;


III - Analista de Orçamento;


IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;


V - Analista de Comércio Exterior;


VI - Magistério superior ou de 1o e 2o graus de instituições federais de ensino dos Ministérios da Educação e da Defesa;


VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião, Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório, Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista;


VIII - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia;


IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico em Informações Aeronáuticas, Controlador de Tráfego Aéreo, Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas e Técnico em Meteorologia Aeronáutica;


X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária;


XI - Fiscal de Cadastro e Tributação Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;


XII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados;


XIII - Analista do Banco Central do Brasil;


XIV - Oficial de Inteligência; e


XV - Supervisor Médico Pericial.


§ 2o  Observado o disposto no § 1o, é facultado ao Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação dos cargos relacionados nos incisos I a VI do caput deste artigo autorizar a adesão dos seus ocupantes ao PDV.


§ 3o  Não poderão aderir ao PDV os servidores que:


I - estejam em estágio probatório;


II - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria;


III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e reingressado na administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, em cargo ou emprego público inacumulável;


IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que determine a perda do cargo;


V - não estejam em exercício, em virtude do impedimento de que trata o inciso I do art. 229 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, salvo quando a decisão criminal transitada em julgado não determinar a perda do cargo; ou


VI - estejam afastados em virtude de licença por acidente em serviço ou para tratamento de saúde, quando acometidos das doenças especificadas no § 1o do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990.


§ 4o  Não se aplica aos servidores não estáveis, que não foram amparados pelo caput do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o disposto nos incisos I a VI e no § 2o deste artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de magistério superior.


§ 5o  A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar somente produzirá efeitos após o julgamento final, caso não aplicada a pena de demissão e, na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento.


§ 6o  O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento regularmente instituído a expensas do Governo Federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da indenização, da seguinte forma:


I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou


II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o treinamento, período de efetivo exercício equivalente ao do afastamento.


§ 7o  Incluem-se nas despesas de que trata o § 6o a remuneração paga ao servidor e o custeio do curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos do Tesouro Nacional.


CAPÍTULO II


DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXONERAÇÃO


Art. 4o  O ato de exoneração do servidor que tiver deferida sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União, impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolização do pedido de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que se vincula, à exceção do caso previsto no § 5o do art. 3o.


Parágrafo único.  O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício até a data da publicação de sua exoneração.


TÍTULO II


DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL


CAPÍTULO I


DA CONCESSÃO


Art. 5o  É facultado ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta semanais para seis ou quatro horas diárias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da remuneração.


§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras ou dos cargos de que tratam os incisos I a III e V e VI do caput do art. 3o.


§ 2o  Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com remuneração proporcional poderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor, vedada a delegação de competência.


§ 3o  A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da administração, ressalvado, em qualquer hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 16.


§ 4o  O ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do início da redução da jornada, mediante publicação em boletim interno.


§ 5o  O servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida deverá permanecer submetido à jornada a que esteja sujeito até a data de início fixada no ato de concessão.


Art. 6o  Além do disposto no § 1o do art. 5o, é vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional ao servidor:


I - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou


II - ocupante de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva.


Art. 7o  A redução da jornada não implica perda de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que concedidas em virtude de leis que estabeleçam o cumprimento de quarenta horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a redução proporcional à jornada de trabalho reduzida.


TÍTULO III


DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO 


CAPÍTULO I


DA CONCESSÃO


Art. 8o  Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for concedida, ao servidor da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da União, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que não esteja em estágio probatório.


§ 1o  A licença de que trata o caput deste artigo terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, a pedido ou no interesse da administração.


§ 2o  A critério da administração, a licença poderá ser concedida em ato do dirigente do órgão setorial ou seccional do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, que deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, o período da licença, mediante publicação em boletim interno.


§ 3o  O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data do início da licença.


Art. 9o  É vedada a concessão da licença incentivada sem remuneração ao servidor:


I - acusado em sindicância ou processo administrativo disciplinar até o seu julgamento final e cumprimento da penalidade, se for o caso; ou


II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário, salvo na hipótese em que comprove a quitação total do débito.


Parágrafo único.  Não será concedida a licença de que trata o art. 8o aos servidores que se encontrem regularmente licenciados ou afastados, ou àqueles que retornarem antes de decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concessão da licença para tratar de interesses particulares, com fundamento no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990.


Art. 10.  O servidor licenciado com fundamento no art. 8o não poderá, no âmbito da administração pública direta, autárquica ou fundacional dos Poderes da União:


I - exercer cargo ou função de confiança; ou


II - ser contratado temporariamente, a qualquer título.


Art. 11.  As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licença incentivada sem remuneração serão indenizadas e, na hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorrer o início da licença, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou fração superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias.


TÍTULO IV


DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO


CAPÍTULO I


DOS INCENTIVOS À ADESÃO


Seção I


Incentivos à Adesão ao PDV


Art. 12.  Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, será concedida, a título de incentivo financeiro, indenização correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneração por ano de efetivo exercício na administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.


§ 1o  Observado o disposto no art. 21 e seu § 1o, o cálculo da indenização será efetuado com base na remuneração a que fizer jus o servidor na data em que for publicado o ato de exoneração.


§ 2o  Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público federal, para os efeitos deste artigo, o período em que o servidor esteve em disponibilidade.


§ 3o  O pagamento da indenização será feito mediante depósito em conta-corrente em até dez dias úteis, contados da data da publicação, no Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor.


§ 4o  O cálculo da indenização deverá ser efetuado pela Unidade Pagadora do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor por intermédio de módulo específico no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE.


§ 5o  A indenização de que trata o caput é devida, também, sobre fração de ano, calculada proporcionalmente por mês de efetivo exercício.


§ 6o  Fazem jus à indenização de que trata o § 5o todos os servidores que aderiram ao PDV instituído por esta Medida Provisória.


Art. 13.  Ao servidor que aderir ao PDV será:


I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento a que se refere a Medida Provisória nº 2.169-43, de 24 de agosto de 2001, na mesma data em que for pago o acerto financeiro de que trata o art. 15.


II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a qualificação e recolocação de cidadãos no mercado de trabalho, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.


Parágrafo único.  Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV, também serão asseguradas:


I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o objetivo de prepará-lo para abertura de seu próprio empreendimento, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e


II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme regulamento.


Art. 14.  Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo exercício no serviço público considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento.


Art. 15.  Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até a data de pagamento correspondente ao mês de competência subseqüente ao da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcionais a que tiver direito.


Seção II


Incentivos à Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional


Art. 16.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela redução de jornada de trabalho com remuneração proporcional será assegurado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 13, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento.


Parágrafo único.  Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput deste artigo é vedada a reversão da jornada reduzida em integral antes de completar o período mínimo de três anos.


Art. 17.  O servidor poderá, durante o período em que estiver submetido à jornada reduzida, exercer o comércio e participar de gerência, administração ou de conselhos fiscal ou de administração de sociedades mercantis ou civis, desde que haja compatibilidade de horário com o exercício do cargo.


§ 1o  A prerrogativa de que trata o caput deste artigo não se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor com outro técnico relacionado nos incisos I a VI do caput do art. 3o ou no § 2o do mesmo artigo.


§ 2o  Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990, à exceção da proibição contida em seu inciso X.


Seção III


Incentivos à Licença sem Remuneração


Art. 18.  O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado sem remuneração, até o último dia útil do mês de competência subseqüente ao que for publicado o ato de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de prorrogação da licença por mais três anos, quando for o caso.


Art. 19.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela licença incentivada sem remuneração será assegurado o disposto nos incisos II do caput do art. 13 e I do parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulamento.


Art. 20.  Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de licença incentivada sem remuneração, exceto a exigência de compatibilidade de horário com o exercício do cargo.


CAPÍTULO II


DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO


Art. 21.  Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da jornada reduzida e do incentivo em pecúnia da licença de que trata o art. 8o, o vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos:


I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário;


II - o adicional noturno;


III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas;


IV - o adicional de férias;


V - a gratificação natalina;


VI - o salário-família;


VII - o auxílio-funeral;


VIII - o auxílio-natalidade;


IX - o auxílio-alimentação;


X - o auxílio-transporte;


XI - o auxílio pré-escolar;


XII - as indenizações;


XIII - as diárias;


XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e


XV - o custeio de moradia.


§ 1o  Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o caput deste artigo para fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, ainda, a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento.


§ 2o  Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do servidor em virtude de determinação judicial, somente serão computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do incentivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo.


§ 3o  A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de Estado, nos termos da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.


TÍTULO V


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 22.  A indenização do PDV e o incentivo da licença sem remuneração de que tratam os arts. 12 e 18 serão isentas de contribuição social para o regime próprio de previdência do servidor público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta das dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da entidade da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, suplementadas se necessário.


Art. 23.  Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência de exoneração dos servidores que aderirem ao PDV.


Art. 24.  Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, incumbida de coordenar, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e entidades da administração federal, com encargos para o órgão de origem.


Art. 25.  O servidor ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento deverá ser exonerado ou dispensado a partir da redução da jornada com remuneração proporcional ou da licença incentivada sem remuneração.


Art. 26.  Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem como os servidores afastados em virtude de licença incentivada sem remuneração vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer ônus para a administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.


Parágrafo único.  Na hipótese de jornada reduzida de trabalho com remuneração proporcional, a participação dos órgãos ou das entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, nos planos de saúde ou de previdência complementar das entidades fechadas de previdência privada, também deverá ser reduzida na mesma proporção.


Art. 27.  A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento das disposições contidas nesta Medida Provisória.


Art. 28.  Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e transações judiciais de que tratam os arts. 6o e 7o da Medida Provisória nº 2.169-43, de 2001, firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no mês de outubro de 1999.


Art. 29.  Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assistência técnica e creditícia a microempresas e empresas de pequeno porte constituídas como firma individual ou que tenham como sócios servidores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que aderiram ao PDV, à jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional e à licença sem remuneração, com pagamento de incentivo em pecúnia, nos termos desta Medida Provisória.


Parágrafo único.  As operações de financiamento de que trata este artigo serão concedidas com até cinqüenta por cento de risco do Tesouro Nacional, por intermédio do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, criado pela Lei nº 9.531, de 10 de dezembro de 1997.


Art. 30.  As condições de alocação e reembolso dos recursos de que trata o art. 29 deverão obedecer às condições de repasse de recursos estabelecidas pelo FND aos seus agentes.


Art. 31.  O FGPC poderá, em caráter excepcional, garantir em até cinqüenta por cento as operações de financiamento concedidas pelo Banco do Brasil S.A., de que trata o art. 29 desta Medida Provisória, salvo quando a operação envolver, além do FGPC, outras garantias com recursos públicos, hipótese em que o limite total da garantia poderá ser de até cem por cento.


Art. 32.  Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a contratar o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE para a realização do programa de capacitação dos servidores, conforme previsto nesta Medida Provisória.


Art. 33.  Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda expedirão os atos que se fizerem necessários à execução do disposto nesta Medida Provisória.


Art. 34.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.174-27, de 26 de julho de 2001.


Art. 35.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares


012. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.175-29, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 36-38). Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 


Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e da organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.


Art. 2o  Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as duas últimas, quatro padrões, na forma dos Anexos I e II.


Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata o art. 2o far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.


§ 1o  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização.


§ 2o  Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida. 


Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.


§ 1o  Para os fins desta Medida Provisória, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.


§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em regulamento.


§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.


Carreira Auditoria do Tesouro Nacional


Art. 5o  A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF.


Parágrafo único.  Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal.


Art. 6o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuições por ela administrados:


I - em caráter privativo:


a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;


b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios fiscais; 


c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados;


d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação tributária, por intermédio de atos normativos e solução de consultas;


e) supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal;


II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal.


§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Receita Federal.


§ 2o  Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercício de suas atribuições.


§ 3o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Técnico da Receita Federal.


Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social


Art. 7o  Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2o da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS.


Art. 8o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social, relativamente às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:


I - em caráter privativo:


a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da Previdência Social relativa às contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes créditos apurados;


b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento de obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades;


c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial;


d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de crédito previdenciário;


e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições;


f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições administradas pelo INSS;


g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal;


h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de previdência social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim;


II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS.


§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Previdência Social.


§ 2o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.


Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho


Art. 9o  A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho.


§ 1o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1o, caput e § 2o, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos.


§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção.


Art. 10.  São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego:


I - Fiscal do Trabalho;


II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor;


III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho;


IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho.


Art. 11.  Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:


I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive os relacionados à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego;


II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;


III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;


IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;


V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;


VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial.


Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização.


Remuneração das Carreiras


Art. 12.  Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional.


Art. 13.  Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987.


Art. 14.  Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.


Art. 15.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor.


§ 1o  A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de fiscalização.


§ 3o  Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1o e 2o, a GDAT corresponderá a trinta por cento do vencimento básico.


§ 4o  Será de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3o caso isto não ocorra.


§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.


§ 6o  Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o § 5o, a GDAT será calculada com base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício.


§ 7o  Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo, que não se encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira, somente farão jus à GDAT:


I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;


II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma:


a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme disposto no inciso I deste parágrafo;


b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea "a" perceberão a GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em trinta pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;


III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I deste parágrafo;


IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.


§ 8o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela da GDAT correspondente a sua avaliação individual, quinze pontos percentuais do seu vencimento básico.


Art. 16.  Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.


Art. 17.  Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de 1o de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI.


§ 1o  Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregados da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do Trabalho, encarregados da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho, são transpostos, a partir de 1o de agosto de 1999, na forma do Anexo V.


§ 2o  Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho, são transpostos, a partir de 1o de setembro de 2001, na forma do Anexo V.


§ 3o  Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira.


Art. 18.  O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe B, padrão V.


Art. 19.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões, ressalvado o disposto no § 5o do art. 15.


Parágrafo único.  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.


Art. 20.  O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Medida Provisória é exclusivamente o da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações posteriores.


Art. 21.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.175-28, de 27 de julho de 2001.


Art. 22.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 23.  Fica revogado o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant


Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão.


013. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 7-10). Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória.


Art. 2o  O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:


I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;


II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações:


a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;


b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.


§ 1o  Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo. 


§ 2o  A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito.


§ 3o  Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da respectiva expedição.


§ 4o  A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2o.


§ 5o  Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.


§ 6o  Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5o, o órgão ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização.


§ 7o  A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2o e 4o, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5o, sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).


§ 8o  O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.


Art. 3o  As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões.


Parágrafo único.  As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN.


Art. 4o  A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos.


§ 1o  No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito de programas oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutuárias, no caso de não estarem inscritas no CADIN, dispensadas da apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certidões exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais.


§ 2o  O disposto no § 1o aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos agricultores familiares.


Art. 5o  O CADIN conterá as seguintes informações:


I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 2o, inciso I;


II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam na situação prevista no art. 2o, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada;


III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e telefone do respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;


IV - data do registro.


Parágrafo único.  Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2o manterá, sob sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o parágrafo único do art. 3o.


Art. 6o  É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:


I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;


II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;


III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.


Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica:


I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo Federal;


II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;


III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico.


Art. 7o  Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que:


I - tenha ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;


II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.


Art. 8o  A não-observância do disposto no § 1o do art. 2o e nos arts. 6o e 7o desta Medida Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei nº 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei no 5.452, de 1943.


Art. 9o  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do art. 22, e no seu § 2o, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4o do Decreto-Lei nº 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984.


Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial.


Art. 10.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida Provisória. 


Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.


Art. 11.  Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.


§ 1o  Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.


§ 2o  Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.


§ 3o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.


§ 4o  Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do pedido.


§ 5o  O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.


§ 6o  Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória.


§ 7o  Ao parcelamento de que trata o § 6o não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14.


§ 8o  Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil.


§ 9o  O parcelamento simplificado de que trata o § 6o deste artigo estende-se às contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social.


Art. 12.  O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do disposto no art. 11 e seu § 2o, e dividido pelo número de parcelas restantes.


§ 1o  Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da concessão. 


§ 2o  No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.


§ 3o  O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 


§ 4o  Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências.


Art. 13.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de  juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 


Parágrafo único.  A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.


Art. 14.  É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:


I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional; 


II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 


III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.


Parágrafo único.  É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação.


Art. 15.  Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:


I - noventa e seis prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;


II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;


III - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.


§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.


§ 2o  A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.


§ 3o  Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.


§ 4o  Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.


§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o parcelamento previsto no caput deste artigo.


Art. 16.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória.


§ 1o  O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano, mais zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo agente financeiro.


§ 2o  O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.


§ 3o  Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do vencimento.


Art. 17.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995:


"Art. 84.  ..............................................


..............................................


§ 8o  O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 


Art. 18.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente:


I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;


II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei no 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;


III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9o da Lei nº 7.689, de 1988, na alíquota superior a zero vírgula cinco por cento, conforme Leis nºs 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de zero vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;


IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Constituição;


V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988;


VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;


VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso;


VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores;


IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art. 7o da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1o da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996.


§ 1o  Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).


§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.


§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga.


Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:


I - matérias de que trata o art. 18;


II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.


§ 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.


§ 2o  A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.


§ 3o  Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.


§ 4o  Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam constituídos créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II.


§ 5o  Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista no § 4o, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.


Art. 20.  Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).


§ 1o  Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.


§ 2o  Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 


§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.


Art. 21.  Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:


I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;


II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.


Art. 22.  O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos convertidos.


§ 1o  Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda da União, independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à vara de origem.


§ 2o  A petição de que trata o § 1o deverá conter o número da conta a que os depósitos estejam vinculados e virá acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido publicado o ato homologatório.


§ 3o  Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela vinculadas, nas quais não será devida verba de sucumbência.


Art. 23.  O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá ser expedido no prazo máximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição.


Art. 24.  As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.


Art. 25.  O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.


Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.


Art. 26.  Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.


§ 1o  Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos.


§ 2o  Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.


§ 3o  Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas entidades da Administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:


I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito;


II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, alíneas "a" e "c", e II, da Constituição;


III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;


IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União;


V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de parcelamento;


VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.


§ 4o  Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3o aplica-se o disposto no art. 13 desta Medida Provisória.


Art. 27.  Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados.


Art. 28.  O inciso II do art. 3o da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação:


"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR)


Art. 29.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997.


§ 1o  A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais.


§ 2o  Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.


§ 3o  Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, instituída pelo art. 1o da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.


Art. 30.  Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.


Art. 31.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:


I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, devida a partir de 1o de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiárias de incentivos fiscais;


II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrução CVM nº 92, de 8 de dezembro de 1988.


§ 1o  O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997, caso tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.


§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.


§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.


Art. 32.  Os arts. 33 e 43 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 33.  ..............................................


§ 1o  No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para a interposição de recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício.


§ 2o  Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o instruir com prova do depósito de valor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão.


§ 3o  Alternativamente ao depósito referido no § 2o, o recorrente poderá prestar garantias ou arrolar, por sua iniciativa, bens e direitos de valor igual ou superior à exigência fiscal definida na decisão, limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.


§ 4o  A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o § 3o serão realizados preferencialmente sobre bens imóveis.


§ 5o  O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do depósito, da prestação de garantias e do arrolamento referidos nos §§ 1o a 4o." (NR)


"Art. 43.  ..............................................


..............................................


§ 3o  Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será:


a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;


b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação.


§ 4o  Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação judicial contra a exigência, a autoridade administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser complementados para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR)


Art. 33.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:


"§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União." (NR)


Art. 34.  As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de computadores) com as seguintes características:


I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores;


II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o modelo do documento.


Art. 35.  O inciso II do art. 11 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implementada a estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)


Art. 36.   Os créditos do Banco Central do Brasil, provenientes de multas administrativas, não pagos nos prazos previstos, serão acrescidos de:


I - juros de mora, contados do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para os títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento;


II - multa de mora de dois por cento, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito, acrescida, a cada trinta dias, de igual percentual, até o limite de vinte por cento, incidente sobre o valor atualizado.


§ 1o  Os juros de mora e a multa de mora, incidentes sobre os créditos provenientes de multas impostas em processo administrativo punitivo que, em razão de recurso, tenham sido confirmadas pela instância superior, contam-se do vencimento da obrigação, previsto na intimação da decisão de primeira instância.


§ 2o  Os créditos referidos no caput poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, na forma e condições por ele estabelecidas.


Art. 37.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.176-78, de 26 de julho de 2001.


Art. 38.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 39.  Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei nº 352, de 17 de junho de 1968, e alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.049, de 1o de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.


Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Martus Tavares


014. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 38-43). Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 


I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;


II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo;


III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos.


§ 1o  Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como:


a) custeio de despesas;


b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada;


c) reembolso de despesas;


d) mecanismos de regulação;


e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e


f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais.


§ 2o  Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração.


§ 3o  As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde.


§ 4o  É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo." (NR)


"Art. 8o  Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:


....................................................................


§ 1o  São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas nos incisos VI e VII deste artigo as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de autogestão, citadas no § 2o do art. 1o.


§ 2o  A autorização de funcionamento será cancelada caso a operadora não comercialize os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.


§ 3o  As operadoras privadas de assistência à saúde poderão voluntariamente requerer autorização para encerramento de suas atividades, observando os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:


a) comprovação da transferência da carteira sem prejuízo para o consumidor, ou a inexistência de beneficiários sob sua responsabilidade;


b) garantia da continuidade da prestação de serviços dos beneficiários internados ou em tratamento;


c) comprovação da quitação de suas obrigações com os prestadores de serviço no âmbito da operação de planos privados de assistência à saúde;


d) informação prévia à ANS, aos beneficiários e aos prestadores de serviço contratados, credenciados ou referenciados, na forma e nos prazos a serem definidos pela ANS." (NR)


"Art. 9o  Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e duzentos e quarenta dias, para as administradoras de planos de assistência à saúde, e até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas que operam os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão comercializar estes produtos se: 


I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e


II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS. 


§ 1o  O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por infração das demais normas previstas nesta Lei. 


§ 2o  A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos planos apresentados.


§ 3o  A autorização de comercialização será cancelada caso a operadora não comercialize os planos ou os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.


§ 4o  A ANS poderá determinar a suspensão temporária da comercialização de plano ou produto caso identifique qualquer irregularidade contratual, econômico-financeira ou assistencial." (NR)


"Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto:


I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental;


....................................................................


VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico;


....................................................................


§ 1o  As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela ANS. 


§ 2o  As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores.


§ 3o  Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o deste artigo as pessoas jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as pessoas jurídicas que operem exclusivamente planos odontológicos.


§ 4o  A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será definida por normas editadas pela ANS." (NR)


"Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário.


Parágrafo único.  É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da regulamentação a ser editada pela ANS." (NR)


"Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas:


I - ....................................................................


....................................................................


b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente;


II - ....................................................................


a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;


b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;


....................................................................


d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;


e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e


....................................................................


III - ....................................................................


....................................................................


b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção;


....................................................................


V - ....................................................................


....................................................................


c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência;


VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada;


....................................................................


§ 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei fora das segmentações de que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação.


§ 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido." (NR)


"Art. 13.  Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação.


Parágrafo único.  Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas:


I - a recontagem de carências;


II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e


III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a ocorrência de internação do titular." (NR)


"Art. 14.  Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à saúde." (NR)


"Art. 15.  A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 35-E.


Parágrafo único.  É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, há mais de dez anos." (NR)


"Art. 16.  Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza:


....................................................................


V - as condições de perda da qualidade de beneficiário;


....................................................................


VII - o regime, ou tipo de contratação:


a) individual ou familiar; 


b) coletivo empresarial; ou


c) coletivo por adesão;


VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e odontológica;


....................................................................


X - a área geográfica de abrangência;


....................................................................


XII - número de registro na ANS.


Parágrafo único.  A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, além de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações." (NR)


"Art. 17.  A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos.


§ 1o  É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor.


§ 2o  Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1o ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma do contrato. 


§ 3o  Excetuam-se do previsto no § 2o os casos de substituição do estabelecimento hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor.


§ 4o  Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando:


I - nome da entidade a ser excluída;


II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão;


III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e


IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor." (NR)


"Art. 18.  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos:


....................................................................


III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade profissional.


Parágrafo único.  A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular." (NR) 


"Art. 19.  Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da regulamentação específica pela ANS.


§ 1o  Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999.


§ 2o  Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos:


I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica;


II - nome fantasia;


III - CNPJ;


IV - endereço;


V - telefone, fax e e-mail; e


VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam.


§ 3o  Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser apresentados à ANS os seguintes dados:


I - razão social da operadora ou da administradora;


II - CNPJ da operadora ou da administradora;


III - nome do produto;


IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar sem obtetrícia, odontológica e referência);


V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão);


VI - âmbito geográfico de cobertura;


VII - faixas etárias e respectivos preços;


VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e referência); 


IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações hospitalar e referência);


X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS.


§ 4o  Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão tratados em norma específica da ANS.


§ 5o  Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida no art. 12.


§ 6o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o.


§ 7o  As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros de que trata o § 1o deste artigo." (NR)


"Art. 20.  As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32.


§ 1o  Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das atividades de fiscalização e nos limites por ela estabelecidos, têm livre acesso às operadoras, podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e demais documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei. 


§ 2o  Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, a imposição de qualquer dificuldade à consecução dos objetivos da fiscalização, de que trata o § 1o deste artigo." (NR)


"Art. 21.  ....................................................................


....................................................................


II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso I, desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladoras da empresa." (NR) 


"Art. 22.  ....................................................................


§ 1o  A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos cálculos atuariais, elaborados segundo diretrizes gerais definidas pelo CONSU.


§ 2o  As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil usuários ficam dispensadas da publicação do parecer do auditor e das demonstrações financeiras, devendo, a ANS, dar-lhes publicidade." (NR)


"Art. 23.  As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer concordata e não estão sujeitas a falência ou insolvência civil, mas tão-somente ao regime de liquidação extrajudicial.


§ 1o  As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvência civil quando, no curso da liquidação extrajudicial, forem verificadas uma das seguintes hipóteses:


I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografários;


II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento das despesas administrativas e operacionais inerentes ao regular processamento da liquidação extrajudicial; ou


III - nas hipóteses de fundados indícios de condutas previstas nos arts. 186 a 189 do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945.


§ 2o  Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo compatível para o pagamento das despesas administrativas e operacionais da massa liquidanda.


§ 3o  À vista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma das hipóteses previstas nos incisos I, II ou III do § 1o deste artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a falência ou insolvência civil da operadora.


§ 4o  A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os seguintes efeitos:


I - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à massa liquidanda;


II - a suspensão dos procedimentos administrativos de liquidação extrajudicial, salvo os relativos à guarda e à proteção dos bens e imóveis da massa;


III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior determinação judicial; e


IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de conversão do regime.


§ 5o  A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1o deste artigo, poderá, no período compreendido entre a distribuição do requerimento e a decretação da falência ou insolvência civil, apoiar a proteção dos bens móveis e imóveis da massa liquidanda.


§ 6o  O liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo andamento ficará suspenso até que o juiz competente nomeie o síndico da massa falida ou o liquidante da massa insolvente." (NR)


"Art. 24.  Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas à disciplina desta Lei insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o regime de direção fiscal ou técnica, por prazo não superior a trezentos e sessenta e cinco dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a gravidade do caso.


§ 1o  O descumprimento das determinações do diretor-fiscal ou técnico, e do liquidante, por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por decisão da ANS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório, sem que isto implique efeito suspensivo da decisão administrativa que determinou o afastamento.


§ 2o  A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor técnico ou fiscal ou do liquidante, poderá, em ato administrativo devidamente motivado, determinar o afastamento dos diretores, administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da operadora sob regime de direção ou em liquidação.


§ 3o  No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procederá à análise da organização administrativa e da situação econômico-financeira da operadora, bem assim da qualidade do atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas cabíveis.


§ 4o  O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do regime de direção em liquidação extrajudicial.


§ 5o  A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação da carteira das operadoras de planos privados de assistência à saúde, no caso de não surtirem efeito as medidas por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situações que impliquem risco para os consumidores participantes da carteira." (NR)


"Art. 24-A.  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas responsabilidades.


§ 1o  A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato.


§ 2o  Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá não alcançar os bens dos administradores, por deliberação expressa da Diretoria Colegiada da ANS.


§ 3o  A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante, poderá estender a indisponibilidade prevista neste artigo:


I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no período previsto no § 1o, para a decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial;


II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1o, das pessoas referidas no inciso I, desde que configurada fraude na transferência.


§ 4o  Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor.


§ 5o  A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público, anteriormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial.


§ 6o  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações por eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade." (NR)


"Art. 24-B.  A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal e do responsável pela alienação de carteira, podendo ampliá-las, se necessário." (NR)


"Art. 24-C.  Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à saúde preferem a todos os demais, exceto os de natureza trabalhista e tributários." (NR)


"Art. 24-D.  Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A e 35-I, no que couber com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, no Decreto-Lei nº 41, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que dispuser a ANS." (NR)


"Art. 25.  As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:


....................................................................


IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de assistência à saúde;


....................................................................


VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da operadora." (NR)


"Art. 26.  Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, cooperados e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento de leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e cobertura das garantias obrigatórias." (NR) 


"Art. 27.  A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19." (NR)


"Art. 29.  As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e prazos.


§ 1o  O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar termo de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, obrigando-se a:


I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e


II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes.


§ 2o  O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas:


I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no prazo estabelecido;


II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou da prestadora de serviço.


§ 3o  A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa confissão do compromissário quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração.


§ 4o  O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo da aplicação da multa a que se refere o inciso II do § 2o, acarreta a revogação da suspensão do processo.


§ 5o  Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de conduta, será extinto o processo.


§ 6o  Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste de conduta.


§ 7o  Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver havido descumprimento de outro termo de compromisso de ajuste de conduta nos termos desta Lei, dentro do prazo de dois anos.


§ 8o  O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Diário Oficial da União.


§ 9o  A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1o a 7o deste artigo." (NR)


"Art. 29-A.  A ANS poderá celebrar com as operadoras termo de compromisso, quando houver interesse na implementação de práticas que consistam em vantagens para os consumidores, com vistas a assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de assistência à saúde.


§ 1o  O termo de compromisso referido no caput não poderá implicar restrição de direitos do usuário.


§ 2o  Na definição do termo de que trata este artigo serão considerados os critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços a serem oferecidos pelas operadoras.


§ 3o  O descumprimento injustificado do termo de compromisso poderá importar na aplicação da penalidade de multa a que se refere o inciso II, § 2o, do art. 29 desta Lei." (NR)


"Art. 30.  Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.


§ 1o  O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.


....................................................................


§ 5o  A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do consumidor titular em novo emprego.


§ 6o  Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar." (NR)


"Art. 31.  Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.


§ 1o  Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo.


§ 2o  Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições estabelecidas nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do art. 30." (NR)


"Art. 32.  Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.


§ 1o  O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS.


§ 2o  Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor.


§ 3o  A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso.


§ 4o  O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3o será cobrado com os seguintes acréscimos:


I -  juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês ou fração;


II - multa de mora de dez por cento.


§ 5o  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos.


§ 6o  O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde.


§ 7o  A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2o deste artigo.


§ 8o  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei." (NR)


"Art. 34.  As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverão, na forma e no prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos." (NR)


"Art. 35.  Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de janeiro de 1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei.


§ 1o  Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS.


§ 2o  Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado.


§ 3o  A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original.


§ 4o  Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa operadora.


§ 5o  A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros.


§ 6o  Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, contratados até 1o de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados extintos para fim de comercialização.


§ 7o  Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas.


§ 8o  A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser adotados pelas empresas para a adaptação dos contratos de que trata este artigo." (NR)


"Art. 35-A.  Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:


I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de saúde suplementar;


II - aprovar o contrato de gestão da ANS;


III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS;


IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre:


a) aspectos econômico-financeiros;


b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas;


c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima;


d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros garantidores;


e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à saúde em caso de insolvência de empresas operadoras;


V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a subsidiar suas decisões.


Parágrafo único.  A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU." (NR)


"Art. 35-B.  O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:


I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente;


II - da Saúde;


III - da Fazenda;


IV - da Justiça; e


V - do Planejamento, Orçamento e Gestão.


§ 1o  O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais membros.


§ 2o  Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.


§ 3o  O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto.


§ 4o  O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente.


§ 5o  O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da República.


§ 6o  As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS.


§ 7o  O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do CONSU." (NR)


"Art. 35-C.  É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:


I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizada em declaração do médico assistente; e


II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional.


Parágrafo único.  A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35." (NR)


"Art. 35-D.  As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19 desta Lei." (NR)


"Art. 35-E.  A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que:


I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da ANS;


II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação da matéria pela ANS;


III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou familiar de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei por parte da operadora, salvo o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei;


IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente.


§ 1o  Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por mudança de faixa etária com idade inicial em sessenta anos ou mais, deverão ser adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as seguintes disposições:


I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do art. 15, para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á à diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais anuais, com adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no início do último ano da faixa etária considerada;


II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas etárias que tenham sido estipuladas sem limite superior;


III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser encaminhada aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação;


IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS;


V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por faixa etária a consumidores com sessenta anos ou mais de idade e dez anos ou mais de contrato, deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, para, uma vez aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste parágrafo.


§ 2o  Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS.


§ 3o  O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste artigo." (NR)


"Art. 35-F.  A assistência a que alude o art. 1o desta Lei compreende todas as ações necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes." (NR)


"Art. 35-G.  Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, de 1990." (NR) 


"Art. 35-H.  Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei e que forem encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer conclusivo daquela Autarquia." (NR) 


"Art. 35-I.  Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica." (NR)


"Art. 35-J.  O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais." (NR)


"Art. 35-L.  Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.


Parágrafo único.  Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS." (NR)


"Art. 35-M.  As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e regulamentações posteriores." (NR)


Art. 2o  Os arts. 3o, 5o, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-D e 35-E da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, entram em vigor em 5 de junho de 1998, resguardada às pessoas jurídicas de que trata o art. 1o a data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptação ao que dispõem os arts. 14, 17, 30 e 31.


Art. 3o  O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado da Lei nº 9.656, de 1998.


 Art. 4o  A Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 4o  ....................................................................


....................................................................


XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda;


....................................................................


XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência do controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994;


....................................................................


XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à saúde;


XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à saúde das operadoras;


....................................................................


XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos;


XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do liquidante e do responsável pela alienação de carteira.


XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo:


a) conteúdos e modelos assistenciais;


b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;


c) direção fiscal ou técnica;


d) liquidação extrajudicial;


e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras;


f) normas de aplicação de penalidades;


g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados ou disponibilizados;


XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à saúde.


§ 1o  A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços.


...................................................................." (NR)


"Art. 10.  ....................................................................


....................................................................


§ 1o  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos coincidentes.


§ 2o  Dos atos praticados pelos Diretores caberá recurso à Diretoria Colegiada como última instância administrativa.


...................................................................." (NR)


Art. 13.  ....................................................................


....................................................................


IV - ....................................................................


....................................................................


p) Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização; 


q) Associação Médica Brasileira;


V - ....................................................................


a) do segmento de autogestão de assistência à saúde;


b) das empresas de medicina de grupo;


c) das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde suplementar;


d) das empresas de odontologia de grupo;


e) das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na área de saúde suplementar;


VI - por dois representantes de entidades a seguir indicadas:


a) de defesa do consumidor;


b) de associações de consumidores de planos privados de assistência à saúde;


c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias especiais.


....................................................................


§ 2o  As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI escolherão entre si, dentro de cada categoria, os seus representantes e respectivos suplentes na Câmara de Saúde Suplementar." (NR)


"Art. 20.  ....................................................................


....................................................................


§ 6o  As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos segmentos de autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham número de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde - SUS, farão jus a um desconto de trinta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.


§ 7o  As operadoras de planos privados de assistência à saúde que comercializam exclusivamente planos odontológicos farão jus a um desconto de cinqüenta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.


§ 8o  As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo recolhimento em parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos previstos nos §§ 6o e 7o, conforme dispuser a ANS.


§ 9o  Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinqüenta por cento, no caso das empresas com número de usuários inferior a vinte mil.


§ 10.  Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados referentes a produtos ou a operadoras, até edição da norma correspondente aos seus registros definitivos, conforme o disposto na Lei nº 9.656, de 1998, ficam isentos da respectiva Taxa de Saúde Suplementar.


§ 11.  Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienação compulsória de carteira, as operadoras de planos privados de assistência à saúde adquirentes ficam isentas de pagamento da respectiva Taxa de Saúde Suplementar, relativa aos beneficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos." (NR)


"Art. 21.  ....................................................................


....................................................................


§ 1o  Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária.


§ 2o  Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento da Taxa de Saúde Suplementar implicará a perda dos descontos previstos nesta Lei." (NR) 


"Art. 33.  A ANS designará pessoa física de comprovada capacidade e experiência, reconhecida idoneidade moral e registro em conselho de fiscalização de profissões regulamentadas, para exercer o encargo de diretor fiscal, de diretor técnico ou de liquidante de operadora de planos privados de assistência à saúde.


§ 1o  A remuneração do diretor técnico, do diretor fiscal ou do liquidante deverá ser suportada pela operadora ou pela massa. 


§ 2o  Se a operadora ou a massa não dispuserem de recursos para custear a remuneração de que trata este artigo, a ANS poderá, excepcionalmente, promover este pagamento, em valor equivalente à do cargo em comissão de Gerência Executiva, nível III, símbolo CGE-III, ressarcindo-se dos valores despendidos com juros e correção monetária junto à operadora ou à massa, conforme o caso." (NR)


Art. 5o  O § 3o do art. 1o da Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:


"§ 3o  Caberá, exclusivamente, ao Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, nos termos da Lei nº 9.656, de 1998, e à ANS, nos termos da Lei nº 9.961, de 2000, disciplinar o seguro de que trata este artigo quanto às matérias previstas nos incisos I e IV do art. 35-A da referida Lei nº 9.656, de 1998, e no art. 4o da Lei nº 9.961, de 2000, bem como quanto à autorização de funcionamento e à operação das sociedades seguradoras especializadas." (NR)


Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.177-43, de 27 de julho de 2001.


Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 8o  Ficam revogados os arts. 2o a 7o, o inciso VIII do art. 10, o § 3o do art. 12, o parágrafo único do art. 27 e o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e o § 3o do art. 4o da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, José Serra, Pedro Parente


015. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 44-47). Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  ..................................................................................


..................................................................................


§ 4o  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado.


§ 5o  Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou previdenciários." (NR)


"Art. 4o  ..................................................................................


..................................................................................


§ 2o  O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas.


§ 3o  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição.


§ 4o  Se do julgamento do agravo de que trata o § 3o resultar a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.


§ 5o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4o, quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere este artigo.


§ 6o  A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.


§ 7o  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida. 


§ 8o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original." (NR) 


Art. 2o  O art. 6o da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o:


"§ 2o  As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil." (NR)


Art. 3o  A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 3o  Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias da União localizadas em sua área de atuação.


§ 1o  O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria da União situada em Capital de Unidade da Federação onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições daquela.


§ 2o  Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1o, incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a reestruturação da Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada.


§ 3o  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2o serão possíveis inclusive na hipótese de coexistência das duas Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura de apoio única para atender a ambas.


§ 4o  Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral da União igualmente autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1o e no § 2o deste artigo." (NR)


"Art. 4o  ..................................................................................


..................................................................................


§ 4o  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os fins previstos no caput, os órgãos e as entidades da Administração Federal designarão servidores para que atuem como peritos ou assistentes técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1o e 2o do presente artigo." (NR)


"Art. 8o-A.  É criada, no Gabinete do Advogado-Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, para auxiliá-lo no exercício de suas atribuições de orientação normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações públicas.


§ 1o  O Coordenador dos Órgãos Vinculados será Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União.


§ 2o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este artigo." (NR)


"Art. 8o-B.  São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e coordenação, a Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara de Atividades de Consultoria.


Parágrafo único.  As Câmaras objeto do caput, direta e imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da União, terão disciplinamento em ato deste." (NR)


"Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial.


Parágrafo único.  Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral da União, as funções de executar a integração e a coordenação previstas neste artigo." (NR)


"Art. 8o-D.  É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-Geral da União, integrante da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da União e ao titular desta imediatamente subordinado.


§ 1o  Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente:


I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de cálculo e periciais, referentes aos feitos de interesse da União, de suas autarquias e fundações públicas, às liquidações de sentença e aos processos de execução; e


II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de responsabilidade da União, das autarquias e fundações públicas federais, antes do pagamento dos respectivos débitos.


§ 2o  O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua competência, do acompanhamento, controle e centralização de precatórios, de interesse da Administração Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-Geral da União pela Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000.


§ 3o  As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo as matérias de competência do Departamento de Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral da União, atuarão sob a supervisão técnica deste.


§ 4o  Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao Departamento de Cálculos e Perícias, o apoio que se faça necessário ao desempenho de suas atividades, inclusive colocando à sua disposição pessoal especializado.


§ 5o  O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o Departamento de Cálculos e Perícias e editará os demais atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR)


"Art. 8o-E.  É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de Recomposição do Patrimônio da União, com a finalidade de recuperar perdas patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais e extrajudicias, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União.


Parágrafo único.  As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do Advogado-Geral da União." (NR)


"Art. 8o-F.  O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em outras cidades.


§ 1o  Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e autoridades da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito Federal, quanto às matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem prejuízo das competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios.


§ 2o  As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico.


§ 3o  O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da União, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos referidos Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades e os de exercício temporário em órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, bem como os de designação como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.


§ 4o  Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da Advocacia-Geral da União, bem como Procuradores Federais.


§ 5o  A coordenação geral dos Núcleos de Assessoramento Jurídico incumbirá a Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União.


§ 6o  Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações orçamentárias da Advocacia-Geral da União.


§ 7o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento Jurídico de que trata este artigo." (NR)


"Art. 11-A.  Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a representação judicial de autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses:


I - ausência de procurador ou advogado;


II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico.


§ 1o  A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicitação do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União.


§ 2o  A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo.


§ 3o  O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá designar para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos integrantes do respectivo Órgão Vinculado.


§ 4o  Nos casos de que trata o § 3o, e naqueles de cessão de Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ou de Procuradores Federais para desempenhar funções jurídicas no Ministério Público Federal não se aplica a restrição contida na parte final do art. 20, § 3o, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997." (NR)


"Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos.


§ 1o  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput neles permanecerão, até que lei disponha sobre a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as suas entidades autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a essas entidades.


§ 2o  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou fundação.


§ 3o  As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no exercício da representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei.


§ 4o  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram.


§ 5o  Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício ou mediante proposta de dirigente de Procuradoria da União, poderá designar Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União." (NR)


"Art. 19.  ..................................................................................


..................................................................................


§ 5o  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente servidores estáveis no serviço público, mencionados no item I do caput." (NR)


"Art. 19-A.  São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos da Administração Federal direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham conteúdo eminentemente jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e os quais:


I - estejam vagos; ou


II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que:


a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em Direito, de conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do caput, na Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme as normas constitucionais e legais então aplicáveis;


b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação em concurso público ou da aplicação do § 3o do art. 41 da Constituição.


§ 1o  Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares.


§ 2o  A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal, prevista no inciso II, alíneas "a" e "b", alcança tão-somente aquele que passou a integrar a Administração direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da entidade à qual pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por lei, absorvidos por órgãos da Administração direta.


§ 3o  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e os procedimentos constantes do art. 19 desta Lei (§§ 2o, 3o e 4o).


§ 4o  As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório do Advogado-Geral da União.


§ 5o  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão devidos, aos seus beneficiários, a partir da data em que publicado o ato declaratório, objeto do § 4o.


§ 6o  Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais existam cargos na situação descrita no caput e inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa.


§ 7o  Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a documentação necessária a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao Advogado-Geral da União, na forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão de assessoramento jurídico." (NR)


"Art. 21.  Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico das respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as atividades de assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da União." (NR)


"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.


Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele." (NR)


Art. 4o  A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:


"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais." (NR)


"Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR)


"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR)


"Art. 2o-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.


Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR)


"Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR)


Art. 5o  Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a partir do seu término.


Art. 6o  Os arts. 1o e 2o da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  ..................................................................................


..................................................................................


V - por infração da ordem econômica e da economia popular.


Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." (NR)


"Art. 2o  ..................................................................................


Parágrafo único.  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR)


Art. 7o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5o:


"§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR)


Art. 8o  O art. 1o da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o:


"§ 2o  Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, capacidade e experiência para o cargo e que tenha exercido a Advocacia por pelo menos cinco anos.


§ 3o  Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja Procurador Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como atendidos todos os demais requisitos do § 2o." (NR)


Art. 9o  O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:


"Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR)


Art. 10.  O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:


"Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." (NR)


Art. 11.  Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração Federal indireta, ou entre tais entes e a União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, de imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da União.


Parágrafo único.  Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências necessárias a que se deslinde a controvérsia em sede administrativa.


Art. 12.  Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário.


Art. 13.  Fica reduzido para três o número de cargos de Procurador Seccional da União, DAS 101.4, criados pelo art. 8o, parágrafo único, da Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996, e acrescentado, ao Anexo I da referida Lei, um cargo em comissão de Adjunto do Advogado-Geral da União e treze cargos em comissão de Coordenador-Geral, DAS 101.4.


§ 1o  Os cargos em comissão de Coordenador-Geral, referidos no caput, e os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1, de que tratam os Anexos III, IV e V da Lei nº 9.366, de 1996, ficam localizados no Gabinete do Advogado-Geral da União.


§ 2o  O Advogado-Geral da União poderá distribuir os cargos de trata o § 1o às unidades da Advocacia-Geral da União, à medida de suas necessidades, sendo facultado ao Poder Executivo alterar-lhes a denominação.


Art. 14.  O art. 4o da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 4o  ..................................................................................


§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.


§ 2o  Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as disposições dos §§ 5o a 8o do art. 4o da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992." (NR)


Art. 15.  Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do Código de Processo Civil.


Art. 16.  Respeitadas, quanto ao Advogado-Geral da União, as exigências do § 1o do art. 131 da Constituição, não serão exigidos requisitos atinentes à idade e ao tempo de prática forense para a investidura em cargos privativos de Bacharel em Direito, de natureza especial ou em comissão, da Advocacia-Geral da União.


§ 1o  Às investiduras de que trata o caput serão sempre indispensáveis o elevado saber jurídico e a reconhecida idoneidade.


§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se à investidura de titular de órgão jurídico vinculado à Advocacia-Geral da União.


Art. 17. A União não reivindicará o domínio de terras originárias de aldeamentos indígenas extintos anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá de reivindicações que tenha como objeto referido domínio, salvo das áreas:


I – afetadas ao uso público comum e a uso especial da Administração Federal direta e indireta, inclusive as reservadas;


II – cedidas pela União, ou por esta submetidas ao regime enfitêutico;


III – identificadas, como de domínio da União, em regime jurídico específico, administrativo ou judicial.


Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do caput.


Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida Provisória, incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas.


Art. 19.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.180-34, de 27 de julho de 2001.


Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Martus Tavares, Gilmar Ferreira Mendes


Obs.: Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão.


016. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.182-18, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, pp. 10-11). Institui, no âmbito da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Medida Provisória.


§ 1o  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.


§ 2o  O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo.


Art. 2o  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública.


Parágrafo único.  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.


Art. 3o  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:


I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;


II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;


III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e


IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.


§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do evento.


§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.


Art. 4o  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:


I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso no Diário Oficial da União, facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2o do art. 1o;


II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;


III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3o, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;


IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;


V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis;


VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;


VII - aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;


VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;


IX - não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso VIII, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;


X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;


XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;


XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;


XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;


XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;


XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor;


XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;


XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;


XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;


XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;


XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;


XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;


XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e


XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.


Art. 5o  É vedada a exigência de:


I - garantia de proposta;


II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e


III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.


Art. 6o  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital.


Art. 7o  Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.


Art. 8o  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2o do art. 1o.


Art. 9o  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.


Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.182-17, de 26 de julho de 2001.


Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares


017. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, pp. 54-56). Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.


Parágrafo único.  Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória. 


Art. 2o  O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:


"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de Trabalho." (NR)


Art. 3o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 38.  ..................................................................................


..................................................................................


§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.


..................................................................................


§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação.


§ 13.  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.


§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR)


"Art. 55.  ..................................................................................


..................................................................................


II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;


..................................................................................


§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição." (NR)


"Art. 68.  ..................................................................................


..................................................................................


§ 3o  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.


§ 4o  No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida:


a) número de inscrição do PIS/PASEP;


b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;


c) número do CPF;


d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;


e) número do título de eleitor;


f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e do termo;


g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)


"Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.


Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR) 


Art. 4o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 41.  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:


I - preservação do valor real do benefício;


..................................................................................


III - atualização anual;


IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios.


..................................................................................


§ 8o  Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.


§ 9o  Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR)


"Art. 96.  ..................................................................................


..................................................................................


IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR)


"Art. 134.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR)


Art. 5o  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 9o  ..................................................................................


..................................................................................


§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.


.................................................................................." (NR)


"Art. 18.  ..................................................................................


..................................................................................


III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;


IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;


.................................................................................." (NR)


"Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência." (NR)


Art. 6o  A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:


"Art. 2o-A.  O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999, independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.


Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR)


Art. 7o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto de 2001, poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a competência junho de 2001, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.


§ 1o  As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a competência junho de 2001, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput.


§ 2o  Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência junho de 2001 para com o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza.


§ 3o  A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal.


§ 4o  O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3o.


§ 5o  Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4o o saldo remanescente será repactuado ao final do acordo.


§ 6o  A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo.


§ 7o  O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1o e 2o não poderá ser inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR)


"Art. 2o  ..................................................................................


Parágrafo único.  O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR)


"Art. 5o  O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação.


§ 1o  Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.


§ 2o  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação da amortização prevista no art. 1o e das obrigações previdenciárias correntes.


§ 3o  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.


§ 4o  A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal.


§ 5o  Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do § 4o serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto neste artigo.


§ 6o  Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000." (NR)


Art. 8o  A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  ..................................................................................


I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios;


..................................................................................


III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;


..................................................................................


X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.


Parágrafo único.  Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6o." (NR)


"Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)


"Art. 2o  ..................................................................................


..................................................................................


§ 3o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada:


..................................................................................


IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;


..................................................................................


VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.


§ 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no § 3o.


§ 5o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3o o quantitativo de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime próprio de previdência social.


§ 6o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.


§ 7o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR)


"Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do disposto no caput e no § 1o do art. 2o desta Lei." (NR)


"Art. 5o  ..................................................................................


Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria." (NR)


"Art. 7o  ..................................................................................


..................................................................................


IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)


"Art. 9o  ..................................................................................


..................................................................................


III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8o desta Lei.


Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6o desta Lei." (NR)


Art. 9o  A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 5o  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo máximo de trinta e seis meses a contar da data da entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.


.................................................................................." (NR)


"Art. 8o-A.  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." (NR)


Art. 10.  Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 a abril de 1993, decorrentes dos benefícios concedidos com base na Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social.


Parágrafo único.  A diferença apurada com a aplicação do disposto neste artigo será paga aos beneficiários até 31 de outubro de 2000.


Art. 11.  As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até março de 1999, poderão, após verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas. 


§ 1º  O parcelamento de que trata este artigo será:


I - de até doze meses para as contribuições sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de abril de 1999 até março de 2000; e


II - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.


§ 2º  Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogação e as importâncias retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.


§ 3o  Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número de parcelas, se for o caso, para se adequar o parcelamento a este limite.


§ 4o  O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.


 § 5o  Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuições sociais no INSS, fica autorizada a conversão para o parcelamento de que trata este artigo, desde que o número de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do caput deste artigo e dos §§ 1o e 3o.


§ 6º  O parcelamento será rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no pagamento da parcela, hipótese em que:


I - o saldo devedor será encontrado tomando-se o valor da dívida na data da adesão ao parcelamento e subtraindo-se as parcelas pagas, sem correção monetária; e


II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor, equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, apurada entre a data da concessão e rescisão do parcelamento, e multa de dez por cento.


§ 7º  Em caso de atraso inferior a trinta e um dias será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso.


§ 8º  Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada no parcelamento, os honorários advocatícios ficam reduzidos para cinco por cento, observado que:


I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação total da dívida ajuizada, permanecendo, nesse período, a penhora dos bens já efetuada; e


II - havendo rescisão do parcelamento, será dado seguimento a execução fiscal, não se aplicando a redução dos honorários advocatícios.


§ 9o  Os contribuintes poderão aderir ao parcelamento de que trata este artigo até 1º de março de 2001.


Art. 12.  Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus segurados.


Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo segurado serão descontados no pagamento da gratificação natalina ou no último benefício, na hipótese de sua cessação.


Art. 13.  O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:


"§ 2º  O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento sobre o valor deste benefício." (NR)


Art. 14.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.187-12, de 27 de julho de 2001.


Art. 15.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 16.  Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos I e III do art. 6o da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.


Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant


ANEXO


FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO


PRIVATE
DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO

REAJUSTE (%)



até junho/1999

5,81



em julho/1999

5,31



em agosto/1999

4,82



em setembro/1999

4,33



em outubro/1999

3,84



em novembro/1999

3,35



em dezembro/1999

2,86



em janeiro/2000

2,38



em fevereiro/2000

1,90



em março/2000

1,42



em abril/2000

0,95



em maio/2000

0,47



018. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.194-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 24.08.2001, Seção 1, p. 22). Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de abril de 2001, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A partir de 1o de abril de 2001, após a aplicação dos percentuais de seis por cento, a título de reajuste, e de doze inteiros e quarenta e seis centésimos por cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).


Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,82 (oitenta e dois centavos).


Art. 2o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.194-5, de 26 de julho de 2001.


Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 23 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Martus Tavares, Roberto Brant


019. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, p. 61). Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.


Parágrafo único.  Nas operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.


Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.


Art. 3o  O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 25.  Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)


Art. 4o  O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:


"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)


Art. 5o  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 9o  ................................................................


................................................................


§ 6o  Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1o, as aplicações em habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.


§ 7o  Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)


"Art. 20.  ................................................................


I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;


................................................................


§ 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.


§ 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)


"Art. 23.  ................................................................


§ 1o  ................................................................


I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6o do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;


................................................................" (NR)


"Art. 29-A.  Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)


"Art. 29-B.  Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)


Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.197-42, de 27 de agosto de 2001.


Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8o  Ficam revogados o § 1o do art. 9o e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.


Brasília, 24 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Silvano Gianni


DECRETO


020. DECRETO Nº 3.887, DE 16 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 17.08.2001, Seção 1, p. 3). Regulamenta o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, que dispõe sobre o auxílio-alimentação destinado aos servidores civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.


O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992,


DECRETA:


Art. 1º O auxílio-alimentação será concedido a todos os servidores civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, independentemente da jornada de trabalho, desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo.


§ 1º O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-lhe pago diretamente.


§ 2º O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias.


Art. 2º O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter indenizatório.


Art. 3º Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão caberá fixar o valor mensal do auxílio-alimentação, observadas as diferenças de custo por unidade da federação.


Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.


Art. 4º O auxílio-alimentação não será:


I - incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;


II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;


III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e


IV - acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.


Art. 5º O auxílio-alimentação será custeado com recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o servidor, os quais deverão incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do auxílio.


Art. 6º O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas semanais, corresponderá a cinqüenta por cento do valor mensal fixado na forma do art. 3.


§ 1º Na hipótese de acumulação de cargos cuja soma das jornadas de trabalho seja superior a trinta horas semanais, o servidor perceberá o auxílio pelo seu valor integral, a ser pago pelo órgão ou pela entidade de sua opção.


§ 2º É vedada a concessão suplementar do auxílio-alimentação nos casos em que a jornada de trabalho for superior a quarenta horas semanais.


Art. 7º Os contratos referentes à concessão do auxílio-alimentação, em qualquer de suas formas, vigentes em 15 de outubro de 1996, serão mantidos até o seu termo, vedada a prorrogação


Parágrafo único. Os órgãos e as entidades que mantiverem contratos deverão ajustar-se de forma a não mais descontar a contribuição do servidor.


Art. 8º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirá instruções normatizando a aplicação deste Decreto.


Art. 9º Os órgãos e as entidades, cujas atividades-fim e localização geográfica justifiquem, poderão contratar empresa para fornecimento de refeições prontas a seus servidores ou manter o serviço próprio de alimentação.


Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 11. Revoga-se o Decreto nº 2.050, de 31 de outubro de 1996.


Brasília, 16 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares


PORTARIAS       


021. PORTARIA Nº 541, DE 23 DE AGOSTO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 27.08.2001, Seção 1, p. 134).


O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 41 do Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999, e a necessidade de eliminar do ordenamento infralegal os atos que já cumpriram o fim a que se destinaram, resolve:


Art. 1º Declarar revogadas as Portarias abaixo relacionadas:


I – Portaria nº 3.482, de 11.09.1991, publicada no DOU de 16.09.1991, Seção I, página 19.580.


II – Portaria nº 3.607, de 01.11.1991, publicada no DOU de 04.11.1991, Seção I, página 24.717.


III – Portaria nº 400, de 28.04.1995, publicada no DOU de 02.05.1995, Seção I, página 6.114 a 6.115.


IV – Portaria nº 721, de 05.11.1998, publicada no DOU de 06.11.1998, Seção I, página 27 a 28.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


FRANCISCO DORNELLES

022. PORTARIA Nº 2.934, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 24.08.2001, 1º Caderno, p. 24.08.2001).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A CORREGEDORA REGIONAL, JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


Considerando a Lei nº 10.173, de 9 de janeiro de 2001, que alterou o Código de Processo Civil; 


Considerando a aplicação subsidiária ao processo do trabalho do direito processual comum, na forma do artigo 769 da CLT;  


Considerando que, no âmbito desta 4ª Região, tem sido deferida tramitação preferencial às ações individuais em que o reclamante seja portador de moléstia grave incurável, devidamente comprovada por atestado médico hábil (Ofício-Circular/TRT nº 2247 SE-CO 444, de 1º.6.99); 


Considerando a necessidade de disciplinar e uniformizar o procedimento de identificação de tais processos no primeiro e segundo graus:


RESOLVEM:


Artigo 1º - Terão prioridade na tramitação de todos os atos e diligências, em qualquer instância, os feitos em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, nos moldes do artigo 1211-A do Código de Processo Civil.


Artigo 2º - O requerimento do benefício será dirigido à autoridade judiciária competente, na forma do artigo 1211-B do Código de Processo Civil.


Parágrafo único - A prova da idade será feita por meio de documento hábil (cópia da carteira de identidade, carteira de habilitação, certidão de nascimento, de casamento, carteira profissional, CTPS, dentre outros), cuja cópia será juntada aos autos.


Artigo 3º - Deferido o requerimento, será aposta etiqueta na parte superior da lombada dos autos, com os seguintes dizeres: "TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL".


Parágrafo único - A mesma providência será adotada quando deferida a  tramitação preferencial nos moldes da recomendação contida no Ofício-Circular TRT nº 2247 SE-CO 444, de 1º.6.99;


Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Porto Alegre, 20 de agosto de 2001.


DARCY CARLOS MAHLE


Presidente


ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA


Corregedora-Regional


023. PORTARIA Nº 2.974,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, o Dr. JOÃO CARLOS FRANCKINI, Juiz Titular da  Vara do Trabalho de ARROIO GRANDE,  para a 5ª Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga em virtude da remoção do Juiz Titular, Dr. GEORGE ACHUTTI, para a 8ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria nº 2725/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


024. PORTARIA Nº 2.975,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, a Dra. IONE SALIN GONÇALVES, Juíza Titular da Vara do Trabalho de ESTEIO,  para a 15ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da posse do Juiz Titular, Dr. MILTON CARLOS VARELA DUTRA, no cargo de Juiz Togado deste Tribunal. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


025. PORTARIA Nº 2.976,  DE 27 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 28.8.2001, o Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Juiz Titular da  Vara do Trabalho de VIAMÃO,  para a 10ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, que se encontra vaga em virtude da remoção da Juíza Titular, Dra. MARCIA ANTUNES DA MOTTA, para a 19ª Vara do Trabalho de PORTO ALEGRE, conforme Portaria nº 2724/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


026. PORTARIA Nº 2.988, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUARTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO que os servidores deste Tribunal decidiram aderir à greve 


dos servidores públicos federais, comunicada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal do Rio Grande do Sul – SINTRAJUFE, por meio de correspondência enviada a esta Presidência,


CONSIDERANDO a constituição, pelos servidores grevistas, de comando de greve com o propósito de estabelecer os contatos com a administração do Tribunal,


CONSIDERANDO que o atendimento da pauta de reivindicações apresentada   pelo SINTRAJUFE, por sua natureza, independe de ato desta Presidência, 


CONSIDERANDO  a necessidade de adotar medidas que preservem a prestação jurisdicional,  


RESOLVE


CONSTITUIR comissão formada pelo Exmo. Juiz CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPALÉO, pelo Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, SEBASTIÃO ALVES DE MESSIAS, e pelo Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, CARLOS AITA, para, sob a presidência do primeiro, estabelecer os contatos 


Necessários com o Comando de Greve.                                                                                                                                  Darcy Carlos Mahle


Presidente  do TRT da 4ª Região


RESOLUÇÕES

027. RESOLUÇÃO Nº 267, DE 31 DE JULHO DE 2001, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 06.08.2001, Seção 1, p. 11). Autoriza a Secretaria Executiva a celebrar Convênio para realização do Censo Sindical.


O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, no uso da competência contida no inciso XVII, do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:


Art. 1º Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho a celebrar Convênio com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para execução do Censo Sindical, visando traçar o perfil da organização sindical no país.


Art. 2º A execução deverá ser realizada em duas etapas, sendo que a primeira consistirá no planejamento da pesquisa e desenvolvimento de sistemas e, a segunda, a pesquisa de campo e divulgação de resultados.


Parágrafo único. Será constituído Grupo Técnico com representantes indicados pelo CODEFAT e representantes do IBGE, objetivando acompanhar o desenvolvimento das fases da pesquisa.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


PAULO JOBIM FILHO


Presidente


028. RESOLUÇÃO Nº 06, DE 1º DE AGOSTO DE 2001 (D.J.U. de 09.08.2001, Seção 1, p. 180). Dispõe sobre a concessão de prioridade à tramitação de feitos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos.


O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais constantes no artigo 21, inciso XXI, do RISTJ e com base nas medidas já adotadas pela Secretaria do Tribunal, resolve:


Art. 1º No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, dar-se-á prioridade à tramitação, ao processamento, ao julgamento e aos demais procedimentos dos processos judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos.


Art. 2º Para obter a prioridade de que trata este artigo, o interessado deverá requerer o benefício ao Presidente do Tribunal ou ao Relator do feito, conforme o caso, fazendo juntar à petição prova de sua idade.


Art. 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º, os processos com pedido de prioridade na forma desta Resolução serão identificados por uma etiqueta verde-oliva afixada na capa dos autos, em que constará a indicação maior de 65 anos em cor branca.


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.


Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.


MINISTRO PAULO COSTA LEITE


Presidente 


029. RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 263/2001 DO CODEFAT - CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 16.08.2001, Seção 1, p. 43).


Na Resolução do CODEFAT nº 263, de 23/05/2001, publicada no DO nº 101-E, de 25/5/2001, Seção 1, pág. 91, no Anexo I, onde se lê “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2000/2001”, leia-se “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2001/2002”; onde se lê “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A PARTIR DE 29.09.2001”, leia-se “NASCIDOS EM: OUTUBRO, RECEBEM A PARTIR DE 19.09.2001”. No Anexo II, onde se lê “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2000/2001”, leia-se “CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2001/2002”.


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

030. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, DE  13 DE AGOSTO DE 2001 (D.J.E. 27.08.2001, 1º Caderno, p. 58).


CERTIFICO que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU,  por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1º. Os Juízes convocados para atuar no Tribunal nas vagas decorrentes da extinção do mandato dos Juízes classistas e que não participam da composição das Seções Especializadas passam a integrá-las. Art. 2º. Os Juízes convocados de que trata o art. 1º não receberão distribuição de processos da competência originária das Seções Especializadas, mas permanecerão recebendo recursos ordinários interpostos em procedimentos do rito sumaríssimo, agravos de petição e agravos de instrumento e participarão, ainda, das sessões de julgamento para o efeito de obtenção de quorum. Art. 3º. A regra de que trata o artigo anterior terá vigência até o implemento do estabelecido na Resolução Administrativa 11/2000, de 15 de dezembro de 2000. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 13 de agosto de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.


PROVIMENTO


031. PROVIMENTO Nº 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 24.08.2001, 1º Caderno, p. 67). Dispõe sobre a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e dá outras providências.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, JUIZ DARCY CARLOS MAHLE, E A CORREGEDORA REGIONAL, JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO que a Lei 9.800/99 permite às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita;


CONSIDERANDO que a utilização dos novos meios de comunicação exige procedimentos que garantam a segurança jurídica necessária à prática dos atos processuais;


CONSIDERANDO que a uniformização de procedimentos facilita o uso dos sistemas;


CONSIDERANDO que para a celeridade e economia visadas é imprescindível o uso adequado dos equipamentos;     


CONSIDERANDO que algumas unidades da Região dispõem de uma única linha telefônica,  


RESOLVEM:


Art. 1º.  É permitida às partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile, para a prática dos atos processuais que dependam de petição escrita, nos termos da Lei 9.800/99.


Parágrafo único. As petições transmitidas deverão atender às exigências da legislação processual.


Art. 2º.  As transmissões por fac-símile serão recebidas, pelos equipamentos conectados às linhas telefônicas postas à disposição dos usuários para tal fim, nos dias de expediente forense e no mesmo horário fixado para o atendimento externo. 


§ 1º. Para as petições dirigidas ao Tribunal a linha telefônica disponível é 0XX (51) 3255.2076.


§ 2º. Para as petições dirigidas ao Foro Trabalhista da Capital a linha telefônica disponível é 0XX (51) 3255-2133. 


§ 3º. Para as petições dirigidas às unidades do Interior as linhas disponíveis são as constantes do Anexo.  


§ 4º. No caso de eventual recebimento de transmissão iniciada depois do expediente, as petições transmitidas serão protocoladas com a data do primeiro dia útil seguinte.    


Art.  3º. É obrigatória a emissão de “folha de rosto” para cada petição transmitida por fac-símile, com especificação da quantidade de folhas correspondentes e menção em todas elas do número do processo a que se referem, quando for o caso.


Art. 4º. Limita-se a 20 (vinte) por petição o número de folhas que podem ser transmitidas por fac-símile.     


Art. 5º. Os originais das petições e documentos transmitidos por fac-símile deverão ser apresentados em juízo em até cinco dias da data do término do prazo processual e, nos atos não sujeitos a prazo, em até cinco dias da data da recepção do material, sob pena de serem desconsiderados.


Art. 6º. Obriga-se a parte à apresentação dos originais com “folha de rosto” que informe a anterior transmissão por fac-símile.


Art. 7º. As petições e documentos recebidos por fac-símile, após protocolizados e submetidos à apreciação do juízo, serão juntados aos autos respectivos, se houver.


§ 1º. O não-recebimento dos originais nos prazos de lei e sua eventual discordância com as cópias em fac-símile serão objeto de certidão nos autos.


§ 2º. A critério do juiz, as cópias poderão ser desentranhadas, exarada nos autos certidão a respeito.


Art. 8º.  É facultada a apresentação de petições e documentos em fac-símile nos serviços de protocolo, observada como data de recepção aquela em que protocolizados.


Art. 9º. As petições referentes a atos processuais transmitidas por fac-símile pelas linhas postas à disposição para tal fim serão sempre recebidas e submetidas à apreciação do juízo, independentemente da regularidade da transmissão.


Art. 10. São do remetente os riscos resultantes da utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile, bem como da prática do ato processual em desacordo com o disposto no presente Provimento.


Art. 11. Será considerado litigante de má-fé o usuário do sistema que apresentar original em discordância com o fac-símile remetido, sem prejuízo de outras sanções, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei 9.800/99.  


Art. 12. A comunicação via fac-símile entre unidades da 4ª Região somente é autorizada no interesse do serviço.


Art. 13. Na hipótese de urgência, a critério do juízo de origem, as cartas precatórias e de ordem poderão ser enviadas por fac-símile ou e-mail ao juízo de cumprimento, observadas as disposições contidas nos artigos 205 e seguintes do CPC.


Parágrafo único. No caso de transmissão da carta por fac-símile, fica dispensado o envio dos originais pelo juízo de origem, providenciando o juízo de cumprimento a extração de fotocópia ou cópia xerográfica do documento transmitido para juntada aos autos.  


Art. 14. O correio eletrônico será utilizado entre as unidades da 4ª Região, sempre que possível, para comunicações administrativas e, a critério do juiz, para comunicações processuais, salvo quando a lei prescrever forma diversa.


Parágrafo único. Nas comunicações relativas a processos será utilizada somente a conta de e-mail da unidade, devendo ser impressas e juntadas as mensagens expedidas e recebidas aos autos respectivos, quando houver. 


Art. 15. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.


Porto Alegre, 20 de agosto de 2001.    


DARCY CARLOS MAHLE


Presidente


ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA


Corregedora Regional


                                                      ANEXO 


LOCALIDADE 
NÚMERO 


ALEGRETE – Vara do Trabalho
 0 XX (55) 422.4166


ALVORADA – Vara do Trabalho
0 XX (51) 483.1554


ARROIO GRANDE – Vara do Trabalho
0 XX (53) 262.1437


BAGÉ – Vara do Trabalho
0 XX (53) 242.5833


BENTO GONÇALVES  – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (54) 451.1590


CACHOEIRA DO SUL – Vara do Trabalho
0 XX (51) 3722.2899


CACHOEIRINHA – Vara do Trabalho
0 XX (51) 470.4388


CAMAQUÃ – Vara do Trabalho
0 XX (51) 671.2219


CANOAS  – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 476.4152


CAPÃO DA CANOA – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (51) 625.2654


CARAZINHO – Vara do Trabalho
0 XX (54) 331.2240


CAXIAS DO SUL – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (54) 223.7574


CERRO LARGO – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (55) 3359.1353


CRUZ ALTA – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3322.7420


DOM PEDRITO – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (53) 243.8013


EREXIM – Vara do Trabalho
0 XX (54) 522.1554


ESTÂNCIA VELHA – Vara do Trabalho
0 XX (51) 561.2777


ESTEIO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 473.3058


FARROUPILHA – Vara do Trabalho
0 XX (54) 268.6970


FREDERICO WESTPHALEN – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3744.3391


GRAMADO – Vara do Trabalho
0 XX (54) 286.2079


GRAVATAÍ – Vara do Trabalho
0 XX (51) 488.1363


GUAÍBA – Vara do Trabalho
0 XX (51) 480.1133


IJUÍ – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3332.7660


ITAQUI – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (55) 433.3044


LAGOA VERMELHA – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (54) 358.2038


LAJEADO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 3714.1552


MONTENEGRO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 632.1057


NOVA PRATA – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (54) 242.1426


NOVO HAMBURGO – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 595.4522


OSÓRIO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 663.1686


PALMEIRA DAS MISSÕES – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3742.3600


PASSO FUNDO – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (54) 311.1973


PELOTAS – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (53) 222.8953


RIO GRANDE – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (53) 232.8569


ROSÁRIO DO SUL – Vara do Trabalho
0 XX (55) 231.1748


SANTA CRUZ DO SUL – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 3715.2170


SANTA MARIA – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (55) 222.8005


SANTA ROSA – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3512.1867


SANTA VITÓRIA DO PALMAR – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (53) 263.1877


SANTANA DO LIVRAMENTO – Vara do Trabalho
0 XX (55) 242.1263


SANTIAGO – Vara do Trabalho
0 XX (55) 251.2090


SANTO ÂNGELO – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3312.1042


SÃO BORJA – Vara do Trabalho
0 XX (55) 431.1122


SÃO GABRIEL – Vara do Trabalho
0 XX (55) 232.2254


SÃO JERÔNIMO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 651.1600


SÃO LEOPOLDO – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 592.3457


SÃO LOURENÇO DO SUL – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (53) 251.3320


SAPIRANGA – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 599.2161


SAPUCAIA DO SUL – Vara do Trabalho
0 XX (51) 474.2988


SOLEDADE – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (54) 381.2607


TAQUARA – Serviço de Distribuição dos Feitos
0 XX (51) 542.3289


TAQUARI – Posto da Justiça do Trabalho
0 XX (51) 653.2044


TRÊS PASSOS – Vara do Trabalho
0 XX (55) 3522.1900


TRIUNFO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 654.1393


URUGUAIANA – Vara do Trabalho
0 XX (55) 412.2313


VACARIA – Vara do Trabalho
0 XX (54) 231.1023


VIAMÃO – Vara do Trabalho
0 XX (51) 485.2627


SÚMULA


032. SÚMULA Nº 253 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (D.J.U. de 15.08.2001, Seção 1, p. 264).


A Corte Especial, na sessão ordinária de 20 de junho de 2001, aprovou o seguinte enunciado de sua Súmula, que será publicado no "Diário da Justiça da União", por três vezes, em datas próximas, nos termos do art. 123 do RISTJ.


SÚMULA nº 253: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.


Referência: CPC, art. 557.


REsp 155.656-BA  (2ª T 03/03/98 - DJ 06/04/98). 


REsp 212.504-MG (2ª T 09/05/00 - DJ 09/10/00).  


AgRg no REsp 228.824-CE (2ª T 22/08/00 - DJ 26/03/01).  


REsp 190.096-DF (6ª T 01/06/99 - DJ 21/06/99).  


REsp 262.931-RN (6ª T 03/10/00 - DJ 27/11/00). 


AÇÃO  DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE


033. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 9-6 – medida liminar (D.J.U. de 09.08.2001, Seção 1, p. 32).


PROCED.: DISTRITO FEDERAL


RELATOR:  MIN. NÉRI DA SILVEIRA


REQTE.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA


ADV.: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO


Decisão: Após o relatório e a sustentação oral do Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União, o julgamento foi adiado em virtude do adiantado da hora, para prosseguimento na próxima sessão. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvão. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 27.6.2001.


Decisão: O Tribunal, preliminarmente e a uma só voz, admitiu a Ação Declaratória de Constitucionalidade. O Tribunal, por maioria de votos, deferiu a cautelar, para suspender, com eficácia ex tunc, e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade dos artigos 14 a 18 da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1º de junho de 2001, vencidos os Senhores Ministros Relator (Ministro Néri da Silveira) e o Presidente (Ministro Marco Aurélio), que indeferiam a cautelar. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvão. Plenário, 28.6.2001.


AÇÕES  DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE


034. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.480-3 (D.J.U. de 08.08.2001, Seção 1, pp. 3-4).


PROCED.: DISTRITO FEDERAL


RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO


REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT 


ADV.: LUIZ CARLOS BETTIOL E OUTROS


REQTE.: CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA - CNI 


ADV.: ALDOVRANDO TELES TORRES E OUTROS


REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 


REQDO.: CONGRESSO NACIONAL 


DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada com o objetivo de questionar a validade jurídico-constitucional do Decreto Legislativo nº 68/92, que aprovou a Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho (O.I.T.), e do Decreto nº 1.855/96, que promulgou esse mesmo ato de direito internacional público. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao deferir, parcialmente, sem redução de texto, o pedido de medida cautelar, proferiu decisão que restou consubstanciada em acórdão assim ementado: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONVENÇÃO Nº 158/OIT - PROTEÇÃO DO TRABALHADOR CONTRA A DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DOS ATOS QUE INCORPORARAM ESSA CONVENÇÃO INTERNACIONAL AO DIREITO POSITIVO INTERNO DO BRASIL (DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/92 E DECRETO Nº 1.855/96) - POSSIBILIDADE DE CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNACIONAIS EM FACE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - ALEGADA TRANSGRESSÃO AO ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E AO ART. 10, I DO ADCT/88 - REGULAMENTAÇÃO NORMATIVA DA PROTEÇÃO CONTRA A DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA, POSTA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE TRATADO OU CONVENÇÃO INTERNACIONAL ATUAR COMO SUCEDÂNEO DA LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELA CONSTITUIÇÃO (CF, ART. 7º, I) - CONSAGRAÇÃO CONSTITUCIONAL DA GARANTIA DE INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA COMO EXPRESSÃO DA REAÇÃO ESTATAL À DEMISSÃO ARBITRÁRIA DO TRABALHADOR (CF, ART. 7º, I, C/C O ART. 10, I DO ADCT/88) - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT, CUJA APLICABILIDADE DEPENDE DA AÇÃO NORMATIVA DO LEGISLADOR INTERNO DE CADA PAÍS - POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS DIRETRIZES CONSTANTES DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT ÀS EXIGÊNCIAS FORMAIS E MATERIAIS DO ESTATUTO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO - PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR DEFERIDO, EM PARTE, MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO.


PROCEDIMENTO CONSTITUCIONAL DE INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNACIONAIS.


- É na Constituição da República - e não na controvérsia doutrinária que antagoniza monistas e dualistas - que se deve buscar a solução normativa para a questão da incorporação dos atos internacionais ao sistema de direito positivo interno brasileiro. O exame da vigente Constituição Federal permite constatar que a execução dos tratados internacionais e a sua incorporação à ordem jurídica interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, de um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de duas vontades homogêneas: a do Congresso Nacional, que resolve, definitivamente, mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos ou atos internacionais (CF, art. 49, I) e a do Presidente da República, que, além de poder celebrar esses atos de direito internacional (CF, art. 84, VIII), também dispõe - enquanto Chefe de Estado que é - da competência para promulgá-los mediante decreto. O iter procedimental de incorporação dos tratados internacionais - superadas as fases prévias da celebração da convenção internacional, de sua aprovação congressional e da ratificação pelo Chefe de Estado - conclui-se com a expedição, pelo Presidente da República, de decreto, de cuja edição derivam três efeitos básicos que lhe são inerentes: (a) a promulgação do tratado internacional; (b)  a publicação oficial de seu texto; e (c) a executoriedade do ato internacional, que passa, então, e somente então, a vincular e a obrigar no plano do direito positivo interno. Precedentes.


SUBORDINAÇÃO NORMATIVA DOS TRATADOS INTERNACIONAIS À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.


- No sistema jurídico brasileiro, os tratados ou convenções internacionais estão hierarquicamente subordinados à autoridade normativa da Constituição da República. Em conseqüência, nenhum valor jurídico terão os tratados internacionais, que, incorporados ao sistema de direito positivo interno, transgredirem, formal ou materialmente, o texto da Carta Política. O exercício do treaty-making power, pelo Estado brasileiro - não obstante o polêmico art. 46 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (ainda em curso de tramitação perante o Congresso Nacional) -, está sujeito à necessária observância das limitações jurídicas impostas pelo texto constitucional.


CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS INTERNACIONAIS NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO.


- O Poder Judiciário - fundado na supremacia da Constituição da República - dispõe de competência, para, quer em sede de fiscalização abstrata, quer no âmbito do controle difuso, efetuar o exame de constitucionalidade dos tratados ou convenções internacionais já incorporados ao sistema de direito positivo interno. Doutrina e Jurisprudência.


PARIDADE NORMATIVA ENTRE ATOS INTERNACIONAIS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO INTERNO.


- Os tratados ou convenções internacionais, uma vez regularmente incorporados ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico brasileiro, nos mesmos planos de validade, de eficácia e de autoridade em que se posicionam as leis ordinárias, havendo, em conseqüência, entre estas e os atos de direito internacional público, mera relação de paridade normativa. Precedentes. No sistema jurídico brasileiro, os atos internacionais não dispõem de primazia hierárquica sobre as normas de direito interno. A eventual precedência dos tratados ou convenções internacionais sobre as regras infraconstitucionais de direito interno somente se justificará quando a situação de antinomia com o ordenamento doméstico impuser, para a solução do conflito, a aplicação alternativa do critério cronológico ("lex posterior derogat priori") ou, quando cabível, do critério da especialidade. Precedentes.


TRATADO INTERNACIONAL E RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR.


- O primado da Constituição, no sistema jurídico brasileiro, é oponível ao princípio pacta sunt servanda, inexistindo, por isso mesmo, no direito positivo nacional, o problema da concorrência entre tratados internacionais e a Lei Fundamental da República, cuja suprema autoridade normativa deverá sempre prevalecer sobre os atos de direito internacional público. Os tratados internacionais celebrados pelo Brasil - ou aos quais o Brasil venha a aderir - não podem, em conseqüência, versar matéria posta sob reserva constitucional de lei complementar. É que, em tal situação, a própria Carta Política subordina o tratamento legislativo de determinado tema ao exclusivo domínio normativo da lei complementar, que não pode ser substituída por qualquer outra espécie normativa infraconstitucional, inclusive pelos atos internacionais já incorporados ao direito positivo interno.


LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA CONVENÇÃO Nº 158/OIT, DESDE QUE OBSERVADA A INTERPRETAÇÃO CONFORME FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.


- A Convenção nº 158/OIT, além de depender de necessária e ulterior intermediação legislativa para efeito de sua integral aplicabilidade no plano doméstico, configurando, sob tal aspecto, mera proposta de legislação dirigida ao legislador interno, não consagrou, como única conseqüência derivada da ruptura abusiva ou arbitrária do contrato de trabalho, o dever de os Estados-Partes, como o Brasil, instituírem, em sua legislação nacional, apenas a garantia da reintegração no emprego. Pelo contrário, a Convenção nº 158/OIT expressamente permite a cada Estado-Parte (Artigo 10), que, em função de seu próprio ordenamento positivo interno, opte pela solução normativa que se revelar mais consentânea e compatível com a legislação e a prática nacionais, adotando, em conseqüência, sempre com estrita observância do estatuto fundamental de cada País (a Constituição brasileira, no caso), a fórmula da reintegração no emprego e/ou da indenização compensatória. Análise de cada um dos Artigos impugnados da Convenção nº 158/OIT (Artigos 4º a 10)." (ADI 1.480-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Acentue-se, por oportuno, que, em 20 de dezembro de 1996, o Estado brasileiro, por intermédio do Presidente da República, que agiu em sua condição de Chefe de Estado, denunciou a mencionada Convenção nº 158/OIT. Essa denúncia - que se tornou efetiva um ano após o seu registro junto à O.I.T., consoante previsto no Artigo 17, n. 1, da própria Convenção nº 158 - consubstanciou-se, formalmente, no Decreto nº 2.100, de 20/12/96, cujo teor é o seguinte: "O PRESIDENTE DA REPÚBLICA torna público que deixará de vigorar para o Brasil, a partir de 20 de novembro de 1997, a Convenção da OIT nº 158, relativa ao Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, adotada em Genebra, em 22 de junho de 1982, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro à Organização Internacional do Trabalho, tendo sido a denúncia registrada, por esta última, a 20 de novembro de 1996." (grifei) Isso significa que, já decorrido o lapso temporal de 1 (um) ano - e revelando-se plenamente eficaz, desse modo, o ato unilateral da denúncia - cessou, "tractu temporis", quanto ao Estado brasileiro, a vigência da mencionada convenção internacional. Na realidade, consoante enfatiza autorizado magistério doutrinário (LUIZ P. F. DE FARO JUNIOR, "Direito Internacional Público", p. 352, item n. 829, 4ª ed., 1965, Borsoi; HILDEBRANDO ACCIOLY/GERALDO EULÁLIO DO NASCIMENTO E SILVA, "Manual de Direito Internacional Público", p. 34, 12ª ed., 1996, Saraiva; CELSO D. DE ALBUQUERQUE MELLO, "Os Tratados na Constituição" in "As Tendências Atuais do Direito Público - Estudos em homenagem ao Prof. AFONSO ARINOS", p. 138, 1976, Forense; JOSÉ FRANCISCO REZEK, "Direito dos Tratados", p. 485, item n. 405, 1984, Forense), a denúncia - enquanto manifestação soberana do Estado que a formula - qualifica-se, quanto à Alta Parte de que emana, como causa extintiva do tratado ou convenção internacional.


Vê-se, portanto, que a Convenção nº 158/OIT não mais se acha incorporada ao sistema de direito positivo interno brasileiro, eis que, com a denúncia dessa convenção internacional, registrada, junto à O.I.T., em 1996, operou-se, quanto ao Brasil, a própria extinção do referido ato de direito internacional público, o que importa - considerada a integral cessação de sua eficácia - em situação configuradora de perda superveniente do objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade. Não custa enfatizar, neste ponto, que, em decorrência do referido ato de denúncia, deixou de existir o próprio objeto sobre o qual incidiram os atos estatais - Decreto Legislativo nº 68/92 e Decreto nº 1.855/96 - questionados nesta sede de controle concentrado de constitucionalidade, não mais se justificando, por isso mesmo, a subsistência deste processo de fiscalização abstrata, independentemente da existência, ou não, no caso, de efeitos residuais concretos gerados por aquelas espécies normativas. A situação que vem de ser referida, não obstante a peculiaridade de que se reveste, equipara-se - considerada a cessação da vigência doméstica da Convenção nº 158/OIT - à revogação superveniente de diplomas legislativos ou de atos estatais impugnados em sede de ação direta, fazendo instaurar, por isso mesmo, típica hipótese de prejudicialidade do processo de controle normativo abstrato. Cabe rememorar, por oportuno, a propósito da situação que ora se registra na presente causa, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em sucessivas decisões, tem enfatizado que a revogação superveniente dos atos estatais impugnados em ação direta de inconstitucionalidade - à semelhança do que ocorre com o exaurimento da eficácia das normas temporárias - provoca a extinção do processo de controle normativo abstrato, independentemente da existência de efeitos residuais concretos que possam derivar da aplicação dos diplomas questionados (RTJ 154/396, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 154/401, Rel. Min. PAULO BROSSARD - ADI 437-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 17/08/94 - ADI 876-RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 01/07/93 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 25/06/01): "A revogação superveniente do ato normativo impugnado prejudica a ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência de efeitos residuais concretos. Esse entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal nada mais reflete senão a própria natureza jurídica do controle normativo abstrato, em cujo âmbito não se discutem situações de caráter concreto ou individual. Precedentes." (RTJ 160/145, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, julgo extinto este processo de controle abstrato de constitucionalidade, em virtude da perda superveniente de seu objeto.


Arquivem-se os presentes autos.


Publique-se.


Brasília, 26 de junho de 2001.


Ministro CELSO DE MELLO


Relator


035. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 613-4   (D.O.U. de 17.08.2001, Seção 1, p. 2).


PROCED.: DISTRITO FEDERAL  


RELATOR: MIN. FRANCISCO REZEK  


REDATOR PARA O ACÓRDÃO: MIN. CELSO DE MELLO  


REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA  


REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA  


REQDO.: CONGRESSO NACIONAL  


Decisão: Após os votos do Ministro Relator, conhecendo, em parte, da ação e julgando-a improcedente nessa parte, do Ministro Ilmar Galvão, dela conhecendo “in totum” e julgando-a improcedente e, ainda, do Ministro Marco Aurélio, dela conhecendo “in totum” e julgando-a procedente, o julgamento foi adiado em virtude de pedido de vista dos autos, formulado pelo Ministro Carlos Velloso. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Sepúlveda Pertence. Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 03.02.93.


Decisão: Posta em votação a preliminar de conhecimento da ação, os Ministros Relator (Francisco Rezek), Celso de Mello, Sepúlveda Pertence, Moreira Alves e o Presidente em exercício (Ministro Octavio Gallotti) conheceram da ação, excluída de exame a alegação fundado em direito adquirido, e os Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da Silveira dela conheceram, sem restrições. Em conseqüência, foi o julgamento adiado para tomada de voto de desempate do Ministro Sydney Sanches, Presidente, ausente justificadamente. Vice-Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva. Plenário, 04.03.93.


Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu da ação, no ponto em que se alega violação ao princípio de direito adquirido, vencidos os Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Velloso, Paulo Brossard e Néri da Silveira, que dela conheceram, também, nesse ponto. No mais, o Tribunal, por votação unânime, conheceu da ação quanto à alegação de violação do art. 148 da Constituição Federal e, por maioria de votos, a julgou improcedente, vencido o Ministro Marco Aurélio, que a julgou procedente. Votou o Presidente. Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, na ausência ocasional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 29.04.93.


EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - FGTS - CONVERSÃO DO REGIME CELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO - SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA - VEDAÇÃO - LEI Nº 8.162/91 (ART. 6, § 1º) - ALEGADA OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - IMPOSSIBILIDADE DE COTEJO, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, DA NOVA SITUAÇÃO JURÍDICA COM PRECEITOS LEGAIS ANTERIORES - HIPÓTESE DE INCOGNOSCIBILIDADE, NESSE PONTO, DA AÇÃO DIRETA - TESE DE QUE A VEDAÇÃO LEGAL EQUIVALERIA À INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - REJEIÇÃO - AÇÃO DIRETA CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, JULGADA IMPROCEDENTE.


CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO - JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE DEPENDE DE CONFRONTO ENTRE DIPLOMAS LEGISLATIVOS - INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA.


- Não se legitima a instauração do controle normativo abstrato, quando o juízo de constitucionalidade depende, para efeito de sua prolação, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo Poder Público.


A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na Constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame in abstracto do ato estatal impugnado seja realizado, exclusivamente, à luz do texto constitucional.


A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do próprio texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode e nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e num desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado. Precedente: ADI 842-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO.


FGTS - VEDAÇÃO DO SAQUE NA HIPÓTESE DE CONVERSÃO DO REGIME - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO DIREITO DE PROPRIEDADE - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - PLENA LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO § 1º DO ART. 6º DA LEI Nº 8.162/91.


- A norma legal que vedou o saque do FGTS, no caso de conversão de regime, não instituiu modalidade de empréstimo compulsório, pois - além de haver mantido as hipóteses legais de disponibilidade dos depósitos existentes - não importou em transferência coativa, para o Poder Público, do saldo das contas titularizadas por aqueles cujo emprego foi transformado em cargo público.


INFORMATIVO DO STF


036. INFORMATIVO Nº 234/STF – 25 A 29 DE JUNHO DE 2001. 


CLIPPING DO DJ – 29 de junho de 2001


ADIn Nº 1.127-DF - medida liminar


RELATOR: MIN. PAULO BROSSARD


EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - Lei 8.906/94. Suspensão da eficácia de dispositivos que especifica. LIMINAR. AÇÃO DIRETA. Distribuição por prevenção de competência e ilegitimidade ativa da autora. QUESTÕES DE ORDEM. Rejeição. MEDIDA LIMINAR. Interpretação conforme e suspensão da eficácia até final decisão dos dispositivos impugnados, nos termos seguintes: Art. 1º, inciso I - postulações judiciais privativa de advogado perante os juizados especiais. Inaplicabilidade aos Juizados de Pequenas Causas, à Justiça do Trabalho e à Justiça de Paz. Art. 7º, §§ 2º e 3º - suspensão da eficácia da expressão "ou desacato" e interpretação de conformidade a não abranger a hipótese de crime de desacato à autoridade judiciária. Art. 7º, § 4º - salas especiais para advogados perante os órgãos judiciários, delegacias de polícia e presídios. Suspensão da expressão "controle" assegurado à OAB. Art. 7º, inciso II - inviolabilidade do escritório ou local de trabalho do advogado. Suspensão da expressão "e acompanhada de representante da OAB" no que diz respeito à busca e apreensão determinada por magistrado. Art. 7º, inciso IV - suspensão da expressão "ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para a lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade". Art. 7º, inciso v - suspensão da expressão "assim reconhecida pela OAB", no que diz respeito às instalações e comodidades condignas da sala de Estado Maior, em que deve ser recolhido preso o advogado, antes de sentença transitada em julgado. Art. 20, inciso II - incompatibilidade da advocacia com membros de órgãos do Poder Judiciário. Interpretação de conformidade a afastar da sua abrangência os membros da Justiça Eleitoral e os juizes suplentes não remunerados. Art. 50 - requisição de cópias de peças e documentos pelo Presidente do Conselho da OAB e das Subseções. Suspensão da expressão "Tribunal, Magistrado, Cartório e".


Art. 1º, § 2º - contratos constitutivos de pessoas jurídicas. Obrigatoriedade de serem visados por advogado. Falta de pertinência temática. Argüição, nessa parte, não conhecida. Art. 2º, § 3º - inviolabilidade do advogado por seus atos e manifestação, no exercício da profissão. Liminar indeferida. Art. 7º, inciso IX - sustentação oral, pelo advogado da parte, após o voto do relator. Pedido prejudicado tendo em vista a sua suspensão na ADIn 1.105. Razoabilidade na concessão da liminar.


ADIn Nº 2.061-DF


RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO


EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998).


Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC nº 19/98. Não se compreende, a providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, § 2º, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação.


DIVERSOS


037. CERTIDÃO, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, DE HOMOLOGAÇÃO E  PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO – 2001 (D.J.E. de 28.08.2001, 1º Caderno, p. 64).


HOMOLOGAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO - 2001: CERTIFICO que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, resolveu, por unanimidade de votos, homologar e proclamar o resultado do concurso para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto - 2001, considerando aprovados os seguintes candidatos, por ordem de classificação: 1º lugar - FLÁVIA CRISTINA PADILHA VILANDE - 9,64 pontos; 2º lugar - MÁRCIO LIMA DO AMARAL - 8,70 pontos; 3º lugar  - TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM - 8,55 pontos; 4º lugar - CARLA SANVICENTE VIEIRA - 8,44 pontos; 5º lugar - JANAÍNA SARAIVA DA SILVA- 8,36 pontos; 6º lugar - INGRID LOUREIRO IRION - 8,34 pontos; 7º lugar - FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA - 8,25 pontos; 8º lugar - ANA CAROLINA SCHILD CRESPO - 8,20 pontos; 9º lugar - PATRÍCIA DORNELLES PERESSUTTI - 8,01 pontos; 10º lugar - ADRIANA FREIRES - 7,90 pontos; 11º lugar - SIMONE OLIVEIRA PAESE - 7,81 pontos; 12º lugar - VALDETE SOUTO SEVERO - 7,72 pontos; 13º lugar - MARISTELA BERTEI ZANETTI - 7,64 pontos; 14º lugar - LUZIVALDO LUIZ FERREIRA - 7,64 pontos; 15º lugar - ANA JULIA FAZENDA NUNES - 7,53 pontos; 16º lugar -  RAFAEL DA SILVA MARQUES - 7,48 pontos; 17º lugar - CINARA ROSA FIGUEIRÓ - 7,47 pontos; 18º lugar - ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 7,44 pontos; 19º lugar - GLÓRIA VALÉRIO BANGEL - 7,42 pontos; 20º lugar - PAULO ERNESTO DORN - 7,38 pontos; 21º lugar - EDUARDO DUARTE ELYSEU - 7,30 pontos; 22º lugar - RODRIGO GARCIA SCHWARZ - 7,28 pontos; 23º lugar - RENATO BARROS FAGUNDES - 7,27 pontos; 24º lugar - LUCIANO RICARDO CEMBRANEL - 7,22 pontos; 25º lugar - SÍLVIO CLÁUDIO BUENO - 7,22 pontos; 26º lugar - LUCIANA BOHM STAHNKE - 7,20 pontos; 27º lugar - CANDICE VON REISSWITZ - 7,16 pontos; 28º lugar - ODETE CARLIN - 7,05 pontos; 29º lugar - CINTIA EDLER BITENCOURT - 7,03 pontos; 30º lugar - CRISTIANE BUENO MARINHO - 7,03 pontos; 31º lugar CRISTINA BASTIANI TRUCCOLLO - 7,00 pontos; 32º lugar - JOSÉ CARLOS DAL RI - 6,88 pontos; 33º lugar - RITA DE CÁSSIA AZEVEDO DE ABREU - 6,61 pontos; 34º lugar - RAQUEL NENÊ DE AZEVEDO - 6,61 pontos; 35º lugar - CARLOS ALBERTO ZOGBI LONTRA - 6,50 pontos; 36º lugar - JULIETA PINHEIRO NETA ALVES - 6,47 pontos e 37º lugar - LUIS ULYSSES DO AMARAL DE PAULI - 5,41 pontos. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, João Ghisleni Filho, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Carlos Alberto Robinson, Jane Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvão Júnior e Rosane Serafini Casa Nova, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle, Presidente do Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Dou fé. Porto Alegre, 24 de agosto de 2001.-


Sérgio Duarte Pasquali


Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial


038. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a  Vara do Trabalho de ARROIO GRANDE, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. JOÃO CARLOS FRANCKINI, conforme Portaria nº 2974/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


039. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a Vara do Trabalho de ESTEIO, em virtude da remoção, a pedido, da Dra. IONE SALIN GONÇALVES, conforme Portaria nº 2975/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


040. EDITAL, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 29.08.2001, 1º Caderno, p. 37).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a  Vara do Trabalho de VIAMÃO, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, conforme Portaria nº 2976/2001. Porto Alegre, 28 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


041. EDITAL, DE 29 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 30.08.2001, 1º Caderno, p. 81).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Substitutos da 4ª Região, em conformidade ao disposto nos artigos 82 e 83 da Lei Complementar nº 35/79, que se encontra vaga, para fins de preenchimento através de promoção por antigüidade, a  Vara do Trabalho de SANTA ROSA. Porto Alegre, 29 de agosto de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


